
MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 

ORDEM DO DIA
104ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

16/12/2025
# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de Tramitação

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12150031 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE OBRA DE REFORMA E RECUPERAÇÃO DAS BOCAS DE LOBO E CALÇADAS QUE ABRANGEM A CICLOVIA E AO PASSEIO
DOS PEDESTRES, NA AVENIDA MEIRIM, BAIRRO: BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12150030 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE
RECUPERAÇÃO  E  REPINTURA  DAS  SINALIZAÇÕES  HORIZONTAIS  DOS  QUEBRA-MOLAS,  CICLOVIAS,  FAIXAS  DE
PEDESTRES E DEMAIS MARCAÇÕES VIÁRIAS, NA AVENIDA GARÇA TORTA, AVENIDA PRATAGY E AVENIDA NORMA
PIMENTEL DA COSTA, BAIRRO: BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12150029 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE PINTURA  DE  SINALIZAÇÃO  HORIZONTAL  DE  QUEBRA-MOLA  MAIS  A  SINALIZAÇÃO  VERTICAL  DO  MESMO  E
IMPLANTAÇÃO DE FAIXA DE PEDESTRE, NA RUA JORGE DE MELO GONÇALVES, BAIRRO: JACINTINHO. DISCUSSÃO ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12150028 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE, NO TRECHO DA AVENIDA CACHOEIRA DO MEIRIM, NO BAIRRO DO
BENEDITO BENTES, NESTA CAPITAL. DISCUSSÃO ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12150047 / 2025 VEREADOR CAIO BEBETO SOLICITA  A  CONSTRUÇÃO DE  UMA PRAÇA COM ARENINHA NA ÁREA PERTENCENTE  A  PREFEITURA DE  MACEIÓ
LOCALIZADA NA RUA JAÍRO MARQUES LUZ, 94, NO BAIRRO DO TABULEIRO DOS MARTINS, CEP. 57.081-596 DISCUSSÃO ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12110019 / 2025 VEREADOR DAVID
EMPREGOS AL SOLICITA A DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, JATIÚCA. DISCUSSÃO ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12110018 / 2025 VEREADOR DAVID
EMPREGOS AL SOLICITA A INSTALAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA AV. MOREIRA E SILVA, 547. DISCUSSÃO ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12150021 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA SOLICITA A REALIZAÇÃO DA REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO CALÇADÃO PLÁCIDO JOSÉ DA SILVA, LOCALIZADO NO
CONJUNTO JOSÉ MARIA DE MELO, BAIRRO TABULEIRO DOS MARTINS. DISCUSSÃO ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12150018 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA SOLICITA A PODA DE ÁRVORES LOCALIZADA NA PRAÇA CAIO PORTO, NO BAIRRO DO PONTAL DA BARRA. DISCUSSÃO ÚNICA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12120003 / 2025 VEREADOR NETO ANDRADE SOLICITA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, NO SENTIDO DE QUE SEJA VIABILIZADA A RESTAURAÇÃO DA ESCADARIA
NO CONJUNTO MELO COSTA, NO BAIRRO DO REGINALDO. DISCUSSÃO ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12110033 / 2025 VEREADOR SILVIO CAMELO
INDICAÇÃO: QUE SEJA REALIZADA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS E ASSOCIAÇÕES E INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS E
ENTIDADES RECONHECIDAS QUE OFERTEM SERVIÇOS DE ECOTERAPIA, VISANDO GARANTIR ATENDIMENTO A PELO
MENOS 800 PACIENTES COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NO MUNICÍPIO.

DISCUSSÃO ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12150016 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED NA RUA JOSÉ HERMES DAMASCENO, PRÓXIMO
A ESCOLA DONIZETE CALHEIROS,NO BAIRRO SANTA LÚCIA. DISCUSSÃO ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12150012 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ
SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DE 02 QUEBRA - MOLAS NA RUA DA AREIA, NO RESIDENCIAL DOS
VALES, SENDO 01 ANTES DA ENTRADA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CLÁUDIO MEDEIROS, E O OUTRO APÓS A
ENTRADA DA REFERIDA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, NO BAIRRO RIO NOVO.

DISCUSSÃO ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12150008 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED NA RUA ROSA VITERBIANA DE LIMA , PRÓXIMO
AO MERCADINHO DO MALTA NO BAIRRO VILLAGE CAMPESTRE II. DISCUSSÃO ÚNICA
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15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12150015 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ
SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA , COM COBERTURA PARA JOGOS DE TABULEIRO, COMO
DAMAS, DOMINÓ , ACADEMIA E INSTALAÇÃO DE BEBEDOUROS PÚBLICOS COM ÁGUA POTÁVEL, NO CONJUNTO JOÃO
SAMPAIO 2, PRÓXIMO AO 5° BATALHÃO, NO BAIRRO BENEDITO BENTES 2.

DISCUSSÃO ÚNICA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12150011 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO DA RUA DOS PINHAIS ,  NO BAIRRO CIDADE
UNIVERSITÁRIA. DISCUSSÃO ÚNICA

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12150014 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E TAPAMENTO DE BURACOS DA AVENIDA C, PRÓXIMA
AO SUPERMERCADO RAINHA DO LAR, NO CONJUNTO JOAQUIM LEÃO, NO BAIRRO VERGEL DO LAGO. DISCUSSÃO ÚNICA

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12150010 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A PAVIMENTAÇÃO DA RUA SANTA FÉ, NO LOTEAMENTO ALVORADA, NO BAIRRO
CIDADE UNIVERSITÁRIA. DISCUSSÃO ÚNICA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12150017 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A LIMPEZA URBANA E PODA DAS ÁRVORES NO CANTEIRO ,  EM FRENTE AO 5°
BATALHÃO, PRÓXIMO A ASSEMBLÉIA DE DEUS, NO CONJUNTO JOÃO SAMPAIO 2, NO BAIRRO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO ÚNICA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12150013 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A PAVIMENTAÇÃO DA RUA PAULO HENRIQUE MENDES , NO CLETO MARQUES LUZ, NO
BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS. DISCUSSÃO ÚNICA

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12150009 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS DAS QUADRAS 1, 2, 3 , 4, 5 E 6 , DO CONJUNTO DR.
CARILE A. DE OLIVEIRA, POR TRÁS DO RESIDENCIAL JARDIM MACEIÓ, NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA. DISCUSSÃO ÚNICA

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12110010 / 2025 VEREADORA JEANNYNE
BELTRÃO

SOLICITA ESTUDO TÉCNICO DE VIABILIDADE PARA IMPLANTAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE NO CRUZAMENTO
DA AVENIDA CACHOEIRA DO MIRIM COM A AVENIDA MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS, NO BAIRRO BENEDITO
BENTES, EM MACEIÓ.

DISCUSSÃO ÚNICA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB Nº 12150001 / 2025 VEREADORA OLIVIA TENORIO SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR ILUMINAÇÃO DE LED NA RUA XINGU, CONJUNTO
ELDORADO, BAIRRO FEITOSA. DISCUSSÃO ÚNICA

24 PROJETO DE LEI
Nº 391/2025 PROCESSO WEB Nº 08010009 / 2025 VEREADOR DAVI DAVINO DENOMINA O CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), LOCALIZADO NO BAIRRO DE BEBEDOURO

COMO CRAS - EMY GEYLYANE . SEGUNDA DISCUSSÃO

25 PROJETO DE LEI
Nº 81/2025 PROCESSO WEB Nº 02260041 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA " TORNA OBRIGATÓRIA A TROCA DAS TORNEIRAS CONVENCIONAIS DAS ESCOLAS E PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO

DE MACEIÓ POR TORNEIRAS DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO. ” SEGUNDA DISCUSSÃO

26 PROJETO DE LEI
Nº 48/2024 PROCESSO WEB Nº 02190013 / 2024 VEREADOR PASTOR OLIVEIRA

LIMA
INSTITUI DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DE PROGRAMA DE INTERCÂMBIO INTERNACIONAL PARA OS ALUNOS DO 9º ANO
DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARTICIPANTES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO. SEGUNDA DISCUSSÃO

27 PROJETO DE LEI
Nº 487/2025 PROCESSO WEB Nº 09300084 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ FICA INSTITUÍDA A PROMOÇÃO DA LITERATURA DE CORDEL NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO. SEGUNDA DISCUSSÃO

28 PROJETO DE LEI
Nº 246/2025 PROCESSO WEB Nº 05190053 / 2025 VEREADORA TECA NELMA INSTITUI A CRIAÇÃO DE SALAS DE ACOLHIMENTO SENSORIAL PARA ESTUDANTES COM TRANSTORNO DO ESPECTRO

AUTISTA (TEA) NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. SEGUNDA DISCUSSÃO

29 PROJETO DE LEI
Nº 547/2025 PROCESSO WEB Nº 11120038 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO O INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PRIMEIRA DISCUSSÃO
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30 PROJETO DE LEI
Nº 191/2025 PROCESSO WEB Nº 04280057 / 2025 VEREADOR DAVID

EMPREGOS AL
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS EM VIAS PÚBLICAS POR CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS
NOS HORÁRIOS DE PICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PRIMEIRA DISCUSSÃO

31 PROJETO DE LEI
Nº 462/2025 PROCESSO WEB Nº 09180020 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA LIBERDADE DE CRENÇA E MANIFESTAÇÃO RELIGIOSA NO AMBIENTE

ESCOLAR, NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PRIMEIRA DISCUSSÃO

32 PROJETO DE LEI
Nº 581/2025 PROCESSO WEB Nº 12040027 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEBOL 7 – FAF7 PRIMEIRA DISCUSSÃO

33 PROJETO DE LEI
Nº 509/2025 PROCESSO WEB Nº 10150012 / 2025 VEREADOR MILTON RONALSA CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO CULTURAL E ESPORTIVO CAPOEIRA PALMARINA PRIMEIRA DISCUSSÃO

34 PROJETO DE LEI
Nº 527/2025 PROCESSO WEB Nº 10290011 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ

INSTITUI A CAMPANHA “CUIDANDO DO CORAÇÃO”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, COM A FINALIDADE DE
ORIENTAR A POPULAÇÃO SOBRE O DIAGNÓSTICO PRECOCE E A PREVENÇÃO DE DOENÇAS CARDIOVASCULARES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA DISCUSSÃO

35 PROJETO DE LEI
Nº 218/2025 PROCESSO WEB Nº 05070058 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO AUTORIZA O FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS À BASE DE TIRZEPATIDA, SEMAGLUTIDA E SUBSTÂNCIAS

POSTERIORMENTE INCORPORADAS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PRIMEIRA DISCUSSÃO

36 PROJETO DE LEI
Nº 363/2025 PROCESSO WEB Nº 07150011 / 2025 VEREADORA SILVANIA

BARBOSA
INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A ESTEATOSE HEPÁTICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PRIMEIRA DISCUSSÃO

37 PROJETO DE LEI
Nº 489/2025 PROCESSO WEB Nº 10010023 / 2025 VEREADORA TECA NELMA CONSIDERA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  A  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL  DE  TRAVESTIS  E  TRANSEXUAIS  DE  ALAGOAS  -

ACTTRANS PRIMEIRA DISCUSSÃO

38 PROJETO DE LEI
Nº 513/2025 PROCESSO WEB Nº 10160008 / 2025 VEREADORA TECA NELMA DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE TAILANDÊS) - FAMT. PRIMEIRA DISCUSSÃO

39
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 88/2025

PROCESSO WEB Nº 05210026 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE COMENDA ARTHUR RAMOS AO DEPUTADO ESTADUAL. CLAUDIO ALEXANDRE AYRES DA COSTA. PRIMEIRA DISCUSSÃO

40
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 69/2025

PROCESSO WEB Nº 04080024 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE CONCESSÃO DA COMENDA SALVADOR LYRA AO ENGENHEIRO AGRÔNOMO TARCÍSIO JOSÉ OLIVEIRA ROCHA. PRIMEIRA DISCUSSÃO

41
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 128/2024

PROCESSO WEB Nº 07100013 / 2024 VEREADOR LEONARDO DIAS DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DA MEDALHA PADRE CÍCERO AO SENHOR PADRE MÁRCIO ROBERTO DOS
SANTOS. PRIMEIRA DISCUSSÃO

42
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 118/2025

PROCESSO WEB Nº 07240017 / 2025 VEREADOR SAMYR MALTA CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À SENHORA DELEGADA BÁRBARA ARRAES ALVES LIMA PRIMEIRA DISCUSSÃO
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43
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 202/2025

PROCESSO WEB Nº 10160028 / 2025 VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA CONCEDE A COMENDA DEPUTADA SELMA BANDEIRA AO SRº. CORONEL MARIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS. PRIMEIRA DISCUSSÃO

44
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 181/2025

PROCESSO WEB Nº 10140034 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO PROFESSOR RICARDO ALMEIDA MACIEL PRIMEIRA DISCUSSÃO

45 PROJETO DE RESOLUÇÃO
Nº 14/2025 PROCESSO WEB Nº 05280036 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO

INSTITUI,  NO  ÂMBITO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MACEIÓ,  A  COMENDA  MÉRITO  COMERCIAL,  DESTINADA  A
HOMENAGEAR  PERSONALIDADES  FÍSICAS  OU  JURÍDICAS  QUE  TENHAM  PRESTADO  RELEVANTES  SERVIÇOS  DO
COMÉRCIO DA CIDADE DE MACEIÓ.

PRIMEIRA DISCUSSÃO



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12150031 Ano : 2025 Emissão : 15/12/2025 14:12:29

Requerente / Procurador :

VEREADOR ALLAN PIERRE

Titular / Órgão :

VEREADOR ALLAN PIERRE

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

OBRA DE REFORMA E RECUPERAÇÃO DAS BOCAS DE LOBO E CALÇADAS QUE ABRANGEM A CICLOVIA E AO PASSEIO
DOS PEDESTRES, NA AVENIDA MEIRIM, BAIRRO: BENEDITO BENTES.

O U T R O S D A D O S



 
GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE 

 

 

INDICAÇÃO Nº ____/2025 

 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  

  

INDICAÇÃO 

  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  

JOÃO HENRIQUE CALDAS, com cópia ao Senhor RODRIGO SANTOS CUNHA, Titular 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA (SEMINFRA), para que sejam 

adotadas as providências cabíveis no sentido de: 

  

OBRA DE REFORMA E RECUPERAÇÃO DAS BOCAS DE LOBO E CALÇADAS 

QUE ABRANGEM A CICLOVIA E AO PASSEIO DOS PEDESTRES, NA AVENIDA 

MEIRIM, CEP: 57084-700, BAIRRO: BENEDITO BENTES, NESTA CAPITAL 

 

JUSTIFICATIVA 

  

A presente indicação se justifica diante da necessidade de que seja feita essa 

recuperação e reforma pertinente nas bocas de lobo que se encontram deterioradas e nas 

caçadas existentes que contém partes irregulares e com buracos em toda a extensão da Avenida 

mencionada acima. 

Essa carência tem ocasionado alguns transtornos em tempos de chuva, pois como 

a entrada de algumas galerias está com algum tipo de obstrução, há uma grande dificuldade 

para que a água consiga escoar, sem contar que, algumas estão com as tampas com buracos e 

caídas, com isso, podendo causar acidentes. Outro ponto a ser visto, são as calçadas, que se 

encontram com buracos e desnível e com isso, causando problemas de locomoção na localidade 

e também podendo causar acidentes aos pedestres que utilização a região.  

Trata-se de uma medida corretiva, mas de grande impacto, que visa melhorar o 

fluxo dos moradores e trazendo mais qualidade de vida aos mesmos. O atendimento a esta 

demanda reflete o compromisso do Poder Público com a manutenção dos espaços públicos. 



 
GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE 

 

 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao setor 

competente para as providências cabíveis. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 09 de dezembro de 2025. 

  

 

ALLAN PIERRE 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE 

 

 

FOTOS 

 

 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12150030 Ano : 2025 Emissão : 15/12/2025 14:10:38

Requerente / Procurador :

VEREADOR ALLAN PIERRE

Titular / Órgão :

VEREADOR ALLAN PIERRE

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT

Assunto :

RECUPERAÇÃO E  REPINTURA  DAS  SINALIZAÇÕES  HORIZONTAIS  DOS  QUEBRA-MOLAS,  CICLOVIAS,  FAIXAS  DE
PEDESTRES E DEMAIS MARCAÇÕES VIÁRIAS, NA AVENIDA GARÇA TORTA, AVENIDA PRATAGY E AVENIDA NORMA
PIMENTEL DA COSTA, BAIRRO: BENEDITO BENTES.

O U T R O S D A D O S



 
GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE 

 

 

INDICAÇÃO Nº ____/2025 

 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  

  

INDICAÇÃO 

  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  

JOÃO HENRIQUE CALDAS, com cópia ao Senhor ANDRÉ DOS SANTOS COSTA, Titular 

do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO (DMTT), para que 

sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de: 

  

  

RECUPERAÇÃO E REPINTURA DAS SINALIZAÇÕES HORIZONTAIS DOS 

QUEBRA-MOLAS, CICLOVIAS, FAIXAS DE PEDESTRES E DEMAIS 

MARCAÇÕES VIÁRIAS, NA AVENIDA GARÇA TORTA, AVENIDA PRATAGY E 

AVENIDA NORMA PIMENTEL DA COSTA, BAIRRO: BENEDITO BENTES, 

NESTA CAPITAL 

 

JUSTIFICATIVA 

  

A presente indicação se justifica diante da necessidade de que seja realizada essas 

pinturas de sinalização horizontal nessas avenidas, a fim de evitar acidentes e trazer mais 

segurança aos transeuntes da via.  

Essa carência tem ocasionado preocupação a quem utiliza essas avenidas para a 

circulação, pois as sinalizações existentes não estão tão visíveis e em alguns pontos, já 

inexistente praticamente, com isso causando confusão no trânsito local, podendo causar 

acidentes de trânsito nessa região. 

Trata-se de uma medida de baixo custo, preventiva e corretiva, mas de grande 

impacto, que visa evitar acidentes e não trazer problemas maiores a população local. O 

atendimento a esta demanda reflete o compromisso do Poder Público com a segurança viária.  



 
GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE 

 

 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao setor 

competente para as providências cabíveis. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 09 de dezembro de 2025. 

  

 

ALLAN PIERRE 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE 
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VEREADOR ALLAN PIERRE
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT
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GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE 

 

 

INDICAÇÃO Nº ____/2025 

 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  

  

INDICAÇÃO 

  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  

JOÃO HENRIQUE CALDAS, com cópia ao Senhor ANDRÉ DOS SANTOS COSTA, Titular 

do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO (DMTT), para que 

sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de: 

  

  

PINTURA DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE QUEBRA-MOLA MAIS A 

SINALIZAÇÃO VERTICAL DO MESMO E IMPLANTAÇÃO DE FAIXA DE 

PEDESTRE, NA RUA JORGE DE MELO GONÇALVES, CEP: 57041-140, BAIRRO: 

JACINTINHO, NESTA CAPITAL 

 

JUSTIFICATIVA 

  

A presente indicação se justifica diante da necessidade de que seja realizada essa 

pintura de sinalização horizontal e a instalação de sinalização horizontal, mais a implantação 

de faixa de pedestre nessa rua, a fim de evitar acidentes e trazer mais segurança aos transeuntes 

da via.  

Essa carência tem ocasionado preocupação a quem utiliza essa a rua para a 

circulação, pois a sinalização existente não está mais visível nesse ponto, como no quebra-mola 

e a falta da sinalização da faixa de pedestre para que os usuários tenham mais segurança ao 

atravessar essa rua. 

Trata-se de uma medida de baixo custo, preventiva e corretiva, mas de grande 

impacto, que visa evitar acidentes e não trazer problemas maiores a população local. O 

atendimento a esta demanda reflete o compromisso do Poder Público com a segurança viária.  



 
GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE 

 

 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao setor 

competente para as providências cabíveis. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 24 de novembro de 2025. 

  

 

ALLAN PIERRE 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE 
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GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE 

 

 

INDICAÇÃO Nº ____/2025 

 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  

  

INDICAÇÃO 

  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 

aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  

JOÃO HENRIQUE CALDAS, com cópia ao Senhor ANDRÉ DOS SANTOS COSTA, Titular 

do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO (DMTT), para que 

sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de: 

  

  

INSTALAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE, NO TRECHO DA AVENIDA 

CACHOEIRA DO MEIRIM, PRÓXIMO AO ENTROCAMENTO COM A AVENIDA 

ANTÔNIO LISBOA DE AMORIM, BAIRRO: BENEDITO BENTES, NESTA 

CAPITAL 

 

JUSTIFICATIVA 

  

A presente indicação se justifica diante da necessidade de que sejam instalados 

esses redutores de velocidade, a fim de evitar acidentes e trazer mais segurança viária na 

localidade.  

Essa carência tem ocasionado medo a população que utiliza essas vias e trazendo 

as vezes o acometimento de acidentes no entroncamento dessas duas avenidas que hoje são 

bastante movimentadas. Então,  com a instalação desses redutores de velocidade visa garantir 

a segurança de todos e principalmente dos motoristas, para evitar grandes acidentes nessa 

região.  

Trata-se de uma medida preventiva e corretiva, mas de grande impacto, que visa 

evitar acidentes e não causar situações adversas nessa localidade. O atendimento a esta 

demanda reflete o compromisso do Poder Público com a segurança viária.  



 
GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE 

 

 

Diante do exposto, solicito apreciação e encaminhamento desta indicação ao setor 

competente para as providências cabíveis. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 09 de dezembro de 2025. 

  

 

ALLAN PIERRE 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE 
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GABINETE DO VEREADOR CAIO BEBETO 

INDICAÇÃO Nº _______/2025 

   

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR​
CHICO FILHO​
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  

INDICAÇÃO 

  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Maceió, venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após 
aprovação pelo Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João 
Henrique Holanda Caldas (JHC), com cópia ao Senhor Rodrigo Cunha, Secretário Municipal 
de Infraestrutura - SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências cabíveis para a 
construção de uma praça com areninha na área pertencente a prefeitura de maceió 
localizada na Rua Jaíro Marques Luz, 94, no bairro do Tabuleiro dos Martins, CEP. 
57.081-596. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa à construção de uma praça pública com areninha em área 
pertencente à Prefeitura de Maceió, a qual atualmente já é utilizada de forma espontânea 
pelos moradores da comunidade como campo de futebol. Tal iniciativa se mostra 
extremamente relevante do ponto de vista social, urbanístico e esportivo, uma vez que 
reconhece e valoriza o uso já consolidado do espaço pela população local. 

A implantação de uma praça estruturada, com areninha adequada, proporcionará 
melhores condições de lazer, esporte e convivência comunitária, contribuindo diretamente 
para a promoção da saúde, do bem-estar e da qualidade de vida dos moradores, especialmente 
de crianças, adolescentes e jovens. Além disso, o espaço poderá ser utilizado para atividades 
recreativas, eventos comunitários e ações sociais, fortalecendo os vínculos comunitários e 
incentivando a ocupação positiva do espaço público. 

Ressalta-se ainda que a urbanização da área permitirá maior organização, segurança e 
acessibilidade, evitando a degradação do local e promovendo a valorização do entorno. A 
formalização do campo já existente em uma areninha adequada, com infraestrutura básica, 
como iluminação, bancos, paisagismo e equipamentos urbanos, contribuirá também para a 



GABINETE DO VEREADOR CAIO BEBETO 

prevenção da violência e para o incentivo à prática esportiva como instrumento de inclusão 
social. 

Diante do exposto, a construção da praça com areninha atende a uma demanda 
legítima da comunidade, respeita o uso já estabelecido do espaço público e reforça o 
compromisso do Poder Público Municipal com o desenvolvimento social, o lazer e o esporte 
no município de Maceió. 

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 15 de dezembro de 2025. 

 

 
CAIO BEBETO 

Vereador 

 



GABINETE DO VEREADOR CAIO BEBETO 

 



GABINETE DO VEREADOR CAIO BEBETO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

INDICAÇÃO Nº 149/2025 

                                                                 Maceió/AL, 11 de dezembro de 

2025                 

À Vossa Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO  

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do 

art. 216, I do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia ao Senhor 

Vice-Prefeito e Secretário Municipal de Infraestrutura Rodrigo Santos Cunha, 

Solicita a desobstrução de galeria na rua são Francisco de Assis, Jatiúca, 

57035-680. 

A rede de drenagem pluvial desempenha papel fundamental na 

captação e no escoamento adequado das águas das chuvas. No entanto, com o 

acúmulo de resíduos sólidos, sedimentos, folhas e outros materiais, é comum 

que essas galerias fiquem obstruídas, comprometendo sua plena funcionalidade. 

Essa situação agrava-se especialmente durante o período chuvoso, 

quando a obstrução das galerias resulta em alagamentos, transtornos ao 

tráfego, danos a residências e comércios, além de prejuízos à saúde pública, 

decorrentes da água parada e do aumento de vetores transmissores de doenças. 

A manutenção preventiva e corretiva da rede pluvial é medida 

indispensável para evitar tais ocorrências, preservando a infraestrutura urbana, 

a mobilidade e o bem-estar dos cidadãos. Trata-se de uma ação que, embora 

simples e rotineira, gera grande impacto positivo na qualidade de vida da 

população e na eficiência da gestão pública. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação 

pelo Plenário desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder 

Executivo. 

                                       ANEXO: 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE 

___________ DE 2025. 

 

 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 
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Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

INDICAÇÃO Nº 148/2025 

Maceió/AL, 11 de dezembro de 

2025 

À Vossa Excelência, o Senhor 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 

216, I do Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Presidente 

da Autarquia Municipal De Iluminação Pública, o Senhor Gutenberg De Melo 

Bezerra, Solicita a instalação de lâmpadas de LED na Av. Moreira e Silva, 

547, Farol. 

A instalação de lâmpadas de LED é uma medida sustentável e 

econômica. As lâmpadas de LED consomem significativamente menos energia, o 

que resulta em uma redução de custos com eletricidade, também apresentam 

uma vida útil mais longa, o que diminui a necessidade de trocas frequentes e o 

descarte de resíduos. 

 

Sendo assim, essa mudança contribui para a preservação do meio 

ambiente, uma vez que as lâmpadas de LED geram menos impacto ambiental. 

 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação 

pelo Plenário desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder 

Executivo. 

 

 

 

 

 

ANEXO: 



Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador David Empregos AL 
 

 

 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ,   DE 

 DE 2025. 

 

 
 

 

DAVID EMPREGOS AL 

Vereador 
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Gabinete Vereador David Empregos AL 
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INDICAÇÃO Nº 188/2025 – GVMR 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para Secretaria Municipal de Infraestrutura 

– SEMINFRA, para que sejam adotadas as providências necessárias para a realização da 

reforma e revitalização do Calçadão Plácido José da Silva, localizado no Conjunto José Maria 

de Melo, bairro Tabuleiro dos Martins. 

 

JUSTIFICATIVA 

O referido calçadão encontra-se em estado de desgaste, necessitando de 

intervenções estruturais para garantir melhores condições de uso, segurança e acessibilidade à 

população que utiliza o espaço para lazer, prática de atividades físicas e convivência comunitária. 

A revitalização do local contribuirá para a valorização do espaço público, promoção da qualidade 

de vida e fortalecimento do convívio social da comunidade. 

 

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias para a 

execução das melhorias, atendendo a uma demanda legítima dos moradores da região. 

 

Imagens do local mencionado seguem em página anexada. 

 

Dessa forma, solicito a apreciação e aprovação desta indicação por parte de 

meus pares, nos termos expostos. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 15 de dezembro de 2025. 

 

MILTON RONALSA 
Vereador 

 
 
 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
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GABINETE DO VEREADOR MILTON RONALSA 
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Imagens: 
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INDICAÇÃO Nº 187/2025 – GVMR 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Requesto a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Autarquia Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB, solicitando a poda de árvores 

localizada na praça Caio Porto, no bairro do Pontal da Barra. 

JUSTIFICATIVA 

Moradores do bairro do Pontal da Barra relatam que as árvores localizadas na rua 

praça se encontram com galhos excessivamente grandes e baixos, dificultando a 

visibilidade, comprometendo a iluminação pública e representando risco para pedestres e 

condutores de veículos. 

A poda preventiva e de manutenção é uma medida fundamental para garantir a 

segurança da população, evitar acidentes e melhorar a visibilidade da via, além de 

contribuir para a conservação e o manejo adequado da arborização urbana. 

Apresento imagens da localidade em página anexada. 

Diante do exposto, solicito aos meus pares que esta indicação seja aprovada, nos 

termos supra. 

 

 Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 16 de dezembro de 2025.  

 

MILTON RONALSA 
Vereador  
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Imagens:  
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SOLICITA  AO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL,  NO  SENTIDO  DE  QUE  SEJA  VIABILIZADA  A  RESTAURAÇÃO  DA
ESCADARIA NO CONJUNTO MELO COSTA, NO BAIRRO DO REGINALDO.



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR NETO ANDRADE 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2º Andar -  CEP:57022-188 – Maceió/AL 
Gabinete Vereador Neto Andrade - E-mail: gab.netoandrade@maceio.al.leg.br 

 
 

 
Indicação nº43/2025 – GVNA 

 
“SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, NO SENTIDO DE QUE SEJA 

VIABILIZADA A RESTAURAÇÃO DA 

ESCADARIA NO CONJUNTO MELO 

COSTA, NO BAIRRO DO REGINALDO.” 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maceió (AL). 
 

 O Vereador abaixo assinada, no uso das atribuições que lhe confere o 

Regimento Interno da Casa, vem, muito respeitosamente, até Vossa Excelência, 

SOLICITA, depois de ouvido o Plenário e dispensadas às formalidades regimentais, 

que sejam enviados expedientes ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e 

ao Secretário de Infraestrutura do Municipio de Maceió, SEMINFRA,  Rodrigo Santos 

Cunha,  no sentido de que seja viabilizada a restauração da escadaria no Conjunto Melo 

Costa,  no bairro do Reginaldo. 

 

                                                     JUSTIFICATIVA 

              A referida escadaria encontra-se em condições precárias, apresentando degraus 

danificados, desgaste estrutural e falta de corrimão, oferecendo riscos à integridade física 

dos moradores, sobretudo idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida. 

 

             A restauração é necessária para garantir segurança, acessibilidade e melhor 

mobilidade urbana, além de contribuir para a valorização do espaço público e a melhoria 

da qualidade de vida dos munícipes que utilizam diariamente o local. 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR NETO ANDRADE 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2º Andar -  CEP:57022-188 – Maceió/AL 
Gabinete Vereador Neto Andrade - E-mail: gab.netoandrade@maceio.al.leg.br 

 
 

             Diante do exposto, solicitamos a intervenção urgente da Secretaria responsável 

para realizar os reparos necessários, assegurando um ambiente seguro e adequado para 

todos. 

 

                                                                         Maceió, (AL), 12 de dezmbro de 2025. 
                                            
 
                                             
                                          
 
 
 
 
                                          
                                           
                                                  NETO ANDRADE 

              VEREADOR 
 
 
 
 
 
 

       

 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR NETO ANDRADE 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564, 2º Andar -  CEP:57022-188 – Maceió/AL 
Gabinete Vereador Neto Andrade - E-mail: gab.netoandrade@maceio.al.leg.br 

 
 

                                                            ANEXOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12110033 Ano : 2025 Emissão : 11/12/2025 20:34:34

Requerente / Procurador :

VEREADOR SILVIO CAMELO

Titular / Órgão :

VEREADOR SILVIO CAMELO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS

Assunto :

INDICAÇÃO:  QUE  SEJA  REALIZADA  A  CELEBRAÇÃO  DE  CONVÊNIOS  E  ASSOCIAÇÕES  E  INSTITUIÇÕES
ESPECIALIZADAS E ENTIDADES RECONHECIDAS QUE OFERTEM SERVIÇOS DE ECOTERAPIA, VISANDO GARANTIR
ATENDIMENTO A PELO MENOS 800 PACIENTES COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NO MUNICÍPIO.

O U T R O S D A D O S







Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12150016 Ano : 2025 Emissão : 15/12/2025 11:00:50

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED NA RUA JOSÉ HERMES DAMASCENO,
PRÓXIMO A ESCOLA DONIZETE CALHEIROS,NO BAIRRO SANTA LÚCIA.

O U T R O S D A D O S
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
INDICAÇÃO Nº 483/2025/GVTD 

 

 
Maceió, 16 de dezembro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO  A  
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED 
NA RUA JOSÉ HERMES DAMASCENO, 
PRÓXIMO A ESCOLA DONIZETE 
CALHEIROS,NO BAIRRO SANTA LÚCIA.  

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à   

Autarquia Municipal de Iluminação Pública - ILIUMNA. na pessoa do Sr. Gutemberg de 

Melo Bezerra , após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da Instalação de Iluminação 
de Led na Rua José Hermes Damasceno, Próximo a Escola Donizete Calheiros, no Bairro 
Santa Lúcia. 
 
Considerando que a referida  Rua encontra-se , sem iluminação pública de led  adequada 
para garantir a segurança pública da referida comunidade. 
 
 
Considerando ainda ser dever do Executivo Municipal  instalar iluminação pública de led  
nos bairros , garantindo a segurança da população, mister se faz providências imediatas 
pelo Executivo Municipal para instalação de iluminação de led na Rua   
Supra citada acima , no Bairro Santa Lúcia. 
 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12150012 Ano : 2025 Emissão : 15/12/2025 10:25:13

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DE 02 QUEBRA - MOLAS NA RUA DA AREIA, NO RESIDENCIAL DOS
VALES, SENDO 01 ANTES DA ENTRADA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CLÁUDIO MEDEIROS, E O OUTRO APÓS A
ENTRADA DA REFERIDA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, NO BAIRRO RIO NOVO.

O U T R O S D A D O S



Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180 
 E-mail: gab.thalesdiniz@maceio.al.leg.br 

 

 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
INDICAÇÃO: 479/2025/GVTD 

 
Maceió, 16 de Dezembro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
A CONSTRUÇÃO DE 02 QUEBRA - 
MOLAS NA RUA DA AREIA, NO 
RESIDENCIAL DOS VALES, SENDO 
01 ANTES DA ENTRADA DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
CLÁUDIO MEDEIROS, E O OUTRO 
APÓS A ENTRADA DA REFERIDA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, NO 
BAIRRO RIO NOVO. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que 

seja encaminhada ao Departamento Municipal de Transportes e Trânsito – DMTT,  

após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação: 

STIFICATIVA 

A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da Construção de 02 
Quebra - Molas na Rua da Areia, no Residencial dos Vales , sendo 01 antes da 
entrada da Unidade Básica de Saúde Cláudio Medeiros  e o outro após a entrada da 
referida Unidade Básica de saúde, no Bairro Rio Novo. 
 
Considerando que a referida Rua tem um alto fluxo de veículos e pedestres 
circulando ao longo da Rua , principalmente motos em alta velocidade, o que tem 
ocasionado vários acidentes.  
 
Considerando  a inexistência de placa de sinalização de Reduza Velocidade e ainda a 
inexistência de  quebra molas no local . 
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Considerando ainda a necessidade  da travessia de pedestres, principalmente muitas 
crianças que  precisam fazer a travessia de um lado para o outro da Rua  com 
segurança. 
 
A presente indicação objetiva promover a mobilidade urbana com eficácia, 
segurança, eficiência, além de prevenir acidentes, reduzindo a velocidade de 
veículos, principalmente motos , mister se faz a construção de 02 Quebra Molas  na 
Rua  supra citada acima, no Bairro Rio Novo. 
 
 
 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
ANEXO: 

  

 
 

 

    

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12150008 Ano : 2025 Emissão : 15/12/2025 10:20:57

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED NA RUA ROSA VITERBIANA DE LIMA ,
PRÓXIMO AO MERCADINHO DO MALTA NO BAIRRO VILLAGE CAMPESTRE II.

O U T R O S D A D O S
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
INDICAÇÃO Nº 475/2025/GVTD 

 

 
Maceió, 16 de dezembro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO  A  
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE LED 
NA RUA ROSA VITERBIANA DE LIMA , 
PRÓXIMO AO MERCADINHO DO MALTA 
NO BAIRRO VILLAGE CAMPESTRE II.  

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à   

Autarquia Municipal de Iluminação Pública - ILIUMNA. na pessoa do Sr. Gutemberg de 

Melo Bezerra , após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da Instalação de Iluminação 
de Led na Rua Rosa Viterbiana de Lima , próximo ao Mercadinho do Malta , no Bairro 
Village Campestre II. 
 
Considerando que a referida  Rua encontra-se , sem iluminação pública de led  adequada 
para garantir a segurança pública da referida comunidade. 
 
 
Considerando ainda ser dever do Executivo Municipal  instalar iluminação pública de led  
nos bairros , garantindo a segurança da população, mister se faz providências imediatas 
pelo Executivo Municipal para instalação de iluminação de led na Rua   
Supra citada acima , no Bairro Village Campestre II. 
 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12150015 Ano : 2025 Emissão : 15/12/2025 10:59:29

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA , COM COBERTURA PARA JOGOS DE TABULEIRO,
COMO  DAMAS,  DOMINÓ  ,  ACADEMIA  E  INSTALAÇÃO  DE  BEBEDOUROS  PÚBLICOS  COM  ÁGUA  POTÁVEL,  NO
CONJUNTO JOÃO SAMPAIO 2, PRÓXIMO AO 5° BATALHÃO, NO BAIRRO BENEDITO BENTES 2.

O U T R O S D A D O S
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
INDICAÇÃO Nº482/2025/GVTD 

 

 
Maceió, 16 de Dezembro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 
REVITALIZAÇÃO  DA  PRAÇA , COM 
COBERTURA PARA JOGOS DE 
TABULEIRO, COMO DAMAS, DOMINÓ , 
ACADEMIA E INSTALAÇÃO DE 
BEBEDOUROS PÚBLICOS COM ÁGUA 
POTÁVEL, NO CONJUNTO JOÃO 
SAMPAIO 2, PRÓXIMO AO 5° 
BATALHÃO, NO BAIRRO BENEDITO 
BENTES 2. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da Revitalização da  Praça 
com cobertura para jogos de tabuleiro como damas , dominó, Academia e instalação de 
bebedouros públicos  com água potável, no Conjunto João Sampaio 2, no Bairro Benedito 
Bentes 2 
 
 Considerando ser uma praça tradicional do Conjunto Residencial em referência e a  
inexistência de outras áreas de lazer na localidade e ainda que a  atual situação da referida 
Praça , encontra -se em condições precárias, necessitando de uma revitalização completa 
com a referência cobertura, a academia e a instalação de bebedouros públicos com água 
potável. 
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Considerando ainda a inexistência de um espaço adequado para crianças, adolescentes e 
Jovens, realizarem caminhadas e corridas, jogarem futebol ou outros esportes e brincarem 
na referida localidade, mister se faz a Revitalização da  referida Praça  pelo Poder 
Executivo Municipal. 
 
 
Salientamos ainda , a importância da referida Praça para o convívio social e também para 
promoção de jogos de tabuleiro pelos moradores, promoção da cultura, música, dança, 
eventos , como atrativo para crianças , adolescentes e jovens, contribuindo para prevenção 
de drogas, prevenção de crimes, e quaisquer outras práticas delituosas. Assim como 
também promover o lazer de outros públicos como adultos, idosos e todas as famílias que 
residem no Bairro Benedito Bentes 2. 

 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
ANEXO: 

 

PRAÇA NO CONJUNTO JOÃO SAMPAIO 2, PRÓXIMO AO 5° BATALHÃO, NO 
BAIRRO BENEDITO BENTES 2. 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12150011 Ano : 2025 Emissão : 15/12/2025 10:23:53

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO DA RUA DOS PINHAIS , NO BAIRRO CIDADE
UNIVERSITÁRIA.

O U T R O S D A D O S
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
INDICAÇÃO Nº 478/2025/GVTD 

 

 
Maceió, 16 de dezembro  de  2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A  
LIMPEZA URBANA E CAPINAÇÃO DA 
RUA DOS PINHAIS ,  NO BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITÁRIA. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Autarquia de desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB,  na pessoa do Sr. 

Moacir Teófilo Neto, após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:   

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da  Limpeza Urbana e 
Capinação da rua dos Pinhais , próxima ao  Residencial Jardim Maceió,  no Bairro Cidade 
Universitária. 
 
Considerando  que a referida rua encontra -se em condições precárias, sem limpeza urbana 
adequada, com  muita sujeira  , lixo acumulado e o  mato bastante alto em todo seu entorno 
,  necessitando de cuidados e melhorias ,   mister se faz a Limpeza Urbana e Capinação  
pelo Poder Executivo Municipal na rua mencionada acima ,  no Bairro Cidade 
Universitária. 

 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
[ 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
 
ANEXO: 
 

RUA DOS PINHAIS,  NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA. 
 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12150014 Ano : 2025 Emissão : 15/12/2025 10:58:14

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E TAPAMENTO DE BURACOS DA AVENIDA C,
PRÓXIMA AO SUPERMERCADO RAINHA DO LAR, NO CONJUNTO JOAQUIM LEÃO, NO BAIRRO VERGEL DO LAGO.

O U T R O S D A D O S
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
INDICAÇÃO Nº481/2025/GVTD 

 

 
Maceió, 16 de Dezembro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO O 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E 
TAPAMENTO DE BURACOS DA 
AVENIDA C, PRÓXIMA AO 
SUPERMERCADO RAINHA DO LAR, NO 
CONJUNTO JOAQUIM LEÃO, NO 
BAIRRO VERGEL DO LAGO. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente do Recapeamento  asfáltico e 
tapamento de buracos na Avenida C, próxima ao Supermercado Rainha do Lar, no 
Conjunto Joaquim Leão, no Bairro Vergel do Lago. 
 
 
Considerando que o recapeamento asfáltico e tapamento de buracos na Avenida 
mencionada é de alta relevância para um trânsito seguro, pois a referida avenida encontra-
se deteriorada, com  muitos buracos , desnivelamentos e imperfeições , inviabilizando um 
trânsito seguro. 
 
Considerando ainda ser o recapeamento asfáltico  uma alternativa mais econômica do que 
reconstruir a via inteira. 
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Considerando que o recapeamento asfáltico da avenida é um serviço de manutenção que 
consiste na aplicação de uma nova camada de asfalto sobre a superfície já existente e vai 
melhorar a qualidade da via tornando - a mais resistente e durável, mister se faz 
providências imediatas pelo Executivo Municipal para o referido recapeamento asfáltico na 
localidade  
mencionada acima no Bairro Vergel do Lago. 

 
 
 
 
 

THALES DINIZ 
Vereador 

 

 
 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12150010 Ano : 2025 Emissão : 15/12/2025 10:22:50

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A PAVIMENTAÇÃO DA RUA SANTA FÉ, NO LOTEAMENTO ALVORADA, NO BAIRRO
CIDADE UNIVERSITÁRIA.

O U T R O S D A D O S
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
INDICAÇÃO Nº477/2025/GVTD 

 

 
Maceió, 16 de Dezembro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO  A  
PAVIMENTAÇÃO DA RUA SANTA FÉ, NO 
LOTEAMENTO ALVORADA, NO BAIRRO 
CIDADE UNIVERSITÁRIA. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da Pavimentação da Rua 
Santa Fé , no Loteamento Alvorada , Bairro Cidade Universitária. 
 
Considerando que a Rua  mencionada acima  encontra-se  deteriorada, com buracos , 
desnivelamentos e imperfeições para viabilizar um trânsito seguro. 
 
Considerando ainda  que a pavimentação da referida Rua é um serviço que consiste na 
aplicação de uma  camada de asfalto sobre a superfície  e vai melhorar a qualidade da via 
tornando - a mais resistente e durável, mister se faz providências imediatas pelo Executivo 
Municipal para a pavimentação da Rua mencionada acima,  no Bairro Cidade 
Universitária. 
 
 

 
THALES DINIZ 

Vereador 
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ANEXO: 

DA RUA SANTA FÉ, NO LOTEAMENTO ALVORADA, NO BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITÁRIA. 

 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12150017 Ano : 2025 Emissão : 15/12/2025 11:02:13

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E LIMPEZA URBANA – ALURB

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A LIMPEZA URBANA E PODA DAS ÁRVORES NO CANTEIRO , EM FRENTE AO 5°
BATALHÃO, PRÓXIMO A ASSEMBLÉIA DE DEUS, NO CONJUNTO JOÃO SAMPAIO 2, NO BAIRRO BENEDITO BENTES.

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº 484/2025/GVTD 

 

 
Maceió, 16 de dezembro  de  2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A  
LIMPEZA URBANA E PODA DAS 
ÁRVORES NO CANTEIRO , EM FRENTE 
AO 5° BATALHÃO, PRÓXIMO A 
ASSEMBLÉIA DE DEUS, NO CONJUNTO 
JOÃO SAMPAIO 2, NO BAIRRO 
BENEDITO BENTES. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Autarquia de desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana – ALURB,  na pessoa do Sr. 

Moacir Teófilo Neto, após ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:   

JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da  Limpeza Urbana e Poda 
das árvores do Canteiro em frente ao 5° Batalhão, próximo a Assembléia de Deus, no 
Conjunto João Sampaio 2, no Bairro Benedito Bentes. 
 
Considerando  que o referido Canteiro  encontra -se em condições precárias, sem limpeza 
urbana adequada, com  muita sujeira  , lixo acumulado ,  necessitando de cuidados e 
melhorias ,   mister se faz a Limpeza Urbana e Poda das árvores , pelo Poder Executivo 
Municipal no canteiro mencionado acima ,  no Bairro Benedito Bentes. 

 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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ANEXO: 
 

CANTEIRO, EM FRENTE AO 5° BATALHÃO, PRÓXIMO A ASSEMBLÉIA DE 
DEUS, NO CONJUNTO JOÃO SAMPAIO 2, NO BAIRRO BENEDITO BENTES. 

 
 
 

    
Figura 1 

 

 

 

 



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 12150013 Ano : 2025 Emissão : 15/12/2025 10:57:31

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A PAVIMENTAÇÃO DA RUA PAULO HENRIQUE MENDES , NO CLETO MARQUES LUZ,
NO BAIRRO TABULEIRO DO MARTINS.

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº480/2025/GVTD 

 

 
Maceió, 16 de Dezembro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO  A  
PAVIMENTAÇÃO DA RUA PAULO 
HENRIQUE MENDES , NO CLETO 
MARQUES LUZ,  NO BAIRRO 
TABULEIRO DO MARTINS. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da Pavimentação da Rua 
Paulo Henrique Mendes, no Cleto Marques Luz , no Bairro Tabuleiro do Martins. 
 
Considerando que a Rua  mencionada acima  encontra-se  deteriorada, com buracos , 
desnivelamentos e imperfeições para viabilizar um trânsito seguro. 
 
Considerando ainda  que a pavimentação da referida Rua é um serviço que consiste na 
aplicação de uma  camada de asfalto sobre a superfície  e vai melhorar a qualidade da via 
tornando - a mais resistente e durável, mister se faz providências imediatas pelo Executivo 
Municipal para a pavimentação da Rua mencionada acima,  no Cleto Marques Luz, no 
Bairro Tabuleiro do Martins. 

 
THALES DINIZ 

Vereador 
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Câmara Municipal de Maceió
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P R O T O C O L O
Protocolo : 12150009 Ano : 2025 Emissão : 15/12/2025 10:21:46

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA

Assunto :

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS DAS QUADRAS 1, 2, 3 , 4, 5 E 6 , DO CONJUNTO DR.
CARILE A. DE OLIVEIRA, POR TRÁS DO RESIDENCIAL JARDIM MACEIÓ, NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

O U T R O S D A D O S



Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL | CEP: 57022-180 
 E-mail: gab.thalesdiniz@maceio.al.leg.br 

 

 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
INDICAÇÃO Nº476/2025/GVTD 

 

 
Maceió, 16 de Dezembro de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Chico Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió. 

 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO  A  
PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS DAS 
QUADRAS 1, 2, 3 , 4, 5 e 6 , DO CONJUNTO 
DR. CARILE A. DE OLIVEIRA, POR   
TRÁS DO RESIDENCIAL JARDIM 
MACEIÓ, NO BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITÁRIA. 

O vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o Art. 

216, do regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, João Henrique Caldas, e à  

Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA,  na pessoa do Sr. Rodrigo Cunha , após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação:  

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação objetiva destacar a necessidade urgente da Pavimentação das 06 Ruas 
do Conjunto Dr. Carile A. de Oliveira , por trás do Residencial Jardim Maceió, no Bairro 
Cidade Universitária. 
 
Considerando   que as  06 Ruas  mencionada acima encontram-se  deterioradas,  com 
buracos , desnivelamentos e imperfeições para viabilizar um trânsito seguro. 
 
Considerando ainda  que a pavimentação das referidas Ruas é um serviço que consiste na 
aplicação de uma  camada de asfalto sobre a superfície  e vai melhorar a qualidade da via 
tornando - a mais resistente e durável, mister se faz providências imediatas pelo Executivo 
Municipal para a pavimentação das 06  Ruas mencionadas acima,   no Bairro Cidade 
Universitária. 

 
 

THALES DINIZ 
Vereador 
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CNPJ: 08.447.302/0001-14
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P R O T O C O L O
Protocolo : 12110010 Ano : 2025 Emissão : 11/12/2025 11:54:19

Requerente / Procurador :

VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO

Titular / Órgão :

VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – DMTT

Assunto :

SOLICITA  ESTUDO  TÉCNICO  DE  VIABILIDADE  PARA  IMPLANTAÇÃO  DE  REDUTORES  DE  VELOCIDADE  NO
CRUZAMENTO DA AVENIDA CACHOEIRA DO MIRIM COM A AVENIDA MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS, NO
BAIRRO BENEDITO BENTES, EM MACEIÓ.

O U T R O S D A D O S
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INDICAÇÃO Nº 177/2025 

 

 

AO/À EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) 

Francisco Holanda Costa Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

  

  

INDICAÇÃO 

  

Senhor Presidente, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

venho, respeitosamente, submeter à apreciação a presente INDICAÇÃO e, após aprovação pelo 

Plenário, solicitar o seu envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, João Henrique Caldas, 

com cópia ao Senhor André dos Santos Costa, Titular do Departamento Municipal de Transportes e 

Trânsito (DMTT), para que sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de: 

  

EXECUTAR ESTUDO TÉCNICO DE VIABILIDADE PARA IMPLANTAÇÃO DE 

REDUTORES DE VELOCIDADE NO CRUZAMENTO DA AVENIDA CACHOEIRA DO 

MIRIM COM A AVENIDA MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS, NO BAIRRO 

BENEDITO BENTES 

 

 

JUSTIFICATIVA 

  

 

Solicitamos estudo técnico de viabilidade para implantação de redutores de velocidade no 

cruzamento da Avenida Cachoeira do Mirim com a Avenida Ministro Humberto Gomes de Barros, no 

bairro Benedito Bentes, em Maceió. 

A demanda decorre de pedido apresentado em vídeo por moradores e usuários da via, que 

relatam constantes situações de risco, ocasionadas pelo tráfego intenso e pela alta velocidade praticada 

no local. Considerando o fluxo significativo de pedestres, inclusive crianças e idosos, bem como o 

grande volume de veículos que circulam pela região, torna-se necessária a análise do DMTT para 

adoção de medidas que promovam maior segurança viária. 



 
CÂMARA DE VEREADORES MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VERADORA 
JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá – 57022-180  - Maceió/AL  - www.maceio.al.leg.br 

 

Diante disso, solicito a avaliação da equipe técnica quanto à necessidade e pertinência da 

instalação de redutores de velocidade ou outras intervenções que se mostrem adequadas para a redução 

de acidentes e melhoria da mobilidade no referido cruzamento. 

Diante do exposto, justifica-se plenamente a presente solicitação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 11 de dezembro de 2025. 

  

 

 

 JEANNYNE BELTRÃO LIMA SIQUEIRA 

Vereadora 
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Protocolo : 12150001 Ano : 2025 Emissão : 15/12/2025 00:09:48

Requerente / Procurador :

VEREADORA OLIVIA TENORIO

Titular / Órgão :

VEREADORA OLIVIA TENORIO

Tipo de Processo :

INDICAÇÃO

Destino da Indicação :

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ILUMINA

Assunto :

SOLICITA A SUBSTITUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL POR ILUMINAÇÃO DE LED NA RUA XINGU, CONJUNTO
ELDORADO, BAIRRO FEITOSA.

O U T R O S D A D O S



MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DEMACEIÓ

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO

INDICAÇÃO Nº 19/2025

À Vossa Excelência, o Senhor
Francisco Holanda Costa Filho
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió
Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 164, I do Regimento

Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João

Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor Gutemberg De Melo Bezerra, titular da

Autarquia Municipal de Iluminação Pública - ILUMINA, solicitando a implantação de postes de

iluminação pública com lâmpadas de LED na Rua Xingu, conjunto Eldorado, localizada no bairro

Feitosa, Maceió/AL.

JUSTIFICATIVA

Atendendo às reiteradas solicitações dos moradores, considera-se necessária a instalação de

postes de iluminação pública com lâmpadas de LED, a fim de melhorar a iluminação da via. A medida

é especialmente importante considerando que a rua é utilizada diariamente por crianças e idosos para

lazer e convivência com a vizinhança.

Além de proporcionar maior segurança e conforto à população, as lâmpadas de LED

representam uma alternativa mais econômica e sustentável para os cofres públicos. Dessa forma, a

melhoria na infraestrutura local é essencial para garantir melhores condições de vida aos residentes da

área.

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário desta Casa

Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo.

Maceió, 12 de dezembro de 2025.

OLÍVIA TENÓRIO
VEREADORA
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P R O T O C O L O
Protocolo : 08010009 Ano : 2025 Emissão : 01/08/2025 11:01:58

Requerente / Procurador :

VEREADOR DAVI DAVINO

Titular / Órgão :

VEREADOR DAVI DAVINO

Tipo de Processo :

PROJETO DE LEI

Nº Projeto :

391/2025

Assunto :

DENOMINA O CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), LOCALIZADO NO BAIRRO DE BEBEDOURO
COMO CRAS - EMY GEYLYANE .

O U T R O S D A D O S



ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DAVI DAVINO 

PRO~lETO O'E LEI Nº /2025 ---

Denomina o Centro de Referência . de 
Assistência S,Jcial (CRAS), localizado no bair~ 
de bebedouro, como (CRAS) EM 
GEYLYANE. 

Art. 1 º Fica denon1inado con10 CRAS EMY GEYL Y ANE o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), localizado no bairro de bebedouro, neste município de Maceió. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 06 de Junho de 2025. 

Davi Davino 
Vereador 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá - 57022-180 - Maceió/AL 
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TRA,t ETÚIUA PIH)FISSIONAL 

Emy Gcyl) nnc Oliveira Santos. nnsdda cm 30/06/1977 e falecida etn 13/05/2024, iniciou 

sua trajctúria profissional desde cedo. trnhnlhnmlo como contratada na Tclasa. Com o passar do 

tempo. rcnli7ou o concurso parn os Correios de Mm:ció-/\L, sendo aprovada para duas funções (a 

primeira como cc1rteira). cargo que exerceu por v~rios anos. Posteriormente. fez o concurso para o 

Corpo de Bombeiros de /\lagoas, foi classificada e desempenhou suas funções nesse órgão por um 

longo período. No entanto. seu maior desejo sempre foi atuar como Assistente Social, profissão que 

concluiu na Universidade Federal de /\lagoas (UFAL). Sempre em husca de oportunidades que se 

alinhassem ao curso de Serviço Social, ela encontrou um concurso na Prefeitura de Maceió para a 

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, atualmente Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. Primeira Infância e Segurança Alimentar - SEMDES, onde conseguiu 

ingressar e se encaixar no quadro que tanto almejava, realizando-se plenamente. 

Em seu trabalho, demonstrou muita dedicação e competência, ocupando importantes cargos 

e nomeações, incluindo o posto de "Coordenadora Geral de Beneficios Assistenciais", da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. Sempre executou suas funções com assiduidade, zelo e paixão pela 

profissão. 

Foi uma assistente social bastante atuante e referência na SEMDES, deixando um legado de 

amor à profissão e às pessoas. Ela participou de ações no município de grande impacto para a 

população, como na época do afundamento de solo dos bairros do Pinheiro, Mutange e Bom Parto. 

atendimento a famílias em vulnerabilidade durante a COVID-19, atendimento ao grupo étnico 

indígena Warao, da Venezuela, e em outras situações emergenciais. 

Participou ativamente para a instalação do Programa Criança Feliz, uma iniciativa do 

governo federal de apoio e monitoramento integral das crianças na primeira infância, e suas fai:nílias, 

sendo denominado em Maceió como Programa Primeira Infância Cidadã - PPIC. 

Também envolveu-se de forma engajada e_proativa para implementar o programa Acessuas 

Trabalho, oportunizando o acesso dos usuários do SUAS - Sistema Único de Assistência Social. ao 

mercado de trabalho, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social. Hoje, o Acessuas 

destaca-se como um grande diferencial na vida dos usuários e de todos os envolvidos, promO\endo 

qualificação profissional e tornando-os aptos ao mercado de trabalho. 

Emy também foi concursada como Assistente Social pela Prefeitura de Rio Largo-AL, 

assumindo seus postos com perseverança e compromisso com o serviço confiado a ela. 

Sua atuação como profissional da Assistência Social sempre foi marcada pela gratidão a Deus e por 

fazer parte de instituições que valorizavam seu desempenho profissional. 

Rua Sá e Albuquerque, 564 -Jaraguá- 57022-180- Maceió/AL 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 08010009 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 391/2025
Interessado : VEREADOR DAVI DAVINO
Assunto  :  DENOMINA  O  CENTRO  DE  REFERENCIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  (CRAS),
LOCALIZADO  NO  BAIRRO  DE  BEBEDOURO  COMO  CRAS  -  EMY  GEYLYANE  .

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à Assessoria Legislativa.

Maceió/AL, 20 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 20 de agosto de 2025 às
20h00.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 08010009 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 391/2025
Interessado : VEREADOR DAVI DAVINO
Assunto  :  DENOMINA  O  CENTRO  DE  REFERENCIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  (CRAS),
LOCALIZADO  NO  BAIRRO  DE  BEBEDOURO  COMO  CRAS  -  EMY  GEYLYANE  .

D E S P A C H O

                                                                         PARECER CONSULTIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Davi Davino em 01/08/2025, a qual versa sobre denominar o
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), localizado no bairro do Bebedouro, como CRAS - EMY
GEYLYANE.

O presente Projeto foi lido no Prolongamento do Expediente da 58ª Sessão Ordinária de 20/08/2025 e
encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO
A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de
modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.

Nesse sentido, dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu
art. 2º, §1º, que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela
incompatível, ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º
dispõe que a lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem
modifica a lei anterior, salvo se houver declaração expressa em sentido contrário.

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente, a fim de identificar
duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança jurídica e a efetividade da
aplicação da lei.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas que versam
sobre a matéria apresentada.

III. CONCLUSÃO
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Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que inexistem Leis aprovadas versando sobre a matéria
apresentada neste Projeto de Lei, não havendo possibilidade de duplicidade normativa e/ou revogação tácita.

É o parecer.

Maceió/AL, 22 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente  por  :  YURY DA SILVA
FERREIRA, CPF Nº 114.672.834-44 em 22 de agosto de
2025 às 12h51.

YURY DA SILVA FERREIRA
APOIO LEGISLATIVO
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 08010009 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 391/2025
Interessado : VEREADOR DAVI DAVINO
Assunto  :  DENOMINA  O  CENTRO  DE  REFERENCIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  (CRAS),
LOCALIZADO  NO  BAIRRO  DE  BEBEDOURO  COMO  CRAS  -  EMY  GEYLYANE  .

D E S P A C H O

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer consultivo.
Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 22 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente  por  :  YURY DA SILVA
FERREIRA, CPF Nº 114.672.834-44 em 22 de agosto de
2025 às 12h51.

YURY DA SILVA FERREIRA
APOIO LEGISLATIVO
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08010009 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 391/2025
Interessado : VEREADOR DAVI DAVINO
Assunto  :  DENOMINA  O  CENTRO  DE  REFERENCIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  (CRAS),
LOCALIZADO  NO  BAIRRO  DE  BEBEDOURO  COMO  CRAS  -  EMY  GEYLYANE  .

D E S P A C H O

Maceió/AL, 29 de agosto de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 29 de agosto de
2025 às 15h37.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08010009 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 391/2025
Interessado : VEREADOR DAVI DAVINO
Assunto : DENOMINA O CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), LOCALIZADO
NO BAIRRO DE BEBEDOURO COMO CRAS - EMY GEYLYANE .

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 08 de outubro de 2025 às 16h14.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº 08010009/2025.

PARECER 
PROCESSO Nº 08010009/2025.
PROJETO DE LEI Nº 391/2025
AUTORIA: VEREADOR DAVI DAVINO
 

EMENTA: DENOMINA O CENTRO DE
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(CRAS), LOCALIZADO NO BAIRRO DE
BEBEDOURO, COMO CRAS – EMY
GEYLYANE.

 
RELATORA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 391/2025, QUE
DENOMINA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), LOCALIZADO NO
BAIRRO DE BEBEDOURO, COMO “CRAS – EMY
GEYLYANE”. PELA CONSTITUCIONALIDADE.
 
I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei nº 391/2025, de iniciativa do Vereador Davi
Davino, tem por finalidade denominar o Centro de Referência
de Assistência Social (CRAS), localizado no Bairro de
Bebedouro, como “CRAS – Emy Geylyane”.
A matéria foi submetida à análise da Assessoria Técnica
Legislativa, que, após consulta, não apontou qualquer óbice de
natureza constitucional, legal ou regimental à proposição.
Encaminhado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Maceió, nos termos do art. 241, §1º, do
Regimento Interno, coube a esta Comissão manifestar-se
quanto à constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da
matéria, conforme art. 63, I, do mesmo diploma.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
Compete a esta Comissão manifestar-se sobre a
constitucionalidade, juridicidade, legalidade das proposições
em trâmite nesta Casa Legislativa.
A matéria insere-se na competência legislativa municipal,
conforme disposto no art. 30, I, da Constituição Federal, que
garante aos Municípios a prerrogativa de legislar sobre
assuntos de interesse local. A denominação de equipamentos
públicos municipais, como o CRAS em questão, é
manifestação típica desse interesse, não havendo invasão de
competência de outras esferas de governo.
A Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu art. 6º, III,
igualmente assegura essa competência ao prever que compete
ao Município legislar sobre interesse local e suplementar a
legislação federal e estadual no que couber.
Verifica-se, de acordo com a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município que não há nenhuma reserva de
iniciativa das Leis para a denominação ou mudança de
logradouros públicos.
Quanto à questão da competência para a denominação de
próprios, vias e logradouros públicos foi pacificada pelo
Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento doRecurso
Extraordinário 1.151.237/SP, com repercussão geral
reconhecida (Tema 1.020). Na ocasião, a Corte firmou a tese de
que existe uma "coabitação normativa" entre os Poderes
Executivo e Legislativo municipais, estabelecendo que a
competência para tais atos é comum a ambos.
Segundo o STF, a Câmara Municipal pode legislar sobre a
matéria por meio delei formal, uma vez que a denominação de



locais públicos é um assunto depredominante interesse local,
conforme o artigo 30, I, da Constituição Federal. Essa
atribuição não se limita a um mero ato administrativo, pois
pode envolver a prestação de homenagens cívicas e a
preservação da memória e do patrimônio cultural do município.
O processo legislativo, nesse caso, segue o rito ordinário, com
a necessidade de sanção do Prefeito.
Dessa forma, a decisão do Supremo Tribunal Federal
harmoniza as atribuições de ambos os poderes, permitindo que
tanto o Prefeito, no exercício de sua função administrativa,
quanto a Câmara de Vereadores, em sua função legislativa,
possam realizar a denominação de equipamentos públicos. A
atuação de um poder não exclui a do outro, consolidando um
modelo de competência concorrente que respeita a autonomia
municipal e o princípio da separação dos poderes.
Ressalte-se que a Lei Orgânica do Município de Maceió não
dispõe de norma específica acerca da denominação de
equipamentos públicos municipais, como escolas, centros de
saúde ou Centros de Referência de Assistência Social – CRAS.
Nesses casos, por analogia, adotam-se os critérios previstos nos
arts. 83 a 91 da Lei Municipal nº 5.593/2007 (Código de
Urbanismo), que disciplinam a denominação de vias,
logradouros e obras de arte integrantes do sistema viário
urbano, especialmente no que se refere à comprovação do
interesse local e à inexistência de nome anterior. Nesse
contexto, o projeto observa a disciplina da referida Lei
Municipal nº 5.593/2007.
Do ponto de vista da técnica legislativa, observa-se apenas o
equívoco terminológico no art. 2º, da proposição que consta,
indevidamente, a expressão “Resolução” em lugar de “Lei”, o
que caracteriza erro material a ser corrigido mediante
apresentação e aprovação de emenda modificativa.
Com a devida correção por emenda modificativa, o texto se
apresenta adequado, inexistindo vícios de
inconstitucionalidade, ilegalidade ou antirregimentalidade.
 
III – VOTO
Ante o exposto, esta Relatoria opina pela
CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E
REGIMENTALIDADE do Projeto de Lei nº 391/2025, de
autoria do Vereador Davi Davino, CONDICIONADA À
APROVAÇÃO DA EMENDA MODIFICATIVA destinada a
corrigir o art. 2º da proposição.
 
É o que tenho a manifestar.
 
Sala das Comissões, 07 de outubro de 2025.
 
OLÍVIA TENÓRIO
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
SILVANIA BARBOSA
THIAGO PRADO
CAL MOREIRA
ALDO LOUREIRO
 
EMENDA MODIFICATIVA Nº____, de 2025
(Da Sr.ª Vereadora Olívia Tenório)

 
Art. 1º O art. 2º do Projeto de Lei nº 391/2025 passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.”
 
Maceió, 07 de outubro de 2025
 
OLÍVIA TENÓRIO
Vereadora

 
JUSTIFICATIVA
Trata-se de proposta de emenda modificativa na forma do art.
228, §1º, alínea “c” do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Maceió.



A presente emenda tem por objetivo corrigir erro material
constante no art. 2º do Projeto de Lei nº 391/2025, onde se
utilizou a expressão “Resolução” em vez de “Lei”.
Considerando que a proposição tramita na forma de Projeto de
Lei e que a sua natureza normativa exige a designação correta,
a modificação é necessária para adequar a redação ao processo
legislativo pertinente e evitar inconsistências jurídicas.
 
Sala das Comissões, 07 de outubro de 2025
 
OLÍVIA TENÓRIO
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
SILVANIA BARBOSA
THIAGO PRADO
CAL MOREIRA
ALDO LOUREIRO
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:94DE48D4

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 10/10/2025. Edição 7267
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Processo N° : 08010009 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 391/2025
Interessado : VEREADOR DAVI DAVINO
Assunto : DENOMINA O CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), LOCALIZADO
NO BAIRRO DE BEBEDOURO COMO CRAS - EMY GEYLYANE .

DESPACHO

Remeto os autos do processo à Comissão de Educação, na pessoa de seu presidente, haja vista que a elucidação e
análise das matérias que tratam da mudança de nome de logradouro público são de atribuição daquela comissão.

Maceió/AL, 22 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.925.174-58 - CLÁUDIO MOREIRA DA SILVA, 4º
Secretário/Vereador em 22 de outubro de 2025 às 15h23.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 08010009 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 391/2025
Interessado : VEREADOR DAVI DAVINO
Assunto : DENOMINA O CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), LOCALIZADO
NO BAIRRO DE BEBEDOURO COMO CRAS - EMY GEYLYANE .

DESPACHO

A Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 24 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 24 de outubro de 2025 às 15h19.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROJETO DE LEI Nº 391/2025.

PARECER N° 36 DE 2025
 
PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
TURISMO E ESPORTE, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº
391/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR DAVI DAVINO, QUE
“DENOMINA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), LOCALIZADO NO BAIRRO
DE BEBEDOURO, COMO CRAS – EMY GEYLYANE.”

 
Relatora: Vereadora Teca Nelma
 
I – RELATÓRIO
O presente parecer trata da análise do Projeto de Lei nº 391/2025, de
iniciativa do Vereador Davi Davino, que tem por finalidade denominar
o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), localizado no
bairro de Bebedouro, neste Município de Maceió, como “CRAS –
Emy Geylyane”.
A homenageada, Emy Geylyane Oliveira Santos, nascida em
30/06/1977 e falecida em 13/05/2024, construiu trajetória profissional
marcada pelo compromisso com o serviço público e, especialmente,
com a política de Assistência Social. Iniciou sua vida laboral como
contratada na Telasa, foi aprovada em concurso para os Correios de
Maceió/AL, exercendo o cargo de carteiro por vários anos, e,
posteriormente, ingressou no Corpo de Bombeiros de Alagoas, onde
também desempenhou suas funções por longo período.
Seu maior propósito, contudo, sempre foi atuar como Assistente
Social, profissão que concluiu na Universidade Federal de Alagoas
(UFAL). Buscando alinhar sua formação acadêmica à prática
profissional, foi aprovada em concurso da Prefeitura de Maceió para a
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS (atual Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, Primeira Infância e Segurança
Alimentar – SEMDES), passando a integrar o quadro efetivo e
atuando de forma plena na política de Assistência Social.
Ao longo de sua atuação, ocupou cargos de relevância, a exemplo da
função de “Coordenadora Geral de Benefícios Assistenciais” da
SEMAS/SEMDES, desempenhando suas atribuições com assiduidade,
zelo e reconhecida competência. Tornou-se referência dentro da
Secretaria, participando de ações de grande impacto social, como o
atendimento às famílias atingidas pelo afundamento de solo nos
bairros do Pinheiro, Mutange e Bom Parto; o atendimento a famílias
em situação de vulnerabilidade durante a pandemia da COVID-19; o
acompanhamento ao grupo étnico indígena Warao, da Venezuela; e
outras situações emergenciais de alta complexidade social.
Teve atuação destacada na implantação do Programa Criança Feliz,
em Maceió denominado Programa Primeira Infância Cidadã – PPIC,
voltado ao apoio e monitoramento integral das crianças na primeira
infância e de suas famílias. Também se envolveu de forma engajada
na implementação do Programa Acessuas Trabalho, ampliando o
acesso de usuários do SUAS ao mercado de trabalho, por meio de
qualificação profissional e fortalecimento da autonomia e da
cidadania.
Além disso, Emy Geylyane foi também concursada como Assistente
Social pela Prefeitura de Rio Largo/AL, onde igualmente exerceu suas
funções com dedicação e compromisso. Sua atuação foi sempre
permeada pela gratidão às instituições públicas das quais fez parte e
pelo respeito às pessoas atendidas.
O Projeto de Lei nº 391/2025 foi protocolado em 01 de agosto de
2025, lido no Prolongamento do Expediente da 58ª Sessão Ordinária,
em 20 de agosto de 2025, e encaminhado à Assessoria Legislativa para
emissão de parecer consultivo, que registrou inexistirem leis
municipais que tratem da mesma matéria. Na sequência, os autos
foram remetidos à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
(CCJ), que emitiu parecer pela constitucionalidade, legalidade e



regimentalidade da proposição, condicionada à aprovação de emenda
modificativa para corrigir o art. 2º, substituindo a expressão
“Resolução” por “Lei”.
A emenda modificativa foi apresentada e aprovada, com posterior
publicação no Diário Oficial do Município em 10 de outubro de 2025.
Em despacho subsequente, a Comissão de Serviços Públicos
encaminhou o processo a esta Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esportes, em 22 de outubro de 2025, por se tratar de
matéria relativa à denominação de equipamento público de caráter
social. Em 24 de outubro de 2025, a relatoria foi atribuída à Vereadora
Teca Nelma, para emissão do presente parecer.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
Compete a esta Comissão manifestar-se sobre matérias relacionadas à
educação, cultura, turismo, esporte, patrimônio histórico e cultural,
bem como sobre atribuições e alterações de denominação de vias,
logradouros e equipamentos públicos, sobretudo quando tais atos
envolvem reconhecimento de personalidades ligadas à promoção de
direitos sociais e ao fortalecimento das políticas públicas no
Município.
A denominação do CRAS localizado no bairro de Bebedouro como
“CRAS – Emy Geylyane” guarda estreita relação com a finalidade
institucional desse equipamento, voltado à proteção social básica, ao
atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade e à promoção
do acesso a direitos, no âmbito do Sistema Único de Assistência
Social – SUAS.
A trajetória da homenageada revela alinhamento direto com esses
objetivos: sua atuação em benefícios assistenciais, em situações de
emergência social e em programas estruturantes, como o PPIC
(Primeira Infância Cidadã) e o Acessuas Trabalho, expressa
compromisso com a garantia de direitos, a inclusão social e a
dignidade das pessoas atendidas pelas políticas públicas de Assistência
Social.
Do ponto de vista simbólico e social, a iniciativa contribui para:
● Preservar a memória de uma profissional que dedicou sua vida ao
serviço público e à Assistência Social;
 
●  Fortalecer a identidade comunitária do território de Bebedouro,
associando o CRAS à figura de uma assistente social reconhecida por
sua atuação em defesa das famílias em vulnerabilidade;
 
●  Valorizar os profissionais do SUAS, especialmente as assistentes
sociais, cuja atuação é muitas vezes silenciosa, mas essencial para o
enfrentamento das desigualdades e para a promoção da cidadania;
 
●  Reforçar o caráter educativo e formativo do equipamento, ao
transmitir às usuárias e usuários do serviço valores de solidariedade,
empatia, compromisso ético e respeito à dignidade humana.
 
Sob o aspecto técnico-legislativo, já houve manifestação favorável da
Assessoria Legislativa e da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, atestando a inexistência de duplicidade normativa,
bem como a constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da
matéria, especialmente à luz do art. 30, I, da Constituição Federal e
das disposições da Lei Orgânica do Município de Maceió, que
asseguram ao Município competência para legislar sobre assuntos de
interesse local, incluindo a denominação de equipamentos públicos.
A correção do art. 2º por meio de emenda modificativa – substituindo
“Resolução” por “Lei” – sanou o equívoco material, adequando a
proposição às exigências de técnica legislativa e garantindo coerência
com o instrumento normativo proposto.
Do ponto de vista material e de mérito, o projeto não gera ônus
financeiro adicional ao Município, possui caráter eminentemente
simbólico e educativo, e se mostra plenamente compatível com a
missão desta Casa Legislativa de reconhecer e valorizar pessoas que
contribuíram de forma efetiva para o desenvolvimento social de
Maceió.
Diante disso, sob a ótica desta Comissão, a proposição é socialmente
meritória, politicamente oportuna e adequada ao interesse público,
reforçando a política de Assistência Social e a preservação da
memória de uma profissional que deixou legado relevante na proteção
social básica e na promoção de direitos.
 



III – VOTO
Diante do exposto, o voto desta relatoria é pela APROVAÇÃO do
Projeto de Lei nº 391/2025, de autoria do Vereador Davi Davino, que
denomina o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS)
localizado no bairro de Bebedouro como “CRAS – Emy Geylyane”,
por se tratar de matéria legal, constitucional, socialmente meritória e
de elevado interesse para o Município de Maceió, na forma da redação
ajustada pela emenda modificativa já aprovada pela Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final.
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 10 de
novembro de 2025.
 
TECA NELMA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
JEANNYNE BELTRÃO
DAVID EMPREGOS

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:0ABD22D6

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/11/2025. Edição 7298
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 08010009 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 391/2025
Interessado : VEREADOR DAVI DAVINO
Assunto : DENOMINA O CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), LOCALIZADO
NO BAIRRO DE BEBEDOURO COMO CRAS - EMY GEYLYANE .

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 28 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 28 de novembro de 2025 às 11h06.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
PLENÁRIO - ORDEM DO DIA

Processo N° : 08010009 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 391/2025
Interessado : VEREADOR DAVI DAVINO
Assunto : DENOMINA O CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), LOCALIZADO
NO BAIRRO DE BEBEDOURO COMO CRAS - EMY GEYLYANE .

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei aprovado em primeira discussão na 102ª Sessão Ordinária de 10/12/2025 com
emenda(s).

Encaminhem-se os autos ao setor de Redação Final para redigir de acordo com o aprovado.

Maceió/AL, 10 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 10 de dezembro de 2025 às 18h12.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08010009 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 391/2025
Interessado : VEREADOR DAVI DAVINO
Assunto : DENOMINA O CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), LOCALIZADO
NO BAIRRO DE BEBEDOURO COMO CRAS - EMY GEYLYANE .

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei redigido conforme o aprovado em primeira discussão. Encaminhem-se os autos ao Setor
de Ordem do Dia para votação em segunda discussão.

Maceió/AL, 11 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 109.372.644-07 -  FELIPE MARQUES DE OLIVEIRA,
APOIO LEGISLATIVO em 11 de dezembro de 2025 às 10h35.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 
REDAÇÃO FINAL 

 
PROJETO DE LEI Nº 391/2025 

AUTOR(A): VEREADOR(A) DAVI DAVINO 
 
 

DENOMINA O CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), 
LOCALIZADO NO BAIRRO DE 
BEBEDOURO, COMO (CRAS) EMY 
GEYLYANE.  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º Fica denominado como CRAS EMY GEYLYANE o Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS), localizado no bairro de Bebedouro, neste 
município de Maceió. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 11 de dezembro de 2025. 
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PROJETO DE LEI Nº ___ DE 2025.       

                     

" Torna obrigatória a troca 

das torneiras convencionais das 

escolas e prédios públicos no 

município de Maceió por torneiras 

de fechamento automático. ” 

 

 

 ” O PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ. FAZ SABER, no uso das atribuições que 

lhes são asseguradas pela legislação em vigor, ouvido o Plenário, a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Todos os banheiros destinados ao público, localizados em escolas e prédios 

públicos deverão substituir as torneiras convencionais por fechamento automático com o 

intuito de evitar o desperdício de água. 

 

Art. 2º O prazo para realização das adequações nos prédios públicos é de 60(sessenta dias) 

após a publicação desta lei. 

 

Art. 3º A fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei será exercida pelos órgãos 

competentes no âmbito de cada Município. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Desde 9 de abril de 2018, todos os banheiros de uso coletivo construídos em 

prédios públicos ou privados devem ter torneiras com fechamento automático, de 

acordo com a Lei nº 13.647:2018. O objetivo é evitar o desperdício de água. Mesmo 

com a implantação da lei os prédios públicos com instalações anteriores a lei 13.647/2018 

continuam a utilizar torneiras convencionais, o que não é viável para os cofres públicos e 

para a natureza. 

 

Se analisarmos a implantação das torneiras com sensor veremos todos os 

benefícios em relação e economicidade. As mesmas são acionadas apenas quando há 

movimento (Aproximação), aumentando assim a economia e prevenindo o desperdício. O 

fechamento automático evita que as torneiras fiquem abertas até que alguma pessoa 

identifique a torneira vazando, às vezes após dias. Essas torneiras são acionadas através de 

aproximação com sistema que proporciona até 70% de economia de água e evita a 

contaminação cruzada no caso de uso da torneira com sensor para centro cirúrgico.  

               Estamos vivendo nos últimos tempos, período crítico em relação ao 

racionamento de água devido a vários fatores já conhecidos.   

               A universalização do acesso de toda a população aos serviços públicos de 

abastecimento de água, em particular para as áreas urbanas, tem constituído um desafio 

cada vez maior para as administrações públicas municipais, estaduais e federal.  

               É comum as pessoas deixarem abertas as torneiras dos lavatórios por longos 

períodos, sem necessidade, em evidente descaso com os reflexos de suas atitudes para a 

coletividade. Os efeitos positivos do emprego de equipamentos adequados à economia e 

uso racional da água nas instalações sanitárias são, portanto, indiscutíveis. Entre esses 

equipamentos estão, sem dúvida, as torneiras com dispositivos de fechamento automático, 
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as quais racionalizam o tempo de abertura, impedindo o desperdício da água, tanto por 

descaso como por distração  

              Por todo o exposto, contamos com a colaboração dos Nobres Pares para a 

aprovação do Projeto de Lei em tela 

 

            Prefeitura Municipal de Maceió, ____ de ____________ de 2025. 

 

Plenário da Câmara de Vereadores de Maceió, ___ de __________ de 2025. 

 

         

MILTON RONALSA 
Vereador 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 02260041 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 81/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : " TORNA OBRIGATÓRIA A TROCA DAS TORNEIRAS CONVENCIONAIS DAS ESCOLAS E
PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ POR TORNEIRAS DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO.
”

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 12 de março de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 12 de março de 2025 às
18h39.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02260041 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 81/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : " TORNA OBRIGATÓRIA A TROCA DAS TORNEIRAS CONVENCIONAIS DAS ESCOLAS E
PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ POR TORNEIRAS DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO.
”

D E S P A C H O

Maceió/AL, 18 de março de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 18 de março de
2025 às 16h03.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
 

     DESPACHO 

 

PROCESSO Nº 02260041/2025 

PROJETO DE LEI Nº 81/2025 

INTERESSADO VEREADOR MILTON RONALSA 

RELATOR VEREADOR ALDO LOUREIRO 

 

Assunto:    PROJETO DE LEI QUE “TORNA OBRIGATÓRIA A TROCA DAS 
TORNEIRAS CONVENCIONAIS DAS ESCOLAS E PRÉDIOS PÚBLICOS NO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ POR TORNEIRAS DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO”.  
 

  Concedido vistas à Vereadora Olívia Tenório. 

 

Maceió, 26 de março de 2025 

 

 

      
            Vereador 

 

 

 

 

















ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº 02260041/2025.

PARECER
PROCESSO nº 02260041/2025.
PROJETO DE LEI nº 81/2025
AUTORIA: Vereador Vereador Milton Ronalsa
 

EMENTA: Torna obrigatória a troca das torneiras
convencionais dos banheiros de escolas e prédios
públicos no município de Maceió por torneiras de
fechamento automático.

 
VOTO EM SEPARADO
 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 81 / 2025 QUE TORNA
OBRIGATÓRIA A TROCA DAS TORNEIRAS CONVENCIONAIS
DAS ESCOLAS E PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ POR TORNEIRAS DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO.
PELA CONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.
 
I – RELATÓRIO
O presente parecer tem por objetivo analisar a constitucionalidade do
Projeto de Lei nº 81 / 2025, de autoria do Vereador Milton Ronalsa,
que estabelece a obrigatoriedade da substituição das torneiras
convencionais por torneiras de fechamento automático nos prédios
públicos e escolas do Município de Maceió.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a
esta Comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
Ofertado parecer original de relatoria do Exmº Sr. Vereador Relator
Aldo Loureiro opinando pela inconstitucionalidade, apresento VOTO
EM SEPARADO DIVERGENTE.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O parecer original apontou a inconstitucionalidade do projeto sob a
justificativa de que legislar sobre “águas” é competência privativa da
União, conforme o art. 22, IV, da Constituição Federal. No entanto,
entendemos que tal argumento não se sustenta. O PL em questão não
trata sobre a gestão de recursos hídricos, tampouco sobre outorga de
uso da água ou regulação de seu consumo, temas que competem à
União.
Na verdade, a matéria insere-se na esfera da preservação ambiental e
do combate ao desperdício, o que, nos termos do art. 23, VI, da
Constituição Federal, é competência administrativa comum da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Ademais, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 5.025, definiu
que a referida competência privativa da União, prevista art. 22, IV, da
CF, deve ser interpretada em conjunto com o art. 21, XIX, que trata do
gerenciamento de recursos hídricos, e que não há usurpação de
competência caso a norma municipal tenha foco ambiental e não de
regulação do uso da água.
Além disso, a competência legislativa para legislar sobre conservação
da natureza e dos recursos naturais é concorrente entre União e
Estados/Distrito Federal, conforme o art. 24, VI, da CF. Todavia, isso
não impede o Município de suplementar a legislação federal e estadual
sempre que houver interesse local, nos termos do art. 30, II, da CF.
Ademais, não há colidência e tampouco redundância com a Lei
Federal nº 13.647/18 (a qual estabelece a obrigatoriedade da
instalação de equipamentos para evitar o desperdício de água em
banheiros destinados ao público). Isso por que o PL municipal ora em
análise distingue-se da legislação federal em dois aspectos
fundamentais: (i) enquanto a Lei Federal obriga apenas os novos



Lei federal nº 13.647/18 PL 81/2025

Art. 1º Todos os banheiros destinados ao público,

localizados em prédios públicos ou privados, que

forem construídos a partir da data de publicação

desta Lei deverão conter equipamentos mecânicos

ou eletrônicos para evitar o desperdício de água.

Art. 1º Todos os banheiros destinados ao público,

localizados em escolas e prédios públicos deverão

substituir as torneiras convencionais por

fechamento automático com o intuito de evitar o

desperdício de água.

prédios construídos após sua publicação, este projeto municipal
abrange também os prédios já existentes; (ii) a norma federal
menciona genericamente "equipamentos mecânicos ou eletrônicos"
para evitar o desperdício de água, enquanto o PL municipal especifica
a instalação de torneiras automáticas, senão vejamos:
 

 
Dessa forma, a legislação local se justifica pela necessidade de
adequação à realidade municipal, em conformidade com o princípio
da prevalência do interesse local.
Por fim, cabe ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, no
julgamento do Tema 917, fixou a tese de que “Não usurpa
competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora
crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores
públicos”. Nesse julgamento, declarou-se constitucional lei municipal
de iniciativa parlamentar que previa a obrigatoriedade da instalação de
câmeras de segurança em escolas públicas e cercania, logo
considerando a similaridade do conteúdo quanto a este aspect, tem-se
o presente PL também por constitucional.
Por outro lado, a previsão contida no art. 2º do PL 81/2025 ora sob
análise, que impõe prazo de 60 dias para que o Executivo cumpra a
adequação das torneiras, configura ingerência indevida sobre a
administração municipal, afrontando a separação de poderes
conforme entendimento do STF (ADI 4728), motive pelo qual
apresentamos a emenda supressiva respectiva.
 
III – VOTO
Diante do exposto, opinamos pela CONSTITUCIONALIDADE do
Projeto de Lei nº 81 / 2025, entendendo que sua propositura é legítima
no que tange à obrigatoriedade da substituição das torneiras
convencionais nos prédios públicos e escolas do Município de
Maceió, contudo, considera-se INCONSTITUCIONAL a imposição
de prazo para execução da medida pelo Poder Executivo, conforme
previsto no art. 2º do PL, motivo pelo qual apresentamos emenda
supressiva respectiva.
 
É o que tenho a manifestar.
 
Maceió/AL, 13 de abril de 2025
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
LEONARDO DIAS
CAL MOREIRA
SILVANIA BARBOSA
 
EMENDA SUPRESSIVA Nº____, de 2025
(Da Sr.ª Vereadora Olívia Tenório)
 
SUPRIME O ART. 2º DO PROJETO DE LEI Nº 81 / 2025 QUE
ESTABELECE PRAZO PARA TROCA DAS TORNEIRAS
CONVENCIONAIS DAS ESCOLAS E PRÉDIOS PÚBLICOS NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ POR TORNEIRAS DE FECHAMENTO
AUTOMÁTICO.
 
Suprima-se o art. 2º do projeto de lei nº 81/2025 de autoria do
vereador Milton Ronalsa, o qual possui a seguinte redação:
 
“Art. 2º O prazo para realização das adequações nos prédios públicos
é de 60(sessenta dias) após a publicação desta lei.”
 
JUSTIFICATIVA
 
A previsão contida no art. 2º do PL 81/2025 impondo prazo de 60
dias para que o Executivo cumpra a adequação das torneiras,



configura ingerência indevida sobre a administração municipal,
afrontando a separação de poderes conforme entendimento do STF
(ADI 4728):
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.728
DISTRITO FEDERAL RELATORA REQTE. (S) PROC.(A/S)(ES)
INTDO.(A/S) : MIN. ROSA WEBER : GOVERNADOR DO
ESTADO DO AMAPÁ : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO
AMAPÁ : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPA
EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
1.601/2011, DO ESTADO DO AMAPÁ. INSTITUIÇÃO DA
POLÍTICA ESTADUAL DE PREVENÇÃO, ENFRENTAMENTO
DAS VIOLÊNCIAS, ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE
CRIANÇAS E ADOLESCENTES. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS DISPOSITIVOS DA LEI
QUESTIONADA. NÃO CONHECIMENTO, EM PARTE. ART. 9º.
ESTABELECIMENTO DE PRAZO PARA O PODER EXECUTIVO
REGULAMENTAR AS DISPOSIÇÕES LEGAIS CONSTANTES DE
REFERIDO DIPLOMA NORMATIVO. IMPOSSIBILIDADE.
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 2º E 84, II, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. 1. Recai sobre o autor das ações de controle
concentrado de constitucionalidade o ônus processual de indicar os
dispositivos impugnados e realizar o cotejo analítico entre cada uma
das proposições normativas e os respectivos motivos justificadores do
acolhimento da pretensão de inconstitucionalidade, sob pena de
indeferimento da petição inicial, por inépcia. 2. Não se mostra
processualmente viável a impugnação genérica da integralidade de um
decreto, lei ou código por simples objeção geral, insuficiente, para
tanto, a mera invocação de princípios jurídicos em sua formulação
abstrata, sem o confronto pontual e fundamentado entre cada um dos
preceitos normativos questionados e o respectivo parâmetro de
controle. 3. Firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal
Federal no sentido da incompatibilidade de dispositivos
normativos que estabeleçam prazos, ao Poder Executivo, para
apresentação de projetos de lei e regulamentação de preceitos
legais, por violação dos arts. 2º e 84, II, da Constituição da
República. 4. Ação direta de inconstitucionalidade conhecida em
parte e, nessa extensão, pedido julgado procedente.
 
Assim, conforme entendimento do STF, é inconstitucional qualquer
tentativa do Poder Legislativo de estabelecer prazos para que o Poder
Executivo apresente proposições legislativas ou pratique atos
administrativos. Há, nesse caso, uma interferência indevida na
independência e harmonia entre os Poderes, tolhendo o campo de
discricionariedade e as prerrogativas próprias do chefe do Poder
Executivo, em ofensa aos Arts. 2º da CF/88.
Diante do exposto, rogo aos eminentes pares desta Comissão a
aprovação da presente EMENDA SUPRESSIVA.
 
É o que tenho a manifestar.
 
Maceió/AL, 13 de Maio de 2025
 
OLÍVIA TENÓRIO
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
LEONARDO DIAS
CAL MOREIRA
SILVANIA BARBOSA

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:0D8669F7

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 05/06/2025. Edição 7181
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 02260041 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 81/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : " TORNA OBRIGATÓRIA A TROCA DAS TORNEIRAS CONVENCIONAIS DAS ESCOLAS E
PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ POR TORNEIRAS DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO.
”

DESPACHO

A Vereadora Jeannyne Beltrão, para emitir parecer.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 12 de novembro de 2025 às 10h48.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 02260041 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 81/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : " TORNA OBRIGATÓRIA A TROCA DAS TORNEIRAS CONVENCIONAIS DAS ESCOLAS E
PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ POR TORNEIRAS DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO.
”

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 27 de novembro de 2025 às 11h28.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PROCESSO Nº: 02260041/2025.

PARECER Nº 048 DE 2025 
PROCESSO Nº: 02260041/2025.
PROJETO DE LEI Nº: 81/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MILTON RONALSA
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DA SUBSTITUIÇÃO DAS
TORNEIRAS CONVENCIONAIS POR
TORNEIRAS DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO
NAS ESCOLAS E PRÉDIOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

 
RELATORA: VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei nº 81/2025, de autoria do Vereador Milton Ronsal,
tem por finalidade determinar que todas as escolas e prédios públicos
do Município de Maceió realizem a substituição das torneiras
convencionais por torneiras de fechamento automático, visando evitar
desperdício de água e promover uso racional do recurso.
O texto estabelece prazo de 60 dias para adequação e determina que a
fiscalização fique a cargo dos órgãos competentes. A justificativa
apresentada menciona a Lei Federal nº 13.647/2018, que já prevê o
uso de torneiras de fechamento automático em banheiros públicos e
privados construídos após sua publicação, destacando os benefícios
relacionados à economia de água e à eficiência ambiental.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte entende que a
proposta está alinhada com políticas públicas de sustentabilidade,
responsabilidade ambiental e racionalização de recursos hídricos,
especialmente no âmbito das unidades escolares, onde a adoção de
mecanismos automáticos reduz consideravelmente o desperdício e
reforça práticas educativas de preservação ambiental.
A obrigatoriedade proposta também contribui para a redução de custos
operacionais da administração pública e atende aos princípios da
economicidade e da eficiência.
A medida é compatível com a legislação federal mencionada e
fortalece a autonomia municipal na adoção de políticas locais de
conservação dos recursos naturais.
Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei
nº 81/2025, por entendermos que ele atende ao interesse público e
contribui para um ambiente escolar e institucional mais sustentável.
 
III – CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, esta relatoria opina pela aprovação do Projeto de
Lei nº 81/2025, por reconhecer o mérito e a relevância da homenagem
proposta.
 
Maceió/AL, em 26 de novembro de 2025.
 
VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Relatora
 
Votos Favoráveis:
Leonardo Dias
Jônatas Omena
David Empregos
 
Votos Contrários:



 
Abstenção:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:F5B472DB

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 28/11/2025. Edição 7299
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 02260041 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 81/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : " TORNA OBRIGATÓRIA A TROCA DAS TORNEIRAS CONVENCIONAIS DAS ESCOLAS E
PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ POR TORNEIRAS DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO.
”

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 28 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 28 de novembro de 2025 às 15h27.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
PLENÁRIO - ORDEM DO DIA

Processo N° : 02260041 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 81/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : " TORNA OBRIGATÓRIA A TROCA DAS TORNEIRAS CONVENCIONAIS DAS ESCOLAS E
PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ POR TORNEIRAS DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO.
”

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei aprovado em primeira discussão na 102ª Sessão Ordinária de 10/12/2025 com
emenda(s).

Encaminhem-se os autos ao setor de Redação Final para redigir de acordo com o aprovado.

Maceió/AL, 10 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 10 de dezembro de 2025 às 18h14.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02260041 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 81/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : " TORNA OBRIGATÓRIA A TROCA DAS TORNEIRAS CONVENCIONAIS DAS ESCOLAS E
PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ POR TORNEIRAS DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO.
”

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei redigido conforme o aprovado em primeira discussão. Encaminhem-se os autos ao Setor
de Ordem do Dia para votação em segunda discussão.

Maceió/AL, 11 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 109.372.644-07 -  FELIPE MARQUES DE OLIVEIRA,
APOIO LEGISLATIVO em 11 de dezembro de 2025 às 11h18.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 
REDAÇÃO FINAL 

 
PROJETO DE LEI Nº 81/2025 

AUTOR(A): VEREADOR(A) MILTON RONALSA 
 
 

TORNA OBRIGATÓRIA A TROCA DAS 
TORNEIRAS CONVENCIONAIS DAS 
ESCOLAS E PRÉDIOS PÚBLICOS NO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ POR 
TORNEIRAS DE FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º Todos os banheiros destinados ao público, localizados em escolas e 
prédios públicos deverão substituir as torneiras convencionais por fechamento automático 
com o intuito de evitar o desperdício de água.  

Art. 2º A fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei será exercida pelos 
órgãos competentes no âmbito de cada Município. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 11 de dezembro de 2025. 
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VEREADOR PASTOR OLIVEIRA LIMA
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PROJETO DE LEI

Nº Projeto :

48/2024

Assunto :

INSTITUI DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DE PROGRAMA DE INTERCÂMBIO INTERNACIONAL PARA OS ALUNOS DO 9º
ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARTICIPANTES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.

O U T R O S D A D O S



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 
 

 

PROJETO DE LEI Nº ______/2024 

 

INSTITUI DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DE 
PROGRAMA DE INTERCÂMBIO INTERNACIONAL 
PARA OS ALUNOS DO 9º ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, PARTICIPANTES DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º - Ficam instituídas as diretrizes para a criação do Programa de Intercâmbio 

Internacional, pelo qual o Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação – 

SME ofertará, gratuitamente, para alunos do 9º ano do ensino fundamental, participantes da 

rede pública municipal de ensino, intercâmbio educacional internacional, devidamente 

supervisionado e custeado pelo Poder Público. 

Art. 2º - O Programa de Intercâmbio Internacional tem como principal escopo, promover a 

imersão dos alunos do 9º ano do ensino fundamental da rede pública municipal de ensino, 

por meio da prática efetiva de uma língua estrangeira, que ocorrerá da seguinte forma: 

I - Anualmente, 3 (três) alunos do 9º ano do ensino fundamental, serão selecionados para 

participarem do Intercâmbio, no período de recesso de fim de ano; 

II - Ofertar-se-á, um curso intensivo na língua nativa do país de destino, cuja duração será de 

1 (um) mês e 15 (quinze dias) dias; 

III - Nomear-se-á, um responsável para acompanhá-los e supervisioná-los no período do curso. 

Art. 3º - Para seletiva na participação no Programa de Intercâmbio Internacional, o aluno 

deverá obedecer aos seguintes critérios: 

I - Ter prévia autorização de seus responsáveis e/ou representantes legais. 

II - Estar cursando o 9º ano do ensino fundamental em escola da rede pública municipal de 

ensino; 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 
 

 

III - Ter um bom desempenho escolar, considerando os que obtiverem os melhores resultados 

no ano letivo, e não terem sido reprovados no ano anterior a seletiva; 

VI - Ter frequência mínima de 85% (oitenta e cinco por cento) nas aulas regulares da escola; 

V - Ter prévia autorização de seus responsáveis e/ou representantes legais, caso o aluno seja 

menor de idade, para participar do Programa de Intercâmbio. 

§ 1º - Caso o intercambista seja menor de 16 (dezesseis) anos, será necessário que os pais ou 

responsáveis solicitem, em tempo hábil, autorização judicial, nos termos do art. 85 da Lei nº 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ 2º - Caso o intercambista seja maior de 16 (dezesseis) anos e menor de 18 (dezoito), far-se-

á necessária apenas a autorização a que se refere o inciso I deste artigo. 

Art. 4º - Para viabilizar o Programa de Intercâmbio Internacional, fica sob a responsabilidade 

Secretaria Municipal de Educação – SME a concessão aos alunos selecionados, além das 

bolsas-intercâmbio, o seguinte: 

I - Passagens aéreas em classe econômica de ida e volta; 

II - Despesas com passaporte e vistos para entrada nos países de destino; 

III - Seguro de viagem e de saúde;  

IV - Translado aeroporto-acomodação-aeroporto;  

V- Acomodação e Alimentação durante o período de intercâmbio;  

VI - Serviço de supervisão. 

Parágrafo único - A supervisão realizar-se-á por um professor previamente indicado pela 

Secretaria Municipal de Educação – SME, com fluência no idioma do país de destino, o qual 

fará jus à concessão de passagens aéreas e ajuda de custo. 

Art. 5º - Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 
 

 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 19 de janeiro de 2024. 

 

_______________________ 
OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 
 

 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei 

Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, 

razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de Lei. 

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da presente 

proposição. 

Esta proposição dispõe sobre a criação do Programa de Intercâmbio Internacional para 

alunos do 9º ano do ensino fundamental da Rede Pública Municipal de Ensino. 

O presente projeto de Lei visa oferecer um intercâmbio internacional para alunos do 

9º ano do ensino fundamental, que estejam devidamente matriculados na Rede Pública 

Municipal de Ensino e que tiveram melhor desempenho e assiduidade, durante todo o ano 

letivo. 

Objetiva-se a partir do presente projeto, a priori, influenciar o desempenho escolar dos 

alunos e evitar a evasão escolar e em contrapartida, promover a imersão dos selecionados, 

em um novo idioma, proporcionando para estes o convívio direto com uma nova cultura.  

Indubitavelmente, na rede pública de ensino, em que pese, no âmbito municipal, há 

bons alunos. Estes, carecem de um olhar diferenciado, já que visam um futuro melhor e se 

dedicam aos estudos com afinco e responsabilidade. São alunos que não se limitam, na 

maioria das vezes, à realidade na qual estão inseridos, contudo, galgam bons resultados nos 

estudos. 

A partir dessa ótica, o projeto em discussão, busca valorizar os alunos que estão de 

olho no futuro e comprometidos com seus estudos, reconhecidamente merecedores de novas 

oportunidades, necessitando apenas, de um incentivo para irem mais longe.  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 
 

 

Ante o exposto, considerando a relevância da proposta para o interesse público, conto 

com o apoio dos nobres vereadores para a sua aprovação. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 19 de janeiro de 2024. 

 

________________________ 
OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 02190013 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 48/2024
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto  :  INSTITUI  DIRETRIZES  PARA  A  CRIAÇÃO  DE  PROGRAMA  DE  INTERCÂMBIO
INTERNACIONAL PARA OS ALUNOS DO 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARTICIPANTES DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 27 de fevereiro de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 27 de
fevereiro de 2024 às 12h04.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02190013 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 48/2024
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto  :  INSTITUI  DIRETRIZES  PARA  A  CRIAÇÃO  DE  PROGRAMA  DE  INTERCÂMBIO
INTERNACIONAL PARA OS ALUNOS DO 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARTICIPANTES DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.

D E S P A C H O

à vereadora Olivia Tenório, para emitir o parecer

Maceió/AL, 01 de março de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 01 de março de
2024 às 10h31.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

Processo nº  02190013 / 2024  

Autoria: José Nilton Lima de Oliveira 

Assunto: Projeto de Lei n. 48/2024 -  INSTITUI DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DE 

PROGRAMA DE INTERCÂMBIO INTERNACIONAL PARA OS ALUNOS DO 9º 

ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARTICIPANTES DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE ENSINO. 
 

 

Ao Procurador Geral da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 

 

Solicito manifestação dessa Procuradoria Geral acerca da constitucionalidade da 

presente propositura. 

 

 

Maceió/AL, em 11 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Vereadora 
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Estado de Alagoas
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PGCMM

Processo N° : 02190013 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 48/2024
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto  :  INSTITUI  DIRETRIZES  PARA  A  CRIAÇÃO  DE  PROGRAMA  DE  INTERCÂMBIO
INTERNACIONAL PARA OS ALUNOS DO 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARTICIPANTES DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.

D E S P A C H O

Ao Sub Procurador deste Legislativo - Dr. Luckas Vasconcelos, a quem remetemos os autos com os cumprimentos
e homenagens de estilo, para análise e manifestação, voltando-nos.

Maceió/AL, 19 de março de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Marcelo Henrique
Brabo Magalhães, CPF Nº 741.227.204-78 em 19 de março
de 2024 às 08h46.

Marcelo Henrique Brabo Magalhães
Procurador Geral
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Estado de Alagoas
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PROCURADORIA

Processo N° : 02190013 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 48/2024
Interessado : VEREADOR PASTOR OLIVEIRA LIMA
Assunto  :  INSTITUI  DIRETRIZES  PARA  A  CRIAÇÃO  DE  PROGRAMA  DE  INTERCÂMBIO
INTERNACIONAL PARA OS ALUNOS DO 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARTICIPANTES DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.

D E S P A C H O

EMENTA:

PROJETO DE LEI. INICIATIVA PARLAMENTAR. ANÁLISE JURÍDICA. DIRETRIZES PARA PROGRAMA DE INTERCÂMBIO.
NORMA PROGRAMÁTICA. CONSTITUCIONALIDADE.

 

 

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei (PL) de autoria do Gabinete do Sr. Vereador Pastor Oliveira Lima que institui diretrizes
para a criação de programa de intercâmbio internacional para os alunos do 9º ano do ensino fundamental,
participantes da rede pública municipal de ensino.

O projeto está acompanhado de justificativa da proposta.

No que interessa, é o relatório.

Passamos à análise.

 

FUNDAMENTAÇÃO:

1)      Da Constitucionalidade Formal Propriamente Dita

O presente PL foi apresentado por parlamentar municipal e trata de tema que não demanda iniciativa privativa do
Chefe do Executivo. É cediço que o art. 61, §1º da Constituição Federal (CF88) que trata do rol de competência de
iniciativa privativa do Chefe do Executivo é norma de reprodução obrigatória – Precedentes: STF ADI 4704/ 2019;
ADI 3254/ 2005, ADI 2808/ 2006.

Sobre o rol, o STF também entende que não comporta interpretação extensiva – Precedente: STF TEMA 1326 -
Recurso Extraordinário nº 1.496.204.

Assim, uma vez que a matéria do PL não se encontra no rol, supera-se eventual questão acerca de vício formal
propriamente dito com relação à iniciativa.
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2)      Da Constitucionalidade Formal Orgânica

A proposição legislativa adentra nas matérias referentes ao direito à educação, cultura e ensino, todas previstas
como competência concorrente no inc. IX do art. 24 da CF88. Nesse sentido, cabe ao Município legislar sobre
matéria de interesse local e suplementar e complementar a legislação estadual e federal, conforme incisos I e II
do art. 30 da CF88.

Atendida, portanto, a constitucionalidade formal orgânica.

 

 

3)      Da Constitucionalidade Material

O PL estabelece diretrizes para criação de um programa a ser inserido na educação municipal densificando o
direito à educação previsto no art. 6º como direito fundamental.

O conteúdo da proposição assume caráter de norma programática que, de acordo com o seu art. 5º, poderá ser
regulamentada pelo Poder Executivo, destinatário imediato da norma.

As sentenças dos dispositivos estão dentro do âmbito de conformação política do legislador.

Assim, a aprovação do PL como lei densificará direito fundamental constitucional, não se vislumbrando por ora
vícios constitucionais de natureza material.

 

4)      Outras Considerações

O §1º do art. 3º faz uma remissão incorreta ao art. 85 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei nº
8.069/ 1990. O dispositivo do ECA trata da autorização para viajar em companhia de estrangeiro residente ou
domiciliado no exterior, situação não tratada no PL.

 

 

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, opina-se pela constitucionalidade do PL, recomendando-se a revisão da remissão contida no
§1º do art. 3º do projeto para necessária correção.

 

É o parecer

À consideração superior

Maceió/AL, 16 de julho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : ELVIS DOS SANTOS
SILVEIRA, CPF Nº 027.055.013-55 em 16 de julho de 2025
às 16h48.
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Processo N° : 02190013 / 2024
Nº PROJETO DE LEI : 48/2024
Interessado : VEREADOR PASTOR OLIVEIRA LIMA
Assunto  :  INSTITUI  DIRETRIZES  PARA  A  CRIAÇÃO  DE  PROGRAMA  DE  INTERCÂMBIO
INTERNACIONAL PARA OS ALUNOS DO 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARTICIPANTES DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.

D E S P A C H O

Aprovo integralmente o parecer técnico da Procuradoria Legislativa, que opinou pela constitucionalidade do
Projeto de Lei nº 48/2024. A proposição se enquadra como norma programática e não invade a competência de
iniciativa do Poder Executivo, estando em consonância com os princípios constitucionais.

Determino a regular continuidade do trâmite administrativo, com a observação da ressalva feita pela Procuradoria
quanto à correção da remissão contida no §1º do art. 3º do projeto.

Maceió/AL, 19 de agosto de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Henrique  José
Cardoso Tenório, CPF Nº 053.621.634-77 em 19 de agosto
de 2025 às 18h25.

Henrique José Cardoso Tenório
Procurador Geral
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REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 31 de agosto de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 31 de agosto de
2025 às 11h38.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Nº PROJETO DE LEI : 48/2024
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DESPACHO

Encaminhe-se o PL para publicação em DOM.

Maceió/AL, 29 de setembro de 2025.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PARECER
PROJETO DE LEI DE N.º: 48/2024
PROCESSO DE N.º: 02190013 / 2024.
AUTOR: VEREADOR JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA
(REPUBLICANOS)
 

EMENTA: INSTITUI DIRETRIZES PARA A
CRIAÇÃO DE PROGRAMA DE INTERCÂMBIO
INTERNACIONAL PARA OS ALUNOS DO 9º
ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL,
PARTICIPANTES DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO.
 

RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
(SOLIDARIEDADE).
 
I. RELATÓRIO.
 
Trata-se de análise jurídica do Projeto de Lei de n.º 48 / 2024, de
autoria do Nobre Vereador Pastor Oliveira Lima (Republicanos), que
propõe a instituição de diretrizes para a criação de Programa de
Intercâmbio Internacional para os alunos do 9º ano do ensino
fundamental, participantes da rede pública municipal de ensino.
 
A presente propositura foi objeto de análise pela Procuradoria
Legislativa, que emitiu parecer técnico opinando pela sua
constitucionalidade, destacando o caráter programático da
proposição, que poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo
Municipal. Ressaltou, contudo, a necessidade de correção no §1º do
art. 3º, em razão de remissão equivocada ao art. 85 do Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA), dispositivo que não guarda
pertinência com a hipótese de viagem internacional tratada no projeto.
 
II. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.
 
A presente proposição se insere dentro da competência legislativa do
Município, nos termos do art. 30, incisos I e II, da Constituição
Federal (CF), ao tratar de matéria de interesse local e suplementar a
legislação federal e estadual no campo da educação.
 
A iniciativa parlamentar encontra respaldo, uma vez que não se trata
de criação direta de cargos, funções ou aumento de despesa vinculada,
mas sim da instituição de diretrizes programáticas para fomento à
educação, cabendo ao Poder Executivo Municipal avaliar e
regulamentar sua efetiva execução.
 
Assim, a análise da Procuradoria Jurídica revela-se correta ao apontar
a constitucionalidade formal e material do projeto. No entanto, merece
atenção a técnica legislativa empregada no § 1º do art. 3º, que
remete equivocadamente ao art. 85 do Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA), quando, na realidade, os dispositivos aplicáveis
são os arts. 83 e 84 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
 
Para sanar tais imprecisões, propõe-se a apresentação de emenda
modificativa, de forma a assegurar clareza redacional e adequada
conformidade com o ordenamento jurídico.
 
III. CONCLUSÃO.
 
Diante do exposto, somos pelo PROSSEGUIMENTO do presente
Projeto de Lei, corroborando integralmente com o parecer da
Procuradoria Legislativa, condicionando-se a aprovação da matéria



à correção redacional do art. 3º, mediante Emenda Modificativa.
É como pensamos, é como votamos.
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 07 de agosto de
2025.
 
SILVANIA BARBOSA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
LEONARDO DIAS
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
SIDERLANE MENDONÇA
 
EMENDA MODIFICATIVA PARCIAL AO PROJETO DE LEI
QUE “INSTITUI DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DE
PROGRAMA DE INTERCÂMBIO INTERNACIONAL PARA
OS ALUNOS DO 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL,
PARTICIPANTES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
ENSINO.”
 
Como era:
 
Art. 3º - Para seletiva na participação no Programa de Intercâmbio
Internacional, o aluno deverá obedecer aos seguintes critérios:
(...)
§ 1º - Caso o intercambista seja menor de 16 (dezesseis) anos, será
necessário que os pais ou responsáveis solicitem, em tempo hábil,
autorização judicial, nos termos do art. 85 da Lei nº 8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente).
(...)
 
Como fica:
 
Art. 3º - Para seletiva na participação no Programa de Intercâmbio
Internacional, o aluno deverá obedecer aos seguintes critérios:
(...)
§ 1º - Caso o intercambista seja menor de 16 (dezesseis) anos, será
necessário que os pais ou responsáveis solicitem, em tempo hábil,
autorização judicial, nos termos do art. 83 e 84 da Lei nº 8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente).
(...)
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 03 de setembro
de 2025.
 
SILVANIA BARBOSA
Vereadora
 
JUSTIFICATIVA
 
A presente emenda tem por finalidade corrigir a remissão constante no
§1º do art. 3º do Projeto de Lei nº 48/2024, que faz referência
equivocada ao art. 85 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
 
Com efeito, as hipóteses aplicáveis às viagens internacionais de
crianças e adolescentes encontram-se disciplinadas nos arts. 83 e 84
do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), razão pela qual a
alteração se impõe para garantir a conformidade jurídica do texto.
 
Trata-se, pois, de medida meramente corretiva e de aperfeiçoamento
redacional, que em nada altera o mérito da proposição, mas fortalece
sua segurança jurídica.
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 03 de setembro
de 2025.
 
SILVANIA BARBOSA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
LEONARDO DIAS



THIAGO PRADO
CAL MOREIRA
SIDERLANE MENDONÇA

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:E437DBA8

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/10/2025. Edição 7260
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DESPACHO

A Vereadora Jeannyne Beltrão, para emitir parecer.

Maceió/AL, 01 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 01 de outubro de 2025 às 15h28.
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DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 16 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 20 de outubro de 2025 às 14h46.
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PARECER Nº 033 DE 2025 
PROCESSO Nº: 02190013/2024.
PROJETO DE LEI Nº: 48/2024
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR OLIVEIRA LIMA
 

EMENTA: INSTITUI DIRETRIZES PARA A
CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE
INTERCÂMBIO INTERNACIONAL PARA
ALUNOS DO 9º ANO DO ENSINO
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO DE MACEIÓ.

 
RELATORA: VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Lei nº 48/2024, de autoria do Vereador
Oliveira Lima, que institui diretrizes para a criação do
Programa de Intercâmbio Internacional para alunos do 9º ano
do ensino fundamental da rede pública municipal de ensino de
Maceió.
A proposta visa proporcionar aos estudantes de melhor
desempenho escolar a oportunidade de vivenciar uma
experiência educacional e cultural em outro país, com todas as
despesas custeadas pelo Poder Público Municipal, por meio da
Secretaria Municipal de Educação.
O projeto define critérios de seleção, responsabilidades do
Município e a forma de acompanhamento dos alunos durante o
período de intercâmbio.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
A proposição apresenta-se tecnicamente adequada, uma vez
que se enquadra na competência legislativa do Município e
respeita os princípios constitucionais da valorização da
educação e da igualdade de oportunidades.
O programa proposto tem relevante caráter educacional,
cultural e social, contribuindo para o desenvolvimento pessoal
e acadêmico dos estudantes da rede pública, além de estimular
o aprendizado de idiomas estrangeiros e o intercâmbio de
experiências multiculturais.
 
Sob o ponto de vista pedagógico, a iniciativa promove a
motivação dos alunos e o reconhecimento do mérito estudantil,
incentivando a permanência na escola e o aprimoramento do
desempenho acadêmico — aspectos diretamente relacionados à
melhoria da qualidade do ensino público.
Não se verifica afronta à Lei Orgânica do Município nem às
normas regimentais, sendo o instrumento legal (Lei Ordinária)
adequado para a matéria tratada.
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 66, III; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, a vereadora Relatora Jeannyne
Beltrão, emite PARECER FAVORÁVEL.
 
III – CONCLUSÃO
 
Diante de entendimento da relevância da propositura
apresentada, compreendemos que não haja óbices para que o
Projeto de Lei Nº: 48/2024 seja levado ao Plenário.
 
Maceió/AL, em _________ de 2025.
 



VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Jônatas Omena
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÃO:
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro
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de Maceió no dia 17/10/2025. Edição 7272
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei aprovado em primeira discussão na 102ª Sessão Ordinária de 10/12/2025 com
emenda(s).

Encaminhem-se os autos ao setor de Redação Final para redigir de acordo com o aprovado.

Maceió/AL, 10 de dezembro de 2025.
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Maceió/AL, 11 de dezembro de 2025.
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PROJETO DE LEI Nº 48/2024 

AUTOR(A): VEREADOR(A) PASTOR OLIVEIRA LIMA 
 
 

INSTITUI DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO 
DE PROGRAMA DE INTERCÂMBIO 
INTERNACIONAL PARA OS ALUNOS DO 
9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
PARTICIPANTES DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam instituídas as diretrizes para a criação do Programa de Intercâmbio 
Internacional, pelo qual o Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação – 
SME ofertará, gratuitamente, para alunos do 9º ano do ensino fundamental, participantes da 
rede pública municipal de ensino, intercâmbio educacional internacional, devidamente 
supervisionado e custeado pelo Poder Público. 

Art. 2º O Programa de Intercâmbio Internacional tem como principal escopo, 
promover a imersão dos alunos do 9º ano do ensino fundamental da rede pública municipal 
de ensino, por meio da prática efetiva de uma língua estrangeira, que ocorrerá da seguinte 
forma:  

I - anualmente, 3 (três) alunos do 9º ano do ensino fundamental, serão 
selecionados para participarem do Intercâmbio, no período de recesso de fim de ano;  

II - ofertar-se-á, um curso intensivo na língua nativa do país de destino, cuja 
duração será de 1 (um) mês e 15 (quinze dias) dias;  

III - nomear-se-á, um responsável para acompanhá-los e supervisioná-los no 
período do curso.  

Art. 3º Para seletiva na participação no Programa de Intercâmbio Internacional, o 
aluno deverá obedecer aos seguintes critérios:  

I - ter prévia autorização de seus responsáveis e/ou representantes legais.  

II - estar cursando o 9º ano do ensino fundamental em escola da rede pública 
municipal de ensino; 

III - ter um bom desempenho escolar, considerando os que obtiverem os melhores 
resultados no ano letivo, e não terem sido reprovados no ano anterior a seletiva;  



 
REDAÇÃO FINAL 

 
IV - ter frequência mínima de 85% (oitenta e cinco por cento) nas aulas regulares 

da escola;  

V - ter prévia autorização de seus responsáveis e/ou representantes legais, caso o 
aluno seja menor de idade, para participar do Programa de Intercâmbio. 

§ 1º Caso o intercambista seja menor de 16 (dezesseis) anos, será necessário que 
os pais ou responsáveis solicitem, em tempo hábil, autorização judicial, nos termos do art. 83 
e 84 da Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ 2º Caso o intercambista seja maior de 16 (dezesseis) anos e menor de 18 
(dezoito), far-se-á necessária apenas a autorização a que se refere o inciso I deste artigo.  

Art. 4º Para viabilizar o Programa de Intercâmbio Internacional, fica sob a 
responsabilidade Secretaria Municipal de Educação – SME a concessão aos alunos 
selecionados, além das bolsas-intercâmbio, o seguinte:  

I - passagens aéreas em classe econômica de ida e volta;  

II - despesas com passaporte e vistos para entrada nos países de destino;  

III - seguro de viagem e de saúde; 

IV - translado aeroporto-acomodação-aeroporto; 

V- acomodação e Alimentação durante o período de intercâmbio; 

VI - serviço de supervisão. 

Parágrafo único. A supervisão realizar-se-á por um professor previamente 
indicado pela Secretaria Municipal de Educação – SME, com fluência no idioma do país de 
destino, o qual fará jus à concessão de passagens aéreas e ajuda de custo. 

Art. 5º Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 11 de dezembro de 2025. 
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MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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PROJETO DE LEI Nº.  487 /2025 
AUTOR: VEREADOR THALES DINIZ. 

 

Fica instituída a promoção da Literatura de 

Cordel na rede municipal de ensino do 

Município. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ,   Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

A CẢMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a promoção da Literatura de Cordel na rede municipal de ensino do 

Município. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, entende-se Literatura de Cordel como o conjunto de 

processos que promovem a oralidade, lançando desafios para os alunos em sala de aula, 

ajudando no desenvolvimento da inteligência, do senso crítico, da capacidade de oratória e na 

organização das ideias. 

 

Art. 2º Considerando a Universidade da Literatura, a promoção da Literatura de Cordel 

ocorrerá a partir das propostas e estudos do Currículo Maceioense, por meio de componentes 

curriculares já presentes, desde a educação infantil até o ensino fundamental e educação de 

jovens,  adultos e idosos - EJAI, nas instituições de educação da rede municipal, como um 

objeto de estudo integrador de diferentes conhecimentos. 

 

Art. 3º A promoção e difusão da Literatura de Cordel deverá ser garantida por meio da 

formação continuada aos profissionais da educação da rede municipal. 



 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
 

 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Outubro de 2025 . 

 

THALES DINIZ 

Vereador de Maceió  



 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A literatura de cordel faz parte da vida social dos brasileiros. Ao longo do tempo, por meio 

das trocas e empréstimos culturais com a música, o cinema, o teatro, as novelas e as redes 

sociais, se atualizou e se transformou, sem perder a identidade, a originalidade e sua estética 

própria, particular. 

Esse tipo de manifestação tem como principais características a oralidade e a presença de 

elementos da cultura brasileira. Sua principal função social é de informar, ao mesmo tempo 

que diverte os leitores.  

Oposta à literatura tradicional (impressa nos livros), a literatura de cordel é uma tradição 

literária regional. 

Ao Inserir o cordel em sala de aula pode trabalhar no aluno a criatividade, a execução de 

leitura de mundo, onde o aluno será capaz de contar suas próprias historias através de sua 

realidade pessoal e social. 

Sua grande importância se dá pela identidade do povo, já que o folclore que envolve essa 

literatura trata os costumes locais de forma a fortalecer a identidade do povo. Leandro Gomes 

de Barros, primeiro brasileiro a produzir cordéis, ficou conhecido através da obra de Ariano 

Suassuna, O Auto da Compadecida. 

E como temos muitos cordelistas alagoanos , inseri-los no currículo das escolas municipais 

será a coroação da valorização da nossa cultura e dos nossos cordelistas . 

 

 

 

 



 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR THALES DINIZ 

 
 

 

 

Inserido em nossa cultura, no século XIX, tornou-se uma forma de expressão da cultura 

brasileira, trazendo contribuições da cultura africana, indígena, europeia e árabe, entoando as 

tradições orais, a prosa e a poesia. 

Diante deste contexto, peço o apoio de meus nobres pares para aprovação desta relevante 

matéria. 

 

Sala de sessões Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Outubro de 2025. 

 

THALES DINIZ 

Vereador de Maceió 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 09300084 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 487/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : FICA INSTITUÍDA A PROMOÇÃO DA LITERATURA DE CORDEL NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DO MUNICÍPIO.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 01 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 01 de outubro de 2025 às 01h31.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 09300084 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 487/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : FICA INSTITUÍDA A PROMOÇÃO DA LITERATURA DE CORDEL NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DO MUNICÍPIO.

PARECER LEGISLATIVO

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nº 487/2025, de autoria do Vereador Thales Diniz, que dispõe sobre a promoção da
Literatura de Cordel nas instituições da rede municipal de ensino de Maceió, com previsão de integração ao
currículo, formação de professores e posterior regulamentação pelo Poder Executivo.

O Projeto foi  encaminhado a esta Assessoria  Legislativa para emissão de parecer  técnico,  conforme trâmite
regimental.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA

 A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de
modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art.
2º, §1º, que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível,
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei
nova,  que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem  modifica  a  lei
anterior,  salvo  se  houver  declaração  expressa  em  sentido  contrário.

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou Projetos
de Lei atualmente em tramitação que versam sobre a matéria apresentada. Na pesquisa, foram encontradas
proposições com remissão à literatura de cordel, mas nenhuma com o mesmo objetivo específico deste PL.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA

 O projeto contém os elementos formais básicos previstos pela Lei Complementar nº 95/1998, contudo, há pontos
que podem/devem ser ajustados.
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De início, verifica-se que o parágrafo único do art. 1° conceitua a literatura de cordel como o conjunto de processos
que promovem a oralidade,  lançando desafios para os alunos em sala de aula,  ajudando no desenvolvimento da
inteligência, do senso crítico, da capacidade de oratória e na organização das ideias.

Claramente, no entanto, há uma confusão entre o conceito clássico da literatura de cordel (o qual pode variar, a
depender da fonte)  e suas características,  formas de estudo e promoção.  Nesse sentido,  o  ideal  seria  uma
alteração  para  um  conceito  mais  claro,  com  a  separação  de  conceitos,  características  e  formas  de
promoção/estudo.

Ademais,  o  art.  2º  menciona  a  “Universidade  da  Literatura”  e  o  “Currículo  Maceioense”,  sem especificar  se  tais
documentos têm respaldo normativo oficial, o que pode gerar insegurança quanto à aplicabilidade. Esse ponto fere,
invariavelmente, a necessidade de remissão normativa, uma vez que são conceitos soltos que constam no Projeto,
mas que carecem de explicação para o destinatário da norma entender o seu alcance. 

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que:

a) inexistem Leis aprovadas ou Projetos atualmente em tramitação versando sobre a matéria apresentada neste
Projeto de Lei;

b) Quanto à técnica legislativa, entende-se que pode haver melhorias para afastar imprecisões conceituais, de
modo a garantir a efetividade e segurança jurídica da norma, nos termos da fundamentação acima.

É o parecer.
 

 

 

 

Maceió/AL, 03 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 03 de outubro de 2025 às 17h00.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 09300084 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 487/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : FICA INSTITUÍDA A PROMOÇÃO DA LITERATURA DE CORDEL NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DO MUNICÍPIO.

DESPACHO

Com a emissão de parecer por esta Assessoria Legislativa, devolvam-se os autos à Presidência.

Maceió/AL, 03 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 03 de outubro de 2025 às 17h00.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 09300084 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 487/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : FICA INSTITUÍDA A PROMOÇÃO DA LITERATURA DE CORDEL NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DO MUNICÍPIO.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 07 de outubro de 2025 às 23h37.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 09300084 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 487/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : FICA INSTITUÍDA A PROMOÇÃO DA LITERATURA DE CORDEL NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DO MUNICÍPIO.

DESPACHO

Trata-se de proposição lida no Prolongamento de Expediente na 77ª Sessão Ordinária de 08/10/2025. Encaminhem-
se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 18h23.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09300084 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 487/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : FICA INSTITUÍDA A PROMOÇÃO DA LITERATURA DE CORDEL NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DO MUNICÍPIO.

DESPACHO

A Vereadora Olivia Tenório, para emitir parecer.

Maceió/AL, 14 de outubro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 14 de outubro de 2025 às 15h38.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09300084 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 487/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : FICA INSTITUÍDA A PROMOÇÃO DA LITERATURA DE CORDEL NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DO MUNICÍPIO.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 14 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 14 de novembro de 2025 às 10h36.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 09300084 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 487/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : FICA INSTITUÍDA A PROMOÇÃO DA LITERATURA DE CORDEL NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DO MUNICÍPIO.

DESPACHO

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 24 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 27 de novembro de 2025 às 12h58.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 09300084 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 487/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : FICA INSTITUÍDA A PROMOÇÃO DA LITERATURA DE CORDEL NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DO MUNICÍPIO.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 27 de novembro de 2025 às 12h59.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 09300084.

PARECER Nº 085/2025 – CECTE
PROCESSO Nº: 09300084.
PROJETO DE LEI Nº 487/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR THALES DINIZ
 

EMENTA: FICA INSTITUÍDA A PROMOÇÃO DA
LITERATURA DE CORDEL NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO.
 

RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS.
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Lei nº 487/2025, de autoria do VEREADOR
THALES DINIZ, que institui A PROMOÇÃO DA LITERATURA DE
CORDEL NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu mérito no âmbito das
competências regimentais desta Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo instituir a PROMOÇÃO DA
LITERATURA DE CORDEL NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DO MUNICÍPIO.
Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte é
competente para se manifestar sobre matérias relacionadas à
educação, cultura, patrimônio histórico, turismo, esportes e temas
correlatos, além da concessão de títulos honoríficos e outorga de
outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a Comissão
reconhece a relevância da proposição, considerando a importância do
reconhecimento público a indivíduos que contribuem
significativamente para o desenvolvimento educacional, cultural e
social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, III e Art. 116 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos demais
preceitos legais pertinentes, o Relator emite PARECER
FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 487/2025.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se favoravelmente
à matéria, recomendando sua aprovação pelo Plenário desta Casa
Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em __________________.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
JÔNATAS OMENA
JEANNYNE BELTRÃO
DAVID EMPREGOS

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:9D87A13C



Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 28/11/2025. Edição 7299
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 09300084 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 487/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : FICA INSTITUÍDA A PROMOÇÃO DA LITERATURA DE CORDEL NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DO MUNICÍPIO.

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 28 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 28 de novembro de 2025 às 14h17.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 09300084 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 487/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : FICA INSTITUÍDA A PROMOÇÃO DA LITERATURA DE CORDEL NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DO MUNICÍPIO.

DESPACHO

À CCJRF, para ciência e para que proceda às devidas correções, tendo em vista que a publicação do Diário Oficial
anexada suprimiu a parte referente à emenda modificativa.

Maceió/AL, 01 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 01 de dezembro de 2025 às 22h36.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO N° : 09300084 / 2025.

PARECER
PROCESSO N° : 09300084 / 2025.
Nº PROJETO DE LEI : 487/2025
INTERESSADO : VEREADOR THALES DINIZ
ASSUNTO : FICA INSTITUÍDA A PROMOÇÃO DA
LITERATURA DE CORDEL NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DO MUNICÍPIO.
RELATORA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
 

PARECER. PROJETO DE LEI QUE INSTITUI
A PROMOÇÃO DA LITERATURA DE
CORDEL NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO. CONSTITUCIONALIDADE
MATERIAL E COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA RECONHECIDAS.
EXISTÊNCIA DE VÍCIO DE TÉCNICA
LEGISLATIVA SANÁVEL POR EMENDA.
VOTO PELA APROVAÇÃO DA
PROPOSIÇÃO, CONDICIONADA À
APROVAÇÃO DA EMENDA
MODIFICATIVA

 
.
 
I - RELATÓRIO
 
Trata-se de análise do Projeto de Lei nº 487/2025, de autoria do
nobre Vereador Thales Diniz, que "institui a promoção da
Literatura de Cordel na rede municipal de ensino do
Município".
A proposição tem o louvável objetivo de valorizar esta
importante manifestação da cultura popular nordestina e
brasileira, integrando-a ao currículo escolar como ferramenta
para o desenvolvimento da oralidade, do senso crítico e da
criatividade dos alunos da rede municipal de ensino.
A matéria foi encaminhada a esta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final para análise de sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e adequação da técnica legislativa, nos
termos do Regimento Interno desta Casa.
É o breve relatório.
 
II - FUNDAMENTAÇÃO
 
O Projeto de Lei em análise versa sobre matéria de
competência legislativa do Município, qual seja, a educação e a
cultura, em conformidade com o disposto no art. 30, incisos I
eII, da Constituição Federal. Não se vislumbra, na iniciativa,
vício de inconstitucionalidade formal ou material que impeça
sua tramitação.
No mérito, a proposição encontra sólido fundamento
de  constitucionalidade material  na Constituição da
República. Ao buscar integrar a Literatura de Cordel ao
ambiente escolar, o projeto atende ao disposto noart.205, que
estabelece a educação como um direito que visa ao pleno
desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da
cidadania.
Ademais, a proposta cumpre o dever estatal de fomentar a
cultura, conforme preceitua oart.215da Carta Magna, que
impõe ao Poder Público o dever de garantir a todos o pleno
exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes da cultura
nacional, bem como de apoiar e incentivar a valorização e a
difusão das manifestações culturais. A Literatura de Cordel,
como autêntica forma de expressão popular nordestina,



constitui parte do patrimônio cultural brasileiro (art. 216,I),
sendo sua promoção uma ação afirmativa de proteção e
valorização da identidade local e nacional. A matéria insere-se,
portanto, na competência do Município para legislar sobre
assuntos de interesse local (art. 30,I) e promover a proteção do
patrimônio histórico-cultural (art. 30,IX).
Contudo, em que pese a plena compatibilidade material da
proposição, sua redação original, especificamente no Art. 2º,
apresenta vício de técnica legislativa que compromete sua
clareza e precisão. O uso da expressão "Universidade da
Literatura" é vago, polissêmico e desprovido de densidade
normativa, não possuindo um significado técnico claro no
âmbito jurídico ou pedagógico.
Esta imprecisão contraria frontalmente as diretrizes daLei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que em seu
art. 11 determina que as disposições normativas sejam
redigidas com clareza e precisão. A manutenção do texto
original geraria manifesta insegurança jurídica, abrindo
margem para interpretações subjetivas e podendo criar
dificuldades insuperáveis em sua aplicação prática.
Para sanar o referido vício e adequar o projeto à boa técnica
legislativa, foi apresentadaEmenda Modificativa a qual
acompanha este parecer. A emenda substitui a expressão
imprecisa pelo conceito técnico-pedagógico de "forma
transversal", alinhando a implementação do programa às
práticas educacionais modernas e garantindo que o tema seja
integrado às disciplinas curriculares já existentes, conforme a
própria intenção do projeto.
Com a supressão do vício apontado, a proposição se torna
plenamente apta à aprovação, alinhando-se aos preceitos
constitucionais e à boa técnica legislativa.
 
III - CONCLUSÃO
 
Ante o exposto, esta relatoria manifesta-se pela    
  CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE e
JURIDICIDADE      do Projeto de Lei nº 487/2025 de autoria
do Vereador Thales Diniz, condicionando, contudo, sua
aprovação à integral aprovação da Emenda Modificativa,
que segue em anexo e integra o presente parecer.
É o voto.
 
Sala das Comissões, 11 de novembro de 2025.
 
OLÍVIA TENÓRIO
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
SILVANIA BARBOSA
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
 
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº
487/2025
Altera a redação do Art. 2º do Projeto de Lei que "institui a
promoção da Literatura de Cordel na rede municipal de ensino
do Município".
O Art. 2º do referido Projeto de Lei passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 2ºO programa será implementado de forma transversal,
como conteúdo complementar às disciplinas da base curricular,
observadas as diretrizes curriculares nacionais, as diretrizes
pedagógicas definidas pelo Poder Executivo, por meio da
Secretaria Municipal de Educação, e o projeto pedagógico de
cada unidade de ensino.”
 
JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo aprimorar a técnica
legislativa do Projeto de Lei em tela, garantindo a clareza, a
precisão e a ordem lógica indispensáveis à boa aplicação da
futura norma, em conformidade com o que estabelece aLei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.



O texto original do Art. 2º faz uso da expressão "Universidade
da Literatura", um termo vago e de baixa densidade normativa,
que não possui significado unívoco no ordenamento jurídico ou
no campo pedagógico. Tal imprecisão viola o princípio da
segurança jurídica, uma vez que a ausência de clareza pode
gerar incertezas e dificuldades na execução do programa.
Nesse sentido, a redação ora proposta substitui o termo vago
pela diretriz de que o programa será implementado"de forma
transversal". Este é um conceito técnico-pedagógico
consolidado, que designa a abordagem de um tema de forma
integrada às disciplinas já existentes, exatamente como parece
ser a intenção do projeto, ao prever a sua aplicação "por meio
de componentes curriculares já presentes".
Adicionalmente, com a emenda, assegura-se a articulação do
programa com os documentos e diretrizes que já regem a
educação nacional e municipal, conferindo maior organicidade
à proposta.
Dessa forma, a alteração proposta não modifica o mérito ou o
nobre objetivo do Projeto de Lei, mas apenas o aperfeiçoa do
ponto de vista formal, garantindo sua eficácia, aplicabilidade e
segurança jurídica.
Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta
emenda.
 
Maceió, 11 de novembro de 2025.
 
OLÍVIA TENÓRIO
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
SILVANIA BARBOSA
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
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REDAÇÃO FINAL 

 
PROJETO DE LEI Nº 487/2025 

AUTOR(A): VEREADOR(A) THALES DINIZ 
 

 
FICA INSTITUÍDA A PROMOÇÃO DA 
LITERATURA DE CORDEL NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO.  

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituída a promoção da Literatura de Cordel na rede municipal de 
ensino do Município. 

Parágrafo único. Para efeitos desta lei, entende-se literatura de Cordel como o 
conjunto de processos que promovem a oralidade, lançando desafios para os alunos em sala 
de aula, ajudando no desenvolvimento da inteligência, do senso crítico, da capacidade de 
oratória e na organização das ideias. 

Art. 2º O programa será implementado de forma transversal, como conteúdo 
complementar às disciplinas da base curricular, observadas as diretrizes curriculares 
nacionais, as diretrizes pedagógicas definidas pelo Poder Executivo, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, e o projeto pedagógico de cada unidade de ensino. 

Art. 3º A promoção e difusão da Literatura de Cordel deverá ser garantida por 
meio da formação continuada aos profissionais da educação da rede municipal. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 10 de dezembro de 2025. 
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PROJETO DE LEI Nº ___ / 2025 
 
AUTORIA: Vereadora Teca Nelma 
 
 

INSTITUI A CRIAÇÃO DE SALAS DE 
ACOLHIMENTO SENSORIAL PARA 
ESTUDANTES COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA (TEA) NAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito das instituições de ensino públicas da rede municipal de 
Maceió, a criação de Salas de Acolhimento Sensorial, destinadas ao atendimento de 
estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA), como espaço de apoio à regulação 
sensorial e emocional. 
§1º A Sala de Acolhimento Sensorial tem por finalidade promover o bem-estar físico, 
emocional e psicológico, ampliando as condições de permanência e o desenvolvimento dos 
estudantes com TEA no ambiente escolar, fator que contribui para a inclusão plena e 
humanizada. 
§2º A Sala de Acolhimento Sensorial deverá contar, obrigatoriamente, com os seguintes 
recursos e adaptações: 
I – Sala com isolamento acústico ou localizada em ambiente reservado, garantindo o 
acolhimento sensorial; 
II – Abafadores de ruídos para minimizar a sobrecarga auditiva e promover conforto 
sensorial; 
III – Iluminação com intensidade regulável, utilizando luzes de tonalidade quente, para 
prevenir sobrecarga ocular; 
IV - Sistema de climatização, como ar-condicionado com controle de temperatura, para 
manter o ambiente confortável e prevenir desconfortos térmicos; 
V - Poltronas confortáveis, que ofereçam segurança e contribuam para a autorregulação 
sensorial dos estudantes; 
VI - Mesa de apoio, para acomodar objetos sensoriais e proporcionar praticidade durante o 
uso do ambiente;  
VII – Áreas com tapetes e tatames de diferentes texturas, oferecendo estímulos táteis e 
proprioceptivos adequados à regulação sensorial; 
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VIII – Objetos de atividades sensoriais, com foco em estímulos táteis, visuais e cognitivos 
que favoreçam a regulação emocional e sensorial, devidamente armazenados em caixas 
organizadoras que facilitem o acesso e a preservação dos itens. 
§3º A Sala de Acolhimento Sensorial diferencia-se da Sala de Recursos Multifuncionais por 
não se destinar ao atendimento pedagógico especializado, mas sim à regulação sensorial e à 
promoção do bem-estar físico, emocional e psicológico de estudantes com Transtorno do 
Espectro Autista. 
 
Art. 2º Ficará a cargo do Órgão competente, organizar grupos de apoio para estudantes com 
Transtorno do Espectro Autista, voltados ao acolhimento e debate sobre as vivências no 
ambiente educacional. 
 
Art. 3º A criação e funcionamento das Salas de Acolhimento Sensorial será regulamentada 
pelo Poder Executivo, no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Lei, 
com definição dos critérios técnicos, profissionais envolvidos e adequação dos espaços. 
 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  
 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 09 de maio de 2025. 
 
 
 

​
Teca Nelma​
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 
A presente proposição legislativa visa fortalecer as políticas públicas de inclusão no 

Município de Maceió, ao instituir a criação de Salas de Acolhimento Sensorial nas escolas 
da rede pública municipal, voltadas ao atendimento de estudantes com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA). 

Apesar dos avanços legais no campo da educação inclusiva, a vivência escolar de 
crianças autistas ainda enfrenta barreiras invisíveis, muitas delas relacionadas à sobrecarga 
sensorial, dificuldade de adaptação ao ambiente escolar e ausência de espaços adequados à 
sua autorregulação sensorial e emocional. 

Sabe-se que o número de diagnósticos tardios - do Transtorno do Espectro Autista - 
crescem a cada dia no mundo, todavia observa-se que o número de estudantes com 
Transtorno do Espectro Autista identificadas/os e/ou atendidos/as pelas políticas de 
acessibilidade nas escolas da rede pública municipal, não reflete a realidade. Quiçá, isso se 
dê por tratar-se da invisibilidade histórica dada à questão. 

Estudos comprovam que as dificuldades de permanência de estudantes nas escolas da 
rede pública municipal estão relacionadas, especialmente, com as vivências de classe, 
raça/etnia e gênero/sexo; e, sobretudo, das Pessoas com Deficiência (PcD). Para minimizar o 
capacitismo que os estudantes com Transtorno do Espectro Autista vivenciam, é 
fundamental estabelecer ações que visem promover a construção de vínculos, como por 
exemplo: a) busca ativa de estudantes com Transtorno do Espectro Autista; b) promoção de 
encontros entre estudantes (grupos de apoio) às pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista; e, c) criação de SALAS DE ACOLHIMENTO SENSORIAL ÀS PESSOAS COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA, espaço físico preparado e ambientado para 
acolher e contribuir na regulação sensorial dos estudantes com Transtorno do Espectro 
Autista. 

A inclusão escolar é um tema que vem sendo cada dia mais discutido e difundido, 
bem como exigido sua concretização. É fato que a inclusão é fundamental para promover a 
igualdade de direitos e oportunidades. No que se relaciona a pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista, estudos emergentes comprovam que, pessoas autistas, passar tempo com 
outras pessoas autistas é importante para: a construção da resiliência, fomentar o bem-estar, 
e, sobretudo, é fonte de felicidade.  

Ou seja, a construção de espaços que proporcionam um ambiente seguro, inabalável 
e confortável nas escolas da rede pública municipal transforma-se em estratégia importante 
para materializar a inclusão, apoiando e ampliando as condições de permanência nas escolas 
da rede pública municipal, promovendo, sobretudo, o bem-estar físico, emocional e 
psicológico das pessoas com Transtorno do Espectro Autista. 

Diferentemente das Salas de Recursos Multifuncionais, que têm caráter pedagógico, 
as Salas de Acolhimento Sensorial é o ambiente seguro, inabalável e confortável dos 
estudantes com Transtorno do Espectro Autista, e estarão voltadas ao acolhimento sensorial 
emocional, oferecendo recursos como poltronas, tapetes/tatames, abafadores de ruídos e 
iluminação com regulagem de intensidade, permitindo ao estudante momentos de regulação 
sensorial. 
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O presente Projeto de Lei é fruto de uma importante parceria com o Coletivo Autista 

da Universidade Federal de Alagoas (CAU), um grupo composto por estudantes autistas que 
atua ativamente no acolhimento, apoio mútuo e valorização das experiências autistas no 
ambiente universitário. O CAU tem se destacado na promoção da conscientização sobre o 
Transtorno do Espectro do Autismo (TEA), bem como na defesa de direitos e na construção 
de espaços mais inclusivos e respeitosos. A contribuição do coletivo foi essencial para a 
concepção desta proposta, que visa instituir salas de acolhimento sensorial nas instituições 
de ensino públicas do município de Maceió, reconhecendo a importância de ambientes 
adaptados às necessidades sensoriais de estudantes autistas como medida concreta de 
inclusão e garantia do direito à educação com dignidade. 

A proposta aqui apresentada encontra respaldo na Lei Federal nº 12.764/2012, que 
institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista, e está alinhada com as diretrizes de uma educação inclusiva, acessível e acolhedora. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 09 de Maio de 2025.  

​
Teca Nelma​
Vereadora 
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Processo N° : 05190053 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 246/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : INSTITUI A CRIAÇÃO DE SALAS DE ACOLHIMENTO SENSORIAL PARA ESTUDANTES
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 10 de junho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 10 de junho de 2025 às
22h14.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05190053 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 246/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : INSTITUI A CRIAÇÃO DE SALAS DE ACOLHIMENTO SENSORIAL PARA ESTUDANTES
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 23 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 23 de junho de
2025 às 09h48.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Nº PROJETO DE LEI : 246/2025
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ATESTO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 16 de outubro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 16 de outubro de 2025 às 12h03.
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PARECER
POJETO DE LEI DE Nº: 246 / 2025
PROCESSO DE Nº: 05190053 / 2025.
AUTORA: VEREADORA TEREZA NELMA PORTO
VIANA SOARES (PT)
 

EMENTA: INSTITUI A CRIAÇÃO DE SALAS
DE ACOLHIMENTO SENSORIAL PARA
ESTUDANTES COM TRANSTORNO DO
ESPECTRO AUTISTA (TEA) NAS
INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
(SOLIDARIEDADE)
 
I. RELATÓRIO.
 
Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Vereadora Teca Nelma
(PT) que tem por finalidade instituir a criação de Salas de
Acolhimento Sensorial nas instituições de ensino públicas
municipais, voltadas ao atendimento de estudantes com
Transtorno do Espectro Autista (TEA), como medida de
promoção da inclusão, regulação sensorial e bem-estar
psicológico.
 
A proposta foi elaborada em parceria com o Coletivo Autista da
UFAL (CAU) e estabelece diretrizes para estruturação das
salas, incluindo itens de acessibilidade sensorial e grupos de
apoio.
 
Sua tramitação foi corretamente encaminhada à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, nos termos regimentais.
 
II. DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA.
 
O presente Projeto de Lei versa sobre matéria de interesse
local, relacionada à educação e inclusão de estudantes com
deficiência, estando, portanto, amparado no art. 30, incisos I e
II, da Constituição Federal (CF).
 
O Município detém competência para legislar sobre inclusão
educacional e suplementar normas gerais federais sobre
acessibilidade e educação, conforme previsto em nossa
Constituição Federal (CF), art. 208, inciso III e §2º, bem como
no art. 28 da Lei Federal de n.º 13.146/2015 (Estatuto da
Pessoa com Deficiência) e na Lei de n.º 12.764/2012 (Política
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA).
 
III. DA INICIATIVA LEGISLATIVA.

 
A iniciativa parlamentar é legítima, pois trata de política
pública no campo da educação inclusiva, sem adentrar em
matérias de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo,
como estrutura administrativa ou criação de cargos. O
entendimento pacificado do STF, especialmente no Tema 917
da Repercussão Geral reconhece a validade de leis de
iniciativa parlamentar que proponham políticas públicas com
reflexo orçamentário indireto. Veja-se:
 
EMENTA Agravo regimental em recurso extraordinário.
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 10.487 do



Município de Santo André, de 15 de março de 2022.
Instituição do Programa de Prevenção e Tratamento da
Endometriose no Município de Santo André. Ausência de
impugnação de todos os fundamentos da decisão ora
agravada. Princípio da dialeticidade. Acórdão recorrido
que destoa da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
firmada no Tema nº 917 da Repercussão Geral. Plena
constitucionalidade material da legislação impugnada.
Direito social à saúde. Agravo regimental não provido. 1. A
ausência de impugnação específica dos fundamentos do
pronunciamento judicial atacado impede o conhecimento
do agravo interno (art. 1.021, § 1º, do Código de Processo
Civil). Precedentes. 2. No julgamento do Tema n.º 917 da
Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal firmou a
tese segundo a qual “não usurpa competência privativa do
Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa
para a Administração, não trata da sua estrutura ou da
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de
servidores públicos (art. 61, § 1º, II, 'a', 'c' e 'e', da
Constituição Federal)”. O acórdão recorrido, portanto,
destoa da jurisprudência do Supremo Tribunal firmada no
âmbito do Tema nº 917 da Repercussão Geral. 3. A
legislação municipal impugnada está em conformidade com
os ditames constitucionais referentes à concretização do
direito social à saúde. Inexistência de inconstitucionalidade
material. 4. Agravo regimental ao qual se nega provimento.
(STF - RE: 1495213 SP, Relator.: Min. DIAS TOFFOLI,
Data de Julgamento: 19/08/2024, Tribunal Pleno, Data de
Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG
26-08-2024 PUBLIC 27-08-2024)
 
Logo, não há vício de iniciativa.
 
IV. DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL E
MATERIAL.
 
Formalmente, o presente Projeto de Lei obedece aos princípios
do processo legislativo, com linguagem técnica e estrutura
adequada. Materialmente, está alinhado aos princípios
constitucionais da dignidade da pessoa humana, do direito à
educação e, por fim, da acessibilidade e inclusão de pessoas
com deficiência.
 
Entretanto, observa-se vício formal parcial no art. 3º, que
estabelece prazo de 90 (noventa) dias para regulamentação pelo
Poder Executivo, o que viola o princípio da separação dos
poderes (art. 2º da CF/88), conforme precedentes do Supremo
Tribunal Federal (STF).
 
V. DA REGIMENTALIDADE.
 
O projeto está redigido conforme as normas previstas no
Regimento Interno desta Câmara, e sua tramitação nas
comissões segue o fluxo procedimental previsto. A matéria é de
análise obrigatória pela Constituição, Justiça e Redação Final
(CCJRF), por envolver exame de constitucionalidade,
legalidade e iniciativa.
 
VI. CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, somos pelo PROSSEGUIMENTO do
presente Projeto de Lei de n.º 246 / 2025, nos termos da
Emenda Modificativa. É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 27 de
junho de 2025.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
LEONARDO DIAS
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO



SIDERLANE MENDONÇA
CAL MOREIRA
 
EMENDA MODIFICATIVA
 
EMENDA MODIFICATIVA PARCIAL AO PROJETO DE
LEI QUE “INSTITUI A CRIAÇÃO DE SALAS DE
ACOLHIMENTO SENSORIAL PARA ESTUDANTES COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NAS
INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICAS DO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
Como era:
 
“Art. 3º A criação e funcionamento das Salas de Acolhimento
Sensorial será regulamentada pelo Poder Executivo, no prazo
de até 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Lei,
com definição dos critérios técnicos, profissionais envolvidos e
adequação dos espaços.”
 
Como fica:
 
"Art. 3º - A criação e funcionamento das Salas de Acolhimento
Sensorial será regulamentada pelo Poder Executivo, que
definirá os critérios técnicos, os profissionais envolvidos e a
adequação dos espaços." (NR)
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 27 de
junho de 2025.
 
Justificativa
 
A modificação do art. 3º visa adequar a proposição ao
entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal (STF), que
considera inconstitucional a imposição de prazo para
regulamentação ao Poder Executivo, por violação ao princípio
da separação dos poderes (art. 2º da Constituição Federal),
conforme decidido na ADI nº 4727/DF.
 
SILVANIA BARBOSA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
SIDERLANE MENDONÇA
CAL MOREIRA 
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Interessado : VEREADORA TECA NELMA
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de outubro de 2025.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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Processo N° : 05190053 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 246/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : INSTITUI A CRIAÇÃO DE SALAS DE ACOLHIMENTO SENSORIAL PARA ESTUDANTES
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 07 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 10 de novembro de 2025 às 16h52.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 05190053.

PARECER Nº 066/2025 – CECTE
Processo Nº: 05190053.
Projeto de Lei: Nº: 246/2025
Autor da Matéria: VEREADORA TECA NELMA
 

Ementa: INSTITUI A CRIAÇÃO DE SALAS
DE ACOLHIMENTO SENSORIAL PARA
ESTUDANTES COM TRANSTORNO DO
ESPECTRO AUTISTA (TEA) NAS
INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Resolução nº 246/2025, de autoria da
VEREADORA TECA NELMA, que INSTITUI A CRIAÇÃO
DE SALAS DE ACOLHIMENTO SENSORIAL PARA
ESTUDANTES COM TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA (TEA) NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu
mérito no âmbito das competências regimentais desta
Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo de INSTITUIR A
CRIAÇÃO DE SALAS DE ACOLHIMENTO SENSORIAL
PARA ESTUDANTES COM TRANSTORNO DO
ESPECTRO AUTISTA (TEA) NAS INSTITUIÇÕES DE
ENSINO PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte é competente para se manifestar sobre
matérias relacionadas à educação, cultura, patrimônio histórico,
turismo, esportes e temas correlatos, além da concessão de
títulos honoríficos e outorga de outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a
Comissão reconhece a relevância da proposição, considerando
a importância do tema, que contribui para o desenvolvimento
educacional, cultural e social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, I e Art. 116 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos
demais preceitos legais pertinentes, o Relator emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº
246/2025.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se
favoravelmente à matéria, recomendando sua aprovação pelo
Plenário desta Casa Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
__________________.
 



LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
JÔNATAS OMENA
DAVID EMPREGOS
 
VOTOS CONTRÁRIOS  
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DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 10 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 10 de novembro de 2025 às 16h56.
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Processo N° : 05190053 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 246/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : INSTITUI A CRIAÇÃO DE SALAS DE ACOLHIMENTO SENSORIAL PARA ESTUDANTES
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei aprovado em primeira discussão na 102ª Sessão Ordinária de 10/12/2025 com
emenda(s).

Encaminhem-se os autos ao setor de Redação Final para redigir de acordo com o aprovado.

Maceió/AL, 10 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 10 de dezembro de 2025 às 18h20.
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PROJETO DE LEI Nº 246/2025 

AUTOR(A): VEREADOR(A) TECA NELMA 
 

 
INSTITUI A CRIAÇÃO DE SALAS DE 
ACOLHIMENTO SENSORIAL PARA 
ESTUDANTES COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA (TEA) NAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito das instituições de ensino públicas da rede 
municipal de Maceió, a criação de Salas de Acolhimento Sensorial, destinadas ao 
atendimento de estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA), como espaço de apoio 
à regulação sensorial e emocional. 

§ 1º A Sala de Acolhimento Sensorial tem por finalidade promover o bem-estar 
físico, emocional e psicológico, ampliando as condições de permanência e o desenvolvimento 
dos estudantes com TEA no ambiente escolar, fator que contribui para a inclusão plena e 
humanizada.   

§ 2º A Sala de Acolhimento Sensorial deverá contar, obrigatoriamente, com os 
seguintes recursos e adaptações:  

I - sala com isolamento acústico ou localizada em ambiente reservado, garantindo 
o acolhimento sensorial; 

II - abafadores de ruídos para minimizar a sobrecarga auditiva e promover 
conforto sensorial;  

III - iluminação com intensidade regulável, utilizando luzes de tonalidade quente, 
para prevenir sobrecarga ocular; 

IV - sistema de climatização, como ar-condicionado com controle de temperatura, 
para manter o ambiente confortável e prevenir desconfortos térmicos; 

V - poltronas confortáveis, que ofereçam segurança e contribuam para a 
autorregulação sensorial dos estudantes; 

VI - mesa de apoio, para acomodar objetos sensoriais e proporcionar praticidade 
durante o uso do ambiente; 
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VII - áreas com tapetes e tatames de diferentes texturas, oferecendo estímulos 

táteis e proprioceptivos adequados à regulação sensorial; 

VIII - objetos de atividades sensoriais, com foco em estímulos táteis, visuais e 
cognitivos que favoreçam a regulação emocional e sensorial, devidamente armazenados em 
caixas organizadoras que facilitem o acesso e a preservação dos itens. 

§ 3º A Sala de Acolhimento Sensorial diferencia-se da Sala de Recursos 
Multifuncionais por não se destinar ao atendimento pedagógico especializado, mas sim à 
regulação sensorial e à promoção do bem-estar físico, emocional e psicológico de estudantes 
com Transtorno do Espectro Autista.  

Art. 2º Ficará a cargo do órgão competente organizar grupos de apoio para 
estudantes com Transtorno do Espectro Autista voltados ao acolhimento e debate sobre as 
vivências no ambiente educacional. 

Art. 3º A criação e funcionamento das Salas de Acolhimento Sensorial será 
regulamentada pelo Poder Executivo, que definirá os critérios técnicos, os profissionais 
envolvidos e a adequação dos espaços. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 10 de dezembro de 2025. 
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DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei redigido conforme o aprovado em primeira discussão. Encaminhem-se os autos à Ordem
do Dia da Câmara Municipal para as devidas providências.

Maceió/AL, 11 de dezembro de 2025.
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PROJETO DE LEI N° 000/2025–GVAP/CMM 

 

 

 
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE 

UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO O 

INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública o INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, 

fundada em 20 de agosto de 2021, com Estatuto registrado no cartório de 2º Registro de Títulos 

e Documentos Pessoa Jurídica e Notas de Maceió/AL, com CNPJ nº 48.466.787/0001-08, 

entidade está sem fins lucrativos, atualmente sediada no Conjunto Virgem dos Pobres 11, n° 

17, quadra 36, Trapiche da Barra - Maceió/AL, Cep: 57.010.777, cujos objetivos são:  

 

Objetivos Gerais: 

  Promover a prática esportiva como ferramenta de saúde e bem-estar; 

  Incentivar a inclusão social e a integração comunitária por meio do esporte;   

 Criar espaços acessíveis e seguros para atividades físicas e recreativas;  

 Fomentar o desenvolvimento do turismo esportivo e sustentável;  

 Valorizar o meio ambiente e a cultura local através do esporte.  

 

Objetivos Específicos:  

 Oferecer atividades esportivas gratuitas e/ou acessíveis para todas as idades; 

 Melhorar a qualidade de vida da população, reduzindo o sedentarismo; 

 Criar infraestrutura adequada para diferentes modalidades esportivas;  

 Estimular a formação de atletas e revelar talentos esportivos; 

 Estabelecer parcerias com entidades públicas e privadas para garantir a 

sustentabilidade do projeto; 
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 Implementar ações educativas sobre a importância da atividade física e do 

cuidado com o meio ambiente 

 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

                           Sala das Sessões da Câmara Municipal, 28 de outubro de 2025.  

 

 

 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió MDB-AL 
 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

O Instituto Orla Lagunar – IOL, é uma entidade sem fins lucrativos que tem como 

principal finalidade a promoção do desenvolvimento social do adolescente no âmbito da 

educação, qualificação profissional, cultural e pessoal das comunidades no entorno da lagoa..  

Essa tendência reflete a necessidade de interação e colaboração para que o Instituto 

prospere e se desenvolva, alcançando assim, um número maior da população carente da região. 

Submeto a seguir a exposição de motivos fáticos e jurídicos que embasam a proposição 

do projeto de lei: 

É imperioso destacar que o presente Projeto de Lei visa dispor acerca dos requisitos e 

procedimentos que devem ser observados para fins de reconhecimento da utilidade pública de 

entidades com fins não econômicos, que desenvolvam atividades de interesse coletivo no 

âmbito do Município de Maceió/AL.  

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE 
 

3 

 

O INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, foi fundado em 20 de agosto de 2021, é 

uma entidade sem fins lucrativos, tem como objetivo a Promoção da Assistência Social às 

minorias e excluídos, desenvolvimento socioeconômico e combate à pobreza; A Assistência ao 

adolescente e a educação profissional; O desenvolvimento de atividades culturais, econômicas 

e sociais voltadas à melhoria da qualidade de vida e promoção do bem estar a todos os 

moradores do Bairro do Trapiche da Barra e adjacências, abrangendo também educação, saúde, 

profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo. 

O Instituto Orla Lagunar é uma iniciativa inovadora que busca transformar a orla em 

um espaço multifuncional voltado para a prática esportiva, lazer e promoção da saúde.  

A proposta visa integrar a comunidade local e visitantes em um ambiente sustentável, 

estimulando a atividade física ao ar livre, a inclusão social e o desenvolvimento econômico 

através do turismo esportivo.  

Diante da crescente necessidade de espaços públicos bem estruturados para atividades 

físicas, o projeto surge como uma solução para incentivar a qualidade de vida e o convívio 

social.  

Além disso, ao utilizar a paisagem natural da laguna como um diferencial, a iniciativa 

contribui para a valorização ambiental e cultural da região.  

A implementação de infraestrutura esportiva aliada à preservação ecológica 

proporcionará um local seguro, acessível e dinâmico para todas as idades e perfis de usuários.  

Com um planejamento estratégico que inclui esportes náuticos, caminhadas, ciclismo, 

treinos funcionais e diversas modalidades recreativas, o projeto se apresenta como um 

catalisador para um estilo de vida mais saudável. 

 A parceria com órgãos públicos, empresas privadas e a participação ativa da 

comunidade garantem a viabilidade e o sucesso do programa a longo prazo.  

Dessa forma, o Instituto Orla Lagunar não apenas incentiva o bem-estar da população, 

mas também impulsiona o turismo sustentável e fortalece a identidade cultural da região, 

tornando a orla um verdadeiro polo esportivo e de lazer. 

Para que a entidade possa fortalecer seus trabalhos comunitários e sociais, ofertando 

atividades de desenvolvimento humano, o reconhecimento como entidade de Utilidade Pública 

Municipal é de extrema importância.  



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE 
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Entende-se que o Instituto é a reunião de pessoas com objetivos comuns, visando 

alcançar metas específicas, permitindo que a população alcance resultados mais amplos e 

eficazes do que isoladamente. 

O fortalecimento desses Institutos é uma estratégia nacional importante, pois elas geram 

projetos, assumem responsabilidades, impulsionam iniciativas e mobilizam recursos para o 

desenvolvimento social das comunidades. 

A presença e atuação do Instituto têm experimentado um crescimento significativo, 

inclusive por meio de parcerias para desenvolver e implementar políticas públicas voltadas às 

necessidades específicas de determinadas comunidades.  

Para além da atuação no cenário social, o Instituto Orla Lagunar eleva sua utilidade 

pública ao participar de ações diretamente junto a população e em parceria com associações e 

instituições na capital, buscando trazer inovações e soluções pertinentes às demandas e 

dificuldades existentes no âmbito local.  

Portanto, justificada a declaração de utilidade pública para o Instituto Orla Lagunar - 

IOL. 

Desde sua fundação, tem-se mostrado bastante atuante, realizando diversas atividades 

em prol da comunidade, sempre contando com a voluntariedade de seus integrantes o que é 

feito de forma muito responsável e merecedora de cumprimentos. 

A declaração de utilidade pública consiste num passo importante para que o Instituto 

possa levar adiante seu trabalho e desenvolver novas ações, já que este reconhecimento é 

indispensável na busca de recursos e parcerias junto aos órgãos públicos, tanto a nível 

Municipal como Estadual e Federal. 

Importante este reconhecimento por parte desta casa legislativa das ações realizadas por 

este Instituto, tendo em vista suas atividades voltadas a assistência a sociedade ou qualquer 

entidade sem fins lucrativos que presta serviços à sociedade, reconhecendo a idoneidade da 

entidade e reconhecendo que suas ações causam impacto social. 

Também é de grande valia destacar que o Título contribui para fortalecer o trabalho 

dessas entidades, promovendo o desenvolvimento social. 

Assim sendo, esperamos que esta propositura mereça a aprovação dos nobres pares, pelo 

que antecipadamente agradecemos. 
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REQUERIMENTO 

 
O INSTITUTO ORLA LAGUNAR, com sede no Conjunto Virgem dos Pobres II, n°- 17, 

quadra 36, Trapiche da Barra — Maceió — AL CEP: 57.010-777, CNPJ n°: 

48.466.787/0001-08, por seu presidente Joel da Silva, vem mui respeitosamente à 

Câmara Municipal de Maceió, atavés do Gabinete do Vereador Allan Pierre 

Vasconcelos, requerer a concessão do reconhecimento do título utilidade pública 

municipal do Instituto Orla Lagunar, pelos seus relevantes serviços de utilidade 

pública prestados ao município de Maceió. 

 

 
Maceió-AL, 23 de Outubro de 2025. 

 
 

 

Presidente do Instituto 0r1a Lagunar 
CNPJ n° 48.466.787/0001-08 
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IOL - Instituto Orla Lagunar  

RELATÓRIO DE APRESENTAÇÃO E ATIVIDADES – INCLUINDO OS ANOS DE 2024 E 2025 

1 – Histórico 

A ideia da criação do Instituto Orla Lagunar surgiu através do trabalho de um 

policial militar que resolveu subverter a lógica e idealizar um projeto esportivo que 

mudou a realidade de milhares de jovens de comunidades carentes da localidade. Com o 

suporte de doações, o subtenente Joel da Silva organiza treinamentos gratuitos e conduz 

os pequenos na jornada para se tornarem jogadores profissionais de futebol. 

A história começou em 2004, quando ele resolveu criar uma escolinha de futebol 

chamada Falcão. Na época o valor da inscrição era de dez reais. Os treinos aconteciam 

às segundas, quartas e sextas. Porém, Joel percebeu que algumas crianças da 

comunidade tinham vontade de participar das atividades, mas seus pais não possuíam 

condições financeiras para bancar os treinamentos. Foi aí que ele resolveu abrir as 

portas do campinho às terças e quintas, e realizar as atividades de forma gratuita. Logo, 

a iniciativa virou um sucesso na região. 

Eram tantas crianças que na hora de organizar os torneios nem era necessário 

chamar outras equipes. Só com os atletas de lá já dava para montar uns cinco a seis 

times. Infelizmente, os custos de gerir o espaço eram altos, e com a falta de apoio 

financeiro o projeto ficou parado por um tempo. 

Apesar das dificuldades, o então cabo Joel não desistiu da ideia e continuou 

organizando treinamentos de forma gratuita, dessa vez nos campos abertos na região da 

Orla Lagunar. A iniciativa começou a colher frutos com a conquista de boas colocações 

em competições amadoras no estado, incluindo um terceiro lugar no tradicional Torneio 

de Futebol do Sesi, que reunia centenas de atletas na Vila Olímpica Albano Franco, na 

Cambona. 

A partir de então, Joel foi construindo pontes e conseguiu expandir a iniciativa os 

municípios São Miguel dos Campos, Marechal Deodoro e Coqueiro Seco, onde o 

mesmo supervisionava os trabalhos e acompanhava as atividades.   

Numa dessas visitas de acompanhamento, Joel sofreu um acidente 

automobilístico. O acidente fez com que Joel diminuísse o ritmo das atividades. Além 

disso, a falta de ajuda financeira das gestões municipais tornou a iniciativa inviável. E, 

sem a moto que o mesmo perdeu no acidente ele não teria como acompanhar de forma 

adequada os treinamentos que aconteciam no interior. Com isso, ele continuou cuidando 

das atividades na região do Vergel do Lago, com um número menor de jovens 

atendidos. 

Há pouco mais de dois anos com a ajuda de amigos ele registrou oficialmente o 

projeto social e com isso tornou possível a criação do IOL - Instituto Orla Lagunar. 
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Com a formalização do projeto, a busca pela captação de recursos de forma mais 

célere e profissional, para se ter ideia, até as redes que cobrem as traves vêm de 

doações. Então, precisamos mudar essa realidade e dar um pouco mais de estrutura para 

os treinamentos das crianças e dos adolescentes e dar-lhes a oportunidade de praticar 

um esporte no horário contrário ao da escola. Os planos do IOL é fortalecer a iniciativa 

e voltar a expandi-la para outros municípios. 

Sendo assim, o somatório do trabalho social desempenhado por JOEL e agora 

pelo IOL – Instituto Orla Lagunar, existe há mais de duas décadas. O fruto desse 

trabalho social já acolheu mais de dois mil atletas das periferias de Maceió e cidades 

vizinhas. 

Os treinos ocorrem nos campos de terra batida que ficam às margens da Lagoa 

Mundaú. Lá, com a ajuda dos treinadores voluntários André, Anilson, Cícero, Márcio, 

Luândrea, João Victor, João Victor Moura e Pedro Vinícius Moura, conta com o apoio 

de dois advogados Israel Cícero e Jadson Moura, além de treinadores de escolinhas de 

futebol da região. Desta forma, o IOL prepara os pequenos para participar de 

competições amadoras pelo estado. Os jogadores são divididos em categorias a 

depender de suas idades, começando com o sub-8 e terminando no sub-17.  

O IOL também é responsável por cuidar da gestão dos campos de futebol da 

região e organização dos torneios infanto-juvenil que acontecem em Alagoas, a exemplo 

da Copa Lagunar de Futebol Carente, Copa Maceió, Torneio Joga Muito, Torneio 

Papai Noel. Esse trabalho é fruto da ajuda dos voluntários que contribuem com 

materiais de treino e ajudam na logística das competições. 

A maioria das crianças e adolescentes atendidos pelo projeto vivem em situação 

de alta vulnerabilidade social, então, não têm condições de comprar uma chuteira, ou até 

um uniforme adequado. Todo o material utilizado nos treinos (bolas, coletes, calções, 

meiões, chuteiras, cones, etc). 

2. Casos Exitosos – Descoberta de Talentos 

Roberto Firmino, que já vestiu a camisa 9 da seleção brasileira e foi ídolo do 

Liverpool, da Inglaterra, foi um dos jovens sonhadores que participaram do projeto 

social. O profissional chegou a competir em torneios amadores organizados por Joel, até 

ser descoberto pelo CRB e ir à Europa, onde foi destaque na Alemanha e Inglaterra.  
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As jogadoras Ingryd Lima e Brenda Woch, também sujaram suas chuteiras de 

lama no projeto social até alcançarem a profissionalização, sendo destaques nos times 

do Palmeiras e Grêmio, além de passagens pelo futebol internacional. 

A educação é um pré-requisito fundamental para que as crianças possam participar 

dos treinamentos. Todos devem estar matriculados no colégio e devem possuir boas 

notas. O acompanhamento é feito pelo Instituto e os voluntários junto às famílias dos 

atletas. Além disso, os jovens devem apresentar uma relação de respeito e obediência 

com seus pais ou responsáveis.  

3. Realizações nos anos de 2024 e 2025 

Em 2024 foram realizados os treinamentos com crianças e adolescentes nos horários 

da manhã de 08h as 09:30h e à tarde das 16h às 17:30h que ocorrem no campo do 

Fortaleza na Orla Lagunar do Vergel do Lago. 
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Copa Maceió - 2024 

Campeonato aconteceu no campo do Fortaleza na Orla Lagunar e as finais foram 

realizadas no Campo das Pedras em Marechal Deodoro. Esse campeonato teve a 

participação de 24 (vinte e quatro) equipes nas categorias sub-13, sub-15 e sub-17, 

conforme podemos ver nas fotos a seguir:  
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Copa Lagunar de Futebol Carente – 2025 

Inicialmente tivemos o Congresso Técnico que se realizou no mês de Janeiro/25 do 

Auditório Lautney Perdigão no Estádio Rei Pelé. A Copa Lagunar aconteceu no campo 

do Fortaleza na Orla Lagunar e no campo do Pontal da Barra e as finais foram 

realizadas na Arena Campo do Cosmo, na orla lagunar do bairro Vergel do Lago. Esse 

campeonato teve a participação de 32 (trinta e duas) equipes nas categorias sub-13, sub-

15 e sub-17, conforme podemos ver nas fotos a seguir:  

 

 

 

 

4. 
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Projetos para o Futuro 

          O Instituto Orla Lagunar é uma iniciativa inovadora que busca transformar a orla 

em um espaço multifuncional voltado para a prática esportiva, lazer e promoção da 

saúde. A proposta visa integrar a comunidade local e visitantes em um ambiente 

sustentável, estimulando a atividade física ao ar livre, a inclusão social e o 

desenvolvimento econômico através do turismo esportivo. 

           Diante da crescente necessidade de espaços públicos bem estruturados para 

atividades físicas, o projeto surge como uma solução para incentivar a qualidade de vida 

e o convívio social. Além disso, ao utilizar a paisagem natural da laguna como um 

diferencial, a iniciativa contribui para a valorização ambiental e cultural da região. A 

implementação de infraestrutura esportiva aliada à preservação ecológica proporcionará 

um local seguro, acessível e dinâmico para todas as idades e perfis de usuários. 

          Com um planejamento estratégico que inclui esportes náuticos, caminhadas, 

ciclismo, treinos funcionais e diversas modalidades recreativas, o projeto se apresenta 

como um catalisador para um estilo de vida mais saudável. A parceria com órgãos 

públicos, empresas privadas e a participação ativa da comunidade garantem a 

viabilidade e o sucesso do programa a longo prazo. 

          Dessa forma, o Instituto Orla Lagunar não apenas incentiva o bem-estar da 

população, mas também impulsiona o turismo sustentável e fortalece a identidade 

cultural da região, tornando a orla um verdadeiro polo esportivo e de lazer. 

Objetivos Gerais: 

 Promover a prática esportiva como ferramenta de saúde e bem-estar. 

 Incentivar a inclusão social e a integração comunitária por meio do esporte. 

 Criar espaços acessíveis e seguros para atividades físicas e recreativas. 

 Fomentar o desenvolvimento do turismo esportivo e sustentável. 

 Valorizar o meio ambiente e a cultura local através do esporte. 

 

Objetivos Específicos: 

 Oferecer atividades esportivas gratuitas ou acessíveis para todas as idades. 

 Melhorar a qualidade de vida da população, reduzindo o sedentarismo. 

 Criar infraestrutura adequada para diferentes modalidades esportivas. 

 Estimular a formação de atletas e revelar talentos esportivos. 
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 Estabelecer parcerias com entidades públicas e privadas para garantir a 

sustentabilidade do projeto. 

 Implementar ações educativas sobre a importância da atividade física e do 

cuidado com o meio ambiente. 

 

Público-Alvo 

 Moradores da região. 

 Turistas e visitantes. 

 Jovens e crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Atletas amadores e profissionais. 

 

Atividades Propostas 

 Futebol, Vôlei e Basquete: Quadras poliesportivas instaladas na orla. 

 Esportes Náuticos: Caiaque, stand-up paddle, remo e vela. 

 Corrida e Caminhada: Trilhas sinalizadas ao longo da orla. 

 Ciclismo: Criação de ciclovias e aluguel de bicicletas. 

 Treinamento Funcional e Alongamento: Aulas abertas para a comunidade. 

 Aulas de Yoga e Meditação: Espaço reservado para atividades de relaxamento. 

 

Infraestrutura Necessária 

Locais para aluguel de equipamentos esportivos. (Campos de Futebol) 

 Construção de pistas de corrida e ciclovias. 

 Instalação de equipamentos de ginástica ao ar livre. 

 Pontos de hidratação e banheiros públicos. 

 Áreas de lazer e convivência com bancos e sombras. 

 Segurança e iluminação adequada para atividades noturnas. 

 

Parcerias e Financiamento 

 Prefeitura local e órgãos públicos. 
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 Empresas privadas e patrocinadores. 

 ONGs e associações esportivas. 

 Crowdfunding e doações da comunidade. 

 

Sustentabilidade 

 Uso de materiais ecológicos na infraestrutura. 

 Coleta seletiva e reciclagem de resíduos. 

 Incentivo à mobilidade sustentável (bicicletas e transporte público). 

 Proteção da fauna e flora local. 

 

Metodologia e Execução 

1. Levantamento das necessidades da comunidade. 

2. Planejamento da infraestrutura e captação de recursos. 

3. Implementação das obras e adaptação do espaço. 

4. Lançamento do projeto com eventos esportivos e culturais. 

5. Monitoramento e avaliação contínua do impacto. 

 

Conclusão  

O Instituto Orla Lagunar busca transformar o espaço público em um centro de 

convivência saudável, promovendo a inclusão, o turismo e a sustentabilidade através do 

esporte. Com infraestrutura adequada e engajamento da comunidade, a iniciativa tem 

potencial para gerar benefícios duradouros para a região. 
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Link de acesso ao Instagram do Instituto Orla Lagunar: 

https://www.instagram.com/iolalagoas_/ 

 

Maceió-AL, 23 de Outubro de 2025  

 

 Presidente do Instituto 0rla Lagunar 
 CNPJ n° 48.466.787/0001-08 



























INSTITUTO ORLA LAGUNAR – IOL 
CNPJ: 48.466.787/0001-08 - Conjunto Virgem dos Pobres II, nº 17, quadra 36 

Trapiche da Barra – Maceió – AL CEP: 57.010-777 
E-mail: instituto.orla.lagunar@gmail.com            iolalagoas_ 

 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 
 

 
Pelo presente, INSTITUTO ORLA LAGUNAR, com sede no Conjunto Virgem dos 

Pobres 11, n°- 17, quadra 36, Trapiche da Barra — Maceió — AL CEP: 57.010-777, 

CNPJ n°: 48.466.787/0001-08, por seu presidente abaixo firmado, COMPROMETE- 

SE, para fins do inciso IV do artigo 2º da lei Municipal 4.294 de 07 de Fevereiro de 

1994, que regulamenta a concessão do reconhecimento de utilidade pública, em 

publicar semestralmente o demonstrativo com aplicação dos recursos recebidos a 

título de doação pelo poder público. 

 
 
 
 
 

 
Maceió-AL, 23 de Outubro de 2025. 

 
 

 

Presidente do Instituto 0r1a Lagunar 
CNPJ n° 48.466.787/0001-08 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11120038 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 547/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  O  RECONHECIMENTO  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  ASSOCIAÇÃO  O
INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 12 de novembro de 2025 às 22h35.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11120038 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 547/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  O  RECONHECIMENTO  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  ASSOCIAÇÃO  O
INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Allan Pierre em 12/11/2025, a qual visa conceder ao Instituto
Orla Lagunar - IOL o título de entidade de utilidade pública municipal.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió.

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo.

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei atualmente em regular tramitação que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade
objeto do presente Projeto. 

Nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de utilidade
pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os Projetos de
Lei  que  concedem o  título  de  entidade  de  utilidade  pública  municipal  a  organizações  sem fins  lucrativos  devem
apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto (art. 2º,
parágrafo único). São eles:
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Constituição no Município de Maceió;

Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros;

Natureza não remunerada dos cargos de diretoria;

Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do Poder
Público;

Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos.

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 547/2025 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos:
 

REQUISITO COMPROVAÇÃO
Constituição no Município de Maceió Páginas 7 - 11, 21 - 32, 34
Personalidade jurídica própria Páginas 7 - 11, 21 - 32
Natureza não remunerada da diretoria Página 23 - Parágrafo Segundo
Publicação semestral de demonstrativo Página 33
Efetivo funcionamento há 2 (dois) anos Páginas 7 - 11, 21 - 32

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que o Projeto de Lei está em conformidade com a legislação
competente vigente e opina pela sua regular tramitação legislativa.

É o parecer.

 

Maceió/AL, 14 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 14 de novembro de 2025 às 08h43.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11120038 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 547/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  O  RECONHECIMENTO  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  ASSOCIAÇÃO  O
INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 14 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 14 de novembro de 2025 às 08h44.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11120038 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 547/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  O  RECONHECIMENTO  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  ASSOCIAÇÃO  O
INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 18 de novembro de 2025 às 11h08.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 11120038 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 547/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  O  RECONHECIMENTO  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  ASSOCIAÇÃO  O
INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de proposição legislativa lida e aprovada no prolongamento do expediente na 93ª sessão ordinária.
Encaminhem-se os autos à CCJ, nos termos regimentais.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 18 de novembro de 2025 às 20h25.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11120038 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 547/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  O  RECONHECIMENTO  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  ASSOCIAÇÃO  O
INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 19 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 19 de novembro de 2025 às 15h38.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.









 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
 

     DESPACHO 

 

PROCESSO N°: 11120038/2025 

PROJETO DE LEI N° 547/2025 

AUTOR: VEREADOR ALLAN PIERRE 

RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO  

 

Assunto: PROJETO DE LEI QUE “DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE 

UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO O INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

 

  À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para 

providências. 

 

Maceió, 26 de novembro de 2025 

 

 

      
            Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11120038 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 547/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  O  RECONHECIMENTO  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  ASSOCIAÇÃO  O
INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação em Diário Oficial.

Maceió/AL, 26 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 26 de novembro de 2025 às 16h50.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO N°: 11120038/2025.

PARECER
PROCESSO N°: 11120038/2025.
PROJETO DE LEI N° 547/2025
AUTOR: VEREADOR ALLAN PIERRE
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 271/2025, de
autoria do ilustre Vereador ALLAN PIERRE, que “DISPÕE SOBRE
O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA
ASSOCIAÇÃO O INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
II – ANÁLISE
 
Pretende o nobre Vereador ALLAN PIERRE, através do Projeto de
Lei nº 547/2025, conceder o Título de Utilidade Pública para o
INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL.
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades regimentais,
após a devida leitura foi encaminhado a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final para análise e parecer conforme
o art. 63, I, do Regimento Interno da casa.
Justificando a proposição, o nobre Vereador afirma que O Instituto
Orla Lagunar – IOL, entidade sem fins lucrativos tem como principal
finalidade a promoção do desenvolvimento social do adolescente no
âmbito da educação, qualificação profissional, cultural e pessoal das
comunidades no entorno da lagoa.
Afirma ainda que a entidade foi fundada em 20 de agosto de 2021,
sem fins lucrativos e tem como objetivo a Promoção da Assistência
Social às minorias e excluídos, desenvolvimento socioeconômico e
combate à pobreza, assistência ao adolescente e a educação
profissional. Objetiva também o desenvolvimento de atividades
culturais, econômicas e sociais voltadas à melhoria da qualidade de
vida e promoção do bem estar a todos os moradores do Bairro do
Trapiche da Barra.
Submetido à análise da Assessoria Legislativa deste Poder, o mesmo
foi considerado em conformidade com a legislação competente
vigente e opina pela sua regular tramitação legislativa.
 
III – FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
 
A Lei n°. 4.294 de 07 de fevereiro de 1994 em seu art.2° e Parágrafo
único c/c Lei n°. 5.237/2002 que inclui o inciso V na Lei
anteriormente mencionada, versam sobre a concessão do Título de
Utilidade Pública, sejam eles: In verbis:
 
Art.2º- O pedido de declaração de utilidade pública das Entidades
referidas no artigo anterior, que será encaminhado à Câmara
Municipal
de Maceió, através de Projeto de Lei, deverá atender aos seguintes
requisitos.
 
I- Que seja constituída no município de Maceió;
II- Que tenha personalidade jurídica;
III- Que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV- Que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder
Público.
 
Parágrafo Único – A falta de atendimento à quaisquer dos requisitos
dispostos no artigo e seus incisos, implicará no arquivamento do



pedido, impedimento esse que poderá ser levantado por qualquer
Vereador em exercício na Câmara Municipal de Maceió.
Lei n° 5.237/2002- Art.2° (...)
V- Que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois) anos.
 
Disposta as diretrizes normativas para a concessão do Título, percebe-
se, a partir da leitura objetiva dos requisitos, que o pedido em tela
cumpre com todas as obrigações legais exigidas para a concessão de
tal título.
 
IV - VOTO
 
Portanto, por não vislumbrar óbices à sua tramitação regimental,
VOTO pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 547/2025, o qual
submeto a meus nobres Pares.
 
É o Parecer.
S.M.J.
Sala das Comissões, em 25 de novembro de 2025.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
DELEGADO THIAGO PRADO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:20A99E65

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/11/2025. Edição 7298
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARECER N2  014/2025 GVCM 

Processo: 11120038 

Projeto de Lei: 547/2025 

Autor(a): Vereador  Allan Pierre  
Relator: Vereador Cal Moreira 

I - RELATÓRIO: 

Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos o Projeto de Lei de n2 547/2025, de autoria do(a) 

nobre Vereador(a)  Allan Pierre,  que "DISPÕE SOBRE 0 RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA 

ASSOCIAÇÃO O INSTITUTO ORLA LAGUNAR -10L, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Vale destacar que a presente propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição eJustiga 

e Redação Final - CCJRF, na qual foi exarado parecer favorável à matéria, cabendo a esta comissão apenas a 

análise de mérito. 

É o relatório. 

II - ANÁLISE: 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o Município, ente federativo autônomo conforme o artigo 18, 

caput, da Constituição Federal, possui competência constitucional para dispor sobre matérias de interesse 

local, nos termos do artigo 30, inciso I, incluindo-se, neste aspecto, a atribuição para declarar a utilidade 

pública de entidades que atuam em sua circunscrição. 

Nesse sentido, o referido projeto de lei, que "DISPÕE SOBRE 0 RECONHECIMENTO DE UTILIDADE 

PÚBLICA ASSOCIAÇÃO 0 INSTITUTO ORLA LAGUNAR -10L, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", foi encaminhado 

a esta comissão para manifestação, atendendo ao disposto nos artigos 53, inciso II; 72, inciso VI; e 116 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Sendo assim, os pedidos de declaração de utilidade pública obedecerão aos critérios estabelecidos nas 

Leis Municipais n2  4.294, de 1994, e n2  5.237, de 2002, que dispõem sobre os requisitos legais a serem 

observados pelas entidades interessadas, tais como: estar constituída no município de Maceió; possuir 

personalidade jurídica; não remunerar seus diretores; publicar, semestralmente, demonstrativo com a 

aplicação dos recursos recebidos a titulo de doação pelo Poder Público; e estar em funcionamento há, no  

minima,  dois anos. 

Analisando detidamente os documentos anexados, observo que foram cumpridas todas as exigências 

legais estabelecidas nas Leis Municipais n2  4.294, de 1994, e n2  5.237, de 2002, demonstrando que a 

entidade atende aos requisitos necessários para a declaração de utilidade pública.  

III-  VOTO:  



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

Diante de todo o exposto, esta Comissão de Serviços Públicos manifesta-se FAVORAVELMENTE 

aprovação do Projeto de Lei n° 547/2025, por reconhecer sua relevância social e legalidade formal. 

o parecer. 

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2025. 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 

VEREADOR(A) VOTOS FAVORÁVEIS VOTOS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

THALES DINIZ 
_ .. 

LEONARDO DIAS ----- 9-------' 



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS / PROCESSO: 11120038.

PARECER Nº 014/2025 GVCM 
PROCESSO: 11120038.
PROJETO DE LEI: 547/2025
AUTOR(A): VEREADOR ALLAN PIERRE
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos o Projeto
de Lei de nº 547/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a)
Allan Pierre, que “DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO
DE UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO O INSTITUTO
ORLA LAGUNAR - IOL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
Vale destacar que a presente propositura foi submetida à
análise da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final
- CCJRF, na qual foi exarado parecer favorável à matéria,
cabendo a esta comissão apenas a análise de mérito.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Inicialmente, cumpre esclarecer que o Município, ente
federativo autônomo conforme o artigo 18, caput, da
Constituição Federal, possui competência constitucional para
dispor sobre matérias de interesse local, nos termos do artigo
30, inciso I, incluindo-se, neste aspecto, a atribuição para
declarar a utilidade pública de entidades que atuam em sua
circunscrição.
Nesse sentido, o referido projeto de lei, que “DISPÕE SOBRE
O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA
ASSOCIAÇÃO O INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, foi encaminhado a esta
comissão para manifestação, atendendo ao disposto nos artigos
53, inciso II; 72, inciso VI; e 116 do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.
Sendo assim, os pedidos de declaração de utilidade pública
obedecerão aos critérios estabelecidos nas Leis Municipais nº
4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002, que dispõem sobre os
requisitos legais a serem observados pelas entidades
interessadas, tais como: estar constituída no município de
Maceió; possuir personalidade jurídica; não remunerar seus
diretores; publicar, semestralmente, demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder
Público; e estar em funcionamento há, no mínimo, dois anos.
Analisando detidamente os documentos anexados, observo que
foram cumpridas todas as exigências legais estabelecidas nas
Leis Municipais nº 4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002,
demonstrando que a entidade atende aos requisitos necessários
para a declaração de utilidade pública.
 
III - VOTO:
Diante de todo o exposto, esta Comissão de Serviços Públicos
manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto
de Lei nº 547/2025, por reconhecer sua relevância social e
legalidade formal.
É o parecer.
 
Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS: Thales Diniz e Leonardo Dias
VOTOS DESFAVORÁVEIS:
ABSTENÇÕES:



Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:9DCEF6E0

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 11/12/2025. Edição 7306
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PROJETO DE LEI Nº ___/2025 

 

 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA 

EXECUÇÃO DE OBRAS EM VIAS 

PÚBLICAS POR CONCESSIONÁRIAS E 

PERMISSIONÁRIAS NOS HORÁRIOS 

DE PICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 

 

Art. 1º - Fica proibida, no âmbito do Município de Maceió, a execução de 

obras em vias públicas por concessionárias ou permissionárias de serviços públicos 

nos horários de pico, com o objetivo de evitar o agravamento do 

congestionamento do tráfego urbano. 

§ 1º - Para fins desta Lei, compreende-se como horários de pico:  

I – o período matutino das 6h (seis horas) às 10h (dez horas);  

II – o período noturno das 17h (dezessete horas) às 20h (vinte horas). 

§ 2º - Aos sábados, as vias públicas poderão ser interditadas a partir das 

12h (doze horas). 

§ 3º - Aos domingos e feriados, a interdição parcial ou total de vias 

públicas para a execução de obras estará autorizada durante todo o período de 24 

(vinte e quatro) horas, independentemente das restrições previstas no caput deste 

artigo. 

Art. 2º - Em caso de necessidade de realização de obras emergenciais, as 

empresas prestadoras de serviços ou concessionárias deverão comunicar o 
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Departamento Municipal de Transportes e Trânsito – DMTT, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas a contar do início da intervenção. 

Art. 3º - As concessionárias ou prestadoras de serviços públicos que 

descumprirem o disposto nesta Lei serão penalizadas com multa no valor 

correspondente a 10 (dez) vezes o salário-mínimo vigente no país, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE 

___________ DE 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo resguardar o interesse 

público, assegurando a fluidez no trânsito e a mobilidade urbana, ao proibir a 

execução de obras em vias públicas por concessionárias e permissionárias de 

serviços públicos durante os horários de pico, no Município de Maceió. 

A crescente frota de veículos e a limitação da malha viária têm gerado 

graves problemas de congestionamento, especialmente nos períodos matutino e 

noturno, momentos em que há maior deslocamento da população para atividades 

laborais, educacionais e de retorno às residências.  

O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, atribui ao Município a 

competência para legislar sobre assuntos de interesse local, o que inclui a 

organização do trânsito em vias públicas municipais e a garantia da ordem urbana. 

Deste modo, ao disciplinar a execução de obras públicas em horários 

que não prejudiquem a mobilidade da coletividade, o Município de Maceió atua 

dentro de sua competência constitucional, promovendo a ordem pública e o bem-

estar da população. 

O projeto ainda prevê, de maneira razoável, a possibilidade de execução 

de obras em caráter emergencial, resguardando situações em que a intervenção 

imediata é imprescindível para a segurança pública ou para a continuidade dos 

serviços essenciais, em consonância com o princípio da razoabilidade e da 

supremacia do interesse público. 

Por fim, a previsão de penalidades para o descumprimento da norma 

assegura a efetividade da medida, responsabilizando os agentes causadores do 

transtorno urbano e garantindo maior respeito à mobilidade dos cidadãos 

maceioenses. 

Diante de tais fundamentos, e visando promover um trânsito mais 

seguro, organizado e eficiente em nossa cidade, submetemos o presente Projeto 

de Lei à apreciação dos nobres pares, confiando na sua aprovação. 
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PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 04280057 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 191/2025
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto : DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS EM VIAS PÚBLICAS POR
CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS NOS HORÁRIOS DE PICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 06 de maio de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 06 de maio de 2025 às
17h07.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Processo N° : 04280057 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 191/2025
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto : DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS EM VIAS PÚBLICAS POR
CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS NOS HORÁRIOS DE PICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

A Vereadora Olivia Tenório, para emitir parecer.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 08 de outubro de 2025 às 16h45.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04280057 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 191/2025
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
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DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 08 de outubro de 2025 às 16h48.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PARECER
PROCESSO Nº 04280057.
PROJETO DE LEI Nº 191/2025
AUTORIA: VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
 
VOTO EM SEPARADO

 
VOTO EM SEPARADO – CONSTITUCIONALIDADE
CONDICIONADA – PROJETO DE LEI Nº 191/2025 –
EXECUÇÃO DE OBRAS POR CONCESSIONÁRIAS –
ADEQUAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES – NECESSIDADE DE APROVAÇÃO DE EMENDAS.
O presente voto em separado é apresentado em razão do entendimento
diverso do relator originário, que se manifestou pela
inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 191/2025 em sua forma
original.
De fato, a proposição, ao dispor sobre a proibição de obras em vias
públicas por concessionárias e permissionárias nos horários de pico,
acaba por impor restrições diretas à execução de serviços públicos
delegados, além de prever sanções administrativas, matéria esta
inserida na esfera de competência privativa do Poder Executivo,
especialmente no que diz respeito à organização e à regulamentação
dos serviços públicos e ao exercício do poder de polícia (art. 2º da
CF/88).
No entanto, entendo que a proposição legislativa não deve ser
integralmente rejeitada, visto que trata de tema de relevante interesse
local — a mobilidade urbana —, cuja melhoria impacta diretamente a
qualidade de vida da população.
Dessa forma, entendo que a matéria pode ser convalidada do ponto de
vista constitucional, desde que condicionada à aprovação das emendas
modificativas e supressiva apresentadas, que conferem ao texto legal
natureza orientativa e não impositiva, afastando qualquer ingerência
indevida do Legislativo sobre a atuação administrativa do Executivo.
As emendas propostas substituem comandos proibitivos por
orientações de conduta; retiram a previsão de sanções administrativas
e adequam os dispositivos ao papel constitucional do Legislativo, que
pode sugerir medidas e induzir boas práticas administrativas, sem,
contudo, ultrapassar os limites da função legislativa.
Com tais alterações, o projeto deixa de impor obrigações ou
penalidades e passa a formular diretrizes de organização urbana,
compatíveis com o interesse local (art. 30, I e II, da Constituição
Federal), preservando, assim, sua validade formal e material.
Portanto, voto pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei
nº 191/2025, condicionada à aprovação das emendas apresentadas,
por entender que estas corrigem as inconstitucionalidades inicialmente
identificadas e viabilizam a tramitação da matéria sem ofensa à ordem
constitucional vigente.
 
Sala das Comissões, 07 de outubro de 2025.
 
OLÍVIA TENÓRIO
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
SILVANIA BARBOSA
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
 
EMENDA MODIFICATIVA Nº____, de 2025
(Da Sr.ª Vereadora Olívia Tenório)
 



ALTERA A EMENTA DO PROJETO DE LEI Nº 191/2025.
ADEQUAÇÃO DA REDAÇÃO À FINALIDADE ORIENTATIVA,
EM OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS
PODERES.
 
Trata-se de proposta de emenda modificativa na forma do art. 228,
§1º, alínea “c” do Regimento Interno desta Câmara Municipal de
Maceió.
A presente emenda modifica a ementa do Projeto de Lei nº 191/2025,
que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Dispõe sobre a recomendação de que obras em vias públicas por
concessionárias e permissionárias de serviços públicos sejam
evitadas nos horários de pico no Município de Maceió.”
 
JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo adequar o Projeto de Lei nº
191/2025 aos princípios constitucionais que regem a separação de
poderes, especialmente quanto à competência privativa do Poder
Executivo para disciplinar a organização e a execução dos serviços
públicos delegados, bem como para impor sanções administrativas.
A redação original do dispositivo em questão estabelecia comando
normativo com caráter impositivo ou punitivo, o que configura
ingerência indevida do Poder Legislativo em matéria de execução
administrativa e de gestão dos contratos de concessão e permissão. Tal
interferência viola o disposto no art. 2º da Constituição Federal, que
consagra a independência e a harmonia entre os poderes, e afronta o
modelo federativo de competências.
Nesse sentido, a modificação ora proposta substitui o caráter
obrigatório da norma por recomendação de conduta, respeitando a
autonomia do Poder Executivo e mantendo a validade formal e
material do projeto. Com isso, busca-se contribuir com a política
pública de mobilidade urbana, sem ultrapassar os limites da função
legislativa.
Dessa forma, a proposta preserva o mérito da iniciativa legislativa —
que visa atenuar os impactos no trânsito urbano — ao mesmo tempo
em que assegura sua conformidade com a ordem constitucional
vigente.
Por essas razões, recomenda-se a aprovação da presente Emenda
Modificativa.
Sala das Comissões, 07 de outubro de 2025
 
OLÍVIA TENÓRIO
VEREADORA
 
VOTOS FAVORÁVEIS
SILVANIA BARBOSA
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
 
EMENDA MODIFICATIVA Nº____, de 2025
(Da Sr.ª Vereadora Olívia Tenório)
 
MODIFICA O CAPUT DO ART. 1º DO PROJETO DE LEI Nº
191/2025, CONFERINDO-LHE CARÁTER RECOMENDATÓRIO.
 
Trata-se de proposta de emenda modificativa na forma do art. 228,
§1º, alínea “c” do Regimento Interno desta Câmara Municipal de
Maceió.
A presente emenda modifica o caput do art. 1º do Projeto de Lei nº
191/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - No âmbito do Município de Maceió, a execução de obras
em vias públicas por concessionárias ou permissionárias de
serviços públicos serão evitadas nos horários de pico, com o
objetivo de contribuir para a fluidez do tráfego urbano.”
 
JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo adequar o Projeto de Lei nº
191/2025 aos princípios constitucionais que regem a separação de
poderes, especialmente quanto à competência privativa do Poder
Executivo para disciplinar a organização e a execução dos serviços
públicos delegados, bem como para impor sanções administrativas.



A redação original do dispositivo em questão estabelecia comando
normativo com caráter impositivo ou punitivo, o que configura
ingerência indevida do Poder Legislativo em matéria de execução
administrativa e de gestão dos contratos de concessão e permissão. Tal
interferência viola o disposto no art. 2º da Constituição Federal, que
consagra a independência e a harmonia entre os poderes, e afronta o
modelo federativo de competências.
Nesse sentido, a modificação ora proposta substitui o caráter
obrigatório da norma por recomendação de conduta, respeitando a
autonomia do Poder Executivo e mantendo a validade formal e
material do projeto. Com isso, busca-se contribuir com a política
pública de mobilidade urbana, sem ultrapassar os limites da função
legislativa.
Dessa forma, a proposta preserva o mérito da iniciativa legislativa —
que visa atenuar os impactos no trânsito urbano — ao mesmo tempo
em que assegura sua conformidade com a ordem constitucional
vigente.
Por essas razões, recomenda-se a aprovação da presente Emenda
Modificativa.
 
Sala das Comissões, 07 de outubro de 2025
 
OLÍVIA TENÓRIO
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
SILVANIA BARBOSA
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
 
EMENDA MODIFICATIVA Nº____, de 2025
(Da Sr.ª Vereadora Olívia Tenório)
 
MODIFICA O §2º DO ART. 1º DO PROJETO DE LEI Nº 191/2025.
 
Trata-se de proposta de emenda modificativa na forma do art. 228,
§1º, alínea “c” do Regimento Interno desta Câmara Municipal de
Maceió.
A presente emenda modifica o artigo 2º, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 2º - As empresas prestadoras de serviços ou concessionárias
que realizarem obras emergenciais em vias públicas deverão
informar o Departamento Municipal de Transportes e Trânsito –
DMTT, sempre que possível, no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas a contar do início da intervenção.”
 
JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo adequar o Projeto de Lei nº
191/2025 aos princípios constitucionais que regem a separação de
poderes, especialmente quanto à competência privativa do Poder
Executivo para disciplinar a organização e a execução dos serviços
públicos delegados, bem como para impor sanções administrativas.
A redação original do dispositivo em questão estabelecia comando
normativo com caráter impositivo ou punitivo, o que configura
ingerência indevida do Poder Legislativo em matéria de execução
administrativa e de gestão dos contratos de concessão e permissão. Tal
interferência viola o disposto no art. 2º da Constituição Federal, que
consagra a independência e a harmonia entre os poderes, e afronta o
modelo federativo de competências.
Nesse sentido, a modificação ora proposta substitui o caráter
obrigatório da norma por recomendação de conduta, respeitando a
autonomia do Poder Executivo e mantendo a validade formal e
material do projeto. Com isso, busca-se contribuir com a política
pública de mobilidade urbana, sem ultrapassar os limites da função
legislativa.
Dessa forma, a proposta preserva o mérito da iniciativa legislativa —
que visa atenuar os impactos no trânsito urbano — ao mesmo tempo
em que assegura sua conformidade com a ordem constitucional
vigente.
Por essas razões, recomenda-se a aprovação da presente Emenda
Modificativa.
 



Sala das Comissões, 07 de outubro de 2025
 
OLÍVIA TENÓRIO
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
SILVANIA BARBOSA
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
 
EMENDA SUPRESSIVA Nº____, de 2025
(Da Sr.ª Vereadora Olívia Tenório)
 
SUPRIME O ART. 3º DO PROJETO DE LEI Nº 191/2025.
RETIRADA DE DISPOSITIVO QUE IMPÕE SANÇÃO
ADMINISTRATIVA, POR USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO
PODER EXECUTIVO.
 
Trata-se de proposta de emenda supressiva na forma do art. 228, §1º,
alínea “a” do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió.
A presente emenda suprime o artigo 3º.
 
JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo adequar o Projeto de Lei nº
191/2025 aos princípios constitucionais que regem a separação de
poderes, especialmente quanto à competência privativa do Poder
Executivo para disciplinar a organização e a execução dos serviços
públicos delegados, bem como para impor sanções administrativas.
A redação original do dispositivo em questão estabelecia comando
normativo com caráter impositivo ou punitivo, o que configura
ingerência indevida do Poder Legislativo em matéria de execução
administrativa e de gestão dos contratos de concessão e permissão. Tal
interferência viola o disposto no art. 2º da Constituição Federal, que
consagra a independência e a harmonia entre os poderes, e afronta o
modelo federativo de competências.
Nesse sentido, a modificação ora proposta substitui o caráter
obrigatório da norma por recomendação de conduta, respeitando a
autonomia do Poder Executivo e mantendo a validade formal e
material do projeto. Com isso, busca-se contribuir com a política
pública de mobilidade urbana, sem ultrapassar os limites da função
legislativa.
Dessa forma, a proposta preserva o mérito da iniciativa legislativa —
que visa atenuar os impactos no trânsito urbano — ao mesmo tempo
em que assegura sua conformidade com a ordem constitucional
vigente.
Por essas razões, recomenda-se a aprovação da presente Emenda
Supressiva.
 
Sala das Comissões, 07 de outubro de 2025
 
OLÍVIA TENÓRIO
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
SILVANIA BARBOSA
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
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16.1. A Comissão designada para esse Chamamento Público será 

instituída por Portaria publicada no Diário Oficial do Município – 

DOM e no site da Maceió Digital. 

16.2. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o 

cadastramento dos interessados, não serão aceitas alegações de falhas 

ou irregularidades de quaisquer de suas cláusulas e condições. 

16.3. Os pedidos de esclarecimentos, referentes ao presente processo, 

deverão ser realizados por meio de e-mail, por escrito, a serem 

enviados aos cuidados da Diretoria de Projetos. 

16.4 As comunicações com o proponente serão realizadas, 

preferencialmente, pelo e-mail informado na proposta. 

16.5. As formalizações oriundas deste Edital dar-se-ão em processo 

administrativo apartado para fins de controle interno e externo. 

16.6 O presente procedimento poderá ser revogado por razões de 

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente comprovado. 

16.7. A revogação ou anulação do presente Chamamento Público não 

gera direito à indenização. 

16.8. A declaração de aceitação do Plano de Parceria não implica 

relação de obrigatoriedade para formalização do Termo de Parceria. 

16.9 O Termo de Parceria que for assinado será publicado, por 

extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió. 

16.10. Constituem motivos para rescisão ou denúncia dos 

instrumentos jurídicos a serem firmados, o não cumprimento de 

qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 

previstos na Lei Federal n.º 13.303/2016, na forma estabelecida em 

cláusula específica do referido instrumento. 

16.11. As partes se obrigam a respeitar e cumprir e fazer cumprir os 

princípios e regras do Código de Conduta e Integridade da MACEIÓ 

DIGITAL, disponível no site da empresa. 

16.12. As questões não previstas neste Edital serão decididas pela 

Comissão designada para este chamamento público e, caso necessário, 

por autoridade superior. 

  

Maceió/AL, 03 de Dezembro de 2025. 

  

( Assinado Eletronicamente) 

RODRIGO SAMPAIO DE ROSSITER CORRÊA  

Diretor-Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1E383B93 
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PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 191/2025 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA 

EXECUÇÃO DE OBRAS EM VIAS PÚBLICAS 

POR CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS 

NOS HORÁRIOS DE PICO NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

AUTOR: VEREADOR DAVID EMPREGOS AL 

RELATOR: VEREADOR ALLAN PIERRE 
  

I – RELATÓRIO 
  

Vem ao exame desta Comissão, na forma do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Maceió, o Projeto de Lei nº 191/2025, de 

autoria do Vereador David Empregos AL, que objetiva sobre a 

proibição da execução de obras em vias públicas por concessionárias e 

permissionárias nos horários de pico no Município de Maceió e dá 

outras providências. 

O presente Projeto foi lido em Prolongamento de Expediente e 

despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final 

(CCJ) para análise de sua admissibilidade jurídica e legal. 

A referida Comissão emitiu parecer favorável à tramitação da matéria, 

ressalvando a necessidade de ajustes de técnica legislativa e 

observância à competência administrativa do Poder Executivo 

Municipal, conforme os princípios constitucionais e legais aplicáveis. 

Em seguida, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Assuntos 

Urbanos (CAU), a quem compete à análise de mérito e a emissão do 

parecer técnico sobre os impactos urbanos e sociais da proposição, nos 

termos regimentais. 

Cumpre, portanto, a esta Comissão proceder à avaliação do mérito e 

da conformidade jurídica da proposta, apresentando o parecer 

conclusivo a respeito. 

É o relatório. 

  

II – FUNDAMENTAÇÃO 
  

O Projeto de Lei nº 191/2025 tem por objetivo recomendar que a 

execução de obras em vias públicas realizadas por concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos seja evitada durante os horários 

de pico, compreendido entre 6h e 10h (período matutino) e 17h e 20h 

(período noturno), no Município de Maceió. 

A proposta apresenta relevante interesse social e urbano, uma vez que 

visa reduzir congestionamentos, preservar a fluidez do tráfego e 

melhorar a mobilidade urbana, especialmente diante do crescimento 

da frota de veículos e da limitação da malha viária local. 

Os transtornos causados por obras em horários de grande circulação 

impactam diretamente a qualidade de vida, a produtividade e o 

desenvolvimento econômico da cidade, interferindo no deslocamento 

de trabalhadores, estudantes e prestadores de serviços. Dessa forma, a 

proposição atua em consonância com políticas públicas de mobilidade 

urbana sustentável, previstas na Lei Federal nº 12.587/2012 (Política 

Nacional de Mobilidade Urbana), ao priorizar a eficiência dos 

deslocamentos e o interesse coletivo. 

Importante destacar que o projeto contempla exceções para obras 

emergenciais, assegurando a continuidade dos serviços essenciais e a 

segurança pública, prevendo mecanismos de comunicação prévia e 

planejamento integrado junto ao Departamento Municipal de 

Transportes e Trânsito (DMTT), o que contribui para o ordenamento 

urbano e a gestão eficiente das intervenções. Dessa forma, o mérito do 

projeto é considerado positivo, por apresentar finalidade pública 

legítima, coerência técnica e contribuição direta à melhoria da 

mobilidade e da organização do espaço urbano em Maceió. 

A análise jurídica considera os fundamentos constitucionais e legais 

que amparam a iniciativa, bem como os limites da competência 

legislativa municipal. 

Vejamos alguns fundamentos constitucionais: 

- Art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal de 1988 (confere aos 

Municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse 

local, incluindo o planejamento urbano e a organização do trânsito); 

- Art. 175 da CF/88 (estabelece que a prestação dos serviços públicos 

deve ser regulada e fiscalizada pelo Poder Público); 

- Art. 21, inciso XI da CF/88 (trata da competência concorrente sobre 

trânsito e transporte, possibilitando a atuação municipal em políticas 

de mobilidade urbana); 

- Art. 2º da CF/88 (consagra o princípio da separação dos poderes, 

vedando a interferência indevida do Legislativo na esfera 

administrativa do Executivo). 

Também temos as Leis Federais e Complementares: 

- Lei nº 8.987/1995 de Concessões e Permissões (define as 

responsabilidades e os limites da atuação das concessionárias de 

serviços públicos, cabendo ao Executivo a gestão direta da execução 

dos serviços); 

- Lei nº 12.587/2012 (orienta a formulação de políticas urbanas 

integradas, com ênfase na melhoria da mobilidade e acessibilidade); 

- Lei nº 13.460/2017 (estabelece normas sobre a participação, 

proteção e defesa dos direitos dos usuários dos serviços públicos, 

assegurando transparência e comunicação adequada). 

Sobre a Legislação Estadual e Municipal, temos: 

A Lei Orgânica do Município de Maceió reforça a competência 

legislativa para tratar de temas relativos ao uso do solo, trânsito e 

ordenamento urbano, bem como a necessidade de integração com o 

Plano Diretor Municipal, que prevê diretrizes para o desenvolvimento 

sustentável e a mobilidade eficiente. 

No entanto, é necessário observar o limite da competência do Poder 

Legislativo Municipal, evitando-se a criação de sanções 

administrativas ou normas de execução direta, que são prerrogativas 

do Poder Executivo. O Legislativo deve concentrar-se na criação de 
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diretrizes e orientações normativas, sem interferir na gestão 

operacional das obras públicas e serviços delegados. 

Nesse sentido, conforme apontado pela Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final (CCJ), o projeto é constitucional de forma 

condicionada, desde que sejam incorporadas emendas supressivas e 

modificativas que: 

a) Retirem comandos impositivos e sanções, preservando a 

competência administrativa do Executivo; 

b) Confiram caráter orientativo e recomendatório ao texto legal; 

c) Estabeleçam a obrigação de comunicação prévia ao DMTT e aos 

órgãos competentes em caso de obras emergenciais, garantindo o 

planejamento e a segurança do tráfego. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Diante do exposto, conclui-se que o Projeto de Lei nº 191/2025, que 

recomenda evitar a execução de obras em vias públicas nos horários 

de pico no Município de Maceió, apresenta mérito social e urbanístico 

relevante, promovendo benefícios diretos à mobilidade, ao bem-estar 

e à qualidade de vida da população. 

Do ponto de vista jurídico, a proposição é viável e constitucional, 

desde que observadas às adequações indicadas, especialmente no 

tocante ao respeito ao princípio da separação dos poderes e à 

competência administrativa do Executivo municipal. 

Assim, este parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 

191/2025, com as emendas recomendadas, assegurando sua 

conformidade legal e sua efetividade como instrumento de 

ordenamento urbano e de promoção da mobilidade sustentável. 

Recomenda-se, ainda, que a Comissão de Assuntos Urbanos 

acompanhe a implementação e regulamentação da norma, garantindo 

sua adequada aplicação e a realização de ajustes futuros, caso 

necessários. 

  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de novembro de 

2025. 

  

ALLAN PIERRE 
Vereador MDB/AL – Relator 

  

Votos: 
  
MEMBROS FAVORÁVEIS REJEIÇÃO ABSTENÇÃO 

Marcelo Palmeira Marcelo Palmeira     

Samyr Malta Samyr Malta     

Davi Davino Davi Davino     

Neto Andrade Neto Andrade     

Jeannyne Beltrão Jeannyne Beltrão     

David Empregos David Empregos 
  

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F2B06DFA 
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PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 306/2025. 
  

EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA DE 

COMBATE ÀS PICHAÇÕES NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

AUTOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

RELATOR: VEREADOR ALLAN PIERRE 
  

I – RELATÓRIO 
  

Vem ao exame desta Comissão, na forma do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Maceió, o Projeto de Lei nº 306/2025, de 

autoria do Vereador Brivaldo Marques, que objetiva Instituir o 

Programa de Combate às Pichações no Município de Maceió e dá 

outras providências. 

O presente Projeto foi lido em Prolongamento de Expediente e 

despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final 

(CCJ) para análise de sua admissibilidade jurídica e legal. 

A referida Comissão emitiu parecer favorável à constitucionalidade e 

legalidade da proposição, considerando-a tecnicamente adequada e 

compatível com as competências legislativas do Município de Maceió. 

Em seguida, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Assuntos 

Urbanos (CAU), a quem compete à análise de mérito e a emissão do 

parecer técnico sobre os impactos urbanos e sociais da proposição, nos 

termos regimentais. 

Cumpre, portanto, a esta Comissão proceder à avaliação do mérito e 

da conformidade jurídica da proposta, apresentando o parecer 

conclusivo a respeito. 

É o relatório. 

  

II – FUNDAMENTAÇÃO 
  

O mérito do Projeto de Lei nº 306/2025 demonstra-se relevante sob os 

aspectos social, cultural e urbano, pois propõe medidas integradas de 

combate às pichações ilegais e de incentivo à arte urbana regularizada, 

reforçando a educação cidadã, a preservação do espaço público e a 

melhoria estética e ambiental da cidade de Maceió. 

A proposta não se restringe a ações punitivas, mas inclui campanhas 

educativas, culturais e preventivas, em consonância com políticas 

públicas voltadas à inclusão social e cultural de jovens em situação de 

vulnerabilidade, estimulando a participação comunitária e o 

sentimento de pertencimento urbano. 

No campo da gestão urbana, o projeto está alinhado aos princípios da 

Política Nacional de Desenvolvimento Urbano e às diretrizes do Plano 

Diretor Municipal, especialmente no tocante à valorização do 

patrimônio, à ocupação ordenada do espaço público e à promoção da 

sustentabilidade. 

Sob o ponto de vista político e social, a iniciativa traduz um 

compromisso com a cidadania, cultura e segurança urbana, 

aproximando o poder público da sociedade civil por meio de ações 

educativas e colaborativas. 

Portanto, o mérito do projeto é positivo, oportuno e socialmente 

benéfico, promovendo a responsabilidade urbana, a estética urbana 

sustentável e a valorização da arte local. 

Tratando-se dos fundamentos constitucionais, a proposição encontra 

amparo nos seguintes dispositivos da Constituição Federal de 1988: 

- Art. 30, incisos I e II – competência dos Municípios para legislar 

sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e 

estadual; 

- Art. 23, inciso VI – dever de proteger o meio ambiente e combater a 

poluição em qualquer de suas formas; 

- Art. 225 – direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

incluindo o ambiente urbano; 

- Art. 216 – proteção ao patrimônio cultural e artístico, material e 

imaterial. 

  

Vejamos a Legislação Federal Aplicável: 

- Lei nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais); 

- Lei nº 12.408/2011 (descriminalização do grafite autorizado); 

- Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos); 

- Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 14.133/2021 (convênios e parcerias). 

  

Decisão recente do Supremo Tribunal Federal (ARE 1495711, de 

02/12/2024) confirma a constitucionalidade de leis municipais que 

estabelecem políticas públicas. 

A Legislação Estadual e Municipal dispõe sobre: 

A Constituição do Estado de Alagoas, arts. 188 e 189; Lei Orgânica 

de Maceió e Plano Diretor Municipal; diretrizes da Secretaria de 

Cultura e da Secretaria de Segurança Cidadã. 

  

Os princípios jurídicos aplicáveis são: 

  

- Legalidade; 

- Eficiência; 

- Participação social; 

- Prevenção; 

- Cidadania. 

  

Sob a análise técnica, legal e política é imperioso destacar que: 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
PLENÁRIO - ORDEM DO DIA

Processo N° : 04280057 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 191/2025
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto : DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS EM VIAS PÚBLICAS POR
CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS NOS HORÁRIOS DE PICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao gabinete do Vereador Leonardo Dias, em atendimento ao pedido de vista formulado e
deferido na 102ª Sessão Ordinária de 10/12/2025, para análise e manifestação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 10 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 10 de dezembro de 2025 às 17h07.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

Processo N° : 04280057 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 191/2025
Interessado : VEREADOR DAVID EMPREGOS AL
Assunto : DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS EM VIAS PÚBLICAS POR
CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS NOS HORÁRIOS DE PICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Devolve-se à presidência para prosseguimento.

Maceió/AL, 15 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 15 de dezembro de 2025 às 15h00.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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Assunto :
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O U T R O S D A D O S



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS 

 

PROJETO DE LEI N. ______, de 2025 

(Do Sr. LEONARDO DIAS) 

 

Institui a Política Municipal de Promoção da Liberdade 

de Crença e Manifestação Religiosa no Ambiente 

Escolar, no âmbito da rede pública de ensino de Maceió, 

e dá outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

CAPÍTULO I - Disposições Gerais 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito das escolas da rede pública municipal de ensino de 

Maceió, a Política Municipal de Promoção da Liberdade de Crença e Manifestação 

Religiosa no Ambiente Escolar, destinada a garantir, em caráter facultativo e não letivo, a 

livre reunião e expressão religiosa de estudantes, exclusivamente nos intervalos 

(recreios) e em horários extraclasse, sem prejuízo do calendário e da carga horária 

curricular. 

Art. 2º A política tem por objetivos:​
I – assegurar a liberdade de consciência, crença e culto dos estudantes, vedada qualquer 

forma de constrangimento ou discriminação;​
II – promover a convivência respeitosa e o pluralismo de ideias e crenças no ambiente 

escolar;​
III – organizar diretrizes mínimas para o uso eventual e compartilhado de espaços 

escolares, sem interferência na atividade pedagógica;​
IV – prevenir conflitos, assegurando tratamento isonômico a todas as manifestações 

religiosas ou de ausência delas. 

CAPÍTULO II  - Regras de Funcionamento 

Art. 3º As reuniões ou práticas religiosas de estudantes serão:​
I – sempre voluntárias e de iniciativa dos próprios estudantes;​
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II – realizadas somente nos intervalos (recreios) ou antes/depois do turno letivo;​
III – realizadas em espaço previamente indicado pela direção, de uso não exclusivo e 

compartilhável com outras manifestações;​
IV – conduzidas sem uso de equipamentos sonoros que perturbem aulas em andamento 

ou atividades administrativas;​
V – abertas à fiscalização da direção escolar, exclusivamente para verificação de 

cumprimento desta Lei. 

§ 1º É vedada a participação de docentes e demais servidores na condição de líderes 

religiosos durante o horário de trabalho, assim como qualquer forma de proselitismo 

institucional.​
§ 2º A participação de ministrantes externos (líderes, grupos, corais, etc.) dependerá de 

autorização expressa da direção da escola, mediante termo de responsabilidade e sem 

ônus ao erário.​
§ 3º É assegurado, mediante requerimento estudantil, o tratamento isonômico entre 

diferentes crenças, inclusive para pessoas que professam não ter religião. 

Art. 4º Para estudantes menores de 18 anos, a escola dará ciência aos responsáveis, por 

meio idôneo (agenda, bilhete, meio eletrônico institucional), de que a participação é 

facultativa e ocorrerá nos intervalos e/ou horários extraclasse. 

Parágrafo único. A ausência de participação não poderá gerar qualquer prejuízo, registro 

disciplinar ou constrangimento ao estudante. 

CAPÍTULO III - Garantias e Vedações 

Art. 5º É vedada, no âmbito desta Política:​
I – qualquer forma de discriminação por motivo de religião ou convicção;​
II – a utilização das atividades para propaganda político-partidária;​
III – a utilização de recursos públicos para custear materiais, cachês ou estruturas 

específicas, salvo apoio logístico mínimo (abertura de sala, cadeiras, limpeza rotineira), 

sem custo adicional. 

Art. 6º As atividades não poderão:​
I – impedir o livre trânsito de estudantes e servidores;​
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II – obstar o acesso a serviços escolares;​
III – interferir em avaliações, projetos pedagógicos ou atividades obrigatórias. 

CAPÍTULO IV - Gestão, Fiscalização e Parcerias 

Art. 7º Compete à Secretaria Municipal de Educação (SEMED):​
I – editar normas complementares de organização, agendamento, uso de espaços e 

registro das atividades;​
II – capacitar equipes gestoras para a mediação de conflitos relacionados ao tema;​
III – promover ações de educação para o respeito e a convivência plural;​
IV – instituir canal de ouvidoria para denúncias de discriminação ou descumprimento 

desta Lei. 

Art. 8º As escolas poderão, a critério da direção e sem caráter obrigatório, firmar 

parcerias educativas (não devocionais) com órgãos e entidades voltadas à promoção do 

respeito e da convivência plural, vedado o repasse de recursos e a exclusividade de 

qualquer credo. 

CAPÍTULO V - Disposições Finais 

Art. 9º Esta Lei aplica-se às unidades da rede pública municipal. As instituições privadas 

de ensino localizadas em Maceió poderão aderir às diretrizes desta Lei, no que couber, 

respeitada a sua autonomia pedagógica e administrativa. 

Art. 10. O disposto nesta Lei não altera regras de feriados religiosos, ensino religioso 

facultativo previsto em normas superiores ou outras atividades curriculares. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei definindo procedimentos, fluxos e 

instrumentos de prevenção e resolução de conflitos. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem como finalidade assegurar, no ambiente escolar, o 

direito fundamental à liberdade de consciência e de crença, por meio da instituição de 

regras claras e seguras para o exercício facultativo de manifestações religiosas por parte 

dos estudantes da rede pública municipal. 

Trata-se de garantir, em caráter estritamente voluntário e fora do horário letivo, a 

possibilidade de reuniões e expressões de fé, realizadas exclusivamente nos intervalos e 

horários extraclasse, sem prejuízo ao calendário escolar e sem qualquer forma de 

constrangimento a alunos que não desejarem participar. 

A proposta é inspirada em experiências adotadas em outros municípios, como 

Recife, e busca conciliar dois valores igualmente relevantes: de um lado, a proteção da 

liberdade religiosa dos estudantes que desejarem expressar sua fé no ambiente escolar; 

de outro, o respeito ao caráter público e laico da educação, prevenindo a interferência 

de práticas religiosas na atividade pedagógica. 

O texto prevê tratamento isonômico a todas as crenças, inclusive ao direito de 

não professar religião, estabelece salvaguardas contra práticas de proselitismo ou 

constrangimento e protege menores por meio da comunicação aos responsáveis. 

Também resguarda a natureza pública dos espaços, proibindo o custeio de atividades 

religiosas com recursos municipais, exceto pelo apoio logístico mínimo. 

A medida é de baixo custo, pois não gera impacto orçamentário relevante, e alto 

alcance social, uma vez que fortalece a convivência plural, o respeito mútuo e a 

promoção de uma cultura de tolerância no ambiente escolar. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,       de                 de 2025. 

 

LEONARDO DIAS 

Vereador 
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Câmara Municipal de Maceió
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 09180020 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 462/2025
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  INSTITUI  A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA LIBERDADE DE CRENÇA E
MANIFESTAÇÃO RELIGIOSA NO AMBIENTE ESCOLAR, NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO
DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 23 de setembro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 23 de setembro de 2025
às 08h18.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 09180020 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 462/2025
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  INSTITUI  A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA LIBERDADE DE CRENÇA E
MANIFESTAÇÃO RELIGIOSA NO AMBIENTE ESCOLAR, NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO
DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

PARECER CONSULTIVO

 

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Leonardo Dias, a qual INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE
PROMOÇÃO DA LIBERDADE DE CRENÇA E MANIFESTAÇÃO RELIGIOSA NO AMBIENTE ESCOLAR, NO ÂMBITO DA
REDE PÚBLICA DE ENSINO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Este Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer quanto à análise prévia da
técnica legislativa, verificação de correlação com normas já existentes e demais providências pertinentes.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de
modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu
art.  2º,  §1º,  que a lei  posterior  revoga a anterior  quando expressamente o declare,  quando seja  com ela
incompatível, ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º
dispõe que a lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem
modifica a lei anterior, salvo se houver declaração expressa em sentido contrário.

Outrossim, de acordo com a inteligência do art. 117 do Regimento Interno da Câmara de Maceió, os Projetos que
tratem  de  matéria  análoga  devem  ser  anexados,  tendo  preferência  para  discussão  e  votação  aquele
cronologicamente mais antigo (art. 171, § 1º do referido diploma), caso em que os demais deverão ser arquivados
(art. 171, § 2º).

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer  a  segurança  jurídica  e  a  efetividade  da  aplicação  da  lei,  bem como a  violação  de  normas
regimentais desta Casa.

Neste  caso  específico,  em  consulta  à  base  de  dados  da  Câmara  Municipal  de  Maceió,  não  foram  encontrados
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projetos que contivessem o mesmo objeto específico. Ressalve-se a existência de outros PL’s que tratam sobre
liberdade religiosa, mas nenhum com o mesmo enfoque deste.

No que diz respeito à técnica legislativa utilizada, o PL apresenta estrutura adequada, objeto definido, remissão
normativa correta, de modo que não foram detectados vícios que comprometessem a regularidade deste.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, com base na fundamentação supra, não se vislumbra quaisquer óbices à tramitação deste PL,
nos termos regimentais.

É o parecer.

Maceió/AL, 25 de setembro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por :  LEONARDO LINS
MIRANDA, CPF Nº 077.069.984-79 em 25 de setembro de
2025 às 14h36.

LEONARDO LINS MIRANDA
ANALISTA LEGISLATIVO
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 09180020 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 462/2025
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  INSTITUI  A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA LIBERDADE DE CRENÇA E
MANIFESTAÇÃO RELIGIOSA NO AMBIENTE ESCOLAR, NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO
DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Com a emissão de parecer por esta Assessoria Legislativa, devolvam-se os autos à Presidência.

Maceió/AL, 25 de setembro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por :  LEONARDO LINS
MIRANDA, CPF Nº 077.069.984-79 em 25 de setembro de
2025 às 14h36.

LEONARDO LINS MIRANDA
ANALISTA LEGISLATIVO
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 09180020 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 462/2025
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  INSTITUI  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  PROMOÇÃO DA LIBERDADE DE  CRENÇA E
MANIFESTAÇÃO RELIGIOSA NO AMBIENTE ESCOLAR, NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO
DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 01 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 01 de outubro de 2025 às 01h00.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 09180020 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 462/2025
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  INSTITUI  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  PROMOÇÃO DA LIBERDADE DE  CRENÇA E
MANIFESTAÇÃO RELIGIOSA NO AMBIENTE ESCOLAR, NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO
DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei lido em Prolongamento de Expediente na 74ª Sessão Ordinária de 01/10/2025.

Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

 

Maceió/AL, 01 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 01 de outubro de 2025 às 18h58.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09180020 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 462/2025
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  INSTITUI  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  PROMOÇÃO DA LIBERDADE DE  CRENÇA E
MANIFESTAÇÃO RELIGIOSA NO AMBIENTE ESCOLAR, NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO
DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

A Vereadora Olivia Tenório, para emitir parecer.

Maceió/AL, 07 de outubro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 07 de outubro de 2025 às 17h49.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09180020 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 462/2025
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  INSTITUI  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  PROMOÇÃO DA LIBERDADE DE  CRENÇA E
MANIFESTAÇÃO RELIGIOSA NO AMBIENTE ESCOLAR, NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO
DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 12 de novembro de 2025 às 13h55.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL –

PROCESSO Nº 09180020/2025.

PARECER
PROCESSO Nº 09180020/2025.
PROJETO DE LEI Nº 462/2025
AUTORIA: Vereador Leonardo Dias
 

EMENTA: Institui a política municipal de
promoção da liberdade de crença e manifestação
religiosa no ambiente escolar, no âmbito da rede
pública de ensino de Maceió, e dá outras
providências.
 

RELATORIA: Vereadora Olívia Tenório
 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 462/2025 QUE
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA
LIBERDADE DE CRENÇA E MANIFESTAÇÃO
RELIGIOSA NO AMBIENTE ESCOLAR, NO ÂMBITO DA
REDE PÚBLICA DE ENSINO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. PELA CONSTITUCIONALIDADE.
 
I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei n° 462/2025 de autoria do nobre Vereador
Leonardo Dias, institui a política municipal de promoção da
liberdade de crença e manifestação religiosa no ambiente
escolar, no âmbito da rede pública de ensino de Maceió, e dá
outras providências.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta Comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme determina o art.
63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Lei n° 462/2025, institui a política municipal de
promoção da liberdade de crença e manifestação religiosa no
ambiente escolar, no âmbito da rede pública de ensino de
Maceió, e dá outras providências.
A matéria insere-se no âmbito do interesse local e é conferida
ao Poder Legislativo municipal, nos termos do artigo 30, inciso
I, da Constituição Federal, e do que dispõe a Lei Orgânica do
Município de Maceió, senão vejamos:
Art. 30, I:
“Compete aos municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local”
No Projeto de Lei em questão não se verifica vício de
iniciativa, uma vez que a proposição não cria e nem altera a
estrutura administrativa, tampouco gera despesas diretas
específicas, respeitando o princípio da separação dos poderes.
Quanto à análise material do Projeto de Lei revela sua plena
compatibilidade com a Constituição Federal, especialmente
com o princípio da laicidade do Estado (art. 19,I) e com o
direito fundamental à liberdade de crença e de culto (art.
5º,VI). A proposta legislativa não representa uma violação à
neutralidade estatal, mas sim uma concretização da sua face
positiva, que é a de assegurar o livre exercício dos direitos
fundamentais em um ambiente de pluralismo e tolerância.
Diferentemente de outras normas já declaradas
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, o projeto em
questão não impõe, financia ou favorece qualquer religião. Pelo
contrário, a lei se estrutura como um instrumento de
organização do exercício de um direito já existente. A



jurisprudência do STF que veda a imposição de livros sagrados
(STF —ADI 5258 AM) ou a obrigatoriedade de ensino
religioso confessional se refere a ações em que o Estado
assume um papel ativo na promoção de uma fé. No caso
presente, a iniciativa éexclusivamente dos estudantes(art.
3º,I), a participação évoluntária(art. 3º,I) e as atividades
ocorrem emhorário não letivo(art. 3º,II), o que descaracteriza
qualquer confusão entre a atividade religiosa e a função
pedagógica da escola.
O princípio da laicidade não deve ser interpretado como a
supressão de toda e qualquer manifestação religiosa do espaço
público, mas sim como um dever de neutralidade e
imparcialidade por parte do Estado. O projeto reforça essa
neutralidade ao garantirtratamento isonômicoa todas as
crenças e, inclusive, àqueles que não professam religião
alguma (art. 3º,§ 3º), e ao vedar expressamente o uso de
recursos públicos para as atividades (art. 5º,III). Ao fazer isso,
o Município não está se associando a uma religião, mas
atuando como um gestor do espaço público que garante a
convivência pacífica e pluralista, em linha com o que o STF já
decidiu sobre a liberdade de expressão religiosa no espaço
público (STF —ADI 2566 DF).
Portanto, a "Política Municipal de Promoção da Liberdade de
Crença" não fere a laicidade estatal. Em verdade, ela a
fortalece, ao substituir uma ausência de regras — que poderia
levar a conflitos e ao proselitismo desordenado — por um
marco regulatório claro, isonômico e que protege o ambiente
escolar. A lei organiza a liberdade, em vez de proibi-la,
cumprindo o dever do Estado de não apenas se abster de
interferir (dimensão negativa da liberdade), mas também de
criar as condições para o seu pleno exercício (dimensão
positiva), promovendo a tolerância e o respeito mútuo no
coração do ambiente educacional.
 
III – VOTO
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
constitucional, portanto voto pela APROVAÇÃO do Projeto
de Lei n° 462/2025, de autoria do Vereador Leonardo Dias.
 
É o que tenho a manifestar.
 
Sala das Comissões, 11 de novembro de 2025.
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
SILVANIA BARBOSA
CAL MOREIRA

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:E390F12D

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 13/11/2025. Edição 7290
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 09180020 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 462/2025
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  INSTITUI  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  PROMOÇÃO DA LIBERDADE DE  CRENÇA E
MANIFESTAÇÃO RELIGIOSA NO AMBIENTE ESCOLAR, NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO
DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Vereador Jonatas Omena, para emitir parecer.

Maceió/AL, 24 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 10 de dezembro de 2025 às 15h44.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 09180020 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 462/2025
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  INSTITUI  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  PROMOÇÃO DA LIBERDADE DE  CRENÇA E
MANIFESTAÇÃO RELIGIOSA NO AMBIENTE ESCOLAR, NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO
DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Devolvo os autos, juntamente com o parecer que versa sobre o mérito do projeto, à Presidência da Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esportes, para prosseguimento do feito, na forma regimental.

Maceió/AL, 10 de dezembro de 2025.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 09180020 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 462/2025
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  INSTITUI  A  POLÍTICA  MUNICIPAL  DE  PROMOÇÃO DA LIBERDADE DE  CRENÇA E
MANIFESTAÇÃO RELIGIOSA NO AMBIENTE ESCOLAR, NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO
DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 10 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 10 de dezembro de 2025 às 15h45.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES /

PROCESSO Nº: 09180020/2025.

PARECER Nº 045/2025 – GVJO - CMM
PROCESSO Nº: 09180020/2025.
PROJETO: 462/2025
AUTOR: LEONARDO DIAS
RELATOR: JÔNATAS OMENA
 

“INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE
PROMOÇÃO DA LIBERDADE DE CRENÇA
E MANIFESTAÇÃO RELIGIOSA NO
AMBIENTE ESCOLAR, NO ÂMBITO DA
REDE PÚBLICA DE ENSINO DE MACEIÓ E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.’’

 
I - RELATÓRIO
Chega a esta Comissão de Educação, Cultura, Esporte e
Turismo o Projeto de Lei que institui, no âmbito das escolas da
rede pública municipal de ensino de Maceió, a “Política
Municipal de Promoção da Liberdade de Crença e
Manifestação Religiosa no Ambiente Escolar”, estabelecendo
diretrizes para a livre reunião e expressão religiosa de
estudantes, em caráter facultativo, não letivo, restrita aos
intervalos (recreios) e horários extraclasse, sem prejuízo do
calendário escolar e da carga horária curricular.
A proposição estabelece objetivos voltados à garantia da
liberdade de consciência, crença e culto dos estudantes, à
promoção da convivência respeitosa e do pluralismo de ideias e
crenças no ambiente escolar, à organização de diretrizes
mínimas para uso eventual e compartilhado de espaços
escolares e à prevenção de conflitos, com tratamento
isonômico a todas as manifestações religiosas e também
àqueles que não professam religião.
Define, ainda, regras de funcionamento das atividades,
prevendo que as reuniões religiosas sejam sempre voluntárias e
de iniciativa dos estudantes, ocorram apenas em horários
extraclasse, em espaço indicado pela direção, sem interferência
na rotina pedagógica e sem uso de equipamentos sonoros que
atrapalhem as aulas. Dispõe sobre ciência aos responsáveis de
estudantes menores de 18 anos, veda discriminação por motivo
de religião ou convicção, proíbe o uso das atividades para
propaganda político-partidária e o custeio com recursos
públicos, salvo apoio logístico mínimo.
No tocante à gestão, atribui à Secretaria Municipal de
Educação (SEMED) a edição de normas complementares, a
capacitação de equipes gestoras, a promoção de ações de
educação para o respeito e convivência plural e a instituição de
canal de ouvidoria. Prevê, ainda, a possibilidade de parcerias
educativas (não devocionais) com entidades voltadas à
promoção do respeito e da convivência plural.
Por fim, delimita o âmbito de aplicação da Lei à rede pública
municipal, faculta adesão às instituições privadas, preserva
normas gerais sobre ensino religioso, feriados e atividades
curriculares e determina que o Poder Executivo regulamente a
matéria.
 
II – COMPETÊNCIA DA COMISSÃO
Compete a esta Comissão de Educação, Cultura, Esporte e
Turismo manifestar-se sobre proposições relativas à educação,
à formação humana, à convivência escolar e a políticas
públicas que impactem diretamente o ambiente pedagógico, a
gestão das unidades de ensino e a garantia de direitos
fundamentais no âmbito escolar.
Considerando que o projeto em análise trata da organização da
vida escolar, da convivência entre estudantes, do respeito à
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liberdade de consciência e crença e da promoção de cultura de
paz e pluralidade nas escolas da rede municipal, evidencia-se a
pertinência temática da matéria com o campo de atuação desta
Comissão.
Registra-se que o presente parecer limita-se à análise
doméritoda proposição, especialmente quanto à sua
conveniência, oportunidade e relevância para a política
educacional do Município de Maceió. Os aspectos de
juridicidade, constitucionalidade, legalidade e técnica
legislativa não são objeto de apreciação por esta Comissão,
cabendo às instâncias próprias tal exame.
 
III – MÉRITO
No que se refere ao mérito, verifica-se que o Projeto de Lei
está em consonância com princípios fundamentais da educação
pública, da convivência democrática e do respeito à dignidade
da pessoa humana, na medida em que reafirma a liberdade de
consciência, de crença e de culto, bem como o direito de não
professar religião, vedando qualquer forma de constrangimento
ou discriminação no ambiente escolar. A proposição estabelece
regras claras para que as manifestações religiosas ocorram de
forma facultativa, voluntária e apenas em horários extraclasse,
preservando integralmente a atividade pedagógica, a carga
horária curricular e o desenvolvimento regular de avaliações,
projetos e demais ações escolares.
A proposta assegura tratamento isonômico a diferentes crenças,
bem como às pessoas que não professam religião, contribuindo
para a construção de um ambiente plural, acolhedor e
respeitoso para todos os estudantes. Ao mesmo tempo,
resguarda o caráter laico e público da escola, ao vedar o
proselitismo institucional, a utilização de docentes e servidores
como líderes religiosos em horário de trabalho, o emprego das
atividades para fins de propaganda político-partidária e a
destinação de recursos públicos para custeio de materiais e
estruturas específicas, permitindo apenas apoio logístico
mínimo, sem custo adicional ao erário.
Destaca-se, ainda, o fortalecimento do papel da Secretaria
Municipal de Educação na mediação de conflitos, na
elaboração de normas complementares, na capacitação das
equipes gestoras e na promoção de ações educativas voltadas
ao respeito e à convivência plural, o que confere maior
segurança pedagógica e administrativa às unidades escolares. A
previsão de canal de ouvidoria específico reforça a proteção
contra abusos, discriminações e descumprimentos da lei,
estimulando a cultura de direitos humanos e de paz no
ambiente escolar.
Dessa forma, sob a ótica do mérito educacional, o projeto
contribui para reforçar o respeito às diferenças, prevenir
situações de discriminação decorrentes de crença ou ausência
de crença, oferecer parâmetros objetivos para a atuação das
escolas e da SEMED e compatibilizar o exercício da liberdade
de manifestação religiosa dos estudantes com a função social
da escola e com o direito à educação de todos, de maneira
equilibrada e responsável. Mostra-se, portanto, proposta
oportuna, relevante e adequada ao fortalecimento de políticas
de convivência plural e de promoção da cultura de paz no
âmbito da rede municipal de ensino.
 
IV – CONCLUSÃO E VOTO
Diante do exposto, no exercício de suas atribuições regimentais
e restrita à análise doméritoda proposição, a Comissão de
Educação, Cultura, Esporte e Turismo
opinaFAVORAVELMENTEà aprovação do Projeto de Lei
que “Institui a Política Municipal de Promoção da Liberdade
de Crença e Manifestação Religiosa no Ambiente Escolar, no
âmbito da rede pública de ensino de Maceió, e dá outras
providências”.
Este é o parecer.
Assinado na data do protocolo.
 
JÔNATAS OMENA
Vereador – Câmara Municipal de Maceió
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
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PROJETO DE LEI N°____ DE 2025 
 

 
 
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO 
ALAGOANA DE FUTEBOL 7 – FAF7 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 
 
Art. 1º Fica considerado Utilidade Pública a Federação Alagoana de Futebol 7 – FAF7, entidade 

de direito privado, sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, devidamente 

inscrito no CNPJ sob o N° 22.879.682/0001-97, com sede na Av. Siqueira Campos, s/n, sala 15, 

Trapiche da Barra, Maceió/AL, CEP 57010-645. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de dezembro de 2025. 
 

               

MILTON RONALSA 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
A Federação Alagoana de Futebol 7 – FAF7, com sede no Estádio Rei Pelé, desenvolve um 
trabalho contínuo, organizado e de relevante interesse social, desempenhando funções 
essenciais para o fortalecimento do esporte e para a promoção da cidadania em Alagoas. 
Conforme suas finalidades institucionais, a entidade administra, coordena, dirige e fomenta a 
modalidade Futebol 7 em todo o Estado, representando o esporte junto aos Poderes Públicos e 
participando de competições nacionais e regionais, além de cumprir rigorosamente normas, 
regulamentos e regras emitidas por entidades esportivas superiores. 
 
A FAF7 atua de maneira efetiva na defesa dos direitos e interesses legítimos de atletas, 
dirigentes e demais pessoas vinculadas à prática do Futebol 7, promovendo cursos, seminários, 
fóruns e outras atividades formativas voltadas ao incentivo e à difusão da modalidade, como 
demonstra o Curso de Formação de Arbitragem realizado em março de 2025 no Estádio Rei 
Pelé. A entidade também se destaca pela capacidade de articulação institucional, como na 
parceria firmada com o Ministério Público de Alagoas para a realização do X Torneio Nordeste 
de Futebol Society, bem como na participação ativa na criação da Associação das Federações e 
Entidades Esportivas de Alagoas – AFEEAL. 
 
Além de promover eventos esportivos de grande relevância pública, a Federação participou da 
organização da modalidade Futebol 7 nos Jogos dos Servidores de Alagoas 2025, fortalecendo a 
integração, o bem-estar e o estímulo à prática esportiva entre os servidores. Sua atuação 
técnica segue padrões nacionais e internacionais, sendo a entidade habilitada a se vincular a 
órgãos esportivos, conceder filiações formais a clubes e expedir regulamentos, códigos e 
comunicados oficiais que organizam e normatizam a prática da modalidade no Estado. 
 
Com suas ações permanentes, a FAF7 comprova compromisso com a promoção do esporte, 
com a formação profissional e com o fortalecimento da cidadania, exercendo papel social que 
vai muito além da esfera esportiva. Por essas razões, torna-se plenamente justificado o 
reconhecimento de sua Utilidade Pública, garantindo respaldo institucional a uma entidade que 
contribui de forma efetiva para o desenvolvimento humano, social e esportivo em Alagoas. 
 
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de dezembro de 2025. 

 
 

                         

MILTON RONALSA 
Vereador 
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CNPJ: 22.879.682/0001-97 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

ADEQUADA 

 

 

Eu, Marcos César Fernandes da Silva Alves, residente e domiciliado à Rua Teodomiro 

Deodato, nº 08, Antares, CEP 57083-150, Maceió/AL, portador da Carteira de Identidade 

nº 214765125, expedida pela DIC/RJ, e inscrito no CPF nº 109.418.657-03, na 

qualidade de Presidente da Federação Alagoana de Futebol 7 Society, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 22.879.682/0001-97, com sede na Av. Siqueira Campos, s/n, sala 15, 

Trapiche da Barra, Maceió/AL, CEP 57010-645, DECLARO, para os devidos fins, que 

a Federação Alagoana de Futebol 7 Society possui estrutura administrativa e 

financeira adequada ao pleno desenvolvimento de suas atividades, atendendo às 

exigências legais e operacionais relacionadas ao funcionamento regular da entidade. 

 

A Federação mantém organização interna compatível com suas atribuições, com 

controles administrativos e financeiros, procedimentos internos formalizados, gestão 

responsável dos recursos e observância às normas estatutárias e legais aplicáveis. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Maceió/AL, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Marcos César Fernandes da Silva Alves 

Presidente 

Federação Alagoana de Futebol 7 Society 
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DECLARAÇÃO DE NÃO DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS, VANTAGENS OU 

BONIFICAÇÕES 

 

 

Eu, Marcos César Fernandes da Silva Alves, residente e domiciliado à Rua Teodomiro 

Deodato, nº 08, Antares, CEP 57083-150, Maceió/AL, portador da Carteira de Identidade 

nº 214765125, expedida pela DIC/RJ, e inscrito no CPF nº 109.418.657-03, na 

qualidade de Presidente da Federação Alagoana de Futebol 7 Society, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 22.879.682/0001-97, com sede na Av. Siqueira Campos, s/n, sala 15, 

Trapiche da Barra, Maceió/AL, CEP 57010-645, DECLARO, para os devidos fins, que 

a Federação Alagoana de Futebol 7 Society não distribui lucros, dividendos, vantagens, 

bonificações ou qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas receitas a dirigentes, 

mantenedores, associados ou quaisquer integrantes de sua estrutura administrativa. 

 

A entidade atua em estrita conformidade com seu estatuto e com a legislação vigente, 

destinando integralmente seus recursos ao desenvolvimento de suas atividades 

institucionais e finalidades esportivas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

Maceió/AL, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Marcos César Fernandes da Silva Alves 

Presidente 

Federação Alagoana de Futebol 7 Society 
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DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DA DIRETORIA E DO 

CONSELHO FISCAL 

 

 

Eu, Marcos César Fernandes da Silva Alves, residente e domiciliado à Rua Teodomiro 

Deodato, nº 08, Antares, CEP 57083-150, Maceió/AL, portador da Carteira de Identidade 

nº 214765125, expedida pela DIC/RJ, e inscrito no CPF nº 109.418.657-03, na qualidade 

de Presidente da Federação Alagoana de Futebol 7 Society, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 22.879.682/0001-97, com sede na Av. Siqueira Campos, s/n, sala 15, Trapiche da 

Barra, Maceió/AL, CEP 57010-645, DECLARO, para os devidos fins, que a entidade não 

remunera os cargos da Diretoria, do Conselho Fiscal e demais membros de gestão, 

exercendo suas funções de forma voluntária, sem percepção de salários, jetons, benefícios 

financeiros ou qualquer outra forma de contraprestação. 

 

 

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

Maceió/AL, 02 de dezembro de 2025.  

 

 

 

 

Marcos César Fernandes da Silva Alves 

Presidente 

Federação Alagoana de Futebol 7 Society 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DE APLICAÇÃO 

DE RECURSOS PÚBLICOS 

 

 

Eu, Marcos César Fernandes da Silva Alves, residente e domiciliado à Rua Teodomiro 

Deodato, nº 08, Antares, CEP 57083-150, Maceió/AL, portador da Carteira de Identidade 

nº 214765125, expedida pela DIC/RJ, e inscrito no CPF nº 109.418.657-03, na 

qualidade de Presidente da Federação Alagoana de Futebol 7 Society, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 22.879.682/0001-97, com sede na Av. Siqueira Campos, s/n, sala 15, 

Trapiche da Barra, Maceió/AL, CEP 57010-645, DECLARO, para os devidos fins, que 

a Federação Alagoana de Futebol 7 Society se obriga a publicar, semestralmente, 

demonstrativos detalhados da aplicação dos recursos recebidos a título de doação, 

subvenção, convênio ou repasse realizado pelo Poder Público, assegurando a 

transparência, a publicidade e o controle social do uso desses recursos. 

 

A entidade compromete-se a disponibilizar tais demonstrativos em meios acessíveis ao 

público, observando as normas legais vigentes, seu estatuto e os princípios da 

administração pública. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

Maceió/AL, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Marcos César Fernandes da Silva Alves 

Presidente 

Federação Alagoana de Futebol 7 Society 
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Federação Alagoana de Futebol 7 – Portfólio Institucional 2025 

Curso de Formação de Arbitragem 

A Federação Alagoana de Futebol 7 (FAF7) promoveu, nos dias 14, 15 e 16 de março de 

2025, um Curso de Formação de Arbitragem. A capacitação ocorreu no Auditório do 

Estádio Rei Pelé, em Maceió, e teve como objetivo qualificar novos árbitros para o 

quadro oficial da FAF7. As inscrições foram amplamente divulgadas, incentivando a 

participação de interessados em integrar a equipe de arbitragem da Federação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parcerias e Articulações 

Em 31 de julho de 2025, o presidente da FAF7, Sr. Marcos César, reuniu-se com 

representantes do Ministério Público de Alagoas. O encontro teve por finalidade 

formalizar uma importante parceria institucional, contando com a presença do Dr. Denis 

Guimarães (presidente da comissão organizadora do torneio) e da Sra. Beatriz Costa 
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(coordenadora de marketing e comunicação). Como resultado dessa articulação, firmou-

se o compromisso de realizar conjuntamente o X Torneio Nordeste de Futebol Society do 

Ministério Público, previsto para ocorrer de 20 a 22 de novembro de 2025, com sede em 

Alagoas. 

No dia 28 de outubro de 2025, a FAF7 participou do evento de lançamento da Associação 

das Federações e Entidades Esportivas de Alagoas (AFEEAL). A cerimônia contou com 

a presença de diversos dirigentes esportivos estaduais e marcou a criação oficial da 

AFEEAL. A FAF7 esteve representada pelo Sr. Marcos César, reforçando sua articulação 

junto às demais entidades esportivas. 
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Eventos Realizados 

Em 6 de outubro de 2025, a modalidade Futebol 7 dos Jogos dos Servidores de Alagoas 

2025 teve sua grande final, com a participação da FAF7 na organização do evento. O 

jogo decisivo foi disputado entre a equipe da SEPREV e a equipe do Corpo de 

Bombeiros de Alagoas. Essa partida final demonstrou alto nível técnico e espírito 

esportivo, reforçando a integração e a valorização dos servidores por meio do esporte. 
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Participação em Congressos Técnicos 

Em 10 de outubro de 2025, representantes da FAF7 participaram do Congresso Técnico 

preparatório para o X Torneio Nordeste do Ministério Público de Futebol Society. O 

congresso, realizado em Maceió, reuniu membros da organização do torneio e dirigentes 

esportivos para alinhamento de diretrizes técnicas e de arbitragem. Estiveram presentes, 

dentre outros, o Sr. Luciano Sampaio, o Sr. Marcos César e o Dr. Denis Guimarães, que 

compartilharam orientações técnicas e esclareceram regras. 
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ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 12040027 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 581/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEBOL 7 – FAF7

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se  de  proposição  apresentada  pelo  Vereador  Milton  Ronalsa  em 04/12/2025,  a  qual  visa  conceder  à
Federação Alagoana de Futebol 7 Society - FAF7 o título de entidade de utilidade pública municipal.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.
 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió.

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo.

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei atualmente em regular tramitação que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade
objeto do presente Projeto. 

A Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de utilidade pública de
entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os Projetos de Lei que
concedem o título de entidade de utilidade pública municipal a organizações sem fins lucrativos devem apresentar
comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto (art. 2º, parágrafo
único). São eles:

Constituição no Município de Maceió;
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Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros;
Natureza não remunerada dos cargos de diretoria;
Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público;
Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos.

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 581/2025 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos:
 

REQUISITO COMPROVAÇÃO
Constituição no Município de Maceió Páginas 5,  9 - 22
Personalidade jurídica própria Página 5
Natureza não remunerada da diretoria Páginas 6, 7 
Publicação semestral de demonstrativo Página 8
Efetivo funcionamento há 2 (dois) anos Páginas 5, 9 - 22

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que o Projeto de Lei está em conformidade com a legislação
competente vigente e opina pela sua regular tramitação legislativa.

É o parecer.

 

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 09 de dezembro de 2025 às 09h55.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 12040027 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 581/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEBOL 7 – FAF7

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo. 

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 09 de dezembro de 2025 às 09h55.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 12040027 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 581/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEBOL 7 – FAF7

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 09 de dezembro de 2025 às 12h18.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 12040027 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 581/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEBOL 7 – FAF7

DESPACHO

Trata-se de proposição legislativa lida e aprovada no prolongamento do expediente 101ª sessão ordinária.
Encaminhem-se os autos à CCJ, nos termos regimentais.

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 09 de dezembro de 2025 às 16h11.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12040027 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 581/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEBOL 7 – FAF7

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 12 de dezembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 12 de dezembro de 2025 às 10h15.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 12040027 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 581/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEBOL 7 – FAF7

DESPACHO

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para verificar a publicação do parecer e, se existente,
proceder à sua juntada aos autos, considerando o parecer conjunto com a Comissão de Serviços Públicos já
acostado ao processo.

Maceió/AL, 16 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 16 de dezembro de 2025 às 10h56.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS / PROJETO DE LEI Nº 581/2025.

PARECER CONJUNTO
PROJETO DE LEI Nº 581/2025.
AUTORIA: VEREADOR MILTON RONALSA
RELATORIA: VEREADORA OLIVIA TENÓRIO
 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 581/2025 CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE
FUTEBOL 7 – FAF7 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PELA
CONSTITUCIONALIDADE.
 
I – RELATÓRIO
 
O presente Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do Vereador
Milton, tem por objetivo conceder concessão de Utilidade Pública a
Federação Alagoana de Futebol 7 – FAF7. A presente federação
atua no fortalecimento do esporte e para a promoção da cidadania em
Alagoas.
 
A FAF7 trabalha de maneira efetiva na defesa dos direitos e interesses
legítimos de atletas, dirigentes e demais pessoas vinculadas à prática
do Futebol 7, promovendo cursos, seminários, fóruns e outras
atividades formativas voltadas ao incentivo e à difusão da modalidade,
como demonstra o Curso de Formação de Arbitragem realizado em
março de 2025 no Estádio Rei Pelé.
 
II – ANÁLISE
 
A matéria está amparada noartigo 222, parágrafo único do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, que prevê a
proposição de lei, com aprovação da maioria absoluta dos
parlamentares.
 
Compete àComissão de Constituição, Justiça e Redação Finalemitir
parecer sobre os aspectos deconstitucionalidade, legalidade e
regimentalidadeda proposição, nos termos doartigo 63do Regimento.
ÀComissão de Serviços Públicos, por sua vez, cabe a análise da
concessão de Utilidade Pública, conforme previsto noartigo 72, VI.
 
A justificativa que acompanha o projeto apresenta a biografia do
Instituto, destacando no fortalecimento do esporte e para a promoção
da cidadania em Alagoas.
 
A proposição atende aos requisitos legais e regimentais, não havendo
impedimentos à sua tramitação.
 
III – CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, asComissões de Constituição, Justiça e Redação
Finale deServiços Públicos opinampela APROVAÇÃOdo Projeto de
Lei nº 581/2025, por estar em conformidade com os dispositivos
legais e regimentais aplicáveis.
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 10 de dezembro
2025.
 
Relator:
 
Presidentes da Reunião Conjunta:
 
OLIVIA TENÓRIO
Presidente CCJRF
 
CAL MOREIRA
Presidente CSP
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GABINETE DO VEREADOR MILTON RONALSA 

 

 

PROJETO DE LEI Nº ____/2025 

 

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O 

CENTRO CULTURAL E ESPORTIVO 

CAPOEIRA PALMARINA. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º Fica considerado Utilidade Pública o Centro Cultural e Esportivo Capoeira 

Palmarina., entidade de direito privado, sem fins lucrativos, com prazo de duração 

indeterminado, devidamente inscrito no CNPJ sob o N° 24.928.670/0001-30, com sede e foro 

na Avenida Professor Santos Ferraz, nº 375 – Poço, CEP: 57025-040 — Maceió/AL. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 15 de outubro de 2025. 

 

 

MILTON RONALSA    

          Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 

A Associação Capoeira Palmarina desenvolve um relevante trabalho social, cultural e 

educacional no Estado de Alagoas, tendo como público-alvo crianças, adolescentes e jovens 

residentes em áreas carentes ou em situação de vulnerabilidade social. 

O projeto social, lançado oficialmente em 25 de janeiro de 2014 sob o nome Capoeira São 

Bento e renomeado em 2024 para Capoeira Palmarina, atua de forma contínua nas 

comunidades de Maceió desde 1990, beneficiando atualmente cerca de 40 crianças e 

adolescentes nos bairros Ponta da Terra, Cruz das Almas, Jatiúca, além do município de 

Poxim. 

Utilizando a capoeira como instrumento de inclusão social, educativa e cultural, a Associação 

tem como missão recuperar e fortalecer valores culturais, sociais, educacionais e artísticos, 

empregando-os como ferramentas de socialização, formação e profissionalização dos jovens 

participantes. 

Além das aulas de capoeira, o projeto desenvolve atividades complementares, como danças 

folclóricas, oficinas artesanais, oficinas de confecção e toque de instrumentos musicais, 

projeções educativas, campanhas sociais (como prevenção ao câncer de mama, doação de 

sangue e arrecadação de alimentos), palestras e eventos de valorização da cultura afro-

brasileira. 

O público atendido — crianças e adolescentes de 5 a 18 anos, pertencentes a famílias de 

baixa renda — recebe acompanhamento que considera aspectos sociais, familiares, 

educacionais e culturais, contribuindo para a formação cidadã e o fortalecimento dos vínculos 

comunitários. 

A Associação Capoeira Palmarina realiza também eventos tradicionais de capoeira, como 

batizados, encontros, seminários, cursos e apresentações culturais, além de atividades que 

promovem a educação patrimonial e o reconhecimento da capoeira como Patrimônio 

Imaterial da Humanidade. 

Dentre seus objetivos, destacam-se: 

• Utilizar a capoeira como ferramenta de ensino-aprendizagem, valorizando seus 

aspectos socioculturais; 

• Difundir a capoeira como patrimônio cultural; 

• Promover a saúde e o bem-estar por meio da prática esportiva; 

• Estimular a socialização e o respeito mútuo; 

• Combater o uso de substâncias psicoativas; 

• Oferecer oportunidades de expressão artística, educação e inclusão. 
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Diante do expressivo alcance social e do compromisso com a formação integral de crianças e 

jovens alagoanos, a Associação Capoeira Palmarina preenche plenamente os requisitos para 

ser reconhecida como de Utilidade Pública Municipal, garantindo o devido reconhecimento 

institucional e o fortalecimento de suas ações em prol da cidadania, da cultura e da juventude. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 15 de outubro de 2025. 

 

     

MILTON RONALSA 

          Vereador 

 
 



 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

 

A Associação Sociocultural e Desportiva Capoeira Palmarina, inscrita no CNPJ sob 

o nº 24.928.670/0001-30, com sede na cidade de Maceió/AL, declara, para os devidos 

fins, que se obriga a publicar semestralmente o demonstrativo de aplicação dos 

recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público, conforme determina a 

legislação vigente. 

Ressalta-se que a referida entidade é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, constituída sob a forma de associação civil, e que desenvolve o projeto “IX 

Festival Quilombo em Festa”, voltado à promoção da cultura, esporte e inclusão social 

por meio da prática da capoeira, atendendo crianças, jovens e adultos em situação de 

vulnerabilidade social no município de Maceió e região metropolitana. 

Por ser verdade e para que produza os efeitos legais, firmamos a presente. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 ________________________________________

__________________ 

Ricardo Manoel dos Santos (Presidente) 
 



 

DECLARAÇÃO DE ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

 
 

A Associação/Grupo Capoeira Palmarina, inscrita no CNPJ sob nº 24.928.670/001-30, com 

sede à Avenida Professor Santos Ferraz, nº 375 – Poço, neste ato representada por seu(a) 

Presidente, Sr(a). Ricardo Manoel dos Santos, declara, para os devidos fins, que: 

 

1. A entidade dispõe de estrutura administrativa adequada ao desempenho de suas 

atividades, possuindo Diretoria eleita conforme estatuto social, Conselho Fiscal atuante e 

procedimentos internos que asseguram a transparência e a regularidade de sua gestão. 

 

2. A entidade mantém estrutura financeira organizada, contando com escrituração contábil 

regular, movimentação bancária em nome da instituição, emissão de relatórios financeiros e 

observância das normas legais aplicáveis às associações sem fins lucrativos. 

 

3. A Capoeira Palmarina garante a idoneidade e transparência em sua administração, de 

forma a atender às exigências de órgãos de controle e parceiros institucionais. 

 

E, por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Maceió, 10 de setembro de 2025 

 

______________________________________ 

Nome do(a) Presidente 

Grupo Capoeira Palmarina 



 

DECLARAÇÃO DE NÃO DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

 

A Associação/Grupo Capoeira Palmarina, inscrita no CNPJ sob nº24.928.670/001-30 , com 

sede à Avenida Professor Santos Ferraz, nº 375 – Poço , neste ato representada por seu(a) 

Presidente, Sr(a). Ricardo Manoel dos Santos, declara, para os devidos fins, que: 

 

1. A entidade não distribui resultados, lucros, bonificações ou quaisquer vantagens, direta ou 

indiretamente, a dirigentes, mantenedores, associados, conselheiros ou colaboradores. 

 

2. Todos os eventuais superávits financeiros são integralmente aplicados na manutenção e 

no desenvolvimento de seus objetivos institucionais, conforme previsto em seu Estatuto 

Social e na legislação aplicável. 

 

3. Esta declaração é emitida para fins de comprovação junto a órgãos públicos e/ou privados, 

sempre que necessário. 

E, por ser verdade, firmamos a presente. 

 

 

Maceió, 10 de setembro de 2025 

 

______________________________________ 

Nome do(a) Presidente 

Grupo Capoeira Palmarina 



 

DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES 

 
 

A Associação/Grupo Capoeira Palmarina, inscrita no CNPJ sob nº 24.928.670/001-30, com 

sede à Avenida Professor Santos Ferraz, nº 375 – Poço,  neste ato representada por seu(a) 

Presidente, Sr(a). Ricardo Manoel dos Santos, declara, para os devidos fins, que: 

 

1. Os cargos de Diretoria e de Conselho Fiscal desta entidade não são remunerados sob 

nenhuma forma, seja a título de salários, honorários, gratificações, jetons, pro labore ou 

qualquer outra vantagem financeira. 

2. O exercício das funções de direção e fiscalização ocorre de maneira voluntária e não 

remunerada, em consonância com os princípios estatutários e legais aplicáveis. 

3. Esta declaração é firmada para fins de comprovação junto a órgãos públicos e/ou privados 

que a solicitarem. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Maceió, 10 de setembro de 2025 

 

 

 
 

______________________________________ 

Nome do(a) Presidente 



Cargo 

Grupo Capoeira Palmarina 



















PROJETO SOCIAL CAPOEIRA PALMARINA 

 

1. Categoria: 

Projetos Socioeducativos 

2. Responsável pelo Projeto 

Nome: Ricardo Manoel dos Santos 

Cidade: Maceió 

Estado: AL 

Telefone: 82-98808-2455 

3. Local de desenvolvimento do Projeto: 

Maceió/Al 

4. Breve Histórico da Capoeira 

A partir do século XVI o Brasil foi palco de uma das maiores violências contra um povo, pois mais de dois 

milhões de negros foram trazidos da África, comercializados pelos colonizadores portugueses em troca de 

mercadorias, sendo transportados de maneira subumana, em galeotas chamadas de navio negreiro, com o 

objetivo de tornarem-se escravos nas lavouras da cana-de-açúcar (DARIDO, 2008). O surgimento da capoeira 

ocorre concomitantemente a esta época, no entanto pouco são os registros existentes, pois durante o governo 

do presidente Deodoro da Fonseca, o então ministro da fazenda, Rui Barbosa, determinou que se queimasse 

toda documentação referente à escravidão no Brasil, então o seu histórico é baseado em tradições orais, e 

poucos são os documentos que escaparam à incineração de 1890.  

 A “Lei do Sexagenário” e a “Lei do Ventre Livre” foram marcos importantes para que, finalmente, a “Lei 

Áurea”, promulgada pela Princesa Isabel em 13 de maio de 1888, firmasse a abolição da escravatura. A partir 

dessa data, a capoeira passou a ser amplamente praticada pelos escravos libertos, vindo a erguer-se nas ruas, 

praças e em manifestações públicas. Os negros, por serem considerados como uma “raça inferior” pela classe 

social privilegiada e, alguns, por não terem condições mínimas de sobrevivência, passaram a utilizar a capoeira 

para promoverem algazarras e desordens públicas. Visto isso, a capoeiragem passou a ser expressamente 

proibida, quando da vinda da Família Real ao Brasil em 1808 e da criação da Guarda Real da Polícia, em 

1809, no comando do Major Miguel Nunes Vidigal. Este foi o verdadeiro terror dos capoeiristas. 

 No Governo de Marechal Deodoro da Fonseca, a capoeira foi introduzida no Código Penal (1890). Aos 

infratores, eram aplicadas severas punições como prisões e trabalhos forçados. Não obstante, eram praticadas, 

às escondidas, em quintais, praias e nos arredores das cidades. 



 Somente a partir de Mestre Bimba e sua capoeira Regional em 1928, e a extinção desta do código penal feita 

pelo Presidente Getúlio Vargas é que esta relação com a sociedade se modificou, suscitando a partir de então, 

uma nova abordagem pedagógica, onde a partir deste fato, a capoeira transformou-se de uma prática de defesa 

social para uma prática desportiva. 

5. Descrição do Projeto 

O projeto social “Capoeira Palmarina” tem como público-alvo crianças e adolescentes residentes em áreas 

carentes ou em situação de risco social. Lançado oficialmente em 25 de Janeiro de 2014 com o nome Capoeira 

São Bento. Sofrendo uma mudança em seu nome fantasia para Capoeira Palmarina em 2024, porém atuando 

informalmente nas comunidades de Maceió desde 1990, o projeto, hoje, atende cerca de 40 crianças, 

englobando as seguintes logradouros: Ponta da Terra, Crus das Almas, Jatiúca, e o município do Poxim.  

Utilizando a capoeira como forma de incentivo à educação e a inclusão social, o objetivo principal é incentivar 

e recuperar valores culturais, sociais, educacionais e artísticos, empregando-os no propósito de socialização, 

formação, inclusão e profissionalização dos jovens beneficiados pelo projeto. 

Em seu funcionamento, o projeto tem como atividade eixo a capoeira e agrega outras práticas, como: 

atividades lúdicas e educacionais, danças folclóricas, oficinas artesanais, oficinas de confecção e toque 

de instrumentos musicais, projeção de vídeos, filmes, campanhas temáticas (câncer de mama, doação de 

sangue, arrecadação de alimentos...), palestras sobre assuntos pertinentes a cultura popular e vivências de 

transversalização de temas relacionados ao exercício da cidadania. 

O público alvo compreende crianças e adolescentes de 05 a 18 anos que pertencem à famílias de baixa renda, 

inserida ou não mercado informal de trabalho, jovens e adultos. No processo de formação, são levados em 

consideração os diversos aspectos da vida do aluno, relacionados com a etnia, família, educação sexual, uso 

de drogas, escolaridade e cidadania. 

Durante a execução das aulas, são também realizados projetos culturais que visam pesquisar a história da 

cultura afro brasileira e divulgá-la através de espetáculos culturais com apresentação de danças típicas como 

o maculelê, o samba de roda, além de oficinas de teatro, percussão, de instrumentos, de música e de capoeira. 

O SB Capoeira também realiza vários eventos relacionados à prática da capoeira em si, como apresentações 

artísticas, encontros de capoeira, seminários, batizados e troca de cordas, cursos e oficinas com Mestres e 

Professores convidados. 

6 . Objetivos: 

GERAL 



- Utilizar a capoeira como ferramenta no processo de ensino aprendizagem, valorizando seus aspectos sócio-

culturais. 

 

ESPECÍFICO 

- Difundir a capoeira como patrimônio imaterial da humanidade 

- Oferecer um trabalho preventivo e curativo à comunidade 

- Ministrar aulas de percussão 

- Melhorar o condicionamento físico 

- Promover a saúde através da prática esportiva 

- Estimular a socialização entre os praticantes 

- Combater o uso de substâncias psicoativas 

 

7. Método 

Ações preparatórias 

a) Elaborar cronograma de ação, definindo período de inscrição, datas de reunião com organizadores 

 

b) Público alvo 

Turmas para crianças e adolescentes 

 

c) Técnicas utilizadas 

Ensinamento dos movimentos, golpes e contragolpes da capoeira 

Aulas teóricas fazendo uma contextualização histórica cultural da capoeira 

Aulas de instrumentação (berimbau, pandeiro, agogô, atabaque, etc) 

 

 



ANEXO (FOTOS) 

 

AULA NA SERRA DA BARRIGA 

 

BATIZADO E TROCA DE GRADUAÇÕES 

                  

          



CAMPANHA OUTUBRO ROSA 

 

 

APRESENTAÇÃO TEATRAL/ LANÇAMENTO CD 

 

 

 

 

 

 



DIA DAS CRIANÇAS - CINEMA 

       

PASSEIO AO CIRCO/AULA LÚDICA  

   

DIA DAS MÃES 

   

 

 



PROGRAMAÇÃO SESC (TRILHA ECOLÓGICA/ RECREAÇÃO COM 3ª IDADE) 

        

PASSEIO NO PARQUE MUNICIPAL 

    

NÚCLEO POXIM 

    

 

 



NÚCLEO PONTA VERDE 

 

    

NÚCLEO PONTA DA TERRA 

 

RODA DE ABERTURA NO MARCO DOS CORAIS (JÁ COMO CAPOEIRA PALMARINA) 

 

 



     

AULA PARA CRIANÇAS/ADOLESCENTES – 8º QUILOMBO EM FESTA 

 

EVENTO DE MUSICALIDADE – VOZES PALMARINAS 

 

 



 

BATIZADO E TROCA DE GRADUAÇÕES 

     

 

 

 

 

 



 

CONTATOS: 

 

INSTAGRAM – @capoeirapalmarina 

Telefones –  

                Ludimilla – 99926-0708 

                Ricardo – 98808-2455 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10150012 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 509/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO CULTURAL E ESPORTIVO CAPOEIRA
PALMARINA

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 15 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 15 de outubro de 2025 às 22h15.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10150012 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 509/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO CULTURAL E ESPORTIVO CAPOEIRA
PALMARINA

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 509/2025, de autoria do Vereador Milton Ronalsa, visa declarar de utilidade pública o Centro
Cultural e Esportivo Capoeira Palmarina, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 24.928.670/0001-30, com
sede na Avenida Professor Santos Ferraz, nº 375, bairro Poço, em Maceió/AL.

A documentação acostada ao processo inclui:

Cópia do Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral da Receita Federal, com data de abertura em 13 de
abril de 2016;
 Estatuto Social aprovado em 05 de fevereiro de 2018, conforme ata registrada no 2º Registro de Títulos e
Documentos e Pessoas Jurídicas de Maceió;
Certidão de registro nº 004/1593, de 12 de agosto de 2024, referente à averbação de alteração de diretoria e
endereço;
 Declarações de estrutura administrativa, não distribuição de resultados e compromisso de prestação de
contas.

 O projeto foi encaminhado para esta Assessoria para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação
com normas já existentes e demais providências pertinentes.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió.

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo.

A outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza do texto
legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade  beneficiada,
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especialmente quanto à regularidade jurídica da entidade, à transparência de sua gestão e à comprovação de sua
atuação continuada em prol do interesse público.

Nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de utilidade
pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os Projetos de
Lei  que  concedem o  título  de  entidade  de  utilidade  pública  municipal  a  organizações  sem fins  lucrativos  devem
apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto (art. 2º,
parágrafo único). São eles:

●       Constituição no Município de Maceió;

●       Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros;

●       Natureza não remunerada dos cargos de diretoria;

●       Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público;

●       Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos.

            

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 509/2025 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos:

 

REQUISITO COMPROVAÇÃO

Constituição no Município de Maceió
Página 4 deste Processo (ata de assembleia com
alteração de endereço) – o endereço anterior também
era neste Município.

Personalidade jurídica própria Página 7 deste Processo (Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica).

Natureza não remunerada da
diretoria Art. 28 do Estatuto (pág. 22 destes autos)
Publicação semestral de
demonstrativo Página 11 dos autos (compromisso)
Efetivo funcionamento há 2 (dois)
anos

Estatuto datado de 2018. Cartão CNPJ indica abertura
em 2016.

 

Dos requisitos estabelecidos pela legislação, há a aparente comprovação de todos. Por cautela, cabe apenas
registrar os seguintes dados, no que tange ao aspecto temporal (efetivo funcionamento há dois anos):

O CNPJ da entidade foi aberto em 2016, caracterizando o início de sua existência jurídica perante a Receita
Federal;
O estatuto social data de 2018, consolidando sua estrutura associativa e finalidades;
O registro cartorário de 2024 tem natureza de “Aditamento/alteração”, constando expressamente que foi
averbado ao registro primitivo nº 1593, ou seja, trata-se apenas de atualização cadastral (mudança de
diretoria e endereço), e não de constituição de nova pessoa jurídica.

Assim, o ato de 2024 não reinicia a contagem do tempo de existência, pois a personalidade jurídica da associação
remonta ao registro original e à abertura do CNPJ, ocorridos há mais de oito anos.

Verifica-se, portanto, que o requisito temporal de dois anos de funcionamento está  atendido, estando demonstrada
a continuidade das atividades institucionais da entidade desde sua constituição

Por fim, cabe informar que, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas
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Leis aprovadas ou Projetos de Lei atualmente em regular tramitação que visam o reconhecimento da utilidade
pública a referida entidade.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que o Projeto de Lei está em conformidade com a legislação
competente vigente e opina pela sua regular tramitação legislativa.

É o parecer.
 

Maceió/AL, 17 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 17 de outubro de 2025 às 16h25.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10150012 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 509/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO CULTURAL E ESPORTIVO CAPOEIRA
PALMARINA

DESPACHO

Com a emissão do Parecer por esta Assessoria Legislativa, devolvam-se os autos à Presidência.

Maceió/AL, 17 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 17 de outubro de 2025 às 16h26.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10150012 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 509/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO CULTURAL E ESPORTIVO CAPOEIRA
PALMARINA

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 21 de outubro de 2025 às 00h48.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10150012 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 509/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO CULTURAL E ESPORTIVO CAPOEIRA
PALMARINA

DESPACHO

Trata-se de Proposição lida em Prolongamento de Expediente na 83ª Sessão Ordinária de 22/10/2025.

Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

 

Maceió/AL, 22 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 22 de outubro de 2025 às 16h57.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10150012 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 509/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO CULTURAL E ESPORTIVO CAPOEIRA
PALMARINA

DESPACHO

Ao Vereador Cal Moreira, para emitir parecer.

Maceió/AL, 05 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 05 de novembro de 2025 às 22h03.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CCJRF 
PARECER N2  092/2025 GVCM 

Processo: 10150012 

Projeto de Lei: 509/2025 

Autor(a): Vereador Milton RonaIse 

Relator: Vereador Cal Moreira 

I - RELATÓRIO: 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final - CCJRF, na forma do artigo 

63, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei de n2 509/2025, de autoria do(a) 

nobre Vereador(a) Milton RonaIse, que "CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 0 CENTRO CULTURAL E 

ESPORTIVO CAPOEIRA PALMARINA", 

Em sua justificativa, a presente proposição  tern  corno finalidade reconhecer o Centro Cultural e 

Esportivo Capoeira Palmarina como entidade de utilidade pública no âmbito do Município de Maceió, em 

razão da notável relevância de suas atividades voltadas ao bem-estar social, à educação, à promoção da 

cidadania e â inclusão por meio de ações sociais. 

É o relatório. 

II - ANALISE: 

Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento interno desta Casa Legislativa, compete a esta 

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos quanto ao seu 

aspecto constitucional, legal ou jurídico e regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem seu 

parecer, salvo nos casos expressamente previstos no Regimento Interno. 

Antes de adentrar à análise especifica de :,:ua ronstitticionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se 

necessário, primeiramente, examinar as regras de competência municipal de legislar, as quais estão 

expressamente previstas na Constituição Federal, nos incisos ! e II, do artigo 30, vejamos:  

Art.  30. Compete aos Municipios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse 

II - suplementar a legislação federal  e estE,clua!tiú  clue.  couber. 

Além disso, o artigo 62, inciso ifi, da Lei Org.5nir;• do Município de Maceió prevê que compete ao 

Município de Maceió dispor sobre os assuntos de interesse iocal e suplementar, no que couber, a legislação 

federal e estadual. 

Prosseguindo, a presente proposição  tern reconhecer a importância e a relevância dos 

serviços prestados pela entidade mencionada,  or  mev daeõbcess;.io do titulo de utilidade pública, como 

forma de valorização institucional conferida pelo Poder Legislativo Municipal. 

A matéria em análise encontra respaldo no princípio d autonomia do Poder Legislativo Municipal,  que 

assegura à  Camara  Municipal a competência para dispor, mediante lei, sobre matérias  de  sua atribuição, 
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dentre as quais se inclui a concessão de títulos de utilidade pública a entidades que demonstrem atuação de 

interesse coletivo e relevante para a sociedade local. 

A concessão de títulos de utilidade pública no âmbito do Município de Maceió está disciplinada pela 

Lei n2 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que estabelece os critérios e requisitos para o reconhecimento 

oficial de entidades que prestam relevantes serviços à coletividade, sem fins lucrativos, e com comprovada 

atuação social. 

Assim, sob os aspectos constitucionais e regimentais, o Projeto de Lei em análise apresenta-se em 

conformidade com os princípios normativos vigentes, não havendo óbices à sua tramitação nem à sua 

eventual aprovação. 

Ressalta-se que, por se tratar de projeto que versa sobre a concessão de titulo de utilidade pública, 

este Relator adota, por entendimento próprio, a postura de restringir sua manifestação, no âmbito da CCJ, 

análise da regimentalidade e da constitucionalidade, deixando para a Comissão de Serviços Públicos, da qual 

é Presidente, a apreciação quanto à legalidade (especialmente no tocante à observância dos requisitos da 

Lei n2 4.294, de 07 de fevereiro de 1994) e ao mérito da entidade requerente. 

Tal procedimento é adotado por entender este Relator ser a forma mais adequada de condução, tendo 

em vista que os processos de utilidade pública possuem dinâmica distinta das demais proposições, muitas 

vezes carecendo de documentos comprobatórios que são posteriormente diligenciados pela Comissão de 

Serviços Públicos junto ao proponente, uma vez que essa divisão de atribuições contribui para preservar a 

organização e a racionalidade do fluxo de trabalho, garantindo que a análise documental e de mérito ocorra 

no momento processual mais apropriado e sob a comissão técnica mais especializada. 

"-VOTO 

Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, votamos pela 

CONSTITUCIONALIDADE e  REGIMENTALIDADE  do Projeto de Lei n2 509/2025, de autoria do(a) nobre 

Vereador(a) Milton Ronalsa, que "CONSIDERA DE UTUDADE PÚBLICA 0 CENTRO CULTURAL E ESPORTIVO 

CAPOEIRA PALMARINA". 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 06 de novembro de 2025. 

CLAUDJO  MOREIRA DA SILVA 
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
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CCJRF / PROCESSO: 10150012.

PARECER 
PROCESSO: 10150012.
PROJETO DE LEI: 509/2025
AUTOR(A): VEREADOR MILTON RONALSA
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final - CCJRF, na forma do artigo 63, inciso I, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei de
nº 509/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a) Milton
Ronalsa, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O
CENTRO CULTURAL E ESPORTIVO CAPOEIRA
PALMARINA”.
Em sua justificativa, a presente proposição tem como
finalidade reconhecer o Centro Cultural e Esportivo Capoeira
Palmarina como entidade de utilidade pública no âmbito do
Município de Maceió, em razão da notável relevância de suas
atividades voltadas ao bem-estar social, à educação, à
promoção da cidadania e à inclusão por meio de ações sociais.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa, compete a esta Comissão de Constituição e
Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos
quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e
regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos no
Regimento Interno.
Antes de adentrar à análise específica de sua
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se
necessário, primeiramente, examinar as regras de competência
municipal de legislar, as quais estão expressamente previstas na
Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.
Além disso, o artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Maceió prevê que compete ao Município de



Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e
suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.
Prosseguindo, a presente proposição tem por finalidade
reconhecer a importância e a relevância dos serviços prestados
pela entidade mencionada, por meio da concessão do título de
utilidade pública, como forma de valorização institucional
conferida pelo Poder Legislativo Municipal.
A matéria em análise encontra respaldo no princípio da
autonomia do Poder Legislativo Municipal, que assegura à
Câmara Municipal a competência para dispor, mediante lei,
sobre matérias de sua atribuição, dentre as quais se inclui a
concessão de títulos de utilidade pública a entidades que
demonstrem atuação de interesse coletivo e relevante para a
sociedade local.
A concessão de títulos de utilidade pública no âmbito do
Município de Maceió está disciplinada pela Lei nº 4.294, de 07
de fevereiro de 1994, que estabelece os critérios e requisitos
para o reconhecimento oficial de entidades que prestam
relevantes serviços à coletividade, sem fins lucrativos, e com
comprovada atuação social.
Assim, sob os aspectos constitucionais e regimentais, o Projeto
de Lei em análise apresenta-se em conformidade com os
princípios normativos vigentes, não havendo óbices à sua
tramitação nem à sua eventual aprovação.
Ressalta-se que, por se tratar de projeto que versa sobre a
concessão de título de utilidade pública, este Relator adota, por
entendimento próprio, a postura de restringir sua manifestação,
no âmbito da CCJ, à análise da regimentalidade e da
constitucionalidade, deixando para a Comissão de Serviços
Públicos, da qual é Presidente, a apreciação quanto à legalidade
(especialmente no tocante à observância dos requisitos da Lei
nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994) e ao mérito da entidade
requerente.
Tal procedimento é adotado por entender este Relator ser a
forma mais adequada de condução, tendo em vista que os
processos de utilidade pública possuem dinâmica distinta das
demais proposições, muitas vezes carecendo de documentos
comprobatórios que são posteriormente diligenciados pela
Comissão de Serviços Públicos junto ao proponente, uma vez
que essa divisão de atribuições contribui para preservar a
organização e a racionalidade do fluxo de trabalho, garantindo
que a análise documental e de mérito ocorra no momento
processual mais apropriado e sob a comissão técnica mais
especializada.
 
III - VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE e REGIMENTALIDADE do
Projeto de Lei nº 509/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a)
Milton Ronalsa, que “CONSIDERA DE UTILIDADE



PÚBLICA O CENTRO CULTURAL E ESPORTIVO
CAPOEIRA PALMARINA”.
É o parecer.
Sala das Comissões, 06 de novembro de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Thiago Prado
Siderlane Mendonça
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:290630D4

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 25/11/2025. Edição 7296
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Projeto de Lei: 509/2025 

Autor(a): Vereador Milton Ronalsa 

Relator: Vereador Cal Moreira 

I - RELATÓRIO: 

Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos o Projeto de Lei de n2 509/2025, de autoria do(a) 

nobre Vereador(a) Milton Ronalsa, que "CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 0 CENTRO CULTURAL E 

ESPORTIVO CAPOEIRA PALMARINA". 

Vale destacar que a presente propositura foi submetida a análise da Comissão de Constituição e Justiça 

e Redação Final - CCJRF, na qual foi exarado parecer favorável A matéria, cabendo a esta comissão apenas a 

análise de mérito. 

É o relatório. 

II - ANALISE: 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o Município, ente federativo autônomo conforme o artigo 18, 

caput, da Constituição Federal, possui competência constitucional para dispor sobre matérias de interesse 

local, nos termos do artigo 30, inciso I, incluindo-se, neste aspecto, a atribuição para declarar a utilidade 

pública de entidades que atuam em sua circunscrição. 

Nesse sentido, o referido projeto de lei, que "CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 0 CENTRO CULTURAL 

E ESPORTIVO CAPOEIRA PALMARINA", foi encaminhado a esta comissão para manifestação, atendendo ao 

disposto nos artigos 53, inciso II; 72, inciso VI; e 116 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Sendo assim, os pedidos de declaração de utilidade pública obedecerão aos critérios estabelecidos nas 

Leis Municipais n2  4.294, de 1994, e n9 5.237, de 2002, que dispõem sobre os requisitos legais a serem 

observados pelas entidades interessadas, tais como: estar constituída no município de Maceió; possuir 

personalidade jurídica; não remunerar seus diretores; publicar, semestralmente, demonstrativo com a 

aplica cão dos recursos recebidos a titulo de doação pelo Poder Público; e estar em funcionamento há, no 
mínimo, dois anos. 

Analisando detidamente os documentos anexados, observo que foram cumpridas todas as exigências 

legais estabelecidas nas Leis Municipais n2 4.294, de 1994, e n2 5.237, de 2002, demonstrando que a 

entidade atende aos requisitos necessários para a declaração de utilidade pública.  

III -  VOTO: 

Diante de todo o exposto, esta Comissão de Serviços Públicos manifesta-se FAVORAVELMENTE â 

aprovação do Projeto de Lei ns? 509/2025, por reconhecer sua relevância social e legalidade formal. 
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É o parecer. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 2025. 
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PARECER Nº 012/2025 GVCM 
PROCESSO: 10150012.
PROJETO DE LEI: 509/2025
AUTOR(A): VEREADOR MILTON RONALSA
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos o Projeto
de Lei de nº 509/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a)
Milton Ronalsa, que “CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA O CENTRO CULTURAL E ESPORTIVO
CAPOEIRA PALMARINA”.
Vale destacar que a presente propositura foi submetida à
análise da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final
- CCJRF, na qual foi exarado parecer favorável à matéria,
cabendo a esta comissão apenas a análise de mérito.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Inicialmente, cumpre esclarecer que o Município, ente
federativo autônomo conforme o artigo 18, caput, da
Constituição Federal, possui competência constitucional para
dispor sobre matérias de interesse local, nos termos do artigo
30, inciso I, incluindo-se, neste aspecto, a atribuição para
declarar a utilidade pública de entidades que atuam em sua
circunscrição.
Nesse sentido, o referido projeto de lei, que “CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO CULTURAL E
ESPORTIVO CAPOEIRA PALMARINA”, foi encaminhado a
esta comissão para manifestação, atendendo ao disposto nos
artigos 53, inciso II; 72, inciso VI; e 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.
Sendo assim, os pedidos de declaração de utilidade pública
obedecerão aos critérios estabelecidos nas Leis Municipais nº
4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002, que dispõem sobre os
requisitos legais a serem observados pelas entidades
interessadas, tais como: estar constituída no município de
Maceió; possuir personalidade jurídica; não remunerar seus
diretores; publicar, semestralmente, demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder
Público; e estar em funcionamento há, no mínimo, dois anos.
Analisando detidamente os documentos anexados, observo que
foram cumpridas todas as exigências legais estabelecidas nas
Leis Municipais nº 4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002,
demonstrando que a entidade atende aos requisitos necessários
para a declaração de utilidade pública.
 
III - VOTO:
Diante de todo o exposto, esta Comissão de Serviços Públicos
manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto
de Lei nº 509/2025, por reconhecer sua relevância social e
legalidade formal.
É o parecer.
Sala das Comissões, 26 de novembro de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS: Thales Diniz e Leonardo Dias
VOTOS DESFAVORÁVEIS:
ABSTENÇÕES:

Publicado por:



Evandro José Cordeiro
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Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 11/12/2025. Edição 7306
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10290011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 527/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA “CUIDANDO DO CORAÇÃO”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ, COM A FINALIDADE DE ORIENTAR A POPULAÇÃO SOBRE O DIAGNÓSTICO PRECOCE E A
PREVENÇÃO DE DOENÇAS CARDIOVASCULARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Thales Diniz em 29/10/2025, a qual versa sobre a instituição de
campanha “Cuidando do Coração” em Maceió.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA
Em sua acepção material, as leis são normas gerais, abstratas, obrigatórias e que inovam na ordem jurídica. Elas
são gerais pois se destinam a pessoas ou grupos indeterminados, abstratas pois regulam uma situação em tese, e
obrigatórias pois são dotadas de força coativa. Por fim, diz-se que as leis inovam a ordem jurídica pois sua função
normatizadora está em criar, modificar ou extinguir um direito ou uma obrigação.

Essa característica das leis é de acentuada relevância, posto que a duplicidade normativa, isto é, a existência de
uma lei que ordene, permita ou proíba aquilo que já é obrigatório, permitido ou proibido, é ineficaz e não cumpre
sua função normatizadora.

Nesse contexto, a elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento
jurídico, de modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.
Nesse sentido, dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

 

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”
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Ainda, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art. 2º, §1º,
que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível, ou
quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei nova,
que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem modifica  a  lei  anterior,
salvo se houver declaração expressa em sentido contrário.

Outrossim, de acordo com a inteligência do art. 117 do Regimento Interno da Câmara de Maceió, os Projetos que
tratem  de  matéria  análoga  devem  ser  anexados,  tendo  preferência  para  discussão  e  votação  aquele
cronologicamente mais antigo (art. 171, § 1º do referido diploma), caso em que os demais deverão ser arquivados
(art. 171, § 2º).

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente e com os Projetos em
trâmite  na  Câmara  Municipal,  a  fim  de  identificar  duplicidade  normativa  ou  revogação  tácita,  o  que  poderia
comprometer a segurança jurídica e a efetividade da aplicação da lei, bem como a violação de normas regimentais
desta Casa.

O Projeto de Lei nº 527/2025 pretende instituir, no Município de Maceió, a campanha “Cuidando do Coração”, com
a  finalidade  de  conscientizar  a  população  acerca  da  importância  do  diagnóstico  precoce  e  da  prevenção  de
doenças cardiovasculares (art. 1º), através de ações educativas e preventivas como palestras, seminários, ações
de educação alimentar e nutricional, exames, verificação de pressão arterial em espaços públicos e privados etc.
(art. 2º).

Pois bem.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, foram encontradas as seguintes Leis aprovadas e/ou
Projetos de Lei que versam sobre matéria correlata à apresentada:

 

Lei nº 6.088/2011, de autoria do Vereador Eduardo Canuto, com a seguinte ementa: “Institui o dia 12 de
junho como dia de conscientização de cardiopatia congênita e dá outras providências”;
Lei nº 6.801/2018, de autoria da Vereadora Tereza Nelma, com a seguinte ementa: “Institui, no âmbito do
Município de Maceió, a campanha ‘Coração de Mulher’ e dá outras providências”;
Lei nº 7.096/2021, de autoria do Vereador Cleber Costa, com a seguinte ementa: “Institui no calendário
oficial do Município de Maceió o Setembro Vermelho como mês dedicado a atenção e prevenção às doenças
cardiovasculares”; e
Lei nº 7.485/2023, de autoria do Vereador Brivaldo Marques, com a seguinte ementa: “Institui a ‘Campanha
Amor ao Coração da Mulher’ no Município de Maceió”.

 

DAS LEIS Nº 6.088, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011, E 7.096, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021

A Lei nº 6.088/2011, do Vereador Eduardo Canuto, instituiu em 12 de junho o dia de conscientização de cardiopatia
congênita, doença cardiovascular que se desenvolve nas primeiras semanas de gestação. Segundo a norma, o
Município  deve  promover  eventos  a  fim  de  informar  a  sociedade  sobre  o  diagnóstico  precoce  da  doença  e  a
possibilidade  de  tratamento.

Por  sua  vez,  a  Lei  nº  7.096/2021,  do  Vereador  Cleber  Costa,  prevê  a  instituição  da  campanha  “Setembro
Vermelho”,  com a  finalidade  de  informar  a  população  acerca  das  doenças  cardiovasculares,  seus  diagnósticos  e
tratamentos, através de palestras, seminários, orientações e exames.

Observa-se  que  ambas  as  leis  possuem  caráter  informativo,  simbólico  e  educacional  para  a  população,
correlacionando-se nesse sentido com o Projeto ora analisado, o qual se difere ao prever como medidas as ações
de educação alimentar e nutricional e a verificação de pressão arterial em espaços públicos e privados.
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DAS LEIS Nº 6.801, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018, E 7.485, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

A Lei nº 6.801/2018, da Vereadora Tereza Nelma, instituiu em Maceió a campanha “Coração de Mulher”, a ser
realizada anualmente na última semana de setembro, destinada a conscientizar e orientar as mulheres acerca do
diagnóstico precoce e da prevenção de doenças cardiovasculares, através de palestras, orientações, nutrição,
exames preventivos e verificação de pressão arterial.

Similarmente, a Lei nº 7.485/2023, do Vereador Brivaldo Marques, instituiu a "Campanha Amor ao Coração da
Mulher", a ser realizada anualmente no mês de maio, em celebração ao Dia Nacional de Conscientização das
Doenças Cardiovasculares na Mulher, que acontece em 14 de maio. Assim como a Lei nº 6.801, a presente lei visa
alertar  e  orientar  mulheres  por  meio  de  palestras,  debates,  orientação  nutricional,  exames  preventivos  e
verificação de pressão arterial.

Ambas as leis se relacionam com o objeto do PL nº 527/2025 ao passo em que preveem a instituição de campanhas
voltadas  à  conscientização  e  orientação  acerca  do  diagnóstico  e  prevenção  de  doenças  cardiovasculares,
utilizando-se das mesmas medidas para alcançar tal  fim, diferenciando-se,  todavia,  na especificidade do público-
alvo as ações, porquanto estas normas se dirigem às mulheres.

 

II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA
A proposição em análise foi elaborada em observância às regras estabelecidas no art. 202, § 2º do Regimento
Interno desta Câmara Municipal e na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, no que concerne aos
elementos estrutura e articulação.

 

II.3. DA ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES
O presente Projeto de Lei  apresenta conexão temática com diferentes áreas de competência das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Maceió, quais sejam:

 

Comissão de Saúde Pública, Higiene e Assistência Social, nos termos do art. 67, I e III da Resolução nº
516/1991, uma vez que a matéria envolve diretamente ações de saúde preventiva e de bem-estar social
direcionadas à população.
Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, consoante o art. 66, I, “a” da Resolução nº 516/91,
especialmente no que se refere às atividades educativas de promoção da saúde, considerando que o projeto
envolve  eventos  educativos  e  ações  de  conscientização  social,  inclusive  em  espaços  comunitários  e
institucionais.

 

Dessa forma, além da Comissão de Constituição e Justiça,  recomenda-se que o projeto seja apreciado pelas
comissões de mérito acima elencadas.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

a) informa que a matéria regulada no presente Projeto de Lei já foi objeto das seguintes Leis aprovadas por esta
Câmara Municipal:

Lei nº 6.088/2011, de autoria do Vereador Eduardo Canuto;
Lei nº 6.801/2018, de autoria da Vereadora Tereza Nelma;
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Lei nº 7.096/2021, de autoria do Vereador Cleber Costa; e
Lei nº 7.485/2023, de autoria do Vereador Brivaldo Marques;

b)  considerando as dimensões temáticas deste Projeto de Lei,  opina pela  necessidade de manifestação das
Comissões de Saúde Pública, Higiene e Assistência Social e de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, além da
prévia apreciação pela Comissão de Constituição e Justiça.

É o parecer.

Maceió/AL, 04 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 04 de novembro de 2025 às 09h32.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10290011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 527/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA “CUIDANDO DO CORAÇÃO”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ, COM A FINALIDADE DE ORIENTAR A POPULAÇÃO SOBRE O DIAGNÓSTICO PRECOCE E A
PREVENÇÃO DE DOENÇAS CARDIOVASCULARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 04 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 04 de novembro de 2025 às 09h33.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10290011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 527/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA “CUIDANDO DO CORAÇÃO”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ, COM A FINALIDADE DE ORIENTAR A POPULAÇÃO SOBRE O DIAGNÓSTICO PRECOCE E A
PREVENÇÃO DE DOENÇAS CARDIOVASCULARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 05 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 05 de novembro de 2025 às 09h09.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10290011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 527/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA “CUIDANDO DO CORAÇÃO”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ, COM A FINALIDADE DE ORIENTAR A POPULAÇÃO SOBRE O DIAGNÓSTICO PRECOCE E A
PREVENÇÃO DE DOENÇAS CARDIOVASCULARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei lido em Prolongamento de Expediente na 89ª Sessão Ordinária de 06/11/2025.

Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 06 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 06 de novembro de 2025 às 11h54.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10290011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 527/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA “CUIDANDO DO CORAÇÃO”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ, COM A FINALIDADE DE ORIENTAR A POPULAÇÃO SOBRE O DIAGNÓSTICO PRECOCE E A
PREVENÇÃO DE DOENÇAS CARDIOVASCULARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Vereador Cal Moreira, para emitir parecer.

Maceió/AL, 11 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 11 de novembro de 2025 às 15h39.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CCJRF 
PARECER N9  095/2025 GVCM 

Processo: 10290011 

Projeto de Lei: 527/2025 

Autor(a): Vereador Thales Diniz 

Relator: Vereador Cal Moreira 

I - RELATÓRIO: 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final - CCJRF, na forma do artigo 

63, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei de ng 527/2025, de autoria do(a) 

nobre Vereador(a) Thales Diniz, que "INSTITUI A CAMPANHA 'CUIDANDO DO CORAÇÃO', NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, COM A FINALIDADE DE ORIENTAR A POPULAÇÃO SOBRE 0 DIAGNÓSTICO PRECOCE 

E A PREVENÇÃO DE DOENÇAS CARDIOVASCULARES, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

0 presente  PL  visa à criação da Campanha Municipal "Cuidando do Coração", com o objetivo de 

promover a conscientização sobre a prevenção e diagnóstico precoce das doenças cardiovasculares, que são 

uma das principais causas de morte tanto entre homens quanto mulheres. 

É o relatório. 

II - ANALISE: 

Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete a esta 

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos quanto ao seu 

aspecto constitucional, legal ou jurídico e regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem seu 

parecer, salvo nos casos expressamente previstos no Regimento Interno. 

Antes de adentrar â análise especifica de sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se 

necessário, primeiramente, examinar as regras de competência municipal de legislar, as quais estão 

expressamente previstas na Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:  

Art.  30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislaçAo federal e a estadual no que couber. 

Além disso, o artigo 62, inciso  III,  da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que compete ao 

Município de Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação 

federal e estadual. 

Feitas essas considerações preliminares, passa-se â análise constitucional, regimental e legal da 

matéria. 

A matéria insere-se no âmbito das atribuições legislativas do Município, conforme previsto no  art.  30, 

I e II, da Constituição Federal, que autorizam o ente municipal a legislar sobre assuntos de interesse local e 

a suplementar a legislação federal e estadual no que couber. 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

A prevenção de doenças, a promoção da saúde e as ações de conscientização sanitária são temas 

diretamente ligados às políticas de saúde pública, cuja execução é compartilhada entre União, Estados e 

Municípios  (art.  23, II e  art.  30, VII da CF). 

Do ponto de vista da constitucionalidade material, o projeto harmoniza-se com os valores 

constitucionais ligados à proteção da vida, da saúde e da dignidade da pessoa humana, diretrizes expressas 

nos  arts.  1°, Ill, 6g e 196 da Constituição Federal. 

A criação da Campanha "Cuidando do Coração" reforça a obrigação do Poder Público de implementar 

políticas de prevenção e promoção da saúde, contribuindo para a redução das doenças cardiovasculares, 

sem impor ao Município qualquer obrigação incompatível com a ordem constitucional. 

No que diz respeito à legalidade, o projeto encontra respaldo na Lei Federal ng 8.080/1990, que 

estabelece a promoção da saúde como diretriz do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como na Política 

Nacional de Promoção da Saúde, que incentiva ações educativas, campanhas e estratégias de 

conscientização populacional voltadas à prevenção de doenças crônicas não transmissíveis. 

Portanto, nos aspectos legais, constitucionais e regimentais, o Projeto de Lei em análise esta em 

conformidade com os princípios normativos aplicáveis, não apresentando vícios de inconstitucionalidade ou 

ilegalidade que impeçam sua tramitação e eventual aprovação.  

III -  VOTO 

Diante do exposto, considerando a constitucionalidade, legalidade e regimentalidade do Projeto, bem 

como sua relevância social e o impacto positivo que trará para a população de Maceió, esta Comissão de 

Constituição e Justiça e Redação Final emite parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n2 527/2025. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 18 de novembro de 2025. 

dgz- 

yLCLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 

VEREADOR(A) VOTOS FAVORÁVEIS VOTOS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

OUVIA TENÓRIO 

LEONARDO DIAS 

THIAGO PRADO 

SIDERLANE MENDONÇA 

ALDO LOUREIRO a ldo KovketY0 

SILVANIA BARBOSA 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10290011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 527/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA “CUIDANDO DO CORAÇÃO”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ, COM A FINALIDADE DE ORIENTAR A POPULAÇÃO SOBRE O DIAGNÓSTICO PRECOCE E A
PREVENÇÃO DE DOENÇAS CARDIOVASCULARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação em Diário Oficial.

Maceió/AL, 25 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 25 de novembro de 2025 às 16h45.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL –

CCJRF / PROCESSO: 10290011.

PARECER
PROCESSO: 10290011.
PROJETO DE LEI: 527/2025
AUTOR(A): VEREADOR THALES DINIZ
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
I - RELATÓRIO:
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final - CCJRF, na forma do artigo 63, inciso I, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei de
nº 527/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a) Thales Diniz,
que “INSTITUI A CAMPANHA ‘CUIDANDO DO
CORAÇÃO’, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
COM A FINALIDADE DE ORIENTAR A POPULAÇÃO
SOBRE O DIAGNÓSTICO PRECOCE E A PREVENÇÃO
DE DOENÇAS CARDIOVASCULARES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
O presente PL visa à criação da Campanha Municipal
“Cuidando do Coração”, com o objetivo de promover a
conscientização sobre a prevenção e diagnóstico precoce das
doenças cardiovasculares, que são uma das principais causas de
morte tanto entre homens quanto mulheres.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
 
Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa, compete a esta Comissão de Constituição e
Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos
quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e
regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos no
Regimento Interno.
Antes de adentrar à análise específica de sua
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se
necessário, primeiramente, examinar as regras de competência
municipal de legislar, as quais estão expressamente previstas na
Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.
Além disso, o artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Maceió prevê que compete ao Município de
Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e
suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.
Feitas essas considerações preliminares, passa-se à análise
constitucional, regimental e legal da matéria.
A matéria insere-se no âmbito das atribuições legislativas do
Município, conforme previsto no art. 30, I e II, da Constituição
Federal, que autorizam o ente municipal a legislar sobre
assuntos de interesse local e a suplementar a legislação federal
e estadual no que couber.
A prevenção de doenças, a promoção da saúde e as ações de
conscientização sanitária são temas diretamente ligados às
políticas de saúde pública, cuja execução é compartilhada entre
União, Estados e Municípios (art. 23, II e art. 30, VII da CF).
Do ponto de vista da constitucionalidade material, o projeto
harmoniza-se com os valores constitucionais ligados à proteção
da vida, da saúde e da dignidade da pessoa humana, diretrizes
expressas nos arts. 1º, III, 6º e 196 da Constituição Federal.
A criação da Campanha “Cuidando do Coração” reforça a
obrigação do Poder Público de implementar políticas de



prevenção e promoção da saúde, contribuindo para a redução
das doenças cardiovasculares, sem impor ao Município
qualquer obrigação incompatível com a ordem constitucional.
No que diz respeito à legalidade, o projeto encontra respaldo na
Lei Federal nº 8.080/1990, que estabelece a promoção da saúde
como diretriz do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como na
Política Nacional de Promoção da Saúde, que incentiva ações
educativas, campanhas e estratégias de conscientização
populacional voltadas à prevenção de doenças crônicas não
transmissíveis.
Portanto, nos aspectos legais, constitucionais e regimentais, o
Projeto de Lei em análise está em conformidade com os
princípios normativos aplicáveis, não apresentando vícios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade que impeçam sua
tramitação e eventual aprovação.
 
III - VOTO
 
Diante do exposto, considerando a constitucionalidade,
legalidade e regimentalidade do Projeto, bem como sua
relevância social e o impacto positivo que trará para a
população de Maceió, esta Comissão de Constituição e Justiça
e Redação Final emite parecer FAVORÁVEL ao Projeto de
Lei nº 527/2025.
É o parecer.
Sala das Comissões, 18 de novembro de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Olívia Tenório
Leonardo Dias
Aldo Loureiro
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:4194F96C

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/11/2025. Edição 7298
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Processo N° : 10290011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 527/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA “CUIDANDO DO CORAÇÃO”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ, COM A FINALIDADE DE ORIENTAR A POPULAÇÃO SOBRE O DIAGNÓSTICO PRECOCE E A
PREVENÇÃO DE DOENÇAS CARDIOVASCULARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

Encaminha-se para a vereadora Silvania Barbosa para emitir o parecer.

Maceió/AL, 27 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 227.759.194-72 - MARIA DE FÁTIMA GALINA FORTES
FERREIRA SANTIAGO, Vereadora em 27 de novembro de 2025 às 13h55.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Processo N° : 10290011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 527/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA “CUIDANDO DO CORAÇÃO”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ, COM A FINALIDADE DE ORIENTAR A POPULAÇÃO SOBRE O DIAGNÓSTICO PRECOCE E A
PREVENÇÃO DE DOENÇAS CARDIOVASCULARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI

Encaminha-se para a publicação no Diário Oficial

Maceió/AL, 11 de dezembro de 2025.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Processo N° : 10290011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 527/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA “CUIDANDO DO CORAÇÃO”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ, COM A FINALIDADE DE ORIENTAR A POPULAÇÃO SOBRE O DIAGNÓSTICO PRECOCE E A
PREVENÇÃO DE DOENÇAS CARDIOVASCULARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió no dia 12/12/2025. Edição 7307
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/

Maceió/AL, 14 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 227.759.194-72 - MARIA DE FÁTIMA GALINA FORTES
FERREIRA SANTIAGO, Vereadora em 14 de dezembro de 2025 às 08h11.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL /
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PARECER
PROJETO DE LEI DE N.º: 527/2025
PROCESSO Nº: 10290011/2025.
AUTOR: VEREADOR THALES LUIZ PEIXOTO
CAVALCANTE (PSB)
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
(SOLIDARIEDADE).
 
I. RELATÓRIO.
 
Vem ao exame desta Comissão, na forma do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Maceió, o Projeto de Lei de n.º
527/2025, de autoria do Nobre Vereador Thales Diniz (PSB),
que objetiva instituir a Campanha “Cuidando do Coração”, no
âmbito do Município de Maceió, com a finalidade de orientar a
população sobre o diagnóstico precoce e a prevenção de
doenças cardiovasculares, e dá outras providências.
 
O processo demonstra que a matéria já foi analisada pela
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final (CCJRF),
que emitiu parecer favorável quanto aos aspectos de
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.
 
Consta ainda parecer técnico da Assessoria Legislativa
(04/11/2025) apontando a existência de leis municipais prévias
que tratam de matérias substancialmente idênticas, como as
Leis nº 6.088/2011, 6.801/2018, 7.096/2021 e 7.485/2023.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO.
 
A análise do mérito exige a verificação da necessidade e
utilidade da norma proposta, especialmente diante do dever de
preservar coerência normativa e evitar sobreposição legislativa.
 
Embora a proposição esteja formalmente adequada, como
reconhecido pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final (CCJRF), importa destacar que sua finalidade, conteúdo
programático e instrumentos de ação coincidem amplamente
com aqueles já previstos nas leis municipais existentes que
disciplinam campanhas de prevenção cardiovascular. Essas
normas já abordam ações educativas, orientação nutricional,
exames preventivos, palestras e demais medidas destinadas à
identificação precoce de riscos cardiológicos, atingindo o
mesmo público e oferecendo instrumentos muito semelhantes.
 
A Lei Complementar de n.º 95/1998 estabelece que um mesmo
assunto não deve ser disciplinado por múltiplas leis quando não
houver inovação substancial, sob pena de perda de clareza
normativa e comprometimento da aplicação prática das
políticas públicas.
A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB)
reforça esse entendimento ao prever que nova lei que apenas
repete conteúdo já regulado não produz efeitos úteis, podendo
gerar confusão sobre vigência e hierarquia entre normas
correlatas.
Além disso, o Regimento Interno desta Casa Legislativa,
determina que proposições sobre matéria análoga sejam
apensadas ao Projeto mais antigo, cabendo o arquivamento
daquelas que não apresentarem conteúdo inovador. Esse
comando visa impedir a fragmentação normativa e a criação de
obrigações sobrepostas ao Poder Executivo Municipal, o que
pode ocorrer caso se aprove mais uma lei com objeto já
abrangido por diversas outras.



Assim, ainda que o mérito da proposta esteja alinhado às
diretrizes de promoção da saúde, a análise técnica demonstra
que o sistema jurídico municipal já contém normatividade
suficiente para orientar campanhas cardiovasculares,
inexistindo lacuna ou demanda concreta que justifique nova lei
em idêntico sentido.
 
III. CONCLUSÃO.
 
Diante do exposto, o voto é pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei
de n.º 527/2025, de autoria do Nobre Vereador Thales Diniz
(PSB). É como pensamos, é como votamos.
É o parecer.
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 30 de
novembro de 2025.
 
SILVANIA BARBOSA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Zé Márcio
Samyr Malta
Marcelo Palmeira  
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Evandro José Cordeiro
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PROJETO DE LEI nº _____/2025 
 

 
Autoriza o fornecimento gratuito de 

medicamentos à base de Tirzepatida, 

Semaglutida e substâncias posteriormente 

incorporadas na rede municipal de saúde 

de Maceió e dá outras providências.  

  

Art. 1º Fica o Município de Maceió autorizado a fornecer gratuitamente 

medicamentos à base das substâncias Tirzepatida, Semaglutida e congêneres 

que venham a ser incorporados aos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas 

do Sistema Municipal de Saúde de Maceió, desde que clinicamente indicados 

para o tratamento de: 

I – Diabetes mellitus tipo 2; 

II – Obesidade; 

III – Doenças crônicas ou comorbidades associadas às condições mencionadas 

nos incisos anteriores. 

§ 1º O fornecimento dependerá de laudo médico expedido por profissional do 

quadro efetivo da rede pública municipal, observados os critérios previstos nesta 

Lei. 

§ 2º As diretrizes previstas no caput fundamentam-se nos princípios da 

universalidade, integralidade e equidade do Sistema Único de Saúde (SUS), 

conforme disposto na Lei nº 8.080/1990, na Lei nº 8.142/1990 e no art. 196 da 

Constituição Federal. 

Art. 2º O acesso aos medicamentos de que trata esta Lei estará condicionado 

ao cumprimento cumulativo dos seguintes requisitos: 

I – Prescrição médica detalhada, emitida por profissional vinculado ao Sistema 

Municipal de Saúde de Maceió; 

II – Laudo médico atualizado que comprove o diagnóstico e a indicação 

terapêutica; 

III – Comprovação de incapacidade financeira para custeio do tratamento, 

atestada por avaliação socioeconômica conduzida pela Secretaria Municipal de 

Saúde; 

IV – Reavaliação clínica obrigatória, a cada 6 (seis) meses, por médico da rede 

pública municipal, para verificação de eficácia terapêutica, segurança e 

necessidade de manutenção do tratamento.   
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Art. 3º Compete ao Poder Executivo regulamentar esta Lei, especialmente no 

que se refere a:   

I – Critérios técnicos para inclusão, exclusão ou substituição dos medicamentos 

aqui tratados nos protocolos clínicos do Sistema Municipal de Saúde, bem como 

aos processos de aquisição, dispensação e monitoramento de estoques;   

II – Definição de competências técnicas e administrativas para execução das 

diretrizes, garantindo integração entre unidades de saúde, farmácias públicas e 

serviços de assistência social; 

III – Realização de campanhas educativas sobre uso racional de tais 

medicamentos, direcionadas a profissionais de saúde e pacientes, e capacitação 

periódica das equipes médicas; 

IV – Instituição de Comissão Técnica Multissetorial, composta por médicos, 

farmacêuticos, representantes de entidades de pacientes e membros da 

sociedade civil, responsável por: 

a) monitorar a implementação desta Lei; 

b) emitir pareceres sobre incorporação de novas substâncias;   

c) avaliar relatórios bianuais de efetividade clínica e econômica do programa. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Maceió, 07 de maio de 2025.  
 
 
 
 

____________________________________ 
THIAGO PRADO OLIVEIRA SILVEIRA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposta visa assegurar o acesso universal e gratuito a 

medicamentos inovadores no âmbito da rede municipal de saúde de Maceió, 

com foco em substâncias como Tirzepatida e Semaglutida, reconhecidas por sua 

eficácia no tratamento de diabetes mellitus tipo 2, obesidade e comorbidades 

associadas. Tais condições, além de impactarem diretamente a qualidade de 

vida da população, representam custos elevados para o sistema público de 

saúde devido a complicações crônicas, como doenças cardiovasculares, 

insuficiência renal e incapacidade laboral.   

A Tirzepatida e a Semaglutida são medicamentos de última geração, 

com eficácia comprovada por estudos internacionais no controle glicêmico e na 

redução sustentável de peso, fatores críticos para prevenir complicações em 

pacientes diabéticos e obesos. No entanto, seu alto custo no mercado privado 

exclui grande parte da população de baixa renda, aprofundando desigualdades 

sociais e sobrecarregando o SUS com tratamentos de emergência. Este projeto 

corrige essa lacuna, garantindo que terapias essenciais cheguem a quem mais 

precisa, em consonância com o artigo 196 da Constituição Federal, que define a 

saúde como direito universal. 

Ao condicionar o acesso a critérios socioeconômicos rigorosos, o 

projeto prioriza pacientes em vulnerabilidade financeira, assegurando que 

recursos públicos sejam direcionados a quem não pode arcar com tratamentos 

particulares. A exigência de laudo médico detalhado e reavaliação semestral 

evita uso indevido e garante acompanhamento contínuo, reforçando os 

princípios de universalidade e integralidade do SUS (Leis nº 8.080/1990 e 

8.142/1990).   

Investir no tratamento precoce de diabetes e obesidade reduzirá 

gastos municipais com internações, cirurgias bariátricas e manejo de 

complicações crônicas. Estudos demonstram que cada R$ 1,00 aplicado em 

medicamentos preventivos poupa até R$ 4,00 em custos hospitalares a médio 

prazo. Além disso, a previsão de monitoramento de estoques e a avaliação 

bianual de efetividade asseguram transparência e otimização de recursos, 

alinhando-se à Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000).   

A criação de uma Comissão Técnica Multissetorial, com 

representantes de profissionais de saúde, pacientes e sociedade civil, garante 

controle social e decisões pautadas em evidências científicas. Essa estrutura 

promove transparência na incorporação de novas substâncias e na avaliação do 

programa, fortalecendo a confiança da população nas políticas públicas.   
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As campanhas educativas previstas no projeto combatem a 

desinformação sobre o uso de medicamentos inovadores, capacitando 

profissionais e pacientes para adesão terapêutica adequada. Essa medida é 

crucial para evitar automedicação, efeitos colaterais e desperdício de insumos. 

A previsão de inclusão de "substâncias congêneres" permite que o 

município atualize sua lista de medicamentos conforme avanços científicos, 

garantindo que a população de Maceió não fique relegada a terapias 

ultrapassadas. 

Este projeto não apenas cumpre o dever constitucional de garantir 

saúde pública de qualidade, mas também representa um investimento 

estratégico no bem-estar da população e na eficiência do sistema de saúde. Ao 

reduzir desigualdades, prevenir custos futuros e promover gestão participativa, 

Maceió posiciona-se como referência em políticas públicas alinhadas à justiça 

social e à sustentabilidade. 

Pela aprovação desta Lei, reafirmamos nosso compromisso com a 

vida, a dignidade e a equidade no acesso à saúde. 

Para tanto, solicito aos digníssimos pares a aprovação deste projeto 

de Lei. 

 
 

Maceió, 07 de maio de 2025 
 
 
 
 

____________________________________ 
THIAGO PRADO OLIVEIRA SILVEIRA 

Vereador 
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Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 14 de maio de 2025 às
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Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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PARECER
PROCESSO Nº. 05070058/2025.
PROJETO DE LEI Nº 218/2025
AUTORIA: VEREADOR THIAGO PRADO
 

EMENTA: AUTORIZA O FORNECIMENTO
GRATUITO DE MEDICAMENTOS À BASE
DE TIRZEPATIDA, SEMAGLUTIDA E
SUBSTÂNCIAS POSTERIORMENTE
INCORPORADAS NA REDE MUNICIPAL
DE SAÚDE DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
RELATORIA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 218/2025 QUE
AUTORIZA O FORNECIMENTO GRATUITO DE
MEDICAMENTOS À BASE DE TIRZEPATIDA,
SEMAGLUTIDA E SUBSTÂNCIAS POSTERIORMENTE
INCORPORADAS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIZAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Lei nº 218/2025, de autoria do Vereador
Thiago Prado, que pretende autorizar o fornecimento gratuito,
pela rede municipal de saúde de Maceió, de medicamentos à
base das substâncias Tirzepatida, Semaglutida e congêneres,
desde que incorporados aos protocolos clínicos locais e
clinicamente indicados para tratamento de diabetes tipo 2,
obesidade e outras doenças associadas.
Após o regular trâmite legislativo, o projeto foi encaminhado a
esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para
análise dos aspectos constitucional, legal e regimental, nos
termos do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
O Projeto de Lei nº 218/2025 insere-se no campo do direito
fundamental à saúde, previsto no art. 6º e no art. 196 da
Constituição Federal, cuja efetivação é dever do Estado e
responsabilidade de todos os entes federativos. Embora os
municípios detenham competência para legislar sobre assuntos
de interesse local e para suplementar a legislação federal e
estadual (CF, art. 30, I e II), tal atuação deve ocorrer em
harmonia com as normas gerais editadas pela União,
especialmente no que se refere à organização e funcionamento
do Sistema Único de Saúde (SUS).
Nesse sentido, é essencial observar que a Lei nº 8.080/1990
(Lei do SUS) constitui norma geral federal que regulamenta o
SUS, com fundamento, entre outros, no art. 22, XXIII, da
Constituição Federal, que atribui à União competência
privativa para legislar sobre seguridade social.
Importa destacar que, nos termos do art. 194 da Constituição
Federal, a seguridade social compreende um conjunto
integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da
sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde,
à previdência e à assistência social. Trata-se, portanto, de um
conceito abrangente, no qual a saúde figura como um de seus
eixos centrais, ao lado da previdência e da assistência.



Assim, as normas federais que estruturam o SUS e regulam
suas diretrizes clínicas, organizacionais e administrativas –
como a Lei nº 8.080/1990 – integram o núcleo normativo da
seguridade social, cuja modificação legislativa cabe
privativamente à União. Os entes subnacionais, como os
municípios, podem atuar de forma complementar, mas não
lhes é dado contrariar ou substituir as normas gerais
federais que regem a seguridade, sob pena de violação ao
pacto federativo e à uniformidade mínima do sistema de saúde
pública.
Assim, ao apreciar o projeto em questão, impõe-se avaliar se o
conteúdo da proposição respeita os limites constitucionais e
legais impostos à atuação legislativa municipal em matéria de
saúde, sobretudo no que diz respeito à observância das
diretrizes nacionais estabelecidas pela legislação federal que
regula o SUS.
De início, ressalta-se que o projeto não determina o
fornecimento automático ou compulsório dos
medicamentos mencionados, tampouco permite sua
distribuição fora dos parâmetros técnicos da política pública de
saúde. Ao contrário, estabelece como condição expressa para o
fornecimento a prévia incorporação dos medicamentos aos
protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Sistema
Municipal de Saúde, além de exigir prescrição médica emitida
por profissional da rede pública.
Portanto, o projeto de lei em análise não fere a disposição da
Lei do SUS (Lei nº 8.080/1990), em seu art. 19-Q, que confere
ao Ministério da Saúde, assessorado pela Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (Conitec), a
competência para incorporar medicamentos ao SUS nacional.
Assim, a criação de protocolos municipais de saúde que
replicam, detalham ou operacionalizam diretrizes nacionais, ou
ainda que antecipem providências preparatórias para futura
incorporação nacional, não representa afronta à legislação
federal. Ao condicionar expressamente o fornecimento à
“incorporação aos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas
do Sistema Municipal de Saúde de Maceió”, o projeto respeita
o caráter técnico, regulamentar e progressivo da incorporação
de tecnologias, sem pretender substituir ou afastar os critérios
técnicos e científicos exigidos pelo SUS nacional.
Feitas essas considerações, entendemos que o presente projeto
de lei está em consonância com o dever constitucional do
Estado de promover a saúde, conforme estabelece o artigo 196
da Constituição Federal, que determina ser responsabilidade do
poder público garantir o direito à saúde mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças
e outros agravos.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
LEGÍTIMO E CONSTITUCIONAL o Projeto de Lei n.
218/2025 de autoria do vereador Thiago Prado.
 
É o que tenho a manifestar.
 
Sala das Comissões, 30 de setembro de 2025.
 
OLÍVIA TENÓRIO
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
LEONARDO DIAS
CAL MOREIRA
SILVANIA BARBOSA
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:039D9A09
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I. RELATÓRIO.
Trata-se do Projeto de Lei de n.º 218 / 2025, de autoria do Nobre
Vereador Delegado Thiago Prado (PP), que objetiva autorizar o
fornecimento gratuito de medicamentos à base de Tirzepatida,
Semaglutida e substâncias posteriormente incorporadas na rede
municipal de saúde de Maceió.
O presente Projeto de Lei já foi devidamente analisado pela Comissão
de Constituição, Justiça e Redação Final (CCJR), que emitiu parecer
favorável à sua tramitação, conforme publicação no Diário Oficial do
Município de Maceió.
Compete, agora, a esta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social examinar o mérito da proposição, quanto aos
aspectos relacionados à política pública de saúde e aos benefícios
sociais que dela possam advir.
 
II. ANÁLISE DO MÉRITO.
O Projeto de Lei versa sobre matéria de relevante interesse sanitário,
ao propor a ampliação do acesso a medicamentos indicados no
tratamento do diabetes tipo 2 e de condições associadas à obesidade,
enfermidades que figuram entre as principais causas de adoecimento e
internações, com expressivos impactos sobre a rede pública de saúde.
A medida demonstra preocupação com a saúde preventiva, buscando
garantir o uso de terapias farmacológicas modernas que favorecem o
controle glicêmico, a redução de complicações e a melhoria da
qualidade de vida dos pacientes.
Sob o ponto de vista da saúde pública, a proposição revela-se
socialmente relevante, por reforçar o compromisso do Município com
políticas voltadas à integralidade da assistência e à promoção do bem-
estar coletivo, em consonância com os princípios do Sistema Único de
Saúde (SUS).
 
III. CONCLUSÃO.
Diante do exposto, somos pelo PROSSEGUIMENTO do presente
Projeto de Lei de n.º 218 / 2025, em razão do mérito sanitário e social
da proposição, que se mostra alinhada aos objetivos de fortalecimento
da assistência farmacêutica e de promoção da saúde da população
maceioense. É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 08 de outubro
de 2025.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Fátima Santiago
Samyr Malta
Marcelo Palmeira

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:DA785ADF

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 06/11/2025. Edição 7285



A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 07150011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 363/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A ESTEATOSE HEPÁTICA NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à Assessoria Legislativa.

Maceió/AL, 26 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 26 de agosto de 2025 às
16h05.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
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ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 07150011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 363/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A ESTEATOSE HEPÁTICA NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

                                                                         PARECER CONSULTIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de proposição apresentada pela Vereadora Silvania Barbosa em 15/07/2025, a qual versa sobre a
instituição da campanha de conscientização sobre a esteatose hepática no âmbito do município de Maceió.

O presente Projeto foi lido no Prolongamento do Expediente da 60ª Sessão Ordinária de 26/08/2025 e
encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO
A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de
modo a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.

Nesse sentido, dispõe o art. 7º, IV, da Lei Complementar nº 95/1998:

“Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os
seguintes princípios:

(...)

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a
complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa.”

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu
art. 2º, §1º, que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela
incompatível, ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º
dispõe que a lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem
modifica a lei anterior, salvo se houver declaração expressa em sentido contrário.

Assim, a presente proposição deve ser confrontada com a legislação municipal vigente, a fim de identificar
duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança jurídica e a efetividade da
aplicação da lei.

Em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas que versam
sobre a matéria apresentada.

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que inexistem Leis aprovadas versando sobre a matéria
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apresentada neste Projeto de Lei, não havendo possibilidade de duplicidade normativa e/ou revogação tácita.

É o parecer.

Maceió/AL, 28 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente  por  :  YURY DA SILVA
FERREIRA, CPF Nº 114.672.834-44 em 28 de agosto de
2025 às 11h53.

YURY DA SILVA FERREIRA
APOIO LEGISLATIVO
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Estado de Alagoas
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ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 07150011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 363/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A ESTEATOSE HEPÁTICA NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer consultivo.
Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 28 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente  por  :  YURY DA SILVA
FERREIRA, CPF Nº 114.672.834-44 em 28 de agosto de
2025 às 11h54.

YURY DA SILVA FERREIRA
APOIO LEGISLATIVO
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07150011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 363/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A ESTEATOSE HEPÁTICA NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao vereador Aldo Loureiro para emitir parecer.

Maceió/AL, 29 de setembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 09 de outubro de 2025 às 12h16.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.









 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
 

     DESPACHO 

 

PROCESSO Nº 07150011/2025 

PROJETO DE LEI Nº 363/2025 

INTERESSADO VEREADORA SILVANIA BARBOSA 

RELATOR VEREADOR ALDO LOUREIRO 

 

Assunto: PROJETO DE LEI QUE “INSTITUI A CAMPANHA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A ESTEATOSE HEPÁTICA NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

  À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para 

providências. 

. 

 

Maceió, 08 de outubro de 2025. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07150011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 363/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A ESTEATOSE HEPÁTICA NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 09 de outubro de 2025 às 12h16.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PARECER
PROCESSO N°.07150011/2025.
PROJETO DE LEI N°: 363/2025
AUTOR: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para análise o Projeto de Lei n. 363/2025
de autoria da ilustre Vereadora SILVANIA BARBOSA, que
“INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO
SOBRE A ESTEATOSE HEPÁTICA NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
 
II – ANÁLISE
 
O Projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer, na forma do art. 63, I, do Regimento Interno deste
Poder Legislativo.
Justificando sua proposição, a nobre Vereadora afirma que a
Esteatose Hepática, também chamada de “Fígado Gorduroso” é
um distúrbio que altera a cor da pele para um tom amarelado
além de aumentar o tamanho daquele órgão.
É uma doença silenciosa que não se manifesta de forma muito
visível e deve ser detectada através de exames.
A esteatose hepática é caracterizada pelo acúmulo excessivo de
gordura (principalmente triglicerídeos) nas células do fígado.
Pode ser classificada como:
Esteatose hepática alcoólica – associada ao consumo
excessivo de álcool;
 
Esteatose hepática não alcoólica – relacionada a distúrbios
metabólicos, como obesidade, resistência à insulina, diabetes
tipo 2 e dislipidemia (distúrbio caracterizado pela elevação de
lipídios (gorduras) no sangue, como colesterol e triglicerídeos,
ou pela diminuição do colesterol bom (HDL-C)).
Suas possíveis complicações são:
- Esteato-hepatite não alcoólica (EHNA);
- Fibrose hepática;
- Cirrose;
- Carcinoma hepatocelular (em casos avançados).
É uma doença reversível, sendo necessário um tratamento
multidisciplinar com acompanhamento médico e nutricional.
 
III - FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
 
Tratamos de uma proposta de Lei Ordinária e, por isso,
salvaguardado pelo artigo 32 da Lei Orgânica do Município –
LOM, e artigo 231, II, b, do Regimento Interno, garante-se a
legitimidade desta proposição.
In verbis:

 
Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer
Vereador, à Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito ou aos
cidadãos do Município, na forma e nos casos previstos nesta
Lei Orgânica.
 
Art. 231. A iniciativa dos projetos compete:
[...]
II - quanto aos Projetos de Lei Ordinária:



[...]
b) a qualquer vereador;
 
Desta forma, ainda podemos destacar a autonomia do
Município em legislar sobre assuntos de interesse local,
conforme o disposto no artigo 30 da nossa Carta Magna
vigente.
In verbis:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
 
Cabe ainda informar que a matéria em análise já está positivada
em João Pessoa, através da Lei nº 15.191, de 15 de maio de
2024, Louveira-SP, através da Lei nº 2.860, de31 de março de
2023, além de Paulínia-SP, Lei nº 4.183, de 16 de dezembro de
2022.
 
IV – VOTO
 
Portanto, a esta Comissão cabe manifestar-se sobre os aspectos
constitucional, legal ou jurídico e regimental. Sendo assim,
pelos motivos aqui apresentados, VOTO PELA
CONSTITUCIONALIDADE do projeto de Lei n°. 363/2025.
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 07 de outubro de 2025.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
OLÍVIA TENÓRIO
DELEGADO THIAGO PRADO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:22B86C3C

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 09/10/2025. Edição 7266
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



 
GABINETE VEREADOR MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE 

   
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Comissão de Higiene, Saúde Pública  

PARECER 
  

PROJETO DE 363/2025 
PROCESSO Nº : 07150011 /2025 
EMENTA: INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 
ESTEATOSE HEPÁTICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
AUTOR: VEREADOR SILVANIA BARBOSA 
RELATOR: VEREADOR MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE 
  
I. RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, na forma do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Maceió, o Projeto de 363, de autoria do(a) Vereador(a)  Silvania Barbosa, que 
objetiva institui a campanha de conscientização sobre a esteatose hepática no âmbito do 
município de maceió, e dá outras providências. 

O presente Projeto foi lido em Prolongamento do Expediente e despachado à esta 
Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua admissibilidade jurídica e legal, 
passando a Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para emissão deste 
parecer. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO 

A iniciativa está plenamente amparada pela Constituição Federal, que, em seu Artigo 
196, consagra a saúde como direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal às ações de promoção e proteção. 

Uma campanha municipal de conscientização é um claro exemplo de política pública 
preventiva e educativa, inserida para cuidar da saúde de sua população, conforme o Artigo 
30, inciso VII, da CF/88, diante da crescente prevalência da Esteatose Hepática, de seu 
impacto potencial como causa futura de transplantes hepáticos e de sua íntima ligação com a 
obesidade e o diabetes, esta Comissão considera o Projeto de Lei essencial para a Estratégia 
de Saúde da Família e para a prevenção de doenças crônicas em Maceió. 

III. CONCLUSÃO 



 
GABINETE VEREADOR MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 363, de autoria 
do(a) Vereador(a) Silvania Barbosa. 

É o parecer.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de outubro de 2025. 

  

  

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE 

Vereador(a) – Relator(a) 

  

VOTOS: 
[ FAVORÁVEL                                /REJEIÇÃO/                           ABSTENÇÃO] 
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CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Processo N° : 07150011 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 363/2025
Interessado : VEREADORA SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A ESTEATOSE HEPÁTICA NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI

Encaminha-se para a publicação no Diário Oficial

Maceió/AL, 04 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 227.759.194-72 - MARIA DE FÁTIMA GALINA FORTES
FERREIRA SANTIAGO, Vereadora em 04 de dezembro de 2025 às 09h24.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió no dia 09/12/2025. Edição 7304
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
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Maceió/AL, 11 de dezembro de 2025.
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FERREIRA SANTIAGO, Vereadora em 11 de dezembro de 2025 às 11h12.
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PROJETO DE 363/2025
PROCESSO Nº: 07150011 /2025.
AUTOR: VEREADOR SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR MARCELO PALMEIRA
CAVALCANTE
 
I. RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão, na forma do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Maceió, o Projeto de 363, de autoria
do(a) Vereador(a), Silvania Barbosa, que objetiva institui a
campanha de conscientização sobre a esteatose hepática no
âmbito do município de Maceió, e dá outras providências.
O presente Projeto foi lido em Prolongamento do Expediente e
despachado à esta Comissão de Constituição e Justiça para
análise de sua admissibilidade jurídica e legal, passando a
Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para
emissão deste parecer.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO
A iniciativa está plenamente amparada pela Constituição
Federal, que, em seu Artigo 196, consagra a saúde como direito
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e
de outros agravos e ao acesso universal às ações de promoção e
proteção.
Uma campanha municipal de conscientização é um claro
exemplo de política pública preventiva e educativa, inserida
para cuidar da saúde de sua população, conforme o Artigo 30,
inciso VII, da CF/88, diante da crescente prevalência da
Esteatose Hepática, de seu impacto potencial como causa
futura de transplantes hepáticos e de sua íntima ligação com a
obesidade e o diabetes, esta Comissão considera o Projeto de
Lei essencial para a Estratégia de Saúde da Família e para a
prevenção de doenças crônicas em Maceió.
 
III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
363, de autoria do(a) Vereador(a) Silvania Barbosa.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 21 de
outubro de 2025.
 
MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Vereador – Relator
 
VOTOS FÁVORAVEIS:
Fátima Santiago
Samyr Malta
Marcelo Palmeira
Zé Marcio 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:8891FC06

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 09/12/2025. Edição 7304
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 
PROJETO DE LEI Nº ___ / 2025 
 
AUTORIA: Vereadora Teca Nelma 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
TRAVESTIS E TRANSEXUAIS DE 
ALAGOAS - ACTTRANS  

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
TRAVESTIS E TRANSEXUAIS DE ALAGOAS – ACTTRANS, inscrita no CNPJ sob nº 
46.857.945/0001-25, com sede e foro jurídico no município de Maceió na Rua Fernandes de 
Barros, N° 203, Centro, fundada em 15 de janeiro de 2021. 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Outubro de 2025.  

​
Teca Nelma​
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem como objetivo reconhecer, através da concessão do Título de 
Utilidade Pública Municipal, a relevante atuação da Associação Cultural de Travestis e 
Transexuais de Alagoas – ACTTRANS, instituição que, desde sua fundação, vem 
desempenhando papel essencial na promoção da cidadania, da cultura, da inclusão social e 
da defesa dos direitos humanos em nosso município. 

A ACTTRANS foi fundada em 15 de janeiro de 2021, idealizada ainda em 2017, como fruto 
da mobilização do Grupo Cultural Transhow, criado em 2014, que trouxe para Maceió uma 
nova perspectiva de protagonismo cultural e social da população trans e travesti. A partir da 
arte transformista, dos espetáculos e festivais, o grupo promoveu visibilidade e combateu 
preconceitos históricos, transformando o palco em espaço de acolhimento, valorização e 
resistência. 

Com o fortalecimento das ações, a ACTTRANS consolidou-se como a primeira associação 
cultural de travestis e transexuais do Brasil, ampliando seu campo de atuação e tornando-se 
referência estadual e nacional. Sua missão é combater a transfobia, colaborar com espaços 
inclusivos, promover saúde mental, reduzir desigualdades sociais e criar oportunidades de 
trabalho e renda para pessoas trans e travestis. 

Entre suas realizações, destacam-se:  

I Seminário Alagoano da Cultura Trans (2018), realizado em alusão ao Dia Nacional da 
Visibilidade Trans, com o apoio da Secretaria de Estado da Mulher e dos Direitos Humanos, 
reunindo ativistas, gestores públicos e sociedade civil em torno da pauta da inclusão. 

Espaço Trans do Hospital Universitário de Alagoas (HU/UFAL), marco histórico no 
atendimento especializado e humanizado à população trans e travesti, onde a ACTTRANS 
contribuiu ativamente para a qualificação das equipes e para a formulação de políticas 
públicas em saúde. 

Integração em conselhos e fóruns de abrangência nacional, como a ANTRA (Associação 
Nacional de Travestis e Transexuais) e o FONATRANS (Fórum Nacional de Travestis e 
Transexuais Negras e Negros), assegurando representatividade política e cultural para 
Alagoas no cenário nacional.​
 

Espetáculos culturais e artísticos em diferentes espaços de Maceió, como o Teatro Deodoro, 
o Centro Cultural Arte Pajuçara e a Praça Marcílio Dias, homenageando grandes ícones da 
música e cultura brasileira e reafirmando a importância da arte como ferramenta de 
transformação social. 
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Produção de eventos durante a pandemia, como o espetáculo online “A Música Não Para” 
(2021), que manteve viva a cultura trans em um momento de isolamento social, promovendo 
acolhimento e visibilidade em meio a uma das maiores crises da história recente. 

A relevância da ACTTRANS também se traduz em sua composição: trata-se de uma 
associação liderada por pessoas trans, negras, artistas e ativistas de direitos humanos, que 
acumulam experiências de vida e engajamento comunitário. Essa representatividade dá 
legitimidade e autenticidade à sua atuação, tornando-a indispensável para a consolidação de 
uma sociedade mais justa, plural e inclusiva. 

Portanto, conceder o Título de Utilidade Pública Municipal à ACTTRANS não é apenas um 
reconhecimento formal, mas um compromisso da Câmara Municipal de Maceió com a 
valorização da diversidade, a promoção da igualdade e o fortalecimento de instituições que 
atuam, de fato, em benefício da coletividade. 

 
 

 

 
 

​
Teca Nelma​
Vereadora 

 
 

 

 

 

 

 

​
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2025 0001 008 00062789/25 8/10 IPTU / TAXAS 31/10/2025 100,62 100,62 0,00 0,00 100,62
COLET LIXO: 69,66 IPTU.: 30,96
 
2025 0001 009 00062789/25 9/10 IPTU / TAXAS 28/11/2025 100,62 100,62 0,00 0,00 100,62
COLET LIXO: 69,66 IPTU.: 30,96
 
2025 0001 010 00062789/25 10/10 IPTU / TAXAS 29/12/2025 100,62 100,62 0,00 0,00 100,62
IPTU.: 30,96 COLET LIXO: 69,66
 

VALOR LANÇADO VALOR ATUALIZADO MULTA + JUROS TOTAL S/ DESCONTO DESCONTO GRT TOTAL

301,86 301,86 0,00 301,86 0,00 0,00 301,86

Trib: Tributo | Par:Período/Parcelas | SE(Situação): S(Débito Suspenso) , Z(Débito Encaminhado a Protesto) , D(Débito Ajuiz Exec Digital) , T(Débito Protestado) , E(Débito Ajuiz Exec Manual) , C(Débito Cobrança) , A(Débito Dívida 
Ativa) , P(Débito Parcelado) , *(Débito Ativa CDA) , X(Débito Negativado) , W(Débito Protesto Suspenso) , #(Desistência execução fiscal) , N(Prescrita não tributária) , R(Prescrita tributária) - Usuário:

































 

 
 
 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
A Associação Cultural de Travestis e Transexuais – ACTTRANS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 46.857.945/0001-2546.857.945/0001-25, 
com sede à Rua Fernandes de Barros, Número 203, neste ato representada por sua 
representante legal, Natasha Wonderfull da Silva, portador(a) do CPF nº 
01308746474 e RG nº 2000001178002, doravante denominada ENTIDADE 
COMPROMISSÁRIA, vem, por meio do presente instrumento, atender ao requisito 
estabelecido no inciso IV da Lei nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, 
comprometendo-se formalmente a: 
 
Cumprir integralmente os objetivos sociais e finalidades previstas em seu Estatuto 
Social, observando a legislação vigente; 
 
Garantir a fiel execução das atividades, programas, projetos e ações sociais para os 
quais venha a ser beneficiada com apoio, parceria, termo de fomento, termo de 
colaboração ou outro instrumento legal pertinente; 
 
Manter a documentação contábil, fiscal e administrativa regular e atualizada, 
responsabilizando-se pela correta aplicação de eventuais recursos públicos ou 
privados que lhe forem destinados; 
 
Assegurar a transparência e a publicidade de suas ações, respeitando os princípios 
da legalidade, moralidade, impessoalidade e eficiência; 
 
Disponibilizar ao poder público e demais órgãos de controle todas as informações e 
documentos necessários à comprovação do cumprimento de suas obrigações legais 
e estatutárias. 
 
E, por estar de acordo, firma o presente TERMO DE COMPROMISSO, em duas 
vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 
 

Maceió/AL,  13 de setembro de 2025. 
 
 
 

________________________________________ 
Natasha Wonderfull da Silva 

Presidente/Representante Legal da ACTTRANS 
CNPJ nº 46.857.945/0001-2546.857.945/0001-25 





A Associação Cultural de Travestis e Transexuais de
Alagoas idealizada em 2017 e fundada em 15 de janeiro
de 2021, composta por mulheres e homens trans,
travestis, além de artistas LGBTQIA+ e pessoas cis
aliadas.

A proposta de construir a ACTTRANS,  surge a partir da
necessidade de termos uma organização que atuasse em
prol da população trans e travesti por meio da cultura
trans, seminários culturais e qualificações para o mercado
de trabalho, valorizando potenciais e habilidades do
nosso público.

O Grupo Cultural TRANSHOW é o nosso ponto de
partida. Inicialmente, o objetivo do Transhow, era
resgatar a cultura da arte transformista e
protagonizar as travestis e mulheres trans nos palcos
dos teatros em Maceió, promovendo a inclusão
sócio-cultural e o combate a transfobia. A
ACTTRANS nasce do Transhow e se torna a primeira
associação cultural de travestis e transexuais no
Brasil. 



ACTTRANS passa a partir de então, a fazer parte de
conselhos estadual e municipal voltados a população
LGBTQIAP+, da Associação Nacional de Travestis e
Transexuais (ANTRA) e do Fórum Nacional de Travestis e
Transexuais Negras e Negros (FONATRANS), passando  a
ser reconhecida como uma organização importante na
promoção de direitos humanos e inclusão sócio-cultural. 

Atualmente, a ACTTRANS está liderada por Natasha
Wonderfull, mulher trans, negra, artista, ativista em direitos
humanos e técnica em enfermagem, presidente e Cauê
Assis, homens trans, negro, poeta, ativista em direitos
humanos, politicas públicas, psicologo, vice presidente. 



MISSÃO -  colaborar com espaços inclusivos, combater
a transfobia, contribuir com a saúde mental e redução
das desigualdades 

VISÃO - promover trabalho e renda para pessoas trans
e travestis a partir da valorização de suas habilidades e
potenciais

VALORES - respeito, humanização,  inclusão sócio-
cultural, acolhimento, protagonismo da população trans
e travesti



RESPONSABILIDADE SOCIAL E COMPROMISSO COM OS ODS



I Seminário Alagoano da Cultura Trans 

Em alusão ao Dia Nacional da Visibilidade Trans,
comemorado dia 29 de janeirode 2018, ACTTRANS R-
realiza o I Seminário Alagoano da Cultura Trans, com o
objetivo de discutir as garantias de direitos e acesso a
políticas públicas para pessoas Trans, no auditório do
Museu da Imagem e do Som de Alagoas (Misa). 
Este seminário teve o apoio da Secretaria de Estado da
Mulher e dos Direitos Humanos (Semudh), por meio da
Superintendência de Políticas para os Direitos Humanos e
Igualdade Racial.



Espaço de Acolhimento a pessoas trans e travestis no HU

A ACTTRANS se fez presente na inauguração do Espaço
Trans do Hospital Universitário de Alagoas. Um marco no
atendimento e acompanhamento da população trans e
travesti no Estado. Nosso vice presidente,  Cauê Assis, foi
o responsável por qualificar a equipe parao atendimento
humanizado de pessoas trans e travestis.
 
‘‘Estou bastante feliz, porque entrei na Universidade (UFAL) conquistando o
meu nome social, no primeiro semestre, com apoio do curso de Psicologia  
que foi extremamente importante. Finalizo minha graduação em dezembro
tendo a realização de ver o Espaço Trans sendo inaugurado’’ - Cauê Assis
,vice presidente da ACTTRANS



FONATARANS- ESPIRITO SANTO - 2024ACTTRANS  - ALAGOAS - 2021



FONATARANS- PIAUÍ - 2024





O Grupo Transhow foi criado  em 29 de janeiro de 2014 em
Maceió, Alagoas por Natasha Wonderfull, Paula Prada,
Renata Ginor, Dinah Ferrreira e Cindy Bellucci, para uma
apresentação realizada no auditório do Tribunal de Contas de
Alagoas, em comemoração ao mês da visibilidade trans. O
Grupo Transhow é composto majoritariamente por artistas
trans, travestis, negras e vem construindo parcerias com
pessoas cis aliadas dedicadas a população trans, travesti,
direitos humanos e políticas públicas

*nossa primeira logo



O Transhow é liderado por Natasha Wonderfull, tem
como objetivo, promover inclusão socio-cultural
através da cultura trans com a arte transformista e
desenvolver espaços acolhedores, gerar trabalho e
renda para nosso público visando habilidades e
potencialidades do nosso público. Temos um grupo
composto majoritariamente por pessoas negras,
como também pessoas em situação de
vulnerabilização social. 



Os espetáculos produzidos e apresentados pelo  
Grupo Transhow, visa fortalecer a autonomia,
visibilidade, protagonismo e politicas públicas
para pessoas trans e travestis. A arte transcultural
é ultilizada também, como uma ferramenta
importante na promoção da saúde mental, no
combate ao preconceito e  a transfobia.



























































2021

Durante a Pandemia de Coronavírus, o Grupo
Transhow transmite no dia 28 de junho, às 20h, o
espetáculo "A música não para" pelo Canal
Wonderfull, no Youtube. A transmissão é a forma que
o grupo conseguiu para continuar suas jornadas nos
palcos. O espetáculo dialoga com o dia do Orgulho
LGBTQIA+, comemorado internacionalmente no dia
28 de junho, uma data marcada por lutas e
resistência da comunidade.

“A MÚSICA NÃO PARA”



2021

Com direção geral de Dinah Ferreira e apoio de Pierre
Pellegrine, o Grupo Transhow realiza no dia 17 de
Dezembro, às 20h, o espetáculo Especial Suham
Torres. O espetáculo promove uma imersão na vida e
obra de Suham, trazendo ênfase para a valorização de
vidas trans e para a importância da visibilidade dessa
população no meio artístico.





2022
No dia 30 de Julho de 2022, integrando
a programação da Parada do Orgulho
LGBT+ de Maceió, o Grupo Transhow
apresenta o espetáculo 'Lata d'água na
cabeça', em homenagem à Elza Soares
na Praça Marcilio Dias, próximo ao
Coreto de Jaraguá.



Em novembro as artistas do Grupo
Transhow subiram no palco do Teatro
Deodoro durante a comemoração de 112
anos de sua fundação. Apresentando o
show "Elzas" em homenagem à grande
artista brasileira Elza Soares e a todas as
mulheres brasileiras.





2023
Grupo Transhow apresenta o
espetáculo Divas da Noite, como parte
da programação do Encontro Nacional
de Travestis, Homens e Mulheres Trans
e Não-binários em Maceió-AL. O
espetáculo acontece no Teatro do
Centro Cultural Arte Pajuçara, às 19h30.





2025
O Grupo Transhow apresentou o espetáculo
“O Que Você Ainda Não Vê na TV” no dia 5 de
abril de 2025, no Centro Cultural Arte
Pajuçara, em Maceió. Realizado pela
ACTTRANS, o evento celebrou o protagonismo
de pessoas trans e travestis na cultura
alagoana, com performances de arte
transformista, audiovisual, ballroom e
literatura. A iniciativa contou com apoio da
PNAB, Ministério da Cultura e Secult/AL.







 

REQUERIMENTO DA ENTIDADE 

À Exma. Sra. Vereadora​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​
Tereza Nelma Porto Viana Soares​
Câmara Municipal de Maceió – AL 

Assunto: Requerimento para concessão do Título de Utilidade Pública 

A Associação Cultural de Travestis e Transexuais – ACTTRANS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 46.857.945/0001-25, com sede à Rua Fernandes de 
Barros, nº 203, Maceió/AL, neste ato representada por sua representante legal, Natasha 
Wonderfull da Silva, portadora do CPF nº 013.087.464-74 e RG nº 2000001178002, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento na Lei nº 4.294, de 07 
de fevereiro de 1994, apresentar o presente: 

1. Do objeto​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​
Requerer a Vossa Excelência a apresentação de proposição junto à Câmara Municipal de 
Maceió para concessão do Título de Utilidade Pública à Associação Cultural de Travestis e 
Transexuais – ACTTRANS, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados pela 
entidade à comunidade. 

2. Da justificativa​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​     
A ACTTRANS tem como finalidade a promoção cultural, social e a defesa dos direitos 
humanos da população travesti e transexual, contribuindo para o fortalecimento da 
cidadania, a inclusão social e o combate às desigualdades. A entidade desenvolve ações 
permanentes que visam à valorização da diversidade, à garantia de direitos e ao apoio 
comunitário, atendendo, portanto, aos critérios legais exigidos para o reconhecimento como 
de utilidade pública. 

3. Do pedido​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​
Diante do exposto, requer-se: 

●​ O acolhimento do presente requerimento; 

●​ A proposição, por parte de Vossa Excelência, de Projeto de Lei ou Requerimento de 
Título de Utilidade Pública em favor da ACTTRANS;​  

●​ O devido encaminhamento e registro deste pleito nos termos regimentais da Câmara 
Municipal de Maceió. 

Termos em que,​
 Pede deferimento. 

Maceió/AL, 13 de setembro de 2025. 

 

________________________________________​
 Natasha Wonderfull da Silva​

 Presidente/Representante Legal da ACTTRANS​
 CPF nº 013.087.464-74 – RG nº 2000001178002 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10010023 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 489/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRAVESTIS E
TRANSEXUAIS DE ALAGOAS - ACTTRANS

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 01 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 01 de outubro de 2025 às 23h20.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10010023 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 489/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRAVESTIS E
TRANSEXUAIS DE ALAGOAS - ACTTRANS

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se  de  proposição  apresentada  pela  Vereadora  Teca  Nelma  em  01/10/2025,  a  qual  visa  conceder  à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRAVESTIS E TRANSEXUAIS DE ALAGOAS - ACTTRANS o título de entidade de utilidade
pública municipal.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió.

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo.

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei atualmente em regular tramitação que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade
objeto do presente Projeto. 

Nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de utilidade
pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os Projetos de
Lei  que  concedem o  título  de  entidade  de  utilidade  pública  municipal  a  organizações  sem fins  lucrativos  devem
apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto (art. 2º,
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parágrafo único). São eles:

Constituição no Município de Maceió;
Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros;
Natureza não remunerada dos cargos de diretoria;
Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público;
Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos.

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 489/2025 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos:

 

REQUISITO COMPROVAÇÃO
Constituição no Município de Maceió Páginas 5-7, 14 e 21
Personalidade jurídica própria Páginas 7, 14 e 21
Natureza não remunerada da diretoria Página 8 - art. 4º do Estatuto Social
Publicação semestral de demonstrativo Página 22
Efetivo funcionamento há 2 (dois) anos Páginas 13 e 21

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que o Projeto de Lei está em conformidade com a legislação
competente vigente e opina pela sua regular tramitação legislativa.

É o parecer.

 

Maceió/AL, 06 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 06 de outubro de 2025 às 15h21.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10010023 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 489/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRAVESTIS E
TRANSEXUAIS DE ALAGOAS - ACTTRANS

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico. Expedido o
referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 06 de outubro de 2025 às 15h22.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10010023 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 489/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRAVESTIS E
TRANSEXUAIS DE ALAGOAS - ACTTRANS

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 07 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 07 de outubro de 2025 às 23h37.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10010023 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 489/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRAVESTIS E
TRANSEXUAIS DE ALAGOAS - ACTTRANS

DESPACHO

Trata-se de proposição lida no Prolongamento de Expediente na 77ª Sessão Ordinária de 08/10/2025. Encaminhem-
se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 08 de outubro de 2025 às 18h23.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10010023 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 489/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRAVESTIS E
TRANSEXUAIS DE ALAGOAS - ACTTRANS

DESPACHO

A Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 14 de outubro de 2025.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10010023 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 489/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRAVESTIS E
TRANSEXUAIS DE ALAGOAS - ACTTRANS

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 06 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 06 de novembro de 2025 às 14h24.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROJETO DE LEI DE N.º: 489/2025.

PARECER
PROJETO DE LEI DE N.º: 489/2025.
 

EMENTA: CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
TRAVESTIS E TRANSEXUAIS DE ALAGOAS –
ACTTRANS.

 
AUTORA: VEREADORA TEREZA NELMA PORTO VIANA
SOARES (PT).
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
(SOLIDARIEDADE).
 
I. RELATÓRIO.
 
Vem ao exame desta Comissão, na forma do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió, o Projeto de Lei de n.º 489/2025, de
autoria da Vereadora Teca Nelma, que objetiva declarar de
utilidade pública a Associação Cultural de Travestis e Transexuais
de Alagoas – ACTTRANS.
A proposição foi regularmente protocolada, instruída com
documentação comprobatória da existência e regularidade da entidade,
inclusive Termo de Compromisso e Requerimento da ACTTRANS,
além de cópias de registro, comprovante de endereço, certidões e
justificativa da autora.
Após leitura em Prolongamento de Expediente, os autos foram
encaminhados à esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final (CCJRF) para emissão de parecer. O que passa a fazer.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO.
 
O Projeto de Lei de n.º 489/2025 versa sobre matéria de interesse
local, enquadrando-se, portanto, na competência legislativa do
Município, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal
(CF).
Em âmbito municipal, temos a Lei de n.º 4.294, de 07 de fevereiro de
1994, que dispõe sobre a declaração de utilidade pública de entidades
civis, alterada pela Lei de n.º 5.237, de 07 de novembro de 2002,
determina que os Projetos de Lei que concedem o título de entidade de
utilidade pública municipal a organizações sem fins lucrativos devem
apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos,
sob pena de arquivamento do Projeto, quais sejam: Sede no Município
de Maceió; Personalidade jurídica própria; Natureza não remunerada
dos cargos de direção; Publicação semestral de demonstrações
financeiras; Efetivo funcionamento há mais de dois anos; Finalidade
de interesse coletivo ou social.
A documentação acostada aos autos comprova o atendimento integral
a tais requisitos, conforme reconhecido pela Assessoria Legislativa
da Casa, em parecer técnico datado de 06 de outubro de 2025, que
atestou a regularidade formal e material da proposta.
Não há vícios de inconstitucionalidade formal (vício de iniciativa ou
de competência) nem material (violação a princípios ou direitos
fundamentais). A proposição não cria obrigações financeiras para o
Poder Executivo Municipal, não impõe encargos, tampouco interfere
em atribuições típicas de outros poderes, limitando-se ao
reconhecimento público de mérito social.
A redação do texto legal também respeita as exigências da Lei
Complementar nº 95/1998, aplicável à técnica legislativa, e está
adequada à gramática legislativa municipal, podendo, caso
necessário, receber apenas ajustes de forma pela Redação Final.
 
III. CONCLUSÃO.
 



Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei de
n.º 489/2025, de autoria da Vereadora Teca Nelma (PT).
É o parecer.
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 16 de outubro
de 2025.
 
SILVANIA BARBOSA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
OLIVIA TENÓRIO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
 
ABSTENÇÃO
THIAGO PRADO

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:45189E38

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 10/11/2025. Edição 7287
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARECER  Ng  011/2025 GVCM 

Processo: 10010023 

Projeto de Lei: 489/2025 

Autor(a): Vereadora Teca Nelma 

Relator: Vereador Cal Moreira 

I - RELATÓRIO: 

Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos o Projeto de Lei de n° 489/2025, de autoria do(a) 

nobre Vereador(a) Teca Nelma, que "CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 

TRAVESTIS E TRANSEXUAIS DE ALAGOAS - ACTTRANS". 

Vale destacar que a presente propositura foi submetida 6 análise da Comissão de Constituição e Justiça 

e Redação Final - CC..IRF, na qual foi exarado parecer favorável 6 matéria, cabendo a esta comissão apenas a 

análise de mérito. 

É o relatório. 

II-ANALISE: 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o Município, ente federativo autônomo conforme o artigo 18, 

caput, da Constituição Federal, possui competência constitucional para dispor sobre matérias de interesse 

local, nos termos do artigo 30, inciso I, incluindo-se, neste aspecto, a atribuição para declarar a utilidade 

pública de entidades que atuam em sua circunscrição. 

Nesse sentido, o referido projeto de lei, que "CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL DE TRAVESTIS E TRANSEXUAIS DE ALAGOAS - ACTTRANS", foi encaminhado a esta comissão para 

manifestação, atendendo ao disposto nos artigos 53, inciso II; 72, inciso VI; e 116 do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa. 

Sendo assim, os pedidos de declaração de utilidade pública obedecerão aos critérios estabelecidos nas 

Leis Municipais n° 4.294, de 1994, e n° 5.237, de 2002, que dispõem sobre os requisitos legais a serem 

observados pelas entidades interessadas, tais como: estar constituída no município de Maceió; possuir 

personalidade jurídica; não remunerar seus diretores; publicar, semestralmente, demonstrativo com a 

aplicação dos recursos recebidos a titulo de doação pelo Poder Público; e estar em funcionamento há, no  

minim,  dois anos. 

Analisando detidamente os documentos anexados, observo que foram cumpridas todas as exigências 

legais estabelecidas nas Leis Municipais n° 4.294, de 1994, e n° 5.237, de 2002, demonstrando que a 

entidade atende aos requisitos necessários para a declaração de utilidade pública.  

III -  VOTO:  



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

Diante de todo o exposto, esta Comissão de Serviços Públicos manifesta-se FAVORAVELMENTE 

aprovação do Projeto de Lei n° 489/2025, por reconhecer sua relevância social e legalidade formal. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 2025. 

• 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 

VEREADOR(A) VOTOS FAVORÁVEIS VOTOS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

LEONARDO DIAS 

THALES DINIZ  in.."."/  



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS / PROCESSO: 10010023.

PARECER Nº 011/2025 GVCM
PROCESSO: 10010023.
PROJETO DE LEI: 489/2025
AUTOR(A): VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos o Projeto
de Lei de nº 489/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a) Teca
Nelma, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRAVESTIS E
TRANSEXUAIS DE ALAGOAS - ACTTRANS”.
Vale destacar que a presente propositura foi submetida à
análise da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final
- CCJRF, na qual foi exarado parecer favorável à matéria,
cabendo a esta comissão apenas a análise de mérito.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Inicialmente, cumpre esclarecer que o Município, ente
federativo autônomo conforme o artigo 18, caput, da
Constituição Federal, possui competência constitucional para
dispor sobre matérias de interesse local, nos termos do artigo
30, inciso I, incluindo-se, neste aspecto, a atribuição para
declarar a utilidade pública de entidades que atuam em sua
circunscrição.
Nesse sentido, o referido projeto de lei, que “CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
TRAVESTIS E TRANSEXUAIS DE ALAGOAS -
ACTTRANS”, foi encaminhado a esta comissão para
manifestação, atendendo ao disposto nos artigos 53, inciso II;
72, inciso VI; e 116 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.
Sendo assim, os pedidos de declaração de utilidade pública
obedecerão aos critérios estabelecidos nas Leis Municipais nº
4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002, que dispõem sobre os
requisitos legais a serem observados pelas entidades
interessadas, tais como: estar constituída no município de
Maceió; possuir personalidade jurídica; não remunerar seus
diretores; publicar, semestralmente, demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder
Público; e estar em funcionamento há, no mínimo, dois anos.
Analisando detidamente os documentos anexados, observo que
foram cumpridas todas as exigências legais estabelecidas nas
Leis Municipais nº 4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002,
demonstrando que a entidade atende aos requisitos necessários
para a declaração de utilidade pública.
 
III - VOTO:
Diante de todo o exposto, esta Comissão de Serviços Públicos
manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto
de Lei nº 489/2025, por reconhecer sua relevância social e
legalidade formal.
É o parecer.
 
Sala das Comissões, 26 de novembro de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS: Thales Diniz
VOTOS DESFAVORÁVEIS:
ABSTENÇÕES:



Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:0E83BF2E
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Assunto :

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE TAILANDÊS) - FAMT.

O U T R O S D A D O S



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 
PROJETO DE LEI Nº ___ / 2025 
 
AUTORIA: Vereadora Teca Nelma 
 

DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A FEDERAÇÃO 
ALAGOANA DE MUAYTHAI  (BOXE 
TAILANDÊS) - FAMT. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
MUAYTHAI  (BOXE TAILANDÊS) - FAMT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 34.224.647/0001-19, com sede e foro jurídico no município de Maceió/AL, 
localizada na Rua Vinte E Um De Abril, 322, no bairro do Prado, fundada em 10 de Janeiro 
de 2019. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 16 de Outubro de 2025.  

​
Teca Nelma​
Vereadora 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por objetivo reconhecer, por meio da concessão do Título 
de Utilidade Pública, a relevante atuação da Federação Alagoana de Muaythai (FAMT), 
entidade que há anos vem desempenhando papel essencial na promoção do esporte, na 
formação de cidadãos e na inclusão social em nosso Estado. 

 
A FAMT, também conhecida como Federação Alagoana de Muaythai (Boxe 

Tailandês), é uma instituição sem fins lucrativos que se dedica à organização, 
regulamentação e desenvolvimento do Muaythai em Alagoas. Com ações contínuas e 
consistentes, a Federação tem contribuído significativamente para o fortalecimento do 
esporte e para a transformação social de centenas de jovens e adultos, servindo como 
exemplo de compromisso, disciplina e cidadania. 

 
Nos últimos anos, a Federação realizou diversas atividades de grande impacto social e 

esportivo, dentre as quais destacam-se os Campeonatos Alagoanos de Muaythai, que 
valorizam os atletas locais e promovem a integração esportiva entre diferentes municípios, 
além de possibilitar a descoberta de novos talentos. A FAMT também levou o nome de 
Alagoas ao cenário nacional, conquistando expressivas colocações, como o 3º lugar no 
Campeonato Brasileiro de Muaythai, nas edições de 2022 e 2023, realizadas em São Paulo, 
demonstrando o alto nível técnico e a seriedade de seu trabalho. 

 
A Federação atua ainda na formação de árbitros e instrutores, através de workshops e 

cursos de arbitragem, como o realizado em 2025 na Escola Estadual Professor Pedro 
Teixeira de Vasconcelos, fortalecendo o caráter educativo e profissional do esporte. Também 
promove exames de graduação regulares, em academias e centros de treinamento parceiros, 
garantindo o aprimoramento técnico e ético dos praticantes. 

 
De especial relevância é o papel da FAMT no desenvolvimento de projetos sociais que 

utilizam o Muaythai como ferramenta de transformação e inclusão. Dentre eles, merecem 
destaque o Projeto Social Feitosa – Construindo Sonhos, o Projeto Social na Barra de Santo 
Antônio – Lutando pela Vida, o Projeto Social Instituto Reginaldo Lessa, e o Projeto Social 
Falcões, iniciado em 2023. Essas iniciativas oferecem aulas gratuitas, acompanhamento 
esportivo e atividades formativas a crianças, adolescentes e jovens em situação de 
vulnerabilidade, contribuindo para a redução da violência, a prevenção ao uso de drogas e a 
promoção da educação e da saúde. 

 
O esporte, em especial o Muaythai, tem se mostrado um poderoso instrumento de 

transformação social. Através de sua prática, os alunos aprendem valores como respeito, 
disciplina, superação e solidariedade, desenvolvendo não apenas o corpo, mas também o 
caráter e a autoestima. A atuação da Federação Alagoana de Muaythai tem contribuído para 
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o fortalecimento desses valores em comunidades carentes, colaborando com políticas 
públicas voltadas à juventude, à cidadania e à inclusão. 

 
Além disso, a Federação tem desempenhado importante papel na representação do 

Estado de Alagoas em competições nacionais e interestaduais, projetando o nome do Estado 
em eventos de grande porte e elevando o prestígio da prática esportiva alagoana em todo o 
país. Tais ações estão em plena consonância com os princípios previstos na Constituição 
Estadual e nas leis de incentivo ao esporte, que reconhecem o desporto como meio de 
promoção social e de formação humana. 

 
Diante de todos esses méritos, é incontestável que a Federação Alagoana de Muaythai 

exerce atividades de utilidade pública, contribuindo de forma direta e efetiva para o 
bem-estar coletivo, para a formação de cidadãos conscientes e para o desenvolvimento 
esportivo e social de Alagoas. 

 
A concessão do Título de Utilidade Pública representa, portanto, o justo 

reconhecimento do Poder Legislativo ao trabalho sério, comprometido e transformador 
desenvolvido pela entidade, fortalecendo suas ações e possibilitando novas parcerias e 
investimentos em prol da juventude e do esporte alagoano. 
 

 
 

​
Teca Nelma​
Vereadora 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10160008 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 513/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE
TAILANDÊS) - FAMT.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 16 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por  CPF Nº 029.000.564-70 -  Francisco Holanda Costa Filho,
Presidente em 16 de outubro de 2025 às 16h03.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10160008 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 513/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE
TAILANDÊS) - FAMT.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico.

Sabe-se que a concessão de título de utilidade pública às organizações sem fins lucrativos é regida pela Lei
Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, a qual prevê requisitos que devem ser preenchidos pelas entidades
civis, sob pena de arquivamento do projeto.

Compulsando os autos, verifica-se que não foram anexadas declarações de compromisso da entidade quanto à
natureza não remunerada dos cargos de diretoria (art. 2º, III) e publicação semestral de demonstrativo da
aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do Poder Público (art. 2º, IV).

Desse modo, encaminhem-se os autos ao gabinete da Vereadora Teca Nelma para adequação, conforme normas
regimentais e legais.

Maceió/AL, 20 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 20 de outubro de 2025 às 15h50.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10160008 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 513/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE
TAILANDÊS) - FAMT.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de proposição apresentada pela Vereadora Teca Nelma em 16/10/2025, a qual visa conceder à Federação
Alagoana de Muaythai - FAMT o título de entidade de utilidade pública municipal.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió.

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo.

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade objeto do presente Projeto.

Nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de utilidade
pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os Projetos de
Lei  que  concedem o  título  de  entidade  de  utilidade  pública  municipal  a  organizações  sem fins  lucrativos  devem
apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto (art. 2º,
parágrafo único). São eles:



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Constituição no Município de Maceió;
Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros;
Natureza não remunerada dos cargos de diretoria;
Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público;
Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos.

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 513/2025 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos:

 

REQUISITO COMPROVAÇÃO
Constituição no Município de Maceió Páginas 5, 10 e 29
Personalidade jurídica própria Página 29
Natureza não remunerada da diretoria Página 42
Publicação semestral de demonstrativo Página 43
Efetivo funcionamento há 2 (dois) anos Páginas 32-38

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que o Projeto de Lei está em conformidade com a legislação
competente vigente e opina pela sua regular tramitação legislativa.

É o parecer.

Maceió/AL, 14 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 14 de novembro de 2025 às 22h04.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10160008 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 513/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE
TAILANDÊS) - FAMT.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 14 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 14 de novembro de 2025 às 22h06.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10160008 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 513/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE
TAILANDÊS) - FAMT.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 18 de novembro de 2025 às 11h08.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10160008 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 513/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE
TAILANDÊS) - FAMT.

DESPACHO

Trata-se de proposição legislativa lida e aprovada no prolongamento do expediente na 93ª sessão ordinária.
Encaminhem-se os autos à CCJ, nos termos regimentais.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 18 de novembro de 2025 às 20h25.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10160008 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 513/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE
TAILANDÊS) - FAMT.

DESPACHO

Ao Vereador Cal Moreira, para emitir parecer.

Maceió/AL, 19 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 19 de novembro de 2025 às 15h39.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CCJRF 
PARECER N9  098/2025 GVCM 

Processo: 10160008 

Projeto de Lei: 513/2025 

Autor(a): Vereadora Teca Nelma 

Relator: Vereador Cal Moreira 

I - RELATÓRIO: 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final - CORE, na forma do artigo 

63, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei de n2  513/2025, de autoria do(a) 

nobre Vereador(a) Teca Nelma, que "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 

MUAYTHAI (BOXE  TAI  LANDES) - FAMT". 

E o relatório. 

II-ANALISE 

Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete a esta 

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos quanto ao seu 

aspecto constitucional, legal ou jurídico e regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem seu 

parecer, salvo nos casos expressamente previstos no Regimento Interno. 

Antes de adentrar à análise especifica de sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se 

necessário, primeiramente, examinar as regras de competência municipal de legislar, as quais estão 

expressamente previstas na Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:  

Art.  30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber. 

Alem disso, o artigo 62, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que compete ao 

Município de Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação 

federal e estadual. 

Prosseguindo, a presente proposição tem por finalidade reconhecer a importância e a relevância dos 

serviços prestados pela entidade mencionada, por meio da concessão do titulo de utilidade pública, como 

forma de valorização institucional conferida pelo Poder Legislativo Municipal. 

A matéria em análise encontra respaldo no principio da autonomia do Poder Legislativo Municipal, que 

assegura ã Câmara Municipal a competência para dispor, mediante lei, sobre matérias de sua atribuição, 

dentre as quais se inclui a concessão de títulos de utilidade pública a entidades que demonstrem atuação de 

interesse coletivo e relevante para a sociedade local. 

A concessão de títulos de utilidade pública no âmbito do Município de Maceió está disciplinada pela 

Lei n9 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que estabelece os critérios e requisitos para o reconhecimento 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

oficial de entidades que prestam relevantes serviços a coletividade, sem fins lucrativos, e com comprovada 

atuação social. 

Assim, sob os aspectos constitucionais e regimentais, o Projeto de Lei em análise apresenta-se em 

conformidade com os princípios normativos vigentes, não havendo óbices a sua tramitação nem a sua 

eventual aprovação. 

Ressalta-se que, por se tratar de projeto que versa sobre a concessão de titulo de utilidade pública, 

este Relator adota a postura de restringir sua manifestação, no âmbito da CCJ, à análise da regimentalidade 

e da constitucionalidade, deixando para a Comissão de Serviços Públicos, da qual é Presidente, a apreciação 

quanto a legalidade (especialmente no tocante a observância dos requisitos da Lei n2 4.294, de 07 de 

fevereiro de 1994) e ao mérito da entidade requerente. 

Tal procedimento é adotado por entender este Relator ser a forma mais adequada de condução, tendo 

em vista que os processos de utilidade pública possuem dinâmica distinta das demais proposições, muitas 

vezes carecendo de documentos comprobatórios que são posteriormente diligenciados pela Comissão de 

Serviços Públicos junto ao proponente, uma vez que essa divisão de atribuições contribui para preservar a 

organização e a racionalidade do fluxo de trabalho, garantindo que a análise documental e de mérito ocorra 

no momento processual mais apropriado e sob a comissão técnica mais especializada.  

III -  VOTO 

Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, votamos pela 

CONSTITUCIONALIDADE e REGIMENTALIDADE do Projeto de Lei n2  513/2025, de autoria do(a) nobre 

Vereador(a) Teca Nelma, que "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI 

(BOXE TAILANDES) - FAMT". 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 2025. 

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 

VEREADOR(A) 

OLNIA TENORIO 

VOTOS FAVORÁVEIS VOTOS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

LEONARDO DIAS  

THIAGO PRADO  
- --- 

SIDERLANE MENDONÇA 

ALDO LOUREIRO  

SILVAN  IA BARBOSA  
441111111111101111MW4A, 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10160008 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 513/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE
TAILANDÊS) - FAMT.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação em Diário Oficial.

Maceió/AL, 25 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 25 de novembro de 2025 às 17h00.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL –

CCJRF / PROCESSO: 10160008.

PARECER
PROCESSO: 10160008.
PROJETO DE LEI: 513/2025
AUTOR(A): VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
I - RELATÓRIO:
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição e Justiça e
Redação Final - CCJRF, na forma do artigo 63, inciso I, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei de
nº 513/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a) Teca Nelma,
que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE
TAILANDÊS) - FAMT”.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
 
Nos termos do artigo 63, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa, compete a esta Comissão de Constituição e
Justiça e Redação Final, se manifestar sobre todos assuntos
quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e
regimental, não podendo tramitar na Câmara Municipal sem
seu parecer, salvo nos casos expressamente previstos no
Regimento Interno.
Antes de adentrar à análise específica de sua
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, faz-se
necessário, primeiramente, examinar as regras de competência
municipal de legislar, as quais estão expressamente previstas na
Constituição Federal, nos incisos I e II, do artigo 30, vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.
Além disso, o artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Maceió prevê que compete ao Município de
Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e
suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.
Prosseguindo, a presente proposição tem por finalidade
reconhecer a importância e a relevância dos serviços prestados
pela entidade mencionada, por meio da concessão do título de
utilidade pública, como forma de valorização institucional
conferida pelo Poder Legislativo Municipal.
A matéria em análise encontra respaldo no princípio da
autonomia do Poder Legislativo Municipal, que assegura à
Câmara Municipal a competência para dispor, mediante lei,
sobre matérias de sua atribuição, dentre as quais se inclui a
concessão de títulos de utilidade pública a entidades que
demonstrem atuação de interesse coletivo e relevante para a
sociedade local.
A concessão de títulos de utilidade pública no âmbito do
Município de Maceió está disciplinada pela Lei nº 4.294, de 07
de fevereiro de 1994, que estabelece os critérios e requisitos
para o reconhecimento oficial de entidades que prestam
relevantes serviços à coletividade, sem fins lucrativos, e com
comprovada atuação social.
Assim, sob os aspectos constitucionais e regimentais, o Projeto
de Lei em análise apresenta-se em conformidade com os
princípios normativos vigentes, não havendo óbices à sua
tramitação nem à sua eventual aprovação.
Ressalta-se que, por se tratar de projeto que versa sobre a
concessão de título de utilidade pública, este Relator adota a
postura de restringir sua manifestação, no âmbito da CCJ, à



análise da regimentalidade e da constitucionalidade, deixando
para a Comissão de Serviços Públicos, da qual é Presidente, a
apreciação quanto à legalidade (especialmente no tocante à
observância dos requisitos da Lei nº 4.294, de 07 de fevereiro
de 1994) e ao mérito da entidade requerente.
Tal procedimento é adotado por entender este Relator ser a
forma mais adequada de condução, tendo em vista que os
processos de utilidade pública possuem dinâmica distinta das
demais proposições, muitas vezes carecendo de documentos
comprobatórios que são posteriormente diligenciados pela
Comissão de Serviços Públicos junto ao proponente, uma vez
que essa divisão de atribuições contribui para preservar a
organização e a racionalidade do fluxo de trabalho, garantindo
que a análise documental e de mérito ocorra no momento
processual mais apropriado e sob a comissão técnica mais
especializada.
 
III - VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE e REGIMENTALIDADE do
Projeto de Lei nº 513/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a)
Teca Nelma, que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE
TAILANDÊS) - FAMT”.
É o parecer.
Sala das Comissões, 25 de novembro de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Leonardo Dias
Thiago Prado
Aldo Loureiro
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:BE8BEC0E

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/11/2025. Edição 7298
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARECER N2  015/2025 GVCM 

Processo: 10160008 

Projeto de Lei: 513/2025 

Autor(a): Vereadora Teca Nelma 

Relator: Vereador Cal Moreira 

I - RELATÓRIO: 

Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos o Projeto de Lei de n2  513/2025, de autoria do(a) 

nobre Vereador(a) Teca Nelma, que "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 

MUAYTHAI (BOXE  TAI  LANDES) - FAMT". 

Vale destacar que a presente propositura foi submetida a análise da Comissão de Constituição e Justiça 

e Redação Final - CCJRF, na qual foi exarado parecer favorável a matéria, cabendo a esta comissão apenas a 

análise de mérito. 

o relatório. 

II - ANALISE: 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o Município, ente federativo autônomo conforme o artigo 18, 

caput, da Constituição Federal, possui competência constitucional para dispor sobre matérias de interesse 

local, nos termos do artigo 30, inciso I, incluindo-se, neste aspecto, a atribuição para declarar a utilidade 

pública de entidades que atuam em sua circunscrição. 

Nesse sentido, o referido projeto de lei, que "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO 

ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE TAILANDES) - FAMT", foi encaminhado a esta comissão para manifestação, 

atendendo ao disposto nos artigos 53, inciso II; 72, inciso VI; e 116 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. 

Sendo assim, os pedidos de declaração de utilidade pública obedecerão aos critérios estabelecidos nas 

Leis Municipais n2  4.294, de 1994, e n2  5.237, de 2002, que dispõem sobre os requisitos legais a serem 

observados pelas entidades interessadas, tais como: estar constituída no município de Maceió; possuir 

personalidade jurídica; não remunerar seus diretores; publicar, semestralmente, demonstrativo com a 

aplicação dos recursos recebidos a titulo de doação pelo Poder Público; e estar em funcionamento há, no 

mínimo, dois anos. 

Analisando detidamente os documentos anexados, observo que foram cumpridas todas as exigências 

legais estabelecidas nas Leis Municipais n2  4.294, de 1994, e n2  5.237, de 2002, demonstrando que a 

entidade atende aos requisitos necessários para a declaração de utilidade pública.  

III -  VOTO:  



-  

CLAUDIO MOREIRA DA SILVA 

Vereador 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DOS VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA 

Diante de todo o exposto, esta Comissão de Serviços Públicos manifesta-se FAVORAVELMENTE 

aprovação do Projeto de Lei n° 513/2025, por reconhecer sua relevância social e legalidade formal. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2025. 

VEREADOR(A) VOTOS FAVORÁVEIS VOTOS CONTRÁRIOS ABSTENÇÕES 

THALES DINIZ  

LEONARDO DIAS 



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
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PARECER Nº 015/2025 GVCM 
PROCESSO: 10160008.
PROJETO DE LEI: 513/2025
AUTOR(A): VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA
 
I - RELATÓRIO:
Vem ao exame desta Comissão de Serviços Públicos o Projeto
de Lei de nº 513/2025, de autoria do(a) nobre Vereador(a) Teca
Nelma, que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE
TAILANDÊS) - FAMT”.
Vale destacar que a presente propositura foi submetida à
análise da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final
- CCJRF, na qual foi exarado parecer favorável à matéria,
cabendo a esta comissão apenas a análise de mérito.
É o relatório.
 
II - ANÁLISE:
Inicialmente, cumpre esclarecer que o Município, ente
federativo autônomo conforme o artigo 18, caput, da
Constituição Federal, possui competência constitucional para
dispor sobre matérias de interesse local, nos termos do artigo
30, inciso I, incluindo-se, neste aspecto, a atribuição para
declarar a utilidade pública de entidades que atuam em sua
circunscrição.
Nesse sentido, o referido projeto de lei, que “DECLARA DE
UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE
MUAYTHAI (BOXE TAILANDÊS) - FAMT”, foi
encaminhado a esta comissão para manifestação, atendendo ao
disposto nos artigos 53, inciso II; 72, inciso VI; e 116 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
Sendo assim, os pedidos de declaração de utilidade pública
obedecerão aos critérios estabelecidos nas Leis Municipais nº
4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002, que dispõem sobre os
requisitos legais a serem observados pelas entidades
interessadas, tais como: estar constituída no município de
Maceió; possuir personalidade jurídica; não remunerar seus
diretores; publicar, semestralmente, demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder
Público; e estar em funcionamento há, no mínimo, dois anos.
Analisando detidamente os documentos anexados, observo que
foram cumpridas todas as exigências legais estabelecidas nas
Leis Municipais nº 4.294, de 1994, e nº 5.237, de 2002,
demonstrando que a entidade atende aos requisitos necessários
para a declaração de utilidade pública.
 
III - VOTO:
Diante de todo o exposto, esta Comissão de Serviços Públicos
manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto
de Lei nº 513/2025, por reconhecer sua relevância social e
legalidade formal.
É o parecer.
Sala das Comissões, 02 de dezembro de 2025.
 
CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS: Thales Diniz
VOTOS DESFAVORÁVEIS:
ABSTENÇÕES:

Publicado por:
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             PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2025 – GVAP/CMM 

 

Concessão da Comenda ARTHUR RAMOS 

ao deputado estadual. CLAUDIO ALEXANDRE 

AYRES DA COSTA 

 

A Sua Excelência o Senhor, 

Francisco Holanda Costa Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

 

 O Excelentíssimo Vereador ALLAN PIERRE VASCONCELOS, com endereço 

eletrônico gab.allanpierre@maceio.al.leg.br, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem, respeitosamente, perante Vossas Excelências, com fulcro no Art. 219 – Inciso II, Art. 

221- Parágrafo Único, inciso IX , Art. 311 § 1º, Inciso I e art. 312 § 1º, Inciso VIII, do 

Regimento Interno desta Egrégia Casa Legislativa, vem apresentar o presente PROJETO 

DE DECRETO LEGISLATIVO, para apreciação e deliberação deste Soberano Plenário. 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2025/CMM 

Com os melhores cumprimentos, valemo-nos do presente, para respeitosamente 

fazer chegar ao conhecimento de Vossa Excelência, o presente PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO, de nossa iniciativa que visa à concessão de Titulo Honorífico, A 

COMENDA ARTHUR RAMOS, (Decreto Legislativo N° 307 de 27/ 06/ 2003) a ser 

conferida a personalidades nacionais, que tenham, por qualquer meio, prestado serviços 
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relevantes em prol do desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de Atividade, no que 

pretendemos outorgar o referido Título ao Ilustríssimo Sr. CLAUDIO ALEXANDRE 

AYRES DA COSTA, maceioense, casado, advogado, atualmente, deputado estadual do 

estado de Alagoas 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 

Cláudio Alexandre Ayres da Costa é deputado estadual por Alagoas, advogado, 

casado, pai de duas filhas, gestor público e uma das principais lideranças políticas do estado 

na defesa da saúde pública e do desenvolvimento regional. 

Formado em Direito pelo Centro Universitário CESMAC e pós-graduado em Gestão 

Pública e Cidades pelo Centro Universitário Tiradentes (UNIT), Alexandre Ayres iniciou sua 

trajetória profissional no campo do Direito Eleitoral, atuando como advogado de destaque na 

área. 

Sua entrada na gestão pública ocorreu entre 2013 e 2015, quando ocupou o cargo de 

superintendente da Associação dos Municípios Alagoanos (AMA), atuando diretamente no 

fortalecimento das gestões municipais e na articulação institucional entre prefeituras e o 

Governo do Estado. 

 

 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS (2015–2018) 

 

Em janeiro de 2015, foi nomeado secretário de Estado do Meio Ambiente e dos 

Recursos Hídricos de Alagoas (SEMARH), na primeira gestão do governador Renan Filho. 

À frente da pasta, Alexandre Ayres protagonizou avanços importantes nas políticas hídricas 

e ambientais do estado: 
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● Perfuração de mais de 600 poços artesianos, levando água potável para 

comunidades de todas as regiões de Alagoas; 

● Destrava de convênios federais e ampliação de programas como Água Doce e Água 

Para Todos; 

● Implantação da Política Nacional de Resíduos Sólidos com o encerramento de todos 

os lixões a céu aberto — tornando Alagoas o 1º estado do Nordeste e 3º do país a atingir esse 

feito. 

Em dezembro de 2018, Alexandre foi nomeado secretário executivo do Gabinete 

Civil, função que exerceu até ser convidado para a Secretaria de Estado da Saúde. 

 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE (2019–2022) 

 

Em fevereiro de 2019, assumiu a Secretaria de Estado da Saúde (Sesau) e liderou uma 

das gestões mais marcantes da história da saúde pública alagoana. Em seu comando, o estado 

vivenciou uma verdadeira revolução na estrutura de atendimento do SUS: 

● Criação do programa Dose Certa, com a entrega de R$ 18 milhões em 

medicamentos para a Atenção Básica; 

● Lançamento do programa Remédio em Casa, com entrega de medicamentos de alto 

custo diretamente aos pacientes; 

● Mutirão de Cirurgias com triagens e procedimentos de hérnia, vesícula e mioma 

em todo o estado. 

Entre as principais entregas estruturantes estão: 

● Hospital da Mulher Dra. Nise da Silveira, referência em saúde feminina; 

● UPAs do Jacintinho, Tabuleiro, Cidade Universitária, Jaraguá, Chã da Jaqueira, em 

Maceió, e UPA Arapiraca; 

● Hospital Metropolitano de Alagoas, em Maceió; 
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● Hospital Regional do Norte, em Porto Calvo; 

● Hospital Regional da Mata, em União dos Palmares; 

● Hospital Regional do Alto Sertão, em Delmiro Gouveia; 

● Hospital da Criança, em Maceió. 

 

LIDERANÇA NO ENFRENTAMENTO À COVID-19 

 

Como secretário durante a pandemia, Alexandre Ayres foi o responsável pela 

execução do Plano de Contingência da Covid-19, implantando: 

● Mais de 1.300 leitos exclusivos para Covid-19, entre UTIs e leitos clínicos; 

● 3 Centrais de Triagem, em Maceió e Arapiraca; 

● Hospitais de campanha nas duas maiores cidades do estado; 

● Programas como o Alô Saúde e Alô Saúde Mental para acolhimento remoto da 

população; 

● Barreiras sanitárias em regiões estratégicas, com ações integradas com a segurança 

pública. 

Destaca-se ainda a conversão emergencial do Hospital da Mulher em unidade 

referência para Covid-19, além da antecipação das obras do Metropolitano e do Regional do 

Norte, ambos entregues em plena pandemia. 

 

ATUAÇÃO COMO DEPUTADO ESTADUAL 

Em 2022, Alexandre Ayres foi eleito deputado estadual com votação expressiva, com 

61.142 votos, levando para a Assembleia Legislativa de Alagoas sua experiência de gestão, 

escuta ativa e compromisso com políticas públicas que impactam diretamente a vida das 

pessoas. 

Desde o início do mandato, vem atuando com firmeza em três eixos centrais: 
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Saúde pública – Com profundo conhecimento do sistema, tem apresentado projetos e 

feito articulações para fortalecer o SUS, ampliar o acesso a cirurgias, garantir medicamentos 

e lutar pela valorização dos profissionais da saúde, que considera “a espinha dorsal da gestão 

pública de cuidado”. 

Autismo e inclusão – Uma das bandeiras mais sensíveis do mandato. O deputado tem 

atuado diretamente em defesa das famílias atípicas, apoiando centros de atendimento 

especializado, destinando recursos para instituições que atendem pessoas com TEA e 

cobrando do estado uma política permanente de atenção e acolhimento às pessoas com 

autismo. 

Segurança Pública – Uma das principais bandeiras do mandato. Alexandre tem 

cobrado investimentos consistentes na estrutura das forças de segurança, apoio às guardas 

municipais e valorização dos profissionais que arriscam suas vidas diariamente. Atua com 

firmeza na defesa de políticas públicas integradas de prevenção à violência, combate à 

criminalidade e proteção das famílias alagoanas. Também é autor de projetos de lei que visam 

punir mais duramente agressores e criminosos, como o PL que expõe fotos e nomes de 

agressores condenados por violência contra a mulher, e a lei que expõe nome de foto de 

pedófilos condenados em Alagoas. 

 

Sala de Reuniões,  

           Às Comissões Competentes. 

 

     Maceió, 21 de maio de 2025. 

 

 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió MDB-AL  
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 05210026 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 88/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : COMENDA ARTHUR RAMOS AO DEPUTADO ESTADUAL. CLAUDIO ALEXANDRE AYRES
DA COSTA.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 04 de junho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 04 de junho de 2025 às
18h49.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05210026 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 88/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : COMENDA ARTHUR RAMOS AO DEPUTADO ESTADUAL. CLAUDIO ALEXANDRE AYRES
DA COSTA.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 23 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 23 de junho de
2025 às 10h35.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05210026 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 88/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : COMENDA ARTHUR RAMOS AO DEPUTADO ESTADUAL. CLAUDIO ALEXANDRE AYRES
DA COSTA.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 25 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 25 de novembro de 2025 às 15h16.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PROCESSO Nº 10150001/2025.

PARECER
PROCESSO Nº 10150001/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 88/2025
AUTORIA: VEREADOR ALLAN PIERRE
 

EMENTA: CONCESSÃO DA COMENDA
ARTHUR RAMOS AO DEPUTADO
ESTADUAL CLAUDIO ALEXANDRE
AYRES DA COSTA.

 
RELATORIA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
 
PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
88/2025 QUE CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS
AO DEPUTADO ESTADUAL CLAUDIO ALEXANDRE
AYRES DA COSTA. PELA CONSTITUCIONALIDADE.
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de projeto de Decreto Legislativo n° 88/2025 de
autoria do nobre Vereador Allan Pierre que concede a da
Comenda ARTHUR RAMOS ao deputado estadual CLAUDIO
ALEXANDRE AYRES DA COSTA.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta Comissão para exarar parecer ao
Projeto de Decreto Legislativo, o qual deve ser analisado sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, conforme determina
o art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
O projeto de Decreto Legislativo n° 88/2025 concede da
Comenda ARTHUR RAMOS ao deputado estadual CLAUDIO
ALEXANDRE AYRES DA COSTA, senão vejamos a íntegra
do Projeto:
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a Comenda ARTHUR RAMOS ao
deputado estadual CLAUDIO ALEXANDRE AYRES DA
COSTA, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados
em defesa da saúde pública e desenvolvimento regional. Bem
como por sua forte atuação institucional.
Art. 2º A entrega da referida Comenda será realizada em Sessão
Solene a ser convocada pela Mesa Diretora desta Casa
Legislativa.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
A concessão de comendas encontra amparo legal no art. 312 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa e tem como alcance
pessoas que se destacaram na comunidade e que tenham
contribuído para o desenvolvimento de Maceió.
Vale salientar, que a referida proposição observa todos os
requisitos previstos no Art. 219, Inciso II, Art. 221- Parágrafo
Único, inciso IX e do art. 312 do Regimento Interno desta Casa
Legislativa; trazendo, em anexo, a biografia circunstanciada do
homenageado e elencando todos os seus importantes serviços
prestados à população.
Ademais, a concessão desta comenda está prevista no
Regimento Interno, conforme art. 312, §2º, inciso XII.
Ainda, após votação nesta comissão, se faz necessário, na
forma do art. 66, inciso III, do Regimento Interno, que o



Projeto de Decreto Legislativo seja encaminhado à Comissão
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para ulterior análise.
 
III – VOTO
 
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo pela APROVAÇÃO
Do Projeto de Decreto Legislativo n. 88/2025 de autoria do
nobre Vereador Allan Pierre.
 
É o que tenho a manifestar.
 
Sala das Comissões, 12 de novembro de 2025.
 
OLÍVIA TENÓRIO
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
CAL MOREIRA
ALDO LOUREIRO
DELEGAGO THIAGO PRADO
 
ABSTENÇÃO:
LEONARDO DIAS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:901DB86D

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 26/11/2025. Edição 7297
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
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DESPACHO

Ao Vereador Jonatas Omena, para emitir parecer.

Maceió/AL, 01 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 01 de dezembro de 2025 às 10h34.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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DESPACHO

Devolvo os autos, juntamente com o parecer que versa sobre o mérito do projeto, à Presidência da Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esportes, para prosseguimento do feito, na forma regimental.

Maceió/AL, 10 de dezembro de 2025.
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Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 10 de dezembro de 2025.
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"CONCEDE A COMENDA ARTHUR RAMOS
AO DEPUTADO ESTADUAL. CLAUDIO
ALEXANDRE AYRES DA COSTA."
 

I - RELATÓRIO
Vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e
Esportes o Projeto de Decreto Legislativo n° 011/2025, de
autoria do Excelentíssimo VEREADOR ALLAN PIERRE
VASCONCELOS, que dispõe sobre a concessão da Comenda
"Arthur Ramos", instituída pelo Decreto Legislativo n° 307, de
27 ed junho de 2003, ao Ilustrissimo Senhor Cláudio Alexandre
Ayres da Costa, deputado estadual pelo Estado de Alagoas.
A proposição tem por finalidade outorgar título honorífico a
personalidade nacional que presta relevantes serviços em prol
do desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de
atividade, nos termos da legislação que rege a referida
comenda, indicando, para tanto, o homenageado acima citado,
maceioense, casado, advogado, gestor público e parlamentar.
A justificativa do projeto destaca a trajetória acadêmica e
profissional do homenageado, formado em Direito pelo Centro
Universitário CESMAC, pós-graduado em Gestão Pública e
Cidades pelo Centro Universitário Tiradentes (UNIT), sua
atuação como advogado na seara do Direito Eleitoral, sua
experiência como superintendente da Associação dos
Municípios Alagoanos (AMA) e, posteriormente, como
Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos, Secretário Executivo do Gabinete Civil e Secretário
de Estado da Saúde.
Ressalta, ainda, sua liderança no fortalecimento das políticas
públicas de meio ambiente, recursos hídricos, saúde e gestão da
pandemia de Covid-19, notadamente com a ampliação de
leitos, criação de hospitais e programas de acesso a
medicamentos, bem como sua atuação, já na condição de
deputado estadual, em eixos centrais como a saúde pública, a
pauta do autismo e da inclusão, e a segurança pública, com
proposições e articulações voltadas à proteção das famílias
alagoanas e ao fortalecimento do serviço público.
 
II – COMPETÊNCIA DA COMISSÃO
A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes é órgão
técnico- legislativo incumbido de apreciar matérias
relacionadas à promoção da cidadania, da cultura, da memória
e da identidade local, bem como aquelas que versem sobre
homenagens oficiais concedidas pelo Poder Legislativo a
pessoas e instituições que contribuam, de forma relevante, para
o desenvolvimento social, humano, cultural e econômico do
Município de Maceió.
Considerando que a Comenda "Arthur Ramos" se destina a
reconhecer personalidades que prestam serviços relevantes ao
desenvolvimento de Maceió, e que a concessão de títulos
honoríficos se insere no âmbito das manifestações de
reconhecimento institucional desta Casa, compete a esta
Comissão pronunciar-se quanto ao mérito da matéria,
especialmente sob o prisma de sua adequação aos valores que
norteiam a formação cidadã, o fortalecimento das políticas
públicas e a valorização de exemplos positivos para a
coletividade.

12/12/25, 08:56 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/D280BA52/68446e4202d4c8642f8626c4d4a5866268446e4202d4c8642f8626c4d4a58662 1/3



Ressalte-se que a análise estritamente jurídica, quanto à
constitucionalidade, legalidade e demais aspectos formais do
Projeto, compete às instâncias próprias desta Câmara
Municipal, não sendo objeto do presente parecer, que se limita
à avaliação de mérito, no âmbito da competência temática desta
Comissão.
 
III – MÉRITO
No que se refere ao mérito, observa-se que o Projeto de
Decreto Legislativo n° 011/2025, harmoniza-se com a
finalidade da Comenda "Arthur Ramos", ao buscar homenagear
liderança política cuja trajetória está marcada pela prestação de
relevantes serviços à população alagoana e, de modo especial,
com fortes reflexos no Município de Maceió.
A atuação do homenageado na área da gestão pública evidencia
compromisso com políticas estruturantes. Na condição de
superintendente da Associação dos Municípios Alagoanos
(AMA), contribuiu para o fortalecimento das gestões
municipais e para a articulação institucional entre prefeituras e
Governo do Estado, o que repercute na melhoria da governança
e da capacidade de execução de políticas públicas também na
capital.
Enquanto Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos
Recursos Hidricos, sua atuação na perfuração de centenas de
poços artesianos, na ampliação de programas ed acesso à água
e na implantação da Política Nacional de Resíduos Sólidos,
com o encerramento dos lixões a céu aberto, significou avanço
concreto em saneamento, saúde preventiva e qualidade
ambiental, diretamente relacionados à qualidade de vida da
população, à imagem do território e ao próprio potencial de
desenvolvimento urbano e turístico de Maceió.
À frente da Secretaria de Estado da Saúde, entre 2019 e 2022, a
ampliação da rede hospitalar e de urgência e emergência, a
criação de programas de acesso a medicamentos e a realização
de mutirões de cirurgia repercutiram de maneira direta no
atendimento aos usuários do SUS, desafogando a rede
municipal, qualificando o cuidado e garantindo maior acesso
da população maceioense à saúde pública. Na condução do
enfrentamento a pandemia de Covid-19, a abertura de leitos, a
instalação de hospitais de campanha, centrais de triagem e
ações de acolhimento remoto demonstram protagonismo em
momento de grande sensibilidade social, em que a proteção da
vida e da saúde es constituiram em prioridade absoluta.
Já no exercício do mandato de deputado estadual, o
homenageado leva para o Parlamento a experiência acumulada
na gestão pública, mantendo como eixos principais de atuação
a saúde pública, o autismo e a inclusão, e a segurança pública.
A defesa do fortalecimento do SUS, da ampliação de cirurgias
e do acesso a medicamentos, a atenção às famílias atípicas e às
pessoas com TEA, por meio de apoio a centros de atendimento
e instituições especializadas, e a preocupação com a segurança
das famílias alagoanas, por meio da valorização das forças de
segurança e de proposições legislativas voltadas à proteção de
grupos vulneráveis, revelam compromisso permanente com a
dignidade da pessoa humana, com a inclusão social e com a
melhoria das condições de vida da população.
Tais ações dialogam diretamente com valores caros à educação
e à cultura, pois contribuem para a formação de uma sociedade
mais justa, acolhedora e consciente de seus direitos, além de
fortalecer a imagem de Maceió como cidade que reconhece e
valoriza gestores e lideranças comprometidas com o interesse
público. A concessão da Comenda "Arthur Ramos" ao
deputado Cláudio Alexandre Ayres da Costa, nesse contexto,
assume relevante papel simbólico e pedagógico, reforçando a
cultura de reconhecimento àqueles que dedicam sua trajetória
ao serviço da coletividade.
Assim, sob a ótica desta Comissão, a homenagem proposta se
mostra oportuna, justa, meritória e plenamente alinhada as
finalidades da comenda e ao interesse público do Município de
Maceió.
 
IV – CONCLUSÃO E VOTO
Diante do exposto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo
e Esportes, no exercício de suas atribuições regimentais e
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limitando-se à análise do mérito da proposição, manifesta-se
FAVORAVEL à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo
n° 011/2025, que concede a Comenda "Arthur Ramos" ao
deputado estadual Cláudio Alexandre Ayres da Costa, por
entender que a homenagem é justa, adequada e compatível com
o interesse público ecom os objetivos desta honraria.
Este é o parecer.
Assinado na data do protocolo.
 
JÔNATAS OMENA
Vereador – Câmara Municipal de Maceió
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
DAVID EMPREGOS
JEANNYNE BELTRÃO
 
VOTOS DESFAVORÁVEIS:
 
ABSTENÇÕES:
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Evandro José Cordeiro
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2025 – GVAP/CMM 

 

 

Concessão da Comenda SALVADOR LYRA ao 

Engenheiro Agrônomo TARCÍSIO JOSÉ 

OLIVEIRA ROCHA. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor, 

Francisco Holanda Costa Filho, 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

 

 O Excelentíssimo Vereador ALLAN PIERRE VASCONCELOS, com endereço 

eletrônico gab.allanpierre@maceio.al.leg.br, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

vem, respeitosamente, perante Vossas Excelências, com fulcro no art. 312,§1º  e § 2º , XLV 

e art. 221, Parágrafo Único, inciso IX , do Regimento Interno desta Egrégia Casa Legislativa, 

vem apresentar o presente PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, para apreciação e 

deliberação deste Soberano Plenário. 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2025/CMM 

 

Com os melhores cumprimentos, valemo-nos do presente, para respeitosamente 

fazer chegar ao conhecimento de Vossa Excelência, o presente PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO, de nossa iniciativa que visa à concessão de Titulo Honorífico, A 

COMENDA SALVADOR LYRA (DECRETO LEGISLATIVO Nº 337 DE 17/11/2005), 

destinada a personalidades que tenham se destacado na atuação da área industrial, trazendo 

benefícios à cidade de Maceió, no que pretendemos outorgar o referido Titulo ao Ilustríssimo 
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Sr. TARCÍSIO JOSÉ OLIVEIRA ROCHA, maceioense, casado, pai de dois filhos, 

atualmente atua como empresário no ramo de panificação. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

O Engenheiro Agrônomo e Empresário TARCÍSIO JOSÉ OLIVEIRA ROCHA, 

alagoano da Cidade de Maceió, filho de Ana Maria de Oliveira Rocha e de Sebastião de Lima 

Rocha, casado, pai de Victor e Larissa, possui uma história admirável, a qual sempre foi 

pautada pela dedicação incessante ao trabalho. Nascido em Maceió, ainda criança foi morar 

na cidade de Maribondo. Lá flertou com a primeira possibilidade profissional, a de 

borracheiro de tanto que gostava da companhia dos funcionários de uma borracharia que 

ficava à frente de sua casa, para o desassossego da mãe, que, era professora e queria que o 

filho estudasse. 

A vida em Maribondo não durou muito tempo, e Maceió puxou a família para a 

capital, em virtude do trabalho de seu pai Sebastião. Apesar de ser um jovem de pilhérias, 

ainda na adolescência, aos 14 anos, Tarcísio conseguiu o primeiro emprego como office boy 

no escritório da usina Triunfo, época que lembra com carinho, até hoje seus filhos ouvem 

falar de como ele andava pelo centro de Maceió com uma pasta cheia de documentos debaixo 

do sol quente, discurso que repete sempre como exemplo de que devemos perseverar. 

 Em 1987 se formou engenheiro agrônomo pela Universidade Federal de Alagoas - 

UFAL. Após formado, foi trabalhar no setor de tratores e máquinas agrícolas como vendedor 

na Empresa Dalmo Peixoto. Ainda nos tempos de faculdade conheceu sua esposa Renata, 

também agrônoma e filha do empresário Luiz Carlos Maranhão, com a qual casou em 1989. 

Incansável no trabalho, mesmo tendo um emprego que ocupava todos os seus dias, 

sempre que podia ajudava o pai Sebastião em uma pequena padaria, que funcionou no bairro 
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do farol entre 1990 a 1995. Ali nascia a semente do que viria a ser sua futura empresa, a 

padaria Via Pão. No entanto, àquela época, era o açúcar que o chamava. 

Em 1991 nasceu seu primeiro filho Victor, hoje advogado e médico e em 1994 

nasceu sua filha Larissa, hoje executiva financeira na Califórnia-EUA. 

Em 1990, iniciou o trabalho no Grupo João Lyra, um conglomerado empresarial que 

controlava usinas de cana-de-açúcar, concessionárias e outros negócios, empregando cerca 

de 17 mil alagoanos, contribuindo para o desenvolvimento econômico, não só da grande 

Maceió, mas do Estado de Alagoas, onde contribuía significativamente e expressivamente 

para o aquecimento da economia local, e foi lá nesse grupo gigante que Tarcísio ocupou 

vários cargos até se tornar diretor executivo, cargo que lhe proporcionou contribuir para a 

valorização do trabalhador maceioense, onde permaneceu por 18 anos, contribuindo para o 

crescimento das empresas do grupo e com isso contribuindo concomitantemente para o 

desenvolvimento do Estado de Alagoas como um todo. Porém, em 2008 resolveu deixar o 

grupo e buscar novos desafios, indo trabalhar no Grupo Eduardo Farias em Pernambuco, 

como diretor operacional, ficando por 4 anos. EM 2012, deixou o grupo para empreender em 

seu próprio negócio. 

Fundou a construtora FIXA, em 2012, numa sociedade que durou até 2014. Neste 

mesmo ano, fundou sua atual empresa, a padaria Via Pão, a qual atualmente gera dezenas de 

empregos que dá o sustento a várias famílias na parte alta de Maceió há 10 anos com muito 

sucesso e prosperidade. 

Pelos motivos acima expostos, nada mais justo que esta casa legislativa, reconheça 

a importância do trabalho e dos serviços relevante prestados pelo profissional exemplar e por 

sua contribuição ao município de Maceió. 
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Esperamos contar com o acolhimento e endosso dos nobres pares para aprovação 

desta justa homenagem, aproveito o ensejo para renovar meus votos de estima e apreço. 

 

Sala de Reuniões,  

Às Comissões Competentes. 

     Maceió, 28 de março de 2025. 

 

 

 

 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió MDB-AL  
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Assunto  :  CONCESSÃO  DA  COMENDA  SALVADOR  LYRA  AO  ENGENHEIRO  AGRÔNOMO
TARCÍSIO JOSÉ OLIVEIRA ROCHA.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 15 de abril de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 15 de abril de 2025 às
09h49.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04080024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 69/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto  :  CONCESSÃO  DA  COMENDA  SALVADOR  LYRA  AO  ENGENHEIRO  AGRÔNOMO
TARCÍSIO JOSÉ OLIVEIRA ROCHA.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 17 de abril de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 17 de abril de
2025 às 14h01.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04080024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 69/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto  :  CONCESSÃO  DA  COMENDA  SALVADOR  LYRA  AO  ENGENHEIRO  AGRÔNOMO
TARCÍSIO JOSÉ OLIVEIRA ROCHA.

D E S P A C H O

Excelentíssimo Senhor Vereador,

Verificamos que a proposição objeto deste processo legislativo não se encontra formatada de acordo com a
melhor técnica legislativa, visto que os atos normativos devem ser organizados em artigos (incisos, alíneas,
parágrafos e itens) que enunciam as regras sobre a matéria legislada, o que não se verifica no bojo deste
processo.

Assim, encaminhamos para as devidas correções.

Maceió/AL, 23 de abril de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Leonardo  da
Fonseca Dias, CPF Nº 030.845.004-36 em 23 de abril de
2025 às 16h23.

Leonardo da Fonseca Dias
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

GABINETE DO VEREADOR ALLAN PIERRE

Processo N° : 04080024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 69/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto  :  CONCESSÃO  DA  COMENDA  SALVADOR  LYRA  AO  ENGENHEIRO  AGRÔNOMO
TARCÍSIO JOSÉ OLIVEIRA ROCHA.

D E S P A C H O

Realizada as correções solicitadas pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, retorno os autos para
conhecimento .

Maceió/AL, 08 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Allan  Pierre
Vasconcelos, CPF Nº 053.447.674-04 em 08 de maio de
2025 às 12h39.

Allan Pierre Vasconcelos
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04080024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 69/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto  :  CONCESSÃO  DA  COMENDA  SALVADOR  LYRA  AO  ENGENHEIRO  AGRÔNOMO
TARCÍSIO JOSÉ OLIVEIRA ROCHA.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 13 de maio de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 13 de maio de
2025 às 16h06.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04080024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 69/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA SALVADOR LYRA AO ENGENHEIRO AGRÔNOMO TARCÍSIO
JOSÉ OLIVEIRA ROCHA.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação em Diário Oficial.

Maceió/AL, 01 de dezembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 01 de dezembro de 2025 às 15h10.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DE N.º: 69 / 2025.

PARECER
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DE N.º: 69 /
2025
 

EMENTA: CONCESSÃO DA COMENDA
SALVADOR LYRA AO ENGENHEIRO
AGRÔNOMO TARCÍSIO JOSÉ OLIVEIRA
ROCHA.

 
AUTOR: VEREADOR ALLAN PIERRE VASCONCELOS
(MDB).
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
(SOLIDARIEDADE).
 
I. RELATÓRIO.
Trata-se de análise do Projeto de Decreto Legislativo de n.º
69/2025, de autoria do Vereador Allan Pierre (MDB), que tem
por objeto conceder a Comenda Salvador Lyra ao Engenheiro
Agrônomo Tarcísio José Oliveira Rocha, em reconhecimento
aos relevantes serviços prestados ao Município de Maceió.
O presente Projeto de Decreto Legislativo foi encaminhado a
esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
(CCJR) para análise quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e técnica legislativa.
Ressalte-se que consta nos autos despacho anterior do Nobre
Vereador Leonardo Dias (PL), que determinou o retorno da
proposição ao Autor para adequação de forma e técnica
legislativa, em razão de a matéria não estar devidamente
estruturada em artigos, conforme preceitua a Lei
Complementar de n.º 95/98, bem como o Regimento Interno
desta Casa de Leis.
Após o retorno do Autor e reapresentação da matéria, os autos
foram novamente remetidos a esta Comissão para
manifestação.
É o relatório.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO.
Esta Relatora reconhece a pertinência das observações
constantes do despacho anteriormente exarado pelo Nobre
Vereador Leonardo Dias (PL), no tocante à necessidade de
observância à técnica legislativa prevista no Regimento
Interno da Câmara Municipal de Maceió, especialmente nos
dispositivos que disciplinam a estrutura e forma dos Projetos
de Decreto Legislativo, bem com na Lei Complementar de n.º
95/98.
Entretanto, observa-se que a proposição ora em análise versa
sobre matéria de relevante interesse público e de caráter
meramente honorífico, sem implicações financeiras ou de
iniciativa reservada, encontrando amparo formal e material
na competência legislativa desta Casa Legislativa.
Dessa forma, considerando a importância da homenagem e o
teor do ato, entende esta Relatora que o prosseguimento da
matéria não afronta princípios de constitucionalidade ou
regimentalidade, podendo eventuais ajustes de redação e
forma serem realizados posteriormente na Redação Final.
 
III. CONCLUSÃO.
Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Decreto Legislativo de n.º 69/2025, de autoria do Vereador
Allan Pierre (MDB).
É o parecer.
 



Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 11 de
novembro de 2025.
 
SILVANIA BARBOSA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
OLIVIA TENÓRIO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
SIDERLANE MENDONÇA
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:9F21E9D3

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 03/12/2025. Edição 7302
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 04080024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 69/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA SALVADOR LYRA AO ENGENHEIRO AGRÔNOMO TARCÍSIO
JOSÉ OLIVEIRA ROCHA.

DESPACHO

Encaminhe-se ao Vereador Leonardo Dias para emissão de parecer.

Maceió/AL, 11 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 11 de dezembro de 2025 às 11h38.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 04080024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 69/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA SALVADOR LYRA AO ENGENHEIRO AGRÔNOMO TARCÍSIO
JOSÉ OLIVEIRA ROCHA.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 11 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 11 de dezembro de 2025 às 11h40.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 04080024.

PARECER Nº 088/2025 – CECTE
PROCESSO Nº: 04080024.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 69/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR ALLAN PIERRE
 

EMENTA: CONCESSÃO DA COMENDA
SALVADOR LYRA AO ENGENHEIRO
AGRÔNOMO TARCÍSIO JOSÉ OLIVEIRA
ROCHA.

 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS.
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 69/2025, de
autoria do VEREADOR ALLAN PIERRE, que trata da
CONCESSÃO DA COMENDA SALVADOR LYRA AO
ENGENHEIRO AGRÔNOMO TARCÍSIO JOSÉ OLIVEIRA
ROCHA.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu
mérito no âmbito das competências regimentais desta
Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo a CONCESSÃO DA
COMENDA SALVADOR LYRA AO ENGENHEIRO
AGRÔNOMO TARCÍSIO JOSÉ OLIVEIRA ROCHA.
Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte é competente para se manifestar sobre
matérias relacionadas à educação, cultura, patrimônio histórico,
turismo, esportes e temas correlatos, além da concessão de
títulos honoríficos e outorga de outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a
Comissão reconhece a relevância da proposição, considerando
a importância do reconhecimento público a indivíduos que
contribuem significativamente para o desenvolvimento
educacional, cultural e social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, III e Art. 116
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos
demais preceitos legais pertinentes, o Relator emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo
nº 69/2025.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se
favoravelmente à matéria, recomendando sua aprovação pelo
Plenário desta Casa Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
__________________.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
JÔNATAS OMENA

12/12/25, 08:42 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/9D9EADFD/7f11a28a5c1de1d7215b460384b0da087f11a28a5c1de1d7215b460384b0da08 1/2



DAVID EMPREGOS 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:9D9EADFD

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 12/12/2025. Edição 7307
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/

12/12/25, 08:42 Prefeitura Municipal de Maceió
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 04080024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 69/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA SALVADOR LYRA AO ENGENHEIRO AGRÔNOMO TARCÍSIO
JOSÉ OLIVEIRA ROCHA.

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 12 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 12 de dezembro de 2025 às 11h50.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 07100013 Ano : 2024 Emissão : 10/07/2024 13:32:28

Requerente / Procurador :

VEREADOR LEONARDO DIAS

Titular / Órgão :

VEREADOR LEONARDO DIAS

Tipo de Processo :

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº Projeto :

128/2024

Assunto :

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DA MEDALHA PADRE CÍCERO AO SENHOR PADRE MÁRCIO ROBERTO
DOS SANTOS.

O U T R O S D A D O S



ESTADO DE ALAGOAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. ____, de 2024
(Do Sr. LEONARDO DIAS)

Dispõe sobre a concessão da Medalha Padre Cícero ao Sr.
Padre Márcio Roberto dos Santos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA:

Art. 1º Fica concedida a Medalha Padre Cícero ao Sr. PADRE MÁRCIO ROBERTO
DOS SANTOS pelos relevantes serviços religiosos prestados à sociedade maceioense.

Art. 2º A Comenda ora outorgada será entregue em solenidade com a presença
do homenageado, em evento oficial a ser realizado nesta cidade em local a ser
definido em comum acordo com o homenageado.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação desta Casa Legislativa visa a

conceder a Medalha Padre Cícero ao Reverendíssimo Sr. Padre Márcio Roberto dos

Santos, em reconhecimento aos relevantes serviços religiosos prestados à sociedade

maceioense.

Pe. Márcio Roberto dos Santos, segundo filho do casal Mauro José dos Santos e

Maria Lucia dos Santos, ambos falecidos, teve toda sua formação educacional em

escolas públicas municipais e estaduais, ingressando no seminário em 1995. Sua

formação acadêmica seminarista foi realizada em Maceió, onde cursou o

propedêutico, a filosofia e a teologia. Ordenado diácono transitório em 10 de agosto

de 2022 e presbítero em 15 de maio de 2023, Pe. Márcio foi enviado três anos depois

para Roma, onde realizou mestrado em Catequética.

R. Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá – CEP 57022-180 - Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL
www.camarademaceio.al.gov.br - Página 1 de 2



Sua trajetória ministerial é marcada por um profundo comprometimento com

a comunidade. Trabalhou na paróquia de São José Operário e atuou simultaneamente

como capelão do então Hospital do Açúcar, hoje Hospital Veredas. Foi vice-reitor

durante dois anos e capelão das Irmãs do Bom Pastor, além de administrador

paroquial por nove anos, desempenhando papel crucial na reforma da Igreja Matriz

de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, no Vergel do Lago, onde continua a atuar até

o momento.

Pe. Márcio também possui um Master em Doutrina Social da Igreja, realizado

na Alemanha, e um Master sobre liturgia e espaço litúrgico, concluído em Roma.

Atualmente, é pároco da paróquia de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro e sua

atuação na catequese arquidiocesana se estende por onze anos. Além disso, foi o

padre referencial de acompanhamento da pastoral de casais em segunda união

estável durante treze anos e acompanha o movimento Equipes de Nossa Senhora há

24 anos.

Diante de tamanha dedicação e serviços prestados à comunidade, seja no

campo espiritual, educacional ou social, é justo e meritório que esta honraria seja

concedida ao Pe. Márcio Roberto dos Santos. Sua trajetória de vida e ministério é um

exemplo de compromisso com os valores cristãos e de profundo amor ao próximo,

fazendo dele uma figura de grande relevância para a sociedade maceioense.

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em _________________ de 2024.

LEONARDO DIAS
Vereador

R. Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá – CEP 57022-180 - Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 07100013 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 128/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DA MEDALHA PADRE CÍCERO AO
SENHOR PADRE MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJF.

Maceió/AL, 07 de agosto de 2024.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  ANA  GABRIELA
BENTO PINTO BRITO, CPF Nº 091.205.574-00 em 07 de
agosto de 2024 às 10h57.

ANA GABRIELA BENTO PINTO BRITO
Natureza Especial
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07100013 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 128/2024
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DA MEDALHA PADRE CÍCERO AO
SENHOR PADRE MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Oliveira Lima, para emitir parecer.

Maceió/AL, 09 de agosto de 2024.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 09 de agosto de
2024 às 10h28.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 07100013 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 128/2024
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DA MEDALHA PADRE CÍCERO AO
SENHOR PADRE MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS.

D E S P A C H O

À CCJRF para que anexe a publicação do diário oficial e em seguinda tramite para comissão temática pertinente.

Maceió/AL, 03 de junho de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 03 de junho de 2025 às
13h32.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07100013 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 128/2024
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  DISPÕE SOBRE A  CONCESSÃO DA COMENDA DA MEDALHA PADRE CÍCERO AO
SENHOR PADRE MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 24 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 24 de novembro de 2025 às 11h59.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO N°- 07100013/2024.

PARECER DE N°- 043, DE 2024 - CCJRF
 
Projeto de Decreto Legislativo n°- 128/2024 Processo n°-
07100013/2024.
Interessado: Vereador Leonardo Dias
Assunto: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DA
MEDALHA PADRE CÍCERO AO SENHOR PADRE MÁRCIO
RO8ERTO DOS SANTO
 
I - RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo proposto pelo Vereador
Leonardo Dias, com a finalidade de outorgar a COMENDA DA
MEDALHA PADRE CÍCERO AO SENHOR PADRE MÁRCIO
ROBERTO DOS SANTOS.
 
Após a leitura da presente proposição no Prolongamento de
Expediente, esta foi tramitada para a Comissão de Constituição,Justiça
e Redação Final, sendo, posteriormente, distribuída por seu Presidente
ao Relator subscritor, com a finalidade de que seja exarado o
competente parecer, nos termos do art. 63, I do Regimento interno
desta Casa de Leis.
 
É breve o relatório. Passo a fundamentar.
 
II - ANÁLISE
 
A possibilidade de conceder Comendas se encontra prevista no art.
312 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
Ademais, a proposição observa todos os requisitos previstos no artigo
acima mencionado, tendo, inclusive, adicionado a biografia
circunstanciada da pessoa que se deseja homenagear, corroborando
assim para a aferição dos seus importantes serviços prestados à
população.
 
Contudo, após votação nesta comissão, faz-se necessário, na forma do
art. 66, inciso ll, do Regimento Interno, que o presente Projeto de
Decreto Legislativo seja encaminhado à Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte, para ulterior análise.
 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
Gabinete do Vereador Oliveira Lima
 
III - VOTO
 
Pelo exposto, o voto é pelo PROSSEGUIMENTO ao Projeto de
Decreto Legislativo de 128/2024, de autoria da Vereador Leonardo
Dias, que DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DA
MEDALHA PADRE CÍCERO AO SENHOR PADRE MÁRCIO
ROBERTO DOS SANTOS.
 
Este é o parecer, salvo melhor juízo.
 
Sala das sessões da Câmara Mu ici al de Mac,eió/AL, 21 de agosto de
2024.
 
OLIVEIRA LIMA
Vereador de Maceió
 
VOTOS FAVORÁVEIS: Chico Filho, Olivia Tenório, Teca Nelma
Leonardo Dias, Aldo Loureiro e Silvania BarboSa
 



VOTOS CONTRÁRIOS:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:15076384

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 25/11/2025. Edição 7296
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 07100013 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 128/2024
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  DISPÕE SOBRE A  CONCESSÃO DA COMENDA DA MEDALHA PADRE CÍCERO AO
SENHOR PADRE MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS.

DESPACHO

A Vereadora Jeannyne Beltrão, para emitir parecer.

Maceió/AL, 25 de novembro de 2025.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 07100013 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 128/2024
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  DISPÕE SOBRE A  CONCESSÃO DA COMENDA DA MEDALHA PADRE CÍCERO AO
SENHOR PADRE MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 09 de dezembro de 2025 às 14h42.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 0710013/2025.

PARECER Nº 050 DE 2025
PROCESSO Nº: 0710013/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 128/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS
 

EMENTA: CONCESSÃO DA MEDALHA PADRE
CÍCERO AO SR. PADRE MÁRCIO ROBERTO
DOS SANTOS.

 
RELATORA: VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
 
I – RELATÓRIO
 
Chegou a esta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo nº
128/2025, de autoria do Vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a
concessão da Medalha Padre Cícero ao Reverendíssimo Padre
Márcio Roberto dos Santos, em reconhecimento aos relevantes
serviços religiosos prestados à sociedade maceioense.
A proposição apresenta justificativa detalhada sobre a trajetória de
vida, formação acadêmica, atuação pastoral e contribuição social do
homenageado, destacando seu compromisso com a comunidade, sua
atuação em diversas paróquias, serviços assistenciais e relevantes
funções desempenhadas no âmbito da Igreja Católica, conforme
descrito no projeto analisado.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
Após análise minuciosa do Projeto de Decreto Legislativo nº
128/2025, verificamos que a proposição se enquadra nas
competências regimentais desta Comissão, uma vez que trata de
reconhecimento cultural e social, com nítida interface com ações de
caráter religioso, comunitário e educacional, componentes inerentes
ao escopo deste colegiado.
A honraria proposta é adequada, merecida e amplamente
justificada diante da trajetória de dedicação do homenageado, que
exerce expressiva influência no trabalho pastoral, social e educacional
no município de Maceió.
Assim, não há óbices de ordem técnica, jurídica ou de mérito que
impeçam sua regular tramitação.
Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Decreto Legislativo nº 128/2025.
 
III – CONCLUSÃO
 
Diante do exposto, esta relatoria opina pela aprovação do Projeto de
Decreto Legislativo nº 128/2025, por reconhecer o mérito e a
relevância da homenagem proposta.
 
Maceió/AL, em 26 de novembro de 2025.
 
VEREADORA JEANNYNE BELTRÃO
Relatora
 
Votos Favoráveis:
Jônatas Omena
David Empregos
 
Votos Contrários:
 
Abstenção:

Publicado por:



Evandro José Cordeiro
Código Identificador:7E474346

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 15/12/2025. Edição 7308
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 07100013 / 2024
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 128/2024
Interessado : VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto :  DISPÕE SOBRE A  CONCESSÃO DA COMENDA DA MEDALHA PADRE CÍCERO AO
SENHOR PADRE MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS.

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 15 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 15 de dezembro de 2025 às 14h54.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2025 

 

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA À SENHORA DELEGADA 

BÁRBARA ARRAES ALVES LIMA 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz saber que o Plenário aprovou 

e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Honorária à Senhora DELEGADA 

BÁRBARA ARRAES ALVES LIMA. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ DE 2025. 

 

 

SAMYR MALTA AMARAL 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por finalidade conceder o Título de Cidadã 

Honorária do Município de Maceió à senhora Delegada Bárbara Arraes Alves Lima, em 

reconhecimento à sua notável trajetória profissional e aos relevantes serviços prestados 

à sociedade alagoana, especialmente no que se refere à proteção da infância e juventude. 

Natural de Recife, Pernambuco, Bárbara Arraes Alves Lima é filha de 

cearense e pernambucana. Formou-se em Direito pela Universidade Católica de 

Pernambuco e, após uma breve carreira no Tribunal de Justiça de Pernambuco, onde 

atuou como técnica judiciária e oficiala de justiça, ingressou, em 2004, na Polícia Civil de 

Alagoas, no cargo de delegada, função que desempenha com excelência até os dias 

atuais. 

Desde sua chegada a Maceió, Bárbara Arraes tem se destacado pelo 

comprometimento e dedicação à segurança pública. Comandou diversas unidades 

policiais importantes, como as Delegacias de Roubos e Furtos da capital, Crimes contra a 

Ordem Tributária e o Consumidor, 1º Distrito Policial, bem como delegacias nos 

municípios de Rio Largo, Coqueiro Seco e Barra de São Miguel. Foi, ainda, integrante do 

primeiro grupo de delegados designados para atuar no combate ao crime organizado, 

cuja competência foi atribuída à 17ª Vara Criminal da capital. 

Contudo, é na defesa dos direitos de crianças e adolescentes que a 

homenageada encontrou sua missão mais significativa. Atuou por cinco anos como 

titular da Delegacia de Crimes Contra Criança e Adolescente e, atualmente, exerce a 

titularidade da Delegacia Especializada do Adolescente em Conflito com a Lei, além de 

coordenar as delegacias da Infância e Juventude de Maceió. 

Em constante busca por aperfeiçoamento, é pós-graduada pela 

Universidade Federal de Goiás no atendimento a crianças e adolescentes vítimas ou 

testemunhas de violência, sendo habilitada para realizar o depoimento especial com 

base no protocolo brasileiro de entrevista forense. É, inclusive, a única delegada do 

Estado de Alagoas que realiza diretamente esse tipo de escuta protegida, em audiência 

una com a Primeira Vara da Infância e Juventude da capital, em sala especializada 

implantada por sua própria iniciativa. 
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O trabalho desenvolvido por Bárbara Arraes se tornou referência nacional, 

o que a levou a ser convidada como docente da disciplina Escuta Protegida, no Curso 

Nacional promovido pela Secretaria Nacional de Segurança Pública, capacitando 

profissionais das forças de segurança em diversos Estados. 

Além disso, exerce papel fundamental na formação continuada da rede de 

proteção à criança e ao adolescente, ministrando palestras e capacitações sobre escuta 

especializada em âmbito estadual e municipal. 

Diante de sua expressiva contribuição para a sociedade maceioense, 

especialmente na proteção de nossas crianças e adolescentes, é mais do que justa e 

meritória a concessão do Título de Cidadã Honorária à senhora Bárbara Arraes Alves 

Lima, como forma de reconhecimento público por sua dedicação, competência e amor à 

cidade de Maceió. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ DE 2025. 

 

SAMYR MALTA AMARAL 

Vereador 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 07240017 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 118/2025
Interessado : VEREADOR SAMYR MALTA
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À SENHORA DELEGADA BÁRBARA
ARRAES ALVES LIMA

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à Assessoria Legislativa.

Maceió/AL, 20 de agosto de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 20 de agosto de 2025 às
20h00.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 07240017 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 118/2025
Interessado : VEREADOR SAMYR MALTA
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À SENHORA DELEGADA BÁRBARA
ARRAES ALVES LIMA

D E S P A C H O

PARECER CONSULTIVO

 

 

I.                   RELATÓRIO

 

 Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Samyr Malta objetivando a concessão do título
de Cidadã Honorária à Sra. Delegada Bárbara Arraes Alves Lima .

 O Projeto foi apresentado em 25/07/2025, lido no Prolongamento do Expediente da 58ª Sessão Ordinária de
20/08/2025 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer.

 É o relatório.

 

II.                FUNDAMENTAÇÃO

 

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público, por meio do qual a Câmara Municipal de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município.

 Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz a valorização de trajetórias exemplares e reforça
o  vínculo  entre  o  Legislativo  e  a  sociedade.  Todavia,  a  outorga  dessas  distinções  deve  observar  critérios
normativos e regimentais, especialmente quanto aos limites quantitativos estabelecidos por Vereador em cada
ano e período legislativo, de forma a preservar a solenidade, a relevância e a seriedade do instituto.

Nesse contexto, o § 4º do art. 311 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, estabelecido pela
Resolução nº 516/1991, prevê os limites de 02 (dois) Títulos de Cidadão Honorário e 02 (dois) Títulos de Cidadão
Benemérito por Período Legislativo. Confira-se:

 

“Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser
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aprovado pela maioria absoluta dos seus membros.

 (...)

§  4º.  Em cada  período  Legislativo,  o  Vereador  ou  Vereadora  poderá  figurar  como  autor  de  02  (dois)  títulos  de
Cidadão Honorário e 02 dois) de Cidadão Benemérito.”

 

Considerando  que  o  atual  período  legislativo  se  iniciou  em  04/08/2025,  foi  identificado,  neste  Período,  até  o
momento,  que  o  Vereador  Samyr  Malta  propôs  2  (duas)  concessões  de  título  de  cidadão  honorário:

PDL 118/2025 (objeto deste Parecer)

PDL 131/2025

 

Logo, não há qualquer óbice regimental para a regular tramitação do feito.

 

III.             CONCLUSÃO

 

Diante  do  exposto,  esta  Assessoria  Legislativa  opina  pelo  prosseguimento  do  presente  Projeto  de  Decreto
Legislativo, nos termos das normas regimentais aplicáveis.

É o parecer.

 

 

 

 

Maceió/AL, 01 de setembro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por :  LEONARDO LINS
MIRANDA, CPF Nº 077.069.984-79 em 01 de setembro de
2025 às 14h01.

LEONARDO LINS MIRANDA
ANALISTA LEGISLATIVO
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 07240017 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 118/2025
Interessado : VEREADOR SAMYR MALTA
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À SENHORA DELEGADA BÁRBARA
ARRAES ALVES LIMA

D E S P A C H O

DESPACHO   

 

 Com a emissão do Parecer por esta Assessoria Legislativa, remetam-se os autos à CCJRF.

Maceió/AL, 01 de setembro de 2025.

 
Despacho Assinado Digitalmente por :  LEONARDO LINS
MIRANDA, CPF Nº 077.069.984-79 em 01 de setembro de
2025 às 14h02.

LEONARDO LINS MIRANDA
ANALISTA LEGISLATIVO
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07240017 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 118/2025
Interessado : VEREADOR SAMYR MALTA
Assunto : CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À SENHORA DELEGADA BÁRBARA
ARRAES ALVES LIMA

D E S P A C H O

Maceió/AL, 26 de setembro de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 26 de setembro
de 2025 às 14h28.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07240017 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 118/2025
Interessado : VEREADOR SAMYR MALTA
Assunto :  CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À SENHORA DELEGADA BÁRBARA
ARRAES ALVES LIMA

DESPACHO

Encaminhamento à Presidência da Comissão

Devolvo à Presidência da Comissão de Constituição e Justiça o presente processo,  acompanhado do parecer
elaborado pelo relator designado, já devidamente concluído e assinado, para que sejam adotadas as providências
regimentais cabíveis.

Atenciosamente,

Maceió/AL, 14 de outubro de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  035.168.514-65  -  JOSÉ  SIDERLANE  ARAÚJO  DE
MENDONÇA, VEREADOR - 3º SECRETÁRIO em 14 de outubro de 2025 às 22h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 07240017 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 118/2025
Interessado : VEREADOR SAMYR MALTA
Assunto :  CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À SENHORA DELEGADA BÁRBARA
ARRAES ALVES LIMA

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 15 de outubro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 25 de novembro de 2025 às 13h27.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL / (AO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 118/2025)

PARECER Nº 028, DE 2025 – CCJRF
 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 118/2025, de
autoria do vereador Samyr Malta, que “CONCEDE O TÍTULO DE
CIDADÃ HONORÁRIA À SENHORA DELEGADA BÁRBARA
ARRAES ALVES LIMA.”
 
Relator: Vereador SIDERLANE MENDONÇA
 
I – RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 118/2025, de autoria
do Vereador Samyr Malta, que tem por objetivo conceder o Título
de Cidadã Honorária do Município de Maceió à Senhora
Delegada Bárbara Arraes Alves Lima, em reconhecimento à sua
relevante trajetória profissional e aos serviços prestados à sociedade
alagoana, especialmente na defesa dos direitos da infância e
juventude.
Conforme o Parecer Consultivo da Assessoria Legislativa, datado
de 1º de setembro de 2025, o projeto atende aos critérios
regimentais, não havendo impedimentos quanto ao limite de
concessões previsto no §4º do art. 311 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió, que autoriza a proposição de até dois
títulos de Cidadão Honorário por período legislativo.
Dessa forma, o processo foi encaminhado à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final (CCJ) para exame dos
aspectos de constitucionalidade, juridicidade, legalidade e técnica
legislativa.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
II.1 – Da Natureza Jurídica e da Competência Legislativa
A concessão de títulos honoríficos, comendas e honrarias é
prerrogativa legítima do Poder Legislativo Municipal, nos termos do
art. 30, I, da Constituição Federal, que confere aos Municípios
competência para legislar sobre assuntos de interesse local e organizar
sua estrutura político-administrativa.
No caso em análise, o Projeto de Decreto Legislativo não cria
encargos financeiros nem interfere em atribuições de outros
Poderes, tratando-se de ato eminentemente simbólico e de



reconhecimento público, perfeitamente inserido na competência
autônoma da Câmara Municipal de Maceió.
O instrumento normativo adequado é o Decreto Legislativo,
conforme previsto no art. 311 do Regimento Interno, cabendo sua
aprovação por maioria absoluta dos vereadores.
 
II.2 – Do Mérito e Relevância da Homenageada
A homenageada, Delegada Bárbara Arraes Alves Lima, é natural de
Recife/PE e construiu trajetória exemplar na Polícia Civil de
Alagoas, onde ingressou em 2004 após formação em Direito pela
Universidade Católica de Pernambuco.
Desde sua chegada a Maceió, destacou-se em diversas unidades da
Polícia Civil, tendo comandado as Delegacias de Roubos e Furtos,
Crimes contra a Ordem Tributária e o Consumidor, 1º Distrito
Policial, além das delegacias de Rio Largo, Coqueiro Seco e Barra
de São Miguel. Foi também uma das primeiras delegadas designadas
para o combate ao crime organizado, atuando junto à 17ª Vara
Criminal da Capital.
Contudo, sua contribuição mais notável reside no trabalho pioneiro
na proteção da infância e juventude. Por cinco anos, foi titular da
Delegacia de Crimes Contra Crianças e Adolescentes, e atualmente
é titular da Delegacia Especializada do Adolescente em Conflito
com a Lei, coordenando toda a rede de delegacias da Infância e
Juventude de Maceió.
Além de sua atuação operacional, é referência nacional em escuta
protegida e depoimento especial de crianças e adolescentes, sendo
a única delegada do Estado de Alagoas habilitada e certificada
para conduzir diretamente esse tipo de escuta forense, conforme o
protocolo brasileiro de entrevista especializada.
 
Sua iniciativa resultou na implantação da primeira sala de
depoimento especial no âmbito da Primeira Vara da Infância e
Juventude da Capital. Seu trabalho ultrapassou fronteiras estaduais:
foi docente convidada da Secretaria Nacional de Segurança
Pública (SENASP), ministrando cursos de Escuta Protegida a
profissionais da segurança pública em diversos Estados brasileiros, e
atua continuamente na formação da rede de proteção à infância, em
nível municipal e estadual.
Dessa forma, sua contribuição vai muito além da esfera policial,
refletindo profundo comprometimento social, técnico e humano,
com impacto direto na proteção das crianças e adolescentes
maceioenses e na modernização dos métodos de investigação
humanizada.
 
II.3 – Do Mérito Social e Simbólico da Homenagem
O Título de Cidadã Honorária é um dos mais altos reconhecimentos
concedidos pela Câmara Municipal, destinado a pessoas que, não
sendo naturais de Maceió, contribuíram de maneira significativa
para o desenvolvimento humano, social ou institucional da cidade.
A trajetória da Delegada Bárbara Arraes simboliza o compromisso
com a ética pública, a defesa dos direitos humanos e a promoção



da justiça social, valores que refletem a missão do Poder Legislativo
Municipal e justificam plenamente a homenagem.
Ao reconhecer personalidades que fortalecem as instituições e elevam
o nome de Maceió, o Parlamento cumpre seu papel de enaltecer
exemplos de dedicação e cidadania, reforçando o vínculo entre o
Poder Legislativo e a sociedade civil.
 
II.4 – Da Regularidade Regimental e Técnica Legislativa
O projeto obedece à forma e conteúdo exigidos pelo Regimento
Interno e à estrutura prevista para Projetos de Decreto Legislativo.
 
Consta título, dispositivo de concessão (art. 1º) e cláusula de vigência
(art. 2º), redigidos com clareza, concisão e observância da Lei
Complementar nº 95/1998, que dispõe sobre a técnica legislativa.
Além disso, o parecer da Assessoria Legislativa confirmou que o
autor não excedeu o limite regimental de proposições honoríficas no
período legislativo, atendendo ao §4º do art. 311 da Resolução nº
516/1991.
 
III – VOTO
Diante de todo o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final entende que o Projeto de Decreto Legislativo nº
118/2025, de autoria do Vereador Samyr Malta, que concede o Título
de Cidadã Honorária à Senhora Delegada Bárbara Arraes Alves
Lima, preenche todos os requisitos de constitucionalidade,
juridicidade, legalidade e técnica legislativa, sendo meritória e
oportuna a homenagem proposta.
 
PARECER FINAL
Pela constitucionalidade, juridicidade, legalidade e regular
tramitação do Projeto de Decreto Legislativo nº 118/2025,
reconhecendo a alta relevância dos serviços prestados pela
homenageada à sociedade maceioense, especialmente na proteção da
infância e juventude, e recomendando sua aprovação pelo
Plenário.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 06 de outubro de 2025.
 
SIDERLANE MENDONÇA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
OLIVIA TENÓRIO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
SILVANIA BARBOSA
THIAGO PRADO

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:893BBA61
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 07240017 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 118/2025
Interessado : VEREADOR SAMYR MALTA
Assunto :  CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À SENHORA DELEGADA BÁRBARA
ARRAES ALVES LIMA

DESPACHO

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 10 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 10 de dezembro de 2025 às 10h01.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 07240017 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 118/2025
Interessado : VEREADOR SAMYR MALTA
Assunto :  CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À SENHORA DELEGADA BÁRBARA
ARRAES ALVES LIMA

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 11 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 11 de dezembro de 2025 às 11h43.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PROCESSO Nº: 07240017.

PARECER Nº 089/2025 – CECTE 
PROCESSO Nº: 07240017.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 118/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SAMYR MALTA
 

EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE
CIDADÃ HONORÁRIA À SENHORA
DELEGADA BÁRBARA ARRAES ALVES
LIMA.

 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS.
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 118/2025, de
autoria do VEREADOR SAMYR MALTA, que CONCEDE O
TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À SENHORA
DELEGADA BÁRBARA ARRAES ALVES LIMA.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu
mérito no âmbito das competências regimentais desta
Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo conceder TÍTULO DE
CIDADÃ HONORÁRIA À SENHORA DELEGADA
BÁRBARA ARRAES ALVES LIMA.
Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte é competente para se manifestar sobre
matérias relacionadas à educação, cultura, patrimônio histórico,
turismo, esportes e temas correlatos, além da concessão de
títulos honoríficos e outorga de outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a
Comissão reconhece a relevância da proposição, considerando
a importância do reconhecimento público a indivíduos que
contribuem significativamente para o desenvolvimento
educacional, cultural e social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, III e Art. 116
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos
demais preceitos legais pertinentes, o Relator emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo
nº 118/2025.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se
favoravelmente à matéria, recomendando sua aprovação pelo
Plenário desta Casa Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
__________________.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
JÔNATAS OMENA
DAVID EMPREGOS 

12/12/25, 08:45 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/2B170DB5/3067a64f2c8d576b34bff2647030f6ea3067a64f2c8d576b34bff2647030f6ea 1/2
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 07240017 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 118/2025
Interessado : VEREADOR SAMYR MALTA
Assunto :  CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À SENHORA DELEGADA BÁRBARA
ARRAES ALVES LIMA

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 12 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 12 de dezembro de 2025 às 11h53.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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P R O T O C O L O
Protocolo : 10160028 Ano : 2025 Emissão : 16/10/2025 16:28:10

Requerente / Procurador :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Titular / Órgão :

VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Tipo de Processo :

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº Projeto :

202/2025

Assunto :

CONCEDE A COMENDA DEPUTADA SELMA BANDEIRA AO SRº. CORONEL MARIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA XAVIER
BARROS.

O U T R O S D A D O S
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 10160028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 202/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A COMENDA DEPUTADA SELMA BANDEIRA AO SRº.  CORONEL MARIO
ANTÔNIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___/2025

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CONCEDE A COMENDA DEPUTADA SELMA BANDEIRA AO SRº. CORONEL MARIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA XAVIER
BARROS.

Art. 1º – Fica Concedido a COMENDA DEPUTADA SELMA BANDEIRA AO SRº. CORONEL MARIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
XAVIER BARROS, pelos relevantes serviços prestados à comunidade maceioense.
Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a ser designada
por seu Presidente. Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após a
sanção do presente Projeto de Decreto Legislativo.
Art. 3º – Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em
contrário.

JUSTIFICATIVA

O Coronel Mario Antônio de Oliveira Xavier Barros ingressou na Polícia Militar do Estado de Alagoas em 1996,
construindo uma trajetória marcada por dedicação, liderança e compromisso com a segurança pública. Bacharel
em Segurança Pública pela Academia de Polícia Militar de Alagoas, é também pós-graduado em Gestão Estratégica
pela Universidade do Sul de Santa Catarina (UNISUL), além de possuir ampla formação complementar em áreas
táticas, de comando e instrução policial.

Ao longo de sua carreira, o Coronel Xavier exerceu funções de grande relevância, tendo comandado diversas
unidades operacionais, como o 1º, 12º e 13º Batalhões de Polícia Militar, além da Academia de Polícia Militar
Senador Arnon de Mello. Também esteve à frente do Comando de Policiamento Especializado (CPE), coordenando
os batalhões BPTRAN, BPRV, BPESC, BPA e CPM/Fazenda.
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Reconhecido por sua competência e bravura, foi o primeiro oficial da PMAL a ser promovido ao posto de Major por
critério de bravura, marco que simboliza seu compromisso com a instituição e com a sociedade alagoana. Além de
suas funções de comando, destacou-se como instrutor de disciplinas táticas e de liderança, ministrando cursos de
formação e aperfeiçoamento para praças e oficiais em diversas turmas entre 2008 e 2025.

Idealizador de projetos inovadores na segurança pública, o Coronel Xavier foi responsável pela criação do projeto
de teleatendimento do Programa Ronda no Bairro, que aprimorou o acionamento das cabines de atendimento do
190. Também elaborou o projeto de divisão de áreas operacionais de Maceió, utilizando metodologia de
georreferenciamento via satélite, em parceria com o Núcleo de Estatística e Análise Criminal da Secretaria de
Segurança Pública de Alagoas (NEAC).

Sua carreira reflete não apenas competência técnica, mas também um profundo senso de dever, liderança e
vocação para servir, consolidando-o como uma das referências da Polícia Militar de Alagoas.

Diante de uma carreira marcada pela honra, pela disciplina e pelo compromisso inabalável com a segurança
pública, o Coronel Mário Antônio de Oliveira Xavier Barros reúne todos os méritos para ser agraciado com esta
comenda. 

Sua trajetória é um exemplo de liderança e coragem, pautada pela dedicação ao serviço, pelo respeito à tropa e
pela busca constante pela modernização e eficiência das ações policiais em Alagoas. 

Ao longo de quase três décadas de atuação, o Coronel Xavier consolidou-se como referência de integridade e
excelência profissional, deixando um legado de lealdade à instituição e de incalculável contribuição à proteção e ao
bem-estar da sociedade alagoana.

Maceió/AL, 16 de outubro de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  035.168.514-65  -  JOSÉ  SIDERLANE  ARAÚJO  DE
MENDONÇA, VEREADOR - 3º SECRETÁRIO em 04 de novembro de 2025 às 23h16.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10160028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 202/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A COMENDA DEPUTADA SELMA BANDEIRA AO SRº.  CORONEL MARIO
ANTÔNIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 05 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 05 de novembro de 2025 às 09h00.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10160028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 202/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A COMENDA DEPUTADA SELMA BANDEIRA AO SRº.  CORONEL MARIO
ANTÔNIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Siderlane Mendonça objetivando a concessão da
Comenda Deputada Selma Bandeira ao Sr. Mario Antônio de Oliveira Xavier Barros.

O Projeto foi apresentado em 16/10/2025 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo, conforme trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior ao Sr. Mario Antônio de Oliveira Xavier Barros com a outorga da honraria.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro da concessão da Comenda Deputada
Selma Bandeira ao Sr. Mario Antônio de Oliveira Xavier Barros.

É o parecer.

Maceió/AL, 05 de novembro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 05 de novembro de 2025 às 16h03.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10160028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 202/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A COMENDA DEPUTADA SELMA BANDEIRA AO SRº.  CORONEL MARIO
ANTÔNIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
consultivo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 05 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 05 de novembro de 2025 às 16h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10160028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 202/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A COMENDA DEPUTADA SELMA BANDEIRA AO SRº.  CORONEL MARIO
ANTÔNIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 11 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 11 de novembro de 2025 às 09h49.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10160028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 202/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A COMENDA DEPUTADA SELMA BANDEIRA AO SRº.  CORONEL MARIO
ANTÔNIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS.

DESPACHO

Trata-se de Proposição lida em Prolongamento de Expediente na 91ª Sessão Ordinária de 12/11/2025.

Encaminhem-se os autos à CCJ para deliberação nos termos regimentais.

 

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 12 de novembro de 2025 às 16h50.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10160028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 202/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A COMENDA DEPUTADA SELMA BANDEIRA AO SRº.  CORONEL MARIO
ANTÔNIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS.

DESPACHO

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 19 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 19 de novembro de 2025 às 16h18.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.







 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
 

     DESPACHO 

 

PROCESSO N°: 10160028/2025 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 202/2025 

AUTOR: VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA 

RELATOR VEREADOR ALDO LOUREIRO 

 

Assunto: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO QUE “CONCEDE A COMENDA 

DEPUTADA SELMA BANDEIRA AO SRº. CORONEL MARIO ANTÔNIO DE 

OLIVEIRA XAVIER BARROS”. 

 

  À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para 

providências. 

 

Maceió, 26 de novembro de 2025 

 

 

      
            Vereador 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10160028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 202/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A COMENDA DEPUTADA SELMA BANDEIRA AO SRº.  CORONEL MARIO
ANTÔNIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação em Diário Oficial.

Maceió/AL, 26 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 26 de novembro de 2025 às 16h43.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO N°: 10160028/2025.

PARECER
PROCESSO N°: 10160028/2025.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 202/2025
AUTOR: VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para relatar o PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO 202/2025 protocolizado através do Processo nº
10160028/2025, de autoria do ilustre Vereador SIDERLANE
MENDONÇA, que “CONCEDE A COMENDA
DEPUTADA SELMA BANDEIRA AO SRº. CORONEL
MARIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS”.
 
II – ANÁLISE
 
A proposição em análise, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura e Parecer Consultivo da
Assessoria Legislativa, foi encaminhada a esta Comissão para
análise e Parecer, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
deste Poder Legislativo.
Passamos então a analisar a proposição. A Comenda Deputada
Selma Bandeira foi instituída por este Poder Legislativo,
através do Decreto Legislativo nº 183 de 02 de abril de 1997,
honraria esta que deveria ser conferida a personalidades,
entidades e instituições nacionais e locais que se destacassem
na luta pelo fim da violência e na defesa dos direitos humanos.
Justificando sua proposição, o nobre parlamentar faz uma
síntese da vida do homenageado, Coronel Mario Antônio de
Oliveira Xavier Barros, que ingressou na Polícia Militar de
Alagoas em 1996, onde construiu uma trajetória marcada por
dedicação, liderança e compromisso com a segurança pública.
Bacharel em Segurança Pública pela Academia de Polícia
Militar de Alagoas, é também pós-graduado em Gestão
Estratégica pela Universidade do Sul de Santa Catarina
(UNISUL), além de possuir ampla formação complementar em
áreas táticas, de comando e instrução policial.
Afirma ainda que ao longo de sua carreira, o Coronel Xavier
exerceu funções de grande relevância. Comandou diversas
unidades operacionais, como o 1º, 12º e 13º Batalhões de
Polícia Militar, além da Academia de Polícia Militar Senador
Arnon de Mello. Também esteve à frente do Comando de
Policiamento Especializado (CPE), coordenando os batalhões
BPTRAN, BPRV, BPESC, BPA e CPM/Fazenda.
 
III – VOTO
 
Diante do acima exposto, não existindo óbices à tramitação da
matéria em exame, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de
Decreto Legislativo nº 202/2025 e concessão da Comenda
Deputada Selma Bandeira ao Coronel Mario Antônio de
Oliveira Xavier Barros, na pessoa do representante do
Movimento, Senhor Luciano José dos Santos, o qual submeto a
meus nobres pares.
É o Parecer.
S.M.J.
Sala das Comissões, em 25 de novembro de 2025.

 
ALDO LOUREIRO
Relator

 
VOTOS FAVORÁVEL



DELEGADO THIAGO PRADO
CAL MOREIRA
LEONARDO DIAS
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:39E668F5

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/11/2025. Edição 7298
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10160028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 202/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A COMENDA DEPUTADA SELMA BANDEIRA AO SRº.  CORONEL MARIO
ANTÔNIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS.

DESPACHO

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 01 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 01 de dezembro de 2025 às 16h00.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10160028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 202/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A COMENDA DEPUTADA SELMA BANDEIRA AO SRº.  CORONEL MARIO
ANTÔNIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 11 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 11 de dezembro de 2025 às 11h23.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE /

PROCESSO Nº: 10160028.

PARECER Nº 087/2025 – CECTE
PROCESSO Nº: 10160028.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 202/2025
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA
 

EMENTA: CONCEDE A COMENDA
DEPUTADA SELMA BANDEIRA AO SRº.
CORONEL MARIO ANTÔNIO DE
OLIVEIRA XAVIER BARROS.

 
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS.
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 202/2025, de
autoria do VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA, que
CONCEDE A COMENDA DEPUTADA SELMA BANDEIRA
AO SRº. CORONEL MARIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
XAVIER BARROS.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Educação,
Cultura, Turismo e Esporte, para análise quanto ao seu
mérito no âmbito das competências regimentais desta
Comissão.
 
II - ANÁLISE
 
A presente proposição tem por objetivo a concessão da
COMENDA DEPUTADA SELMA BANDEIRA AO SRº.
CORONEL MARIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA XAVIER
BARROS.
Segundo o artigo 66 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte é competente para se manifestar sobre
matérias relacionadas à educação, cultura, patrimônio histórico,
turismo, esportes e temas correlatos, além da concessão de
títulos honoríficos e outorga de outras honrarias e prêmios.
No caso em apreço, observados os documentos instruídos, a
Comissão reconhece a relevância da proposição, considerando
a importância do reconhecimento público a indivíduos que
contribuem significativamente para o desenvolvimento
educacional, cultural e social de Maceió.
Atendendo ao disposto nos Art. 53, II; Art. 66, III e Art. 116
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como aos
demais preceitos legais pertinentes, o Relator emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo
nº 202/2025.
 
III – VOTO
 
Diante do exposto, considerando a relevância do projeto para a
sociedade maceioense e a sua consonância com os objetivos
institucionais da Câmara Municipal de Maceió, a Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esporte manifesta-se
favoravelmente à matéria, recomendando sua aprovação pelo
Plenário desta Casa Legislativa.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
__________________.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 

12/12/25, 08:46 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/24BA35FB/a7bf8e5f93fdf7d88208f696be57dcc8a7bf8e5f93fdf7d88208f696be57dcc8 1/2



VOTOS FAVORÁVEIS
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Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:24BA35FB

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 12/12/2025. Edição 7307
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 10160028 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 202/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto :  CONCEDE A COMENDA DEPUTADA SELMA BANDEIRA AO SRº.  CORONEL MARIO
ANTÔNIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS.

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 12 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 12 de dezembro de 2025 às 11h46.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
CNPJ: 08.447.302/0001-14
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

P R O T O C O L O
Protocolo : 10140034 Ano : 2025 Emissão : 14/10/2025 13:08:01

Requerente / Procurador :

VEREADOR THALES DINIZ

Titular / Órgão :

VEREADOR THALES DINIZ

Tipo de Processo :

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº Projeto :

181/2025

Assunto :

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO PROFESSOR RICARDO ALMEIDA MACIEL

O U T R O S D A D O S
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10140034 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 181/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO PROFESSOR
RICARDO ALMEIDA MACIEL

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 14 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por  CPF Nº 029.000.564-70 -  Francisco Holanda Costa Filho,
Presidente em 14 de outubro de 2025 às 18h34.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10140034 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 181/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO PROFESSOR
RICARDO ALMEIDA MACIEL

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Thales Diniz objetivando a concessão do Título
Honorífico de Cidadão Honorário ao Sr. Ricardo Almeida Maciel.

O Projeto foi apresentado em 14/10/2025 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo, conforme trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior ao Sr. Ricardo Almeida Maciel com a outorga do título.

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto,  esta  Assessoria  Legislativa  informa que não há registro  da concessão do Título  Honorífico de
Cidadão Honorário ao Sr. Ricardo Almeida Maciel.

É o parecer.

Maceió/AL, 15 de outubro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 15 de outubro de 2025 às 10h53.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10140034 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 181/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO PROFESSOR
RICARDO ALMEIDA MACIEL

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 15 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 15 de outubro de 2025 às 10h56.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10140034 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 181/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO PROFESSOR
RICARDO ALMEIDA MACIEL

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 21 de outubro de 2025 às 00h48.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 10140034 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 181/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO PROFESSOR
RICARDO ALMEIDA MACIEL

DESPACHO

Trata-se de proposição legislativa lida e aprovada no prolongamento do expediente da 82ª sessão ordinária.
Encaminhem-se os autos à CCJ, nos termos regimentais.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 21 de outubro de 2025 às 17h05.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10140034 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 181/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO PROFESSOR
RICARDO ALMEIDA MACIEL

DESPACHO

Ao Vereador Thiago Prado, para emitir parecer.

Maceió/AL, 05 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 05 de novembro de 2025 às 22h06.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10140034 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 181/2025
Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO PROFESSOR
RICARDO ALMEIDA MACIEL

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 14 de novembro de 2025.

Documento  assinado eletronicamente  por  CPF  Nº  014.516.524-88  -  Olívia  Coimbra  Tenório  Vilaça,
Vereadora em 14 de novembro de 2025 às 10h53.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL /

PROCESSO Nº 12120008/2024.

PARECER 
PROCESSO Nº 12120008/2024.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 181/2024.
INTERESSADO: Vereador Galba Netto.
RELATOR: Vereador Delegado Thiago Prado.
ASSUNTO: Projeto de decreto legislativo que concede o título
de cidadão honorário do município de Maceió ao Sr. Adamy
Lino de Almeida.
 
I – Relatório
 
O Projeto de Decreto Legislativo n° 181/2024 de autoria do
nobre Vereador Galba Netto, pretende conceder o título de
cidadão honorário do município de Maceió ao Sr. Adamy Lino
de Almeida, em reconhecimento aos relevantes serviços
prestados à cidade de Maceió.
 
Em cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta Comissão para exarar parecer ao
Projeto de Decreto Legislativo, o qual deve ser analisado sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, conforme determina
o art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Nos termos do artigo 63 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, compete à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final pronunciar-se sobre a
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica
legislativa das proposições submetidas à sua apreciação.
 
Nos termos do art. 311 do Regimento Interno e do art. 26, I,
“c”, da Lei Orgânica do Município de Maceió, a concessão de
título de cidadão honorário é matéria da competência do Poder
Legislativo, e deve ser aprovada por maioria absoluta dos
vereadores.
 
O projeto encontra-se redigido de forma adequada, com a
devida justificativa e obedece aos requisitos formais exigidos.
Ressalta-se que não há vício de iniciativa nem qualquer afronta
aos princípios constitucionais ou à legislação
infraconstitucional.
 
O Sr. Adamy Lino de Almeida, conforme relatado na
justificativa, tem trajetória reconhecida por sua contribuição
social e profissional à cidade de Maceió, preenchendo,
portanto, os critérios de merecimento que tradicionalmente
embasam a concessão dessa honraria.
 
III – Conclusão
 
Posto isso, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
CONSTITUCIONAL o Projeto de Decreto Legislativo nº
181/2024, de autoria do Vereador Galba Netto, por entender
que a referida proposição está em consonância com a
legislação vigente.
 
Nos termos do artigo 66, inciso III, do Regimento Interno,
sugere-se o envio do presente processo à Comissão de



Educação, Cultura, Turismo e Esporte para opinar sobre o
projeto de Decreto Legislativo em análise.
 
É o que tenho a manifestar.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 13 de
maio de 2025.
 
DELEGADO THIAGO PRADO
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
CAL MOREIRA
ALDO LOUREIRO
OLIVIA TENÓRIO
SILVANIA BARBOSA
LEONARDO DIAS
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DESPACHO

Ao Vereador Jonatas Omena, para emitir parecer.

Maceió/AL, 24 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
em 10 de dezembro de 2025 às 15h38.
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Interessado : VEREADOR THALES DINIZ
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO PROFESSOR
RICARDO ALMEIDA MACIEL

DESPACHO

Devolvo os autos, juntamente com o parecer que versa sobre o mérito do projeto, à Presidência da Comissão de
Educação, Cultura, Turismo e Esportes, para prosseguimento do feito, na forma regimental.

Maceió/AL, 10 de dezembro de 2025.
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DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 10 de dezembro de 2025.
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PROJETO: 181/2025
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RELATOR: JÔNATAS OMENA
 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO
TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO
PROFESSOR RICARDO ALMEIDA
MACIEL.’’

 
I - RELATÓRIO
Chega a esta Comissão de Educação, Cultura, Esporte e
Turismo o Projeto de Decreto Legislativo nº 181/2025, que
“Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão Honorário ao
Professor Ricardo Almeida Maciel”.
A proposição tem por objetivo conceder o Título de Cidadão
Honorário de Maceió ao Professor Ricardo Almeida Maciel,
pedagogo, especialista em Educação do Campo e em Educação
Inclusiva, mestre e doutor em Educação, com trajetória
amplamente dedicada à educação pública, especialmente no
âmbito da Rede Municipal de Ensino de Maceió e na
formulação de políticas públicas voltadas à educação de
jovens, adultos e idosos.
O homenageado é professor efetivo da Rede Municipal de
Ensino de Maceió, atua como Coordenador de Formação
Continuada, foi Coordenador da Educação de Jovens e Adultos
(EJA) em Maceió, Diretor de Ensino em município vizinho,
além de professor e tutor em curso de Pedagogia, contribuindo
para a formação de novos educadores.
Destaca-se, ainda, sua participação como autor e coautor de
documentos estruturantes para a educação alagoana, a exemplo
do Referencial Curricular do Estado de Alagoas, do Referencial
Curricular de Rio Largo e do Referencial Curricular de Maceió,
bem como sua liderança em políticas como o Programa Escola
das Adolescências e o Pacto pela Superação do Analfabetismo
e Qualificação da Educação de Jovens e Adultos (Pacto EJA),
iniciativas que impactam diretamente o direito à aprendizagem,
à alfabetização e à cidadania.
 
II – COMPETÊNCIA DA COMISSÃO
Nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, compete à Comissão de Educação, Cultura, Esporte e
Turismo opinar sobre matérias relativas à educação, à cultura, à
formação humana, bem como às homenagens vinculadas a
personalidades cuja atuação esteja relacionada a essas áreas.
Considerando que o homenageado possui trajetória diretamente
ligada à educação pública, à formação de professores, à
elaboração de referenciais curriculares e ao fortalecimento de
políticas educacionais e inclusivas, resta evidente a pertinência
temática da matéria ao campo de atribuições desta Comissão.
Registre-se que este parecer restringe-se à análise do mérito da
proposição, não cabendo a esta Comissão apreciar aspectos de
juridicidade, constitucionalidade ou técnica legislativa, que são
de responsabilidade das instâncias competentes.
 
III – MÉRITO
No que se refere ao mérito, observa-se que o Professor Ricardo
Almeida Maciel reúne atributos que justificam, de forma plena,
a concessão do Título de Cidadão Honorário de Maceió.
Sua atuação profissional ultrapassa a esfera da sala de aula,
alcançando a formulação, a implementação e o
acompanhamento de políticas públicas de educação voltadas à
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inclusão, à equidade e à formação integral. Como Coordenador
de Formação Continuada da Rede Municipal de Maceió, o
professor tem integrado teoria e prática, aproximando a gestão
do cotidiano escolar e fortalecendo o papel dos Centros de
Formação Docente como espaços de escuta, partilha e
produção de saberes, contribuindo para uma escola pública de
qualidade, democrática e inclusiva.
Na área da Educação de Jovens, Adultos e Idosos (EJAI), sua
contribuição é igualmente relevante. O professor Ricardo
Almeida Maciel desenvolveu pesquisas acadêmicas e práticas
pedagógicas que ressignificam o currículo e a identidade dos
sujeitos da EJA, promovendo o reconhecimento das trajetórias
de vida desses educandos e reforçando o caráter libertador e
transformador da educação.
Sua participação na elaboração de referenciais curriculares do
Estado de Alagoas e de municípios como Maceió e Rio Largo
demonstra compromisso com a consolidação de uma
identidade pedagógica sintonizada com as especificidades
socioculturais do território, articulando as competências da
Base Nacional Comum Curricular (BNCC) às realidades locais
e contribuindo para a inovação curricular e a recomposição das
aprendizagens.
Além disso, o protagonismo do homenageado em iniciativas
como o Programa Escola das Adolescências e o Pacto EJA
evidencia uma visão humanizadora e estratégica da educação,
articulando diferentes atores (municípios, universidades,
centros de formação e educadores) em torno do propósito
comum de enfrentar o analfabetismo, valorizar a juventude e
garantir o direito à educação ao longo da vida.
Trata-se, portanto, de trajetória coerente com os valores da
educação pública de qualidade, inclusiva, emancipadora e
socialmente referenciada, refletindo positivamente sobre o
Município de Maceió e contribuindo diretamente para o seu
desenvolvimento humano e social.
Dessa forma, do ponto de vista do mérito, a concessão do
Título de Cidadão Honorário ao Professor Ricardo Almeida
Maciel mostra-se justa, oportuna e alinhada com o
reconhecimento de personalidades que efetivamente prestam
relevantes serviços à educação e à comunidade maceioense.
 
IV – CONCLUSÃO E VOTO
Diante do exposto, no exercício de suas atribuições e no estrito
âmbito da análise do mérito, a Comissão de Educação, Cultura,
Esporte e Turismo opinaFAVORAVELMENTEà aprovação
do Projeto de Decreto Legislativo nº 181/2025, que dispõe
sobre a concessão do Título de Cidadão Honorário ao Professor
Ricardo Almeida Maciel.
Este é o parecer.
Assinado na data do protocolo.
 
JÔNATAS OMENA
Vereador – Câmara Municipal de Maceió
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
TÊCA NELMA
LEONARDO DIAS
 
VOTOS DESFAVORÁVEIS:
 
ABSTENÇÕES:
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DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 12 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 030.845.004-36 - Leonardo da Fonseca Dias, Vereador
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VEREADOR THIAGO PRADO

Tipo de Processo :

PROJETO DE RESOLUÇÃO

Nº Projeto :

14/2025

Assunto :

INSTITUI,  NO  ÂMBITO  DA  CÂMARA MUNICIPAL  DE  MACEIÓ,  A  COMENDA MÉRITO  COMERCIAL,  DESTINADA A
HOMENAGEAR PERSONALIDADES FÍSICAS OU JURÍDICAS QUE TENHAM PRESTADO RELEVANTES SERVIÇOS DO
COMÉRCIO DA CIDADE DE MACEIÓ.

O U T R O S D A D O S







Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

PLENÁRIO - PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE

Processo N° : 05280036 / 2025
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 14/2025
Interessado : VEREADOR THIAGO PRADO
Assunto : INSTITUI, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, A COMENDA
MÉRITO  COMERCIAL,  DESTINADA  A  HOMENAGEAR  PERSONALIDADES  FÍSICAS  OU
JURÍDICAS  QUE  TENHAM  PRESTADO  RELEVANTES  SERVIÇOS  DO  COMÉRCIO  DA
CIDADE DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Após a leitura no Prolongamento do Expediente, encaminhe-se à CCJRF.

Maceió/AL, 12 de junho de 2025.

 

Despacho Assinado Digitalmente por : Gustavo Rodrigues
Rocha, CPF Nº 058.544.434-06 em 12 de junho de 2025 às
09h36.

Gustavo Rodrigues Rocha
Diretor Superintendente
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Interessado : VEREADOR THIAGO PRADO
Assunto : INSTITUI, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, A COMENDA MÉRITO
COMERCIAL,  DESTINADA  A  HOMENAGEAR  PERSONALIDADES  FÍSICAS  OU  JURÍDICAS  QUE
TENHAM PRESTADO RELEVANTES SERVIÇOS DO COMÉRCIO DA CIDADE DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 23 de junho de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 23 de junho de
2025 às 09h34.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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Processo N° : 05280036 / 2025
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 14/2025
Interessado : VEREADOR THIAGO PRADO
Assunto : INSTITUI, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, A COMENDA MÉRITO
COMERCIAL,  DESTINADA  A  HOMENAGEAR  PERSONALIDADES  FÍSICAS  OU  JURÍDICAS  QUE
TENHAM PRESTADO RELEVANTES SERVIÇOS DO COMÉRCIO DA CIDADE DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 26 de agosto de 2025.

 
Despacho  Assinado  Digitalmente  por  :  Olívia  Coimbra
Tenório Vilaça, CPF Nº 014.516.524-88 em 26 de agosto de
2025 às 16h48.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça
Vereadora
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PARECER
PROCESSO Nº 05280036/2025.
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14/2025
INTERESSADO: Vereador Thiago Prado
RELATORA: Olívia Tenório
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 14/2025, QUE INSTITUI, NO
ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ, A COMENDA MÉRITO COMERCIAL.

 
I – RELATÓRIO
O Projeto de Resolução nº 14/2025, de autoria do nobre Vereador
Thiago Prado, visa a instituir, no âmbito da Câmara Municipal de
Maceió, a Comenda Mérito Comercial, destinada a homenagear
personalidades físicas ou jurídicas que tenham prestado relevantes
serviços ao comércio da cidade de Maceió.
Após os trâmites iniciais, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara, em
cumprimento ao disposto no art. 241, §1º do Regimento Interno,
encaminhou o projeto a esta Comissão para exarar parecer, o qual
deve ser elaborado sob os aspectos constitucional, legal e regimental,
conforme determina o art. 63, I do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Resolução sob análise propõe a criação da Comenda
Mérito Comercial, com o objetivo de reconhecer e valorizar o esforço
e a dedicação de pessoas físicas ou jurídicas que contribuam
significativamente para o fortalecimento do comércio em Maceió,
incluindo feirantes, ambulantes, microempreendedores, empresários e
demais agentes do setor.
A iniciativa tem mérito, pois valoriza o empreendedorismo, a geração
de emprego e renda, além de incentivar boas práticas comerciais e
estimular o desenvolvimento socioeconômico local. Trata-se de uma
forma simbólica, porém relevante, de reconhecer o papel central dos
trabalhadores do comércio na vida da cidade.
A instituição de comendas é matéria de competência da Câmara
Municipal, nos termos do art. 220, inciso X do Regimento Interno, e
está igualmente em conformidade com a Lei Orgânica do Município
de Maceió (art. 26, I, “c”).
Ressalta-se, ainda, que a proposta não implica criação de despesa ou
interferência em atribuições de outros Poderes, mantendo-se, portanto,
dentro dos limites constitucionais da competência legislativa do
Município.
 
III – VOTO
Diante do exposto, esta relatoria manifesta-se pelo
PROSSEGUIMENTO do Projeto de Resolução nº 14/2025, de
autoria do Vereador Thiago Prado, por estar em conformidade com os
preceitos constitucionais, legais e regimentais aplicáveis.
É o que tenho a manifestar.
 
Maceió/AL, 19 de agosto de 2025.
 
OLÍVIA TENÓRIO
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
LEONARDO DIAS
THIAGO PRADO
ALDO LOUREIRO
CAL MOREIRA
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DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no Diário Oficial.

Maceió/AL, 28 de novembro de 2025.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14/2025.

PARECER N° 49 DE 2025
 
PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
TURISMO E ESPORTE SOBRE O PROJETO DE
RESOLUÇÃO Nº 14/2025, DE AUTORIA DO
VEREADOR THIAGO PRADO, QUE “INSTITUI, NO
ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, A
COMENDA MÉRITO COMERCIAL, DESTINADA A
HOMENAGEAR PERSONALIDADES FÍSICAS OU
JURÍDICAS QUE TENHAM PRESTADO RELEVANTES
SERVIÇOS AO COMÉRCIO DA CIDADE DE MACEIÓ.”

 
Relatora: Vereadora Teca Nelma
 
I – RELATÓRIO
Chega a esta Comissão o Projeto de Resolução nº 14/2025,
apresentado pelo Vereador Thiago Prado, que institui, no
âmbito da Câmara Municipal de Maceió, a Comenda Mérito
Comercial. A honraria tem por finalidade reconhecer
personalidades físicas ou jurídicas que tenham prestado
relevantes serviços ao comércio maceioense, abrangendo
feirantes, ambulantes, microempreendedores, empresários e
demais agentes diretamente vinculados ao desenvolvimento
econômico e comercial da cidade.
O projeto foi protocolado em 28 de maio de 2025, lido no
Prolongamento do Expediente da 61ª Sessão Ordinária, em 12
de junho de 2025, e encaminhado à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final (CCJRF). Na CCJRF, sob relatoria da
Vereadora Olívia Tenório, o projeto foi analisado sob seus
aspectos constitucional, legal e regimental, tendo recebido
parecer favorável, com reconhecimento expresso de que a
proposição está de acordo com o art. 220, X, do Regimento
Interno e com o art. 26, I, “c”, da Lei Orgânica do Município
de Maceió.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
A criação de comendas no âmbito legislativo constitui
instrumento essencial de valorização social, cultural e
econômica, reconhecendo cidadãos e instituições que
contribuem para o desenvolvimento do Município. A Comenda
Mérito Comercial, tal como proposta, apresenta alto grau de
pertinência com o campo temático desta Comissão, por
envolver diretamente o fortalecimento do comércio local —
atividade que integra o complexo de elementos culturais,
sociais e turísticos que caracterizam a dinâmica urbana e
econômica de Maceió.
O comércio, em suas múltiplas expressões, exerce papel central
na vida da cidade: movimenta a economia, gera empregos,
dinamiza territórios e constitui importante elemento da
identidade cultural maceioense, especialmente nas feiras
tradicionais, mercados públicos e polos comerciais que
compõem o cotidiano comunitário. A instituição de uma
comenda específica para reconhecer agentes desse setor
contribui para valorizar trabalhadores e empreendedores que
sustentam uma das principais bases econômicas do Município.
A proposição está alinhada ao ordenamento jurídico vigente,
respeitando as competências legislativas da Câmara Municipal
conforme os arts. 219, 220 e 221 do Regimento Interno, bem
como o art. 26, I, “c”, da Lei Orgânica Municipal, que admite a
instituição de honrarias mediante resolução. Ressalte-se, ainda,
que a matéria é de natureza interna corporis, não depende de



sanção do Poder Executivo e não acarreta qualquer despesa
para o Município.
Do ponto de vista do mérito, a Comenda Mérito Comercial
constitui mecanismo legítimo de estímulo ao
empreendedorismo, à geração de emprego e renda, à
valorização dos trabalhadores do comércio e ao
reconhecimento público de trajetórias relevantes. Assim, trata-
se de proposição meritória, adequada e compatível com os
objetivos institucionais desta Comissão.
 
III – VOTO
Diante do exposto, o voto desta relatoria é pela APROVAÇÃO
do Projeto de Resolução nº 14/2025, de autoria do Vereador
Thiago Prado, por se tratar de matéria constitucional, legal,
regimental e socialmente relevante, além de representar
importante instrumento de valorização dos agentes que
impulsionam o comércio e o desenvolvimento econômico da
cidade de Maceió.
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 10 de
novembro de 2025.
 
TECA NELMA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS
JEANNYNE BELTRÃO
DAVID EMPREGOS 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES

Processo N° : 05280036 / 2025
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 14/2025
Interessado : VEREADOR THIAGO PRADO
Assunto : INSTITUI,  NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, A COMENDA MÉRITO
COMERCIAL,  DESTINADA  A  HOMENAGEAR  PERSONALIDADES  FÍSICAS  OU  JURÍDICAS  QUE
TENHAM  PRESTADO  RELEVANTES  SERVIÇOS  DO  COMÉRCIO  DA  CIDADE  DE  MACEIÓ.

DESPACHO

Encaminhe-se para Presidência para ser pautado na ordem dia.

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.
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